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Atos do Poder Legislativo

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 5 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1089 de
2022 de autoria da Deputada Tia Ju, a Assembleia Legislativa do Es-
tado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a seguin-
te:

RESOLUÇÃO Nº. 892,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA À JUÍZA DE
DIREITO KATERINE JATAHY KITSOS NY-
GAARD.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma à Juíza de Direito KATERINE JATAHY KITSOS NY-
GAARD, em reconhecimento ao inestimável trabalho realizado em de-
fesa dos direitos das mulheres e contra a violência de gênero.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 5 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1101 de
2022 de autoria da Deputada Enfermeira Rejane, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 893,
DE 2022

CONCEDE O PRÊMIO ANNA NERY DA
SAÚDE À ILUSTRÍSSIMA ENFERMEIRA
JOYCE PEREIRA DOS SANTOS MUNIZ.

Art. 1º Concede o PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE à Ilus-
tríssima Enfermeira JOYCE PEREIRA DOS SANTOS MUNIZ, pelos
relevantes serviços prestados em prol da saúde, dos interesses dos
trabalhadores e da sociedade do nosso Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 5 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1102 de
2022 de autoria da Deputada Enfermeira Rejane, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 894,
DE 2022
CONCEDE O PRÊMIO ANNA NERY DA
SAÚDE AO ILUSTRÍSSIMO ENFERMEIRO
CARLOS FREITAS LISBÔA.

Art. 1º Concede o PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE ao
Ilustríssimo Enfermeiro CARLOS FREITAS LISBÔA, pelos relevantes
serviços prestados em prol da saúde, dos interesses dos trabalhado-
res e da sociedade do nosso Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 5 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1133 de
2022 de autoria da Deputada Dani Monteiro, a Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a
seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 895,
DE 2022

CONCEDE O DIPLOMA RUTH SOUZA PA-
RA A ORQUESTRA ALABE FUNFUN.

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA RUTH SOUZA para a
ORQUESTRA ALABE FUNFUN, em razão da sua meritória e desta-
cada atuação na defesa e valorização da cultura afro-brasileira.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 5 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1164 de
2022 de autoria do Deputado Marcelo Dino, a Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a
seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 896,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES AO
SENHOR VINÍCIUS DE MORAIS ALVES.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES ao Se-
nhor VINÍCIUS DE MORAIS ALVES.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 5 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1150
de 2022 de autoria do Deputado Luiz Paulo, a Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a
seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 897,
DE 2022
CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
RESPECTIVO DIPLOMA À VEREADORA
MARIA TERESA BERGHER

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma à Vereadora MARIA TERESA BERGHER.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 5 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 504
de 2021 de autoria do Deputado Coronel Salema, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 898,
DE 2022

CONDEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO DOUTOR
SÉRGIO SILVEIRA BANHOS, JUIZ TITU-
LAR DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL - TSE.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma ao Doutor SÉRGIO SILVEIRA BANHOS, Juiz Titular
do Tribunal Superior Eleitoral - TSE.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 5 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 534
de 2021 de autoria do Deputado Sérgio Fernandes, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 899,
DE 2022

CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E O
RESPECTIVO DIPLOMA AO DOUTOR
TIAGO SANTOS SILVA, ADVOGADO E
DESEMBARGADOR ELEITORAL SUBSTI-
TUTO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO RIO DE JANEIRO.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma ao Doutor TIAGO SANTOS SILVA, Advogado e De-
sembargador Eleitoral Substituto do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 5 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1143
de 2022 de autoria da Deputada Enfermeira Rejane, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 900,
DE 2022

CONCEDE O PRÊMIO ANNA NERY DA
SAÚDE À ILUSTRÍSSIMA ENFERMEIRA
LILIAN PRATES BELEM BEHRING.

Art. 1º Concede o PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE à Ilus-
tríssima Enfermeira LILIAN PRATES BELEM BEHRING, pelos rele-
vantes serviços prestados em prol da saúde, dos interesses dos tra-
balhadores e da sociedade do nosso Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente
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Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 5 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1144
de 2022 de autoria da Deputada Enfermeira Rejane, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 901,
DE 2022

CONCEDE O PRÊMIO ANNA NERY DA
SAÚDE À ILUSTRÍSSIMA TÉCNICA DE
ENFERMAGEM LUCIANA DA CUNHA TO-
MAZ.

Art. 1º Concede o PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE à Ilus-
tríssima Técnica de enfermagem LUCIANA DA CUNHA TOMAZ, pe-
los relevantes serviços prestados em prol da saúde, dos interesses
dos trabalhadores e da sociedade do nosso Estado do Rio de Janei-
ro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 01 de fevereiro de 2022, do Projeto de Resolução nº 849
de 2021 de autoria do Deputado Wellington José, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

*RESOLUÇÃO Nº. 689,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO SE-
NHOR RODRIGO DE SANT'ANNA TÉTE,
PRIMEIRO SARGENTO DA MARINHA DO
BRASIL.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o seu
respectivo Diploma ao Senhor RODRIGO DE SANT'ANNA TÉTE, Pri-
meiro Sargento da Marinha do Brasil.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 01 de fevereiro de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente
*(Republicado por haver saído com incorreções.)

Id: 2391089

Mesa Diretora

E D I TA L

COMUNICA A EXISTÊNCIA DE VAGA DE
CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
TCE-RJ.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 241, inciso II, do Regimento Interno, faz saber que, em
decorrência da aposentadoria do Doutor ALOYSIO NEVES GUEDES,
através do Ato Executivo 24.677/2022 datado de 25 de fevereiro de
2022, publicado no Diário Oficial, Parte IB - Do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, comunicado oficialmente a esta Assembleia
Legislativa pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado através do Ofí-
cio PRS/GAP nº 114/2022, publicado no Diário Oficial, Parte II - Do
Poder Legislativo do dia 05 de abril de 2022, está vago 01 (hum)
cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro a que se refere o inciso II do parágrafo 2° do artigo 128 da
Constituição Estadual. Em decorrência, fica aberto o prazo para ins-
crição de interessados no período de 09 de maio de 2022 a partir das
10:00 horas até o dia 20 de maio de 2022, até às 17:00 horas no
Protocolo Geral desta Casa, com todos os requisitos legais.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022.
D E P U TA D O S ANDRÉ CECILlANO, Presidente; JAIR BITTEN-

COURT, 1º Vice-Presidente; CHICO MACHADO, 2º Vice-Presidente;
FRANCIANE MOTTA, 3º Vice-Presidente; SAMUEL MALAFAIA, 4º Vi-
ce-Presidente; MARCOS MULLER, 1º Secretário; TIA JU, 2ª Secre-
tária; RENATO ZACA, 3º Secretário; FILIPE SOARES, 4º Secretário;
BRAZÃO, 1º Vogal; DR. DEODALTO, 2º Vogal; VALDECY DA SAÚDE,
3º Vogal; GIOVANI RATINHO, 4º Vogal.

Id: 2391090

Expediente Despachado pelo Presidente

MENSAGEM Nº 21/2022
Rio de Janeiro, 4 de maio de2022

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 05.05.2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO- PRESIDENTE

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PRESIDENTE E DEMAIS MEM-
BROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

Tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas
Excelências, em determinação ao art. 7º da Lei Estadual nº
4.556/2005, a recondução por mais um mandato de 04 (quatro) anos,
de Murilo Provençano dos Reis Leal, como Conselheiro da Agência
Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviá-

rios, Ferroviários, Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de
Janeiro - AGETRANSP.

A opção ora manifestada deriva do fato de se tratar de pro-
fissional altamente qualificado, conforme análise do seu curriculum vi-
tae, que inclusive neste momento submeto à apreciação, para o de-
sempenho da relevante função regulatória e de fiscalização da AGE-
T R A N S P.

Ao ensejo, reitero a Vossas Excelências meus protestos de
elevada estima e consideração.

CLÁUDIO CASTRO, Governador

J U S T I F I C AT I VA :

MURILO PROVENÇANO DOS REIS LEAL
Brasileiro, Casado, 42 anos
e-mail: murilo.leal@agetransp.rj.gov.br

CURRÍCULO RESUMIDO

Graduado em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do
Rio de Janeiro - PUC/RJ, é mestre em Ciência Jurídico Políticas pela
Universidade Portucalense de Portugal, possui especialização Gestão
Pública pela Universidade Federal Fluminense e em Controle Externo
pela Escola de Administração Pública e Economia da Fundação Ge-
túlio Vargas.

Desde o início de sua vida profissional, há 25 anos, se de-
dica às atividades jurídicas e à Administração Pública em diversas es-
feras de poder, tendo iniciado sua atuação profissional no ano de
1997, como assessor técnico jurídico no Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, órgão no qual permaneceu por 10 anos.

Em 2007, iniciou sua atuação como advogado em sua pró-
pria sociedade, se dedicando à atividade advocatícia privada até o
ano de 2009, quando retorna à Administração Pública como Secre-
tário de governo e posteriormente como Procurador-Geral do Municí-
pio de Paracambi, função pública exercida até o ano de 2014.

Entre os anos de 2014 e 2015 foi Diretor Jurídico da Fun-
dação RioZoo e a partir do ano de 2015 iniciou suas atividades no
Governo do Estado do Rio de Janeiro, onde exerceu atividades de
natureza jurídica e de elaboração de políticas públicas, seja na Se-
cretaria de Comunicação Social ou na Secretaria de Governo, onde
permaneceu até o ano de 2019.

Em maio de 2018 teve sua indicação e currículo aprovados
pela ALERJ e foi nomeado pelo Governador do Estado para exercer o
cargo de Conselheiro da Agência Reguladora de Serviços Públicos
Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários, e
de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP, ocupando,
ainda, a função de Conselheiro-Presidente desde então e até a pre-
sente data.

Na função de Conselheiro e Presidente da Agência Regula-
dora de Transportes e Rodovias participa e delibera sobre questões
de extrema relevância jurídica, econômica e regulatória envolvendo os
contratos de concessão nas áreas de transportes públicos de passa-
geiros e de rodovias.

No campo acadêmico, busca continuamente se especializar e
aprimorar conhecimentos, tendo participado de cursos de especializa-
ção, participado de Congressos na área de regulação de serviços pú-
blicos, participado de debates e estudos na área de transportes e ro-
dovias, destacando-se o título de mestre em direito com dissertação
dedicada ao estudo da regulação de serviços públicos.

FORMAÇÃO

Mestre em Ciências Jurídico Políticas pela Universidade Por-
tucalense Infante Dom Henrique, Porto, Portugal - pós-graduação
stricto sensu - conclusão 2021.

Especialista em Gestão Pública pela Universidade Federal
Fluminense - ICHSVR/UFF - pós-graduação lato sensu - conclusão
2016

Especialista em Controle Externo pela Escola Brasileira de
Administração Pública e de Empresas e Escola de Economia da Fun-
dação Getúlio Vargas - FGV - MBA Executivo - conclusão 2003

Bacharel em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do
Rio de Janeiro - PUC/RJ, conclusão em 2002

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

2018/atual - Agência Reguladora de Serviços Públicos Con-
cedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários, Metroviários e de
Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP

Membro do Conselho Diretor
Conselheiro-Presidente

2016-2018 - Governo do Estado do Rio de Janeiro - Secre-
taria de Estado de Governo

Chefe de Gabinete

2015-2016 - Governo do Estado do Rio de Janeiro - Secre-
taria de Estado da Casa Civil - Subsecretaria de Comunicação Social

Assessor Jurídico Chefe

2014-2015 - Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro - Fun-
dação RIOZOO

Diretor Jurídico

2009-2014 - Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretário Municipal de Governo - 2009
Procurador Geral do Município - 2009/2014

2007-2009 - Escritório de Advocacia Oliveira e Leal Advo-
gados e Consultores Associados

Advogado e Sócio Administrador

1997-2007 - Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro - TCE/RJ

Assessor da Assessoria Técnica e Jurídica do Conselheiro
José Gomes Graciosa - 1997-2000

Coordenador Geral da Coordenadoria de Protocolo Geral do
TCE/RJ - 2000/2004

Assessor da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro - 2005/2007

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Coordenador da Câmara Técnica de Transportes da Asso-
ciação Brasileira de Agências de Regulação (2019/2020)

Membro Titular do Conselho de Administração da Imprensa
Oficial do Estado do Rio de Janeiro (2017/2019)

Membro Titular do Conselho Gestor do Fundo Especial para
Programas de Proteção e Defesa do Consumidor - FEPROCON
(2017/2018)

QUALIFICAÇÕES COMPLEMENTARES

XII Congresso Brasileiro de Regulação - 2021
XI Congresso Brasileiro de Regulação - 2019
10º Congresso Brasileiro de Pregoeiros - 2015

CONDECORAÇÕES

Medalha do Mérito Avante Bombeiro do Corpo de Bombeiro
Militar do Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ

Título de Cidadão Itaguiense - Camara Municipal de Itaguai
Placa de Prata - Câmara Municipal de Paracambi

COMISSÃO DE REDAÇÃO

EMENDA DE REDAÇÃO
(PROJETO DE LEI Nº 3731/2021)

EMENDA MODIFICATIVA
Modifica o Art. 1º, que passa a ter a seguinte redação:
"Art. 1º Fica incluída, no anexo da Lei 5.645, de 06 de ja-

neiro de 2010, que consolida a legislação relativa às datas comemo-
rativas do Calendário do Estado do Rio de Janeiro, a “Semana da
Cultura Gospel”, a ser comemorada na última semana do mês de no-
vembro de cada ano."

J U S T I F I C AT I VA
Corrigir concordância verbo nominal.

Sala da Comissão de Redação, 05 de maio de 2022.
DEPUTADO MARCELO CABELEIREIRO, Presidente

PROJETO DE LEI Nº 3731/2021

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

ALTERA A LEI Nº 5645/2010 PARA IN-
CLUIR, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A SEMA-
NA DA CULTURA GOSPEL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Fica incluída, no anexo da Lei 5.645, de 06 de janeiro
de 2010, que consolida a legislação relativa às datas comemorativas
do Calendário do Estado do Rio de Janeiro, a “Semana da Cultura
Gospel”, a ser comemorada na última semana do mês de novembro
de cada ano.

Art. 2º A “Semana da Cultura Gospel” será destinada a di-
vulgar a cultura gospel por intermédio de exposições, palestras, cultos
religiosos, espetáculos artísticos e outras atividades inerentes.

Art. 3º Durante a semana poderá ser realizada programação
que remeta à Cultura Gospel, por meio de:

I - apresentação de grupos musicais, teatro e dança;

II - palestras e exposições;

III - cultos religiosos;

IV - exibições de filmes e qualquer manifestação que se adé-
que à cultura local;

V - outras atividades que venham a ser julgadas pertinentes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 05 de maio de 2022.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; PEDRO

RICARDO, Vice-Presidente; VANDRO FAMÍLIA; ROSENVERG REIS

Autora do Projeto de Lei nº 3731/2021: Deputada ALANA
PA S S O S

Aprovadas as emendas da Comissão de Constituição e Jus-
tiça à proposição.

Aprovada a emenda de Plenário nº 02.

PROJETO DE LEI Nº 5886/2022

ALTERA A LEI Nº 4.528, DE 28 DE MARÇO DE 2005, QUE “ES-
TABELECE AS DIRETRIZES PARA A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
DE ENSINO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”, PARA DISPOR
SOBRE O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-APRENDIZAGEM DO
ALUNO.
Autor: Deputada ALANA PASSOS
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D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Educação; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financei-
ra e Controle
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 4.528, de 28 de março de
2005, que Estabelece as Diretrizes para a Organização do Sistema de
Ensino do Estado do Rio de Janeiro, para dispor sobre o desenvol-
vimento do ensino-aprendizagem do aluno.

Art. 2º. A Lei nº 4.528, de 28 de março de 2005, passa vi-
gorar acrescida do Art.3º-B, com a seguinte redação:

“Art.3º-B. O sistema de ensino deverá ter padrões mínimos
de qualidade do ensino, assim definidos como a variedade e a quan-
tidade mínima, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvi-
mento do processo de ensino-aprendizagem adequados aÌ idade e às
necessidades específicas de cada estudante, inclusive mediante a
provisão de mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos apro-
priados.

Art. 3º. As dotações vigentes na Lei Orçamentária Anual con-
templarão as despesas decorrentes desta Lei, devendo ser suplemen-
tadas, caso necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputada ALANA PASSOS

J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Projeto de Lei que ALTERA A LEI Nº 4.528, DE
28 DE MARÇO DE 2005, QUE “ESTABELECE AS DIRETRIZES PA-
RA A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, PARA DISPOR SOBRE O DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO-APRENDIZAGEM DO ALUNO”.

Registre-se que o tema educação é matéria de competência
concorrente entre União, Estados e Municípios, conforme preceitua o
Art. 24, Inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil.
Portanto, como versa sobre o tema educação, o presente Projeto de
Lei não encontra nenhum óbice para tramitar nesta Casa de Leis,
atendendo aos requisitos formais de Constitucionalidade. No mérito,
esta proposição legislativa também atende aos requisitos legalidade.

A presente proposição legislativa altera a Lei nº 4.528, de 28
de março de 2005, que Estabelece as Diretrizes para a Organização
do Sistema de Ensino do Estado do Rio de Janeiro, para dispor sobre
o desenvolvimento do ensino-aprendizagem do aluno.

Registre-se que a partir desta Lei o sistema de ensino deverá
ter padrões mínimos de qualidade do ensino, assim definidos como a
variedade e a quantidade mínima, por aluno, de insumos indispensá-
veis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem ade-
quados aÌ idade e às necessidades específicas de cada estudante, in-
clusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos e materiais
pedagógicos apropriados.

Foi sancionada, pelo presidente Jair Bolsonaro, a Lei nº
14.333, de 04 de maio de 2022, que ajustou o texto da Lei
9.394/1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Base da Educação
Nacional, para prever que o mobiliário, equipamentos e materiais pe-
dagógicos apropriados sejam adequados à condição do aluno.

Assim, a fim de ajustar a lei estadual ao disposto na lei fe-
deral, com vistas ao desenvolvimento do ensino-aprendizagem do alu-
no, conclamo os nobres parlamentares a aprovarem a presente pro-
posição.

PROJETO DE LEI Nº 5887/2022

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO
NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O
DIA DE IFÁ.
Autor: Deputado RENATO ZACA

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; e de
Combate às Discriminações e Preconceitos de Raça, Cor, Et-
nia, Religião e Procedência Nacional.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art.1º. Fica incluído, no anexo da Lei nº 5645, de 06 de ja-

neiro de 2010, que consolida a legislação relativa às datas comemo-
rativas do Calendário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, o dia 04 de
outubro, como DIA DE IFÁ.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 20 de abril de 2022.
Deputado RENATO ZACA

J U S T I F I C AT I VA

De origem Africana, mais precisamente na Nigéria - e desen-
volvido em cuba, no caso do Ifá Afro-Cubano - o Ifá é um preceito
religioso em grande expansão, não só no Estado do Rio de Janeiro,
mas também em todo o território brasileiro.

Esta proposição se faz necessária para que seja reconhecido
um seguimento religioso importantíssimo para a cultura afro e, ao
mesmo tempo, carente de políticas públicas.

PROJETO DE LEI Nº 5888/2022

OBRIGA A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANHEIROS QUÍMI-
COS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESTAÇÕES FERROVIÁRIAS URBA-
NAS SITUADAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
Autor: Deputado PEDRO RICARDO

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Transportes; de Economia, Indústria e Comércio; de Orça-
mento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º É obrigatória a instalação e manutenção de banheiros
químicos nas dependências das estações ferroviárias urbanas situa-
das no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º O ente público ou privado responsável pela conser-
vação das estações terá o prazo de até 06(seis) meses a contar do
início da vigência desta lei para tomar as providências estabelecidas
no art. 1º desta lei.

Art. 3º O descumprimento ao disposto nos arts. 1º ou 2º des-
ta lei acarretará as seguintes sanções:

I - Multa no valor de 50 mil (trinta mil) UFIR-RJ;
II - Multa no valor de 100 mil (cem mil) UFIR-RJ, em caso de

reincidência.
Art. 4º A presente lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 05 de maio de 2022.
Deputado PEDRO RICARDO

J U S T I F I C AT I VA

O subscritor da presente vem recebendo diuturnamente em
seu Gabinete queixas dos usuários do modal de transporte ferroviário
acerca da inexistência de banheiros nas dependências das estações
urbanas, principalmente as situadas na Região Metropolitana Flumi-
nense.

Não bastassem as longas filas, atrasos constantes e super-
lotação dos trens, ao usuário ainda é imposto o desconforto de não
contar com instalações sanitárias para atender às suas necessidades
fisiológicas.

Daí porque é conveniente e oportuno que a lei imponha tal
obrigação.

Pois bem.
Quanto à iniciativa para o projeto de lei, entende o subscritor

da presente que a matéria não está reservada ao Poder Executivo.
Em relação à competência legislativa, a mesma repousa no

Art. 5º XXXII da CF, cujo teor menciona que “o Estado promoverá, na
forma da lei, a defesa do consumidor”. Traz-se, ainda, o disposto no
art. 24 e consectários da CF, ipsis litteris:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

(...)
V - produção e consumo;
(...)
§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
§2º A competência da União para legislar sobre normas ge-

rais não exclui a competência suplementar dos Estados.
§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas pe-
culiaridades.

§4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário”.

Portanto, não há de ser sustentado eventual argumento no
sentido de que o presente PL trata de Direito Civil, Comercial ou Po-
lítica Securitária, temas reservados à União Federal, pois o mérito da
proposição, a toda evidência, não toca a esfera obrigacional ou con-
tratual. Com efeito, o escopo deste projeto disciplina direitos básicos
do consumidor, nomeadamente “a proteção da vida, saúde e seguran-
ça contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de pro-
dutos e serviços considerados perigosos ou nocivos” prevista no art.
6º, I do CDC (grifamos).

Por estas razões, demonstrada a conveniência e oportunida-
de do Projeto de Lei ora apresentado, o autor roga aos seus nobres
pares para que aprovem a proposição.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1230/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLO-
MA AO CONTRA-ALMIRANTE ADRIANO MARCELINO BATISTA.
Autor: Deputado MÁRCIO PACHECO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida Medalha Tiradentes e o Respectivo
Diploma ao Contra-Almirante ADRIANO MARCELINO BATISTA.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 03 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO PACHECO, Bebeto, Celia Jordão, Dani

Monteiro, Franciane Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Tutuca, Jair Bit-
tencourt, Lucinha, Martha Rocha, Mônica Francisco, Noel de Carvalho,
Subtenente Bernardo, Val Ceasa.

J U S T I F I C AT I VA

O Contra-Almirante Adriano Marcelino Batista é natural de
São Paulo (SP) e foi declarado Guarda-Marinha em 13 de dezembro
de 1992, tendo sido promovido ao posto atual em 31 de março de
2021.

Entre os principais cargos e comissões exercidas na carreira
destacam-se os Comandos do Rebocador de Alto Mar “Tr i d e n t e ”, da
Fragata “Independência” e do Navio Veleiro “Cisne Branco”. Também
exerceu os cargos de Encarregado de Seção no Comando de Ope-
rações Navais, Encarregado de Centro na Escola de Guerra Naval e
de Secretário Militar do Gabinete do Comandante da Marinha. Como
Oficial General foi o Chefe do Estado-Maior do 1º Distrito Naval, e,
desde 24 de novembro de 2021, é o Comandante da Escola Naval.

O Almirante Batista possui todos os cursos de carreira, en-
fatizando o Curso de Estado Maior realizado na Academia de Guerra
Naval da Marinha do Chile, o Curso de Altos Estudos de Política Es-
tratégica na Escola Superior de Guerra e o MBA em Gestão Empre-
sarial realizado na Faculdade Gama Filho.

Das diversas condecorações recebidas ressaltam-se a Ordem
do Mérito de Defesa (Grau de Oficial), a Ordem do Mérito Naval
(Grau de Comendador), a Medalha Mérito Marinheiro (Passador de
Prata, quatro âncoras) e a Medalha Minerva (Marinha do Chile).

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1231/2022

CONCEDE O DIPLOMA ABDIAS DO NASCIMENTO A EXMA SRA.
DEPUTADA FEDERAL BENEDITA DA SILVA.
Autor: Deputado ANDRÉ CECILIANO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Concede o DIPLOMA ABDIAS NASCIMENTO A EX-
MA SRA. DEPUTADA FEDERAL BENEDITA DA SILVA

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 04 de maio de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO

J U S T I F I C AT I VA

Benedita Sousa da Silva Sampaio é servidora pública, pro-
fessora, auxiliar de enfermagem, assistente social e política brasileira
filiada ao Partido dos Trabalhadores (PT). Foi a 59ª governadora do
Rio de Janeiro e atualmente é Deputada Federal.

Primeira senadora negra do Brasil, também sendo ativista po-
lítica do Movimento Negro e assumidamente feminista, Benedita Sou-
sa da Silva nasceu no dia 26 de abril de 1942, no Hospital Municipal
Miguel Couto, no Rio de Janeiro. Filha da lavadeira Maria da Con-
ceição Sousa da Silva e do pedreiro e lavador de carro José Tobias
da Silva.

Ainda recém-nascida, foi morar na comunidade do Chapéu-
Mangueira, no Leme, onde foi criada. Com uma família numerosa de
14 irmãos, todos precisaram interromper os estudos para ajudar nas
despesas do lar. Benedita, apelidada de Bené, passou a trabalhar,
ainda na infância, vendendo limões e amendoins pelas ruas da cida-
de. Na adolescência foi trabalhar como tecelã em uma fábrica de te-
cidos e em casa ajudava sua mãe a lavar, passar e entregar as rou-
pas dos clientes.

Benedita da Silva construiu sua vida pública envolvida nas lu-
tas em favor das comunidades empobrecidas do Rio de Janeiro, sua
cidade natal. Moradora do morro Chapéu Mangueira durante 57 anos,
iniciou sua trajetória na Associação de Favelas do Estado do Rio de
Janeiro. Também se dedicava na alfabetização de adultos e jovens na
favela do Chapéu Mangueira pelo método Paulo Freire e nunca dei-
xou de estudar concluindo, aos 40 anos, os cursos de Serviço Social
e de Estudos Sociais.

Por ocasião das comemorações do IV Centenário da Cidade
do Rio de Janeiro, em 1965, e, também por seu ativismo político des-

de muito cedo, foi indicada como representante do bairro de Copa-
cabana, no concurso de mulheres sambistas promovido pela Prefei-
tura, tendo sido eleita a Miss IV Centenário. Em 1968 batizou-se nas
águas, convertendo-se ao evangelismo, no seguimento Assembleia de
Deus.

Em 1979, filiou-se com entusiasmo na criação do Partido dos
Trabalhadores, pois via ali a oportunidade das mulheres negras e po-
bres lutarem de forma organizada por direitos.

Em 1982, iniciou sua carreira política ao se eleger vereadora
do Rio de Janeiro já articulada com os movimentos de mulher, negro
e comunitário. Foi eleita a primeira vereadora do PT, sendo a primeira
mulher negra a ocupar uma cadeira na Câmara de Vereadores da ci-
dade do Rio de Janeiro.

A eleição para Deputada Federal em 1986 foi o reconheci-
mento do trabalho em defesa da mulher, da igualdade racial, da tra-
balhadora doméstica, das minorias, dos direitos humanos e das co-
munidades faveladas. Assumiu o mandato com a determinação de in-
cluir na nova Constituição democrática os direitos desses segmentos
discriminados, sendo reeleita para este cargo em 1990. Foi suplente
da Mesa Diretora da Câmara na Constituinte.

Em 1992, foi candidata do Partido dos Trabalhadores (PT) a
prefeitura do Rio de Janeiro, não sendo eleita.

Em 1994, Benedita da Silva foi eleita com expressiva votação
(2.248.861 votos) para o Senado Federal.

Foi eleita vice-governadora do Rio de Janeiro em 1998, na
chapa de Anthony Garotinho. Para assumir o cargo, renunciou ao
mandato de Senadora, que só terminaria em 2002.

Em 2001, presidiu a Conferência Nacional de Combate ao
Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerâncias Correlatas,
que reuniu mais de dez mil pessoas de todo país, entre lideranças de
ONGs e governos.

Em 2002, quando governou o estado do Rio de Janeiro nu-
ma decisão inédita, nomeou 20% de negros para o primeiro escalão e
implantou a lei cotas na Universidade do Estado do Rio de Janeiro
(UERJ).

Com a eleição de Luís Inácio Lula da Silva para a Presidên-
cia da República, Benedita assumiu, em janeiro de 2003, o Ministério
da Assistência e Promoção Social.

Assumiu em janeiro de 2007, a Secretaria de Estado de As-
sistência Social e Direitos Humanos, no Governo Sérgio Cabral Filho.

Em 2010 foi eleita para mais um mandato de Deputada Fe-
deral pelo Rio de Janeiro com 71.036 votos (0,89%) e reeleita em
2014 e 2018, com 48.163 (0,63%) e 44.804 votos (0,58%), respec-
tivamente.

Por sua luta contra o racismo, em 2017 foi homenageada na
Exposição "Lembre-se da Escravidão" na ONU.

Ao ser eleita novamente Deputada Federal, em 2010, foi es-
colhida para ser a relatora da Proposta de Emenda Constitucional que
ampliou os direitos trabalhistas das trabalhadoras domésticas, uma ca-
tegoria com cerca de 7 milhões de pessoas. Foi uma oportunidade
que a honrou, pois essa é uma luta que ela vem travando desde o
início de sua vida política.

Benedita da Silva foi autora da Lei de Emergência Cultural
Aldir Blanc, que instituiu auxílio financeiro para o setor cultural devido
à pandemia de COVID-19 no Brasil.

Foi candidata do Partido dos Trabalhadores (PT) à prefeitura
do Rio de Janeiro nas eleições de 2020.

Bené tem uma trajetória que reflete as lutas de todos aqueles
que são excluídos e lutam por uma sociedade socialmente mais justa
e democrática.

Diante do exposto, peço o apoio aos meus pares para a
aprovação deste Projeto de Resolução.

*PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 849/2021

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O SEU RESPECTIVO DI-
PLOMA AO SENHOR RODRIGO DE SANT'ANNA TÉTE, PRIMEIRO
SARGENTO DA MARINHA DO BRASIL.
Autor: Deputado WELLINGTON JOSE

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 02.12.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida a Medalha Tiradentes e o seu res-
pectivo diploma ao Senhor RODRIGO DE SANT'ANNA TÉTE, primeiro
sargento da Marinha do Brasil

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 25 de novembro de 2021.
WELLINGTON JOSÉ
Deputado Estadual
Líder do PMB

J U S T I F I C AT I VA

A presente proposição visa homenagear o Sr. Rodrigo de
Sant'Anna Tété, suboficial da Marinha do Brasil, nascido em 22 de
setembro de 1981, natural do Rio de Janeiro, filho de Edir Santos Té-
té e Dayse Lúcia de Sant'Anna Tété, casado com Sabrina da Silva
Cardoso Tété. Ingressou na Marinha do Brasil, em 14 de janeiro de
2000, passando por algumas promoções na carreira e hoje como su-
boficial da Marinha. Atualmente está na Graduação em Administração
de Empresas (cursando).

Possui uma vasta experiência profissional (cargos militares e
civis), cursos de aperfeiçoamento, cursos operacionais, cursos extra-
militares, artigos inscritos, instituições que participa, condecorações di-
versas.

(Currículo em Anexo)
*(Republicado por haver saído com incorreções.)

REQUERIMENTO S/Nº/2022

SOLICITO AO EXM.º PRESIDENTE ANDRÉ CECILIANO A TRAMITA-
ÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA DO PROJETO DE LEI Nº
4182/2021 QUE ALTERA O INCISO I DO ARTIGO 3º DA LEI ESTA-
DUAL Nº 7.329/2016, PARA INCLUIR PORTADORES DE ESPONDI-
LITE ANQUILOSANTE, ARTRITE REUMATÓIDE E ARTRITE PSORÍA-
SICA NA CATEGORIA DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA.
Autor: Deputado RENATO ZACA

D E S PA C H O :
A imprimir. Deferido automaticamente nos termos do § 4º do
Art. 127 do Regimento Interno.
Em 05.05.2022
DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; JAIR BIT-
TENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE; CHICO MACHADO, 2º
VICE-PRESIDENTE; MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO;
TIA JÚ, 2ª SECRETÁRIA; DR. DEODALTO, 2º VOGAL; VAL-
DECY DA SAÚDE, 3º VOGAL.

Senhor Presidente, requeiro a Vossa Excelência, fulcro no ar-
tigo 127, § 4º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a tra-
mitação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 4182/2021 que
altera o inciso I do artigo 3º da Lei Estadual nº 7329/2016, para incluir
portadores de espondilite anquilosante, artrite reumatóide e artrite pso-
ríasica na categoria de pessoa com deficiência física.

Edifício Lúcio Costa, 26 de abril de 2022.
Deputados RENATO ZACA, Alexandre Freitas, André Cecilia-

no, Bebeto, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Chico Machado, Dani
Monteiro, Delegado Carlos Augusto, Dr. Deodalto, Eliomar Coelho, Fi-
lippe Poubel, Gustavo Schmidt, Jair Bittencourt, Luiz Paulo, Márcio
Pacheco, Marcos Muller, Martha Rocha, Max Lemos, Renata Souza,
Rodrigo Bacellar, Tia Jú, Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Wellington Jo-
sé.
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REQUERIMENTO S/Nº - 2022

REQUER URGÊNCIA NA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
5083-A/2021, QUE “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE SEGURANÇA
A SEREM ADOTADAS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS QUE
EMITEM CARTÕES DE CRÉDITO E DÉBITO PELA MODALIDADE
DE APROXIMAÇÃO NEAR FIELD COMMUNICATION E CONTAC-
TLESS”.
Autores: Deputados LUCINHA, LUIZ PAULO

D E S PA C H O :
A imprimir à Mesa Diretora
Em 05.05.2022
DEPUTADOS: ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; TIA JÚ,
2ª SECRETÁRIA; DR. DEODALTO, 2º VOGAL; VALDECY DA
SAÚDE, 3ª VOGAL.

Requeiro na forma regimental tramitação em regime de ur-
gência do Projeto de Lei nº 5083-A/2021 que “DISPÕE SOBRE AS
MEDIDAS DE SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS POR INSTITUI-
ÇÕES FINANCEIRAS QUE EMITEM CARTÕES DE APROXIMAÇÃO
NEAR FIELD COMMUNICATION E CONTACTLESS” de autoria dos
Deputados Lucinha e Luiz Paulo.

Edifício Lucio Costa, 05 de maio de 2022
Deputados LUCINHA, LUIZ PAULO, Adriana Balthazar, Bruno

Dauaire, Carlos Minc, Celia Jordão, Coronel Jairo, Dani Monteiro, Elio-
mar Coelho, Flávio Serafini, Léo Vieira, Martha Rocha, Max Lemos,
Mônica Francisco, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renata Souza,
Rodrigo Amorim, Rosane Félix, Roseverg Reis, Val Ceasa, Valdecy da
Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington José.

REQUERIMENTO S/Nº/2022

REQUER URGÊNCIA DO PROJETO DE LEI Nº 5760/2022, QUE AL-
TERA A LEI Nº 7.614, DE 31 DE MAIO DE 2017, QUE “DISPÕE SO-
BRE A OBRIGATORIEDADE DE IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS
DE INTEGRIDADE EFETIVOS PELAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS
DE INCENTIVOS FISCAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
Autor: Deputada MARTHA ROCHA

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 05.05.2022
DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; FRANCIA-
NE MOTTA, 3ª VICE-PRESIDENTE; SAMUEL MALAFAIA, 4º
VICE-PRESIDENTE; TIA JÚ, 2ª SECRETÁRIA; DR. DEO-
DALTO, 2º VOGAL; GIOVANI RATINHO, 4º VOGAL.

Requeiro, nos termos do Art. 127, do Regimento Interno, a
tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 5760/2022, de
minha autoria, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IM-
PLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE INTEGRIDADE EFETIVOS PE-
LAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DE INCENTIVOS FISCAIS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO”.

Edifício Lúcio Costa, 04 de maio de 2022.
Deputados MARTHA ROCHA, Adriana Balthazar, Alexandre

Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, Bruno Dauaire, Cé-
lia Jordão, Delegado Carlos Augusto, Dr. Deodalto, Eliomar Coelho,
Flávio Serafini, Franciane Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt,
Lucinha, Luiz Paulo, Marcelo Cabeleireiro, Mônica Francisco, Pedro
Ricardo, Renan Ferreirinha, Renato Zaca, Rosenverg Reis, Samuel
Malafaia, Tia Jú, Val Ceasa, Waldeck Carneiro, Wellington José.

REQUERIMENTO S/Nº/2022

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 05.05.2022
DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; JAIR BIT-
TENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE; TIA JÚ, 2ª SECRETÁ-
RIA.

Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 127 do Re-
gimento Interno desta Casa, que seja concedido regime de urgência
na tramitação do Projeto de Lei de minha autoria, número 5841/2022
que “DECLARA A CIDADE DE PETRÓPOLIS, COMO A “C A P I TA L
ESTADUAL DO CASAMENTO”, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Edifício Lúcio Costa, 04 de maio de 2022.
Deputados GUSTAVO TUTUCA, Adriana Balthazar, Alexandre

Freitas, Bebeto, Bruno Dauaire, Carlos Minc, Célia Jordão, Coronel
Jairo, Delegado Carlos Augusto, Eliomar Coelho, Eurico Júnior, Flávio
Serafini, Gustavo Schmidt, Jair Bittencourt, Luiz Paulo, Márcio Pache-
co, Martha Rocha, Max Lemos, Mônica Francisco, Renan Ferreirinha,
Renata Souza, Rodrigo Amorim, Tia Jú, Waldeck Carneiro.

REQUERIMENTO Nº 245/2022

SOLICITA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA
COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO AO CUMPRIMEN-
TO DA LEI ESTADUAL Nº 9.191 DE 02 MARÇO DE 2021 E O DE-
CRETO ESTADUAL REGULADOR Nº 47.544, DE 25 DE MARÇO DE
2021 - PROGRAMA SUPERA RJ.
Autor: COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELO REQUERIMENTO
Nº 222/2022

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Requeremos, com fulcro no § 3º do art. 29 do Regimento In-
terno, a prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão Espe-
cial em epígrafe, instituída pelo Requerimento nº 222/2022, por 90
(noventa) dias, tendo em vista que seu prazo expira no próximo dia
24 de abril de 2022.

A presente prorrogação se justifica em face da complexidade
da matéria, bem como do tempo despendido na coleta das informa-
ções necessárias aos objetivos da Comissão.

Sala das Comissões, 12 de abril de 2022.
Deputados BRUNO DAUAIRE, Presidente; RENATA SOUZA,

Vice-Presidente; MARCELO DINO, Relator; ADRIANA BALTHAZAR,
Membro Efetivo.

REQUERIMENTO Nº 246/2022

SOLICITA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA
COMISSÃO ESPECIAL PARA ENFRENTAMENTO À MISÉRIA E A
EXTREMA POBREZA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autor: COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELO REQUERIMENTO
Nº 212/2021

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Requeremos, com fulcro no § 3º do art. 29 do Regimento In-
terno, a prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão Espe-
cial em epígrafe, instituída pelo Requerimento nº 212/2021, por 30
(trinta) dias, tendo em vista que seu prazo expira no próximo dia 23
de abril de 2022.

A presente prorrogação se justifica em face da complexidade
da matéria, bem como do tempo despendido na coleta das informa-
ções necessárias para que esta Comissão possa concluir seus obje-
tivos e apresentar o Relatório Final.

Sala das Comissões, 13 de abril de 2022.
Deputados: RENATA SOUZA, Presidente; FLÁVIO SERAFINI,

Relator; MARTHA ROCHA, WALDECK CARNEIRO.

OFÍCIO Nº 19/2022
Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,
Na qualidade de líder da bancada do PARTIDO SOCIAL DE-

MOCRÁTICO - PSD, indico o nome do Deputado Renan Ferreirinha pa-
ra compor a Comissão de Ciência e Tecnologia como membro titular.

Atenciosamente,
Deputado LUIZ PAULO

Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.

OFÍCIO Nº 27/2022
Rio de Janeiro, 03 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

Assunto: Solicita recomposição das Comissões Permanentes e indica
Deputados para comporem a Comissão de Constituição e Justiça.

Senhor Presidente,
A presente missiva tem o precípuo escopo de regularizar a

composição da comissão em referência, em respeito as disposições do
art. 23, Parágrafo Único do Regimento Interno desta casa, bem como
de assegurar o direito desta sigla partidária em deter seus respectivos
assentos e votos em conformidade com a norma supracitada.

Isso porque, referida norma dispõe sobre a necessidade de
obediência a proporcionalidade partidária na composição das comis-
sões permanentes e temporárias.

Para tanto, o já mencionado art. 23 do Regimento Interno,
em seu Parágrafo Único e alíneas dispôs sobre regra aritmética para
se alcançar a proporcionalidade partidária, assegurando-se de maneira
objetiva e clara de que forma se asseguraria o direito das siglas par-
tidárias a comporem as respectivas comissões na forma de seus res-
pectivos tamanhos numéricos e sempre respeitando-se a proporciona-
lidade partidária em suas respectivas composições.

O caput do art. 23 dispõe sobre a obediência aos critérios de
preenchimento das comissões, aduzindo ainda, regra de exceção ao
direito subjetivamente exposto, para cumprimento da proporcionalidade
"tanto quanto possível".

Assim, nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art.
23 do RI está descrito o método de cálculo para assegurar o direito
proporcional de cada partido, assim como a regra de exceção do "tan-
to quanto possível" no respeito a proporcionalidade partidária.

A alínea "a" dispõe de forma clara e evidente a fórmula para
se alcançar o quociente para a representação partidária, qual seja, di-
vidir o número de membros da Alerj pelo número de membros de cada
comissão. Assim, para as comissões com 7 membros temos o quocien-
te para representação partidária de 10 (70 dividido por 7), para as co-
missões com 5 membros o quociente de 14 (70 dividido por 5).

Alcançado o quociente de representação partidária, a norma
da alínea "b" do Parágrafo Único do art. 23 do RI estabelece a pri-
meira regra para representação partidária nas comissões, qual seja,
dividir o número de deputados de cada partido pelo quociente ante-
riormente alcançado. O resultado, abandonado os decimais. define a
primeira regra de indicação de representantes pelos líderes.

Como exemplo para hipótese de comissão com 7 membros,
o PL como detém 14 (quatorze) Deputados chega ao quociente de
representação partidária de 1,4 (14 dividido por 10), o que lhe asse-
gura para a primeira rodada de cálculos uma vaga em cada comissão
com 7 membros (seja permanente, seja temporária). A exemplo claro,
os segundos maiores resultados são respectivamente UNIÃO BRASIL
- 1,1; SOLIDARIEDADE - 0,6; PSD - 0,5 e PSOL - 0,4.

Assim na primeira rodada de cálculo para representação par-
tidária nas comissões, o PL alcançou o resultado de 1,4 e o UNIÃO
BRASIL alcançou 1,1 de modo que a primeira vaga de sete, sempre
será do PL, a segunda do UNIÃO BRASIL, os demais partidos não
obtiveram nenhuma vaga nesse momento.

Ato contínuo, a alínea "c" do Parágrafo Único do art. 23 do
RI, dispôs como se dará o preenchimento das vagas restantes, a sa-
ber: dividir-se-á o número de Deputados de cada partido pelo número
de Deputados indicados na forma da alínea "b'', acrescido de uma
unidade e o partido que obtiver a maior média indicará o represen-
tante para mais uma vaga.

Nesta hipótese, como o PL tem 14 deputados e na primeira
rodada de cálculo indicou 1 deputado, devemos dividir 14 (número de
deputados do PL) por 2 (1 deputado indicado na forma da alínea "b",
somado de uma unidade), que chegará ao resultado de 7.

Portanto, verifica-se que na segunda rodada de cálculos para
preenchimento das vagas das comissões, o PL obtém novamente o
maior resultado (média) assegurando-se lhe a indicação por direito in-
contestável da indicação da segunda vaga de 7.

Na terceira rodada de cálculos cabe ao partido SOLIDARIE-
DADE indicar urna vaga, pois nesta rodada deteve o maior resultado,
qual seja 6.

Na quarta rodada de cálculos cabe ao partido UNIÃO BRA-
SIL indicar urna vaga, pois nesta rodada deteve o maior resultado,
qual seja 5,5.

Na quinta rodada de cálculos cabe ao partido PSD indicar ur-
na vaga, pois nesta rodada deteve o maior resultado, qual seja 5.

Na sexta rodada de cálculos, cabe novamente ao partido PL
indicar uma vaga, pois nesta rodada deteve o maior resultado, qual
seja 4,6.

Assim sendo, visando assegurar o direito cristalino do PL na
composição desta comissão, é a presente para indicar o 02 (dois) no-
mes para compor como membros efetivos desta comissão os Depu-
tados DR SERGINHO e JAIR BITTENCOURT.

Cordialmente,
Deputado DR. SERGINHO
Líder do PL

Ao Exmo. Sr.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
MD - Presidente da ALERJ

OFÍCIO Nº 028/2022
Rio de Janeiro, 04 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir. Concedida à licença com fulcro no Art. 252, I do
R.I.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

Senhor Presidente,
Honrado de dirigir-me à V.Exª, venho, por meio deste, jus-

tificar a ausência do Exmº Sr. Deputado Estadual Chico Machado, no
plenário, nas sessões ordinárias dos dias 04 e 05 de maio de 2022, e
requer abonar a sua falta, em virtude dele estar representando esta
Casa Parlamentar em reunião da FIRJAN no dia de hoje e na inau-
guração da rede atacadista “DOM”, no município de Macaé (RJ), que
trará receitas, emprego e desenvolvimento econômico e social para o
município de Macaé e para o nosso Estado.

Sem mais, protesto votos da mais alta estima e consideração,
Atenciosamente,
LEONARDO FELIPE DE OLIVEIRA RIBAS
Assessor Parlamentar
Matrícula 419.196-1

Ao
Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.

OFÍCIO Nº 28/2022
Rio de Janeiro, 04 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Assunto: Indica Deputado para compor Comissão

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência, nos termos do artigo 23, Pará-

grafo Único, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do Regimento Interno desta Ca-
sa Legislativa, a adoção das providências cabíveis, no sentido de in-
dicar o Deputado MÁRCIO GUALBERTO, para compor como titular da
Comissão de Combate às Discriminações e Preconceitos de Raça,
Cor, Etnia, Religião e Procedência Nacional.

Cordialmente,
Deputado DR. SERGINHO

Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

OFÍCIO Nº 29/2022
Rio de Janeiro, 04 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Assunto: Indica Deputado para compor Comissão

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência, nos termos do artigo 23, Pará-

grafo Único, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do Regimento Interno desta Ca-
sa Legislativa, a adoção das providências cabíveis, no sentido de in-
dicar as Deputadas CÉLIA JORDÃO e ROSANE FÉLIX, para compo-
rem como titulares da Comissão de Defesa dos Diretos da Mulher.

Cordialmente,
Deputado DR. SERGINHO

Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

OFÍCIO Nº 32/2022
Rio de Janeiro, 04 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Assunto: Indica Deputado para compor Comissão

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência, nos termos do artigo 23, Pará-

grafo Único, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do Regimento Interno desta Ca-
sa Legislativa, a adoção das providências cabíveis, no sentido de in-
dicar os Deputados MARCIO GUALBERTO e ANDERSON MORAES,
para comporem como titulares da Comissão de Servidores Públicos.

Cordialmente,
Deputado DR. SERGINHO

Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.

OFÍCIO Nº 33/2022
Rio de Janeiro, 04 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Assunto: Indica Deputado para compor Comissão

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência, nos termos do artigo 23, Pará-

grafo Único, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do Regimento Interno desta Ca-
sa Legislativa, a adoção das providências cabíveis, no sentido de in-
dicar o Deputado CORONEL SALEMA, para compor como titular da
Comissão de Saneamento Ambiental.

Cordialmente,
Deputado DR. SERGINHO

Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

OFÍCIO Nº 34/2022
Rio de Janeiro, 04 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Assunto: Indica Deputado para compor Comissão

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência, nos termos do artigo 23, Pará-

grafo Único, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do Regimento Interno desta Ca-
sa Legislativa, a adoção das providências cabíveis, no sentido de in-
dicar o Deputado JAIR BITTENCOURT, para compor como titular da
Comissão de Redação.

Cordialmente,
Deputado DR. SERGINHO

Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

OFÍCIO Nº 36/2022
Rio de Janeiro, 04 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Assunto: Indica Deputado para compor Comissão

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência, nos termos do artigo 23, Pará-

grafo Único, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do Regimento Interno desta Ca-
sa Legislativa, a adoção das providências cabíveis, no sentido de in-
dicar o Deputado MARCIO GUALBERTO, para compor como titular da
Comissão de Educação.

Cordialmente,
Deputado DR. SERGINHO

Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.
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OFÍCIO GDMV Nº 062/2022
Rio de Janeiro, 03 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir. Concedida à licença com fulcro no Art. 252, I do
R.I.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

Exmº Senhor Presidente,
Cumprimentando-o respeitosamente, sirvo-me do presente pa-

ra encaminhar a justificativa da ausência desta parlamentar nesta ca-
sa de leis nos dias 4 e 5 de maio de 2022, vez que estarei em ati-
vidades parlamentares em Brasília - DF nos referidos dias.

Na oportunidade reitero protestos de estima e apreço.
Atenciosamente,
Deputado MARCUS VINÍCIUS

Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

OFÍCIO Nº 84/2022
Rio de Janeiro, 03 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir. Concedida à licença com fulcro no Art. 252, I do
R.I.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

Exmº Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste justi-

ficar minha ausência na Sessão Ordinária no dia 4 de maio de 2022,
devido ao convite recebido para acompanhar a cotação do Projeto de
Lei nº 2.564/2020, na Câmara dos Deputados, conforme documento
em anexo.

Certa de poder contar com sua compreensão.
Cordialmente,
Deputada ENFERMEIRA REJANE

Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

OFÍCIO SES/ASSRI SEI N° 104
Rio de Janeiro, 01 de abril de 2022

D E S PA C H O :
A imprimir. Dê-se ciência ao autor.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

Referência: Processo SEI-080010/001753/2021

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos o presente

em atenção Ofício SMRI n° 265/2021, de 17/11/2021, oriundo do Ga-
binete do Deputado Jair Bittencourt, 1º Vice-Presidente no Exercício
da Presidência, que encaminha Requerimento de Informações n°
265/2021, de autoria do Deputado Luiz Martins, no qual solicita infor-
mações acerca da instalação e funcionamento do Hospital Estadual
Dr. Ricardo Cruz - Hospital Modular localizado no município de Nova
Iguaçu:

1. Íntegra do Processo Licitatório para a escolha da Empresa
de Gestão do Hospital;

2. Cópia do Contrato de Gestão que está vigente com seus
anexos e planilhas;

3. Cópia do Processo de Contratação e a listagem dos fun-
cionários contratados para atuarem na Unidade Hospitalar;

4. Relatório de Prestação de contas da relação dos valores
repassados nos meses de abril, maio, junho, julho e agosto de atua-
ção de gestão da empresa IDEAS, conforme previsão na cláusula 13
do Contrato de Gestão 003/2021, bem como os demais meses vin-
cendos até o atendimento desse requerimento;

5. Que informe a atual situação de ocupação de leitos inau-
gurados no dia 03 de abril: quantos leitos efetivamento ocupados,
quantos pacientes foram atendidos e quantos leitos estão disponíveis;

6. Que esclareça qual o cronograma que será seguido para a
ativação dos outros 150 (cento e cinquenta) leitos que foram prome-
tidos na inauguração e quanto estarão disponiveis à população;

7. Que esclareça se, atualmente, o hospital está atendendo
exclusivamente pacientes de covid ou se estão direcionados à outras
demandas e em caso positivo, especificar quais;

8. Que informe quais empresas terceirizadas prestam servi-
ços no hospital e disponibilize os respectivos contratos de prestação
de serviços;

A esse respeito, encaminhamos as informações consolidadas
pela Subsecretaria de Atenção à Saúde por meio do despacho SEI
27083534, em resposta aos itens 1, 5, 6 e 7, juntamente com a ma-
nifestação exarada pela Subsecretaria de Acompanhamento de Contra-
tos de Gestão (SEI 28248388), em resposta aos itens 2, 3, 4, 5 e 8.

Ressaltamos que todos os Ofícios encaminhados a esta SES
geram um número de Processo SEI e podem ser acompanhados atra-
vés da Pesquisa Pública ao SEI-RJ, acessando o link abaixo:
h t t p s : / / s e i . f a z e n d a r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s g u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s -
s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x -
terna=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso externo=0

Para acessar todos os anexos constantes no processo, basta
informar o número do processo, digitar o código solicitado e clicar na
árvore referente ao Processo administrativo.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de ele-
vada estima e consideração.

Atenciosamente,
RACHEL RIVELLO ELMÔR
Assessoria de Relações Institucionais
ID 4266718-6
Designação do Ato do Governador de 13/01/2021, publicado

em DOERJ de 15/01/2021

Exmo. Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

OFÍCIO SES/ASSRI SEI N° 130
Rio de Janeiro, 02 de maio de 2022

D E S PA C H O :
A imprimir. Anexe-se à proposição para retomar a tramita-
ção.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

Referência: Processo SEI-080002/000935/2022

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos o presente

em atenção ao Ofício SGMD/BD nº 007/2022, de 15/03/2022, de vos-
sa autoria, que encaminha cópia reprográfica do Oficio CCJ nº
24/2022, no qual a Comissão de Constituição e Justiça baixou em di-
ligência o Projeto de Lei nº 4830/2021, de autoria da Deputada En-
fermeira Rejane, com a seguinte Ementa: "Altere-se o inciso I do ar-
tigo 8° da lei 7946, de 27 de abril de 2018, para incluir alíneas de-
finindo os valores do auxílio alimentação e do auxílio transporte."

A esse respeito, encaminhamos por meio do despacho SEI
31764702 a manifestação da Superintendência de Recursos Humanos
desta SES, na qual informa o seguinte:

"Considerando o contido no despacho SEFAZ/COMISARRF
(21717665) - Processo SEI-150001/008202/2021 - no qual a Comis-

são de Acompanhamento e Monitoramento Econômico-Financeiro do
Regime de Recuperação Fiscal ressalta que a SES deve se abster de
adotar novas medidas que incorram em violação ou apresentar com-
pensação prévia ao Conselho de Supervisão do Regime de Recupe-
ração Fiscal."

Portanto, esta Secretaria se posiciona DESFAVORAVELMEN-
TE ao prosseguimento do referido Projeto de Lei.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de ele-
vada estima e consideração.

Atenciosamente,
RACHEL RIVELLO ELMÔR
Assessoria de Relações Institucionais
ID 4266718-6
Designação do Ato do Governador de 13/01/2021, publicado

em DOERJ de 15/01/2021

Exmo. Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

À Subsecretaria de Gestão Estratégica,
Trata o presente de Ofício SGMD/BD n° 007/2022, de

15/03/2022, proveniente do Gabinete do Presidente da ALERJ, que
encaminha cópia do Oficio CCJ n° 24/2022, no qual a Comissão de
Constituição e Justiça baixou em diligência o Projeto de Lei nº
483012021, de autoria da Deputada Enfermeira Rejane, com a se-
guinte Ementa: "Altere-se o inciso I do artigo 8° da lei 7946, de 27 de
abril de 2018, para incluir alíneas definindo os valores do auxílio ali-
mentação e do auxílio transporte".

Considerando o contido no despacho SEFAZ/COMISARRF
(21717665) - Processo SEI-150001/008202/2021 - no qual a Comis-
são de Acompanhamento e Monitoramento Econômico-Financeiro do
Regime de Recuperação Fiscal ressalta que a SES deve se abster de
adotar novas medidas que incorram em violação ou apresentar com-
pensação prévia ao Conselho de Supervisão do Regime de Recupe-
ração Fiscal.

Esta Superintendência de Recursos Humanos devolve o pre-
sente, sugerindo, s.m.j., o envio à Subsecretaria do Fundo Estadual
de Saúde para ciência e manifestação sobre a possibilidade de com-
pensação financeira para a inclusão dos valores propostos no inicial.

Atenciosamente,
Rio de Janeiro, 25 de abril de 2022
MARIA DE FÁTIMA MATHEUS ALVES
Superintendente

OFÍCIO SEAS/SUBEXE SEI N°301
Rio de Janeiro, 28 de abril de 2022

D E S PA C H O :
A imprimir. Anexe-se à proposição para retomar a tramita-
ção.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

Referência: Ofício SGMD/BD N° 001/2021
Projeto de lei n° 4467/2021- Deputado Gustavo Schmidt

Exmo. Sr. Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente reporto-me, com o intuito de

resposta ao Ofício em epígrafe, no qual encaminha o Projeto de Lei
nº 4467/2021, de autoria do Deputado Gustavo Schmidt, onde altera a
n° 6572 de 31/10/2013, que dispõe sobre a Compensação devida pe-
lo empreendedor responsável por atividade de significativo impacto
ambiental no Estado do Rio de Janeiro, institui a contribuição por ser-
viços ecossistêmicos nos termos da Lei Federal 9.985/00 e dá outras
providências.

Considerando a análise dos Setores Técnicos desta Secreta-
ria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade- SEAS e do Instituto
estadual do Ambiente- INEA quanto a viabilidade da medida proposta,
sirvo-me do presente para informar que estes se manifestaram des-
favoráveis ao Projeto de Lei supracitado.

Desse modo, encaminho as manifestações e os esclareci-
mentos apresentados pelas áreas técnicas.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para
eventuais esclarecimentos adicionais, renovando os protestos de ele-
vada estima e consideração.

Atenciosamente,
FILIPE ALVES DA SILVA MENDES
Subsecretário Executivo
ID Funcional: 4398646-3

Exmo. Sr.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

À SUBEXE,

Prezado Subsecretário,
Trata o presente do Projeto de Lei n° 4467/2021, encaminha-

do a esta Pasta de Estado por meio do Ofício SGMD/BD n° 001/2021
(30014578), que visa à inclusão, na Lei Estadual n° 6.572/2013, do
art. 3°- G, que destina uma parcela de no mínimo 30% (trinta por
cento) dos recursos decorrentes da fonte de compensação SNUC de
que trata a alínea "a" do art. 3°-C da mesma lei ao Município em que
implantado o empreendimento.

Como sabido, o art. 3°-C trata das fontes de recursos do
Fundo da Mata Atlântica (FMA), mecanismo que passou a permitir, no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a execução indireta da obriga-
ção prevista no art. 36 da Lei Federal n° 9.985/2000.

O Ofício INEA/SUPMEP n° 094/2022 (30488130) sugere que
ao dispositivo seja acrescentado parágrafo único com a seguinte re-
dação: "O Município agraciado com esse percentual deverá, obriga-
toriamente, aplicar os referidos recursos em projetos de natureza am-
biental, preferencialmente ligados ao espaço físico ou ao entorno do
empreendimento".

A emenda sugerida parece, s.m.j., partir da premissa de que
o art. 3°-G obriga que parcela dos recursos depositados no FMA se-
jam transferidos para o Município em que localizado o empreendimen-
to que deu origem ao Termo de Compromisso de Compensação Am-
biental (TCCA). Outra interpretação possível é a de que o dispositivo
criaria uma reserva de recursos que deverão ser aplicados, no âmbito
do FMA, exclusivamente em projetos que beneficiem o Município em
que implantado o empreendimento.

Adotada uma ou outra interpretação, foram identificados pon-
tos de atenção na análise do projeto de lei, sendo eles, em síntese,
os seguintes:

1. A fragmentação dos recursos reduz o ganho de escala na
execução de projetos ambientais no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro, tomando menos eficiente e coesa a implementação de projetos
e políticas ambientais;

2. A concentração dos recursos no FMA favorece o controle
social sobre sua aplicação, uma vez que os projetos são objeto de
deliberação pela Câmara de Compensação Ambiental (CCA).

Explica-se.
O FMA concentra em uma única carteira os recursos prove-

nientes da fonte prevista na alínea "a" do art. 3°-C da Lei Estadual n°
6.572/2013. Isso permite o ganho de escala e sinergia na aplicação
dos recursos e a execução de projetos ambientais que beneficiem di-
versas unidades de conservação no âmbito do Estado, sejam elas ins-
tituídas e geridas pela União, pelo Estado ou por Municípios.

Atualmente, a carteira de compensação ambiental SNUC do
FMA possui 22 (vinte e dois) projetos aprovados que beneficiam di-
versos municípios, com orçamento total de R$ 175.177.291,04 (cento
e setenta e cinco milhões cento e setenta e sete mil duzentos e no-
venta e um reais e quatro centavos), 6 (seis) projetos aprovados que
beneficiam todo o Estado do Rio de Janeiro com orçamento total de
R$ 15.981.035,03 (quinze milhões novecentos e oitenta e um mil e

trinta e cinco reais e três centavos) e 19 (dezenove) projetos apro-
vados propostos por Municípios com orçamento total de R$
12.302.551,02 (doze milhões trezentos e dois mil quinhentos e cin-
quenta e um reais e dois centavos).

A sistemática atual favorece inclusive os Municípios em que
instalados os empreendimentos. O FMA permite que o Município afe-
tado seja beneficiado não apenas pela destinação de recursos a uni-
dades de conservação municipais como também estaduais e federais
existentes na localidade. Além disso, permite que o Município que de-
seja executar projeto específico conte com o apoio e expertise da Se-
cretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (Seas) e dos Ges-
tores Operacionais do FMA, bem como acesse de maneira efetiva
parcela eventualmente superior a trinta por cento dos recursos que in-
gressaram no mecanismo pelo TCCA correspondente ao empreendi-
mento instalado na localidade.

A proposição legislativa, ao criar uma reserva a cada TCCA
celebrado e promover a fragmentação dos recursos, vai de encontro à
sistemática do FMA e reduziria a possibilidade de ganho de escala na
execução de projetos ambientais. Apesar da louvável intenção de am-
pliar o escopo protetivo já conferido pelo art. 36, §3°, da Lei n°
9.985/2000, a sistemática atual se mostra mais favorável, s.m.j., à
conservação da biodiversidade nas localidades mais afetadas por em-
preendimentos no âmbito do Estado.

A transferência de parcela dos recursos para o Município ge-
raria a necessidade de mobilizar a máquina pública municipal para
executar parcela dos recursos diretamente, tornando menos eficiente
e coesa a execução da política ambiental no Estado do Rio de Ja-
neiro. O ingresso dos recursos nos cofres públicos municipais os ex-
poriam a eventuais bloqueios, sendo outro elemento que tende a to-
mar sua execução menos eficiente.

Vale ressaltar que a compensação ambiental criada pelo art.
36 da Lei n° 9.985/2000 destina-se à implantação e manutenção de
unidades de conservação, não a espaços que, embora próximos ao
empreendimento, não sejam especialmente protegidos. Veja-se a re-
dação do art. 36, caput e §3°, da referida lei:

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreen-
dimentos de significativo impacto ambiental, assim considerado pelo
órgão ambiental competente, com fundamento em estudo de impacto
ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é obri-
gado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de conser-
vação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste
artigo e no regulamento desta Lei. (Regulamento)

(...)
§ 3° Quando o empreendimento afetar unidade de conserva-

ção específica ou sua zona de amortecimento, o licenciamento a que
se refere o caput deste artigo só poderá ser concedido mediante au-
torização do órgão responsável por sua administração, e a unidade
afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral,
deverá ser uma das beneficiárias da compensação definida neste ar-
tigo.

Finalmente, a concentração dos recursos no FMA favorece o
controle social sobre sua execução. Isso porque a destinação dos re-
cursos a projetos ambientais no âmbito do FMA depende da delibe-
ração e aprovação pela Câmara de Compensação Ambiental (CCA),
órgão colegiado com dezenove membros, composto pelo corpo téc-
nico da Seas e do Inea, representantes da academia, da indústria e
da sociedade civil.

Por tais razões, recomenda-se que, s.m.j., o pronunciamento
da Seas, em resposta ao Ofício SGMD/BD n° 001/2021 (30014578),
seja desfavorável ao prosseguimento do projeto de lei.

Atenciosamente,
MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE
Superintendente de Fundos de Interesse Público
Id. Funcional nº 1938113-1

À Assessoria de Planejamento em Políticas Ambientais da
SEAS,

Cumprimentando-a cordialmente, em atendimento ao docu-
mento sob n° SEI 30109456, remetido por essa Assessoria, referente
ao Projeto de Lei n° 4467/2021 (30014578), de autoria do Deputado
Gustavo Schmidt, onde altera a n° 6572 de 31/10/2013, que dispõe
sobre a Compensação devida pelo empreendedor responsável por ati-
vidade de significativo impacto ambiental no Estado do Rio de Janei-
ro, institui a contribuição por serviços ecossistêmicos nos termos da
Lei Federal 9.985/00 e dá outras providências.

Diante do exposto, em consonância com as considerações
apresentadas por este órgão, através dos docs. n° 31025558,
31784601, 31808767, 31827241 e 31846319, esta Autarquia se ma-
nifesta desfavorável ao Projeto de Lei supracitado, corroborando com
as colocações da Superintendência de Fundos de Interesse Público
da SEAS (31446399).

Sob os protestos de elevada estima e consideração, coloca-
mo-nos à disposição para qualquer esclarecimento que se fizer ne-
cessário.

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA
Presidente - INEA/RJ
ID. Funcional: 4256523-5

À Presidência,
Em atenção ao despacho (30117859) que solicita apreciação

do PL n° 4467/2021, venho corroborar com a manifestação técnica da
DIRBAPE (31784601).

Reforço que a compensação ambiental prevista na Lei Fede-
ral nº 9.985/2000 (SNUC) tem por objetivo o fortalecimento das Uni-
dades de Conservação em qualquer esfera administrativa.

Os recursos financeiros advindos da Compensação Ambiental
do SNUC, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, são aplicados nos
projetos apresentados e aprovados pela Câmara de Compensação
Ambiental- CCA.

Acompanhando os trabalhos da CCA percebe-se que muitos
municípios são proponentes de projetos para criação ou fortalecimento
das suas UCs e são contemplados independente do local do empre-
endimento licenciado ou do percentual do recurso recolhido com a
compensação conforme prevê o PL em referência.

Desta forma, reconhecemos a importância dos trabalhos rea-
lizados pela Câmara de Compensação Ambiental - CCA e me ma-
nifesto contrário ao PL n° 4467/2021.

Atenciosamente,
KAYO VINÍCIUS MACHADO ROMAY
Assessor Técnico e Administrativo - Engenheiro Agrícola e

Ambiental: ID 5082480-5
Inea/Diretoria de Licenciamento Ambiental - Dirlam

OFÍCIO SEAS/SUBEXE SEI Nº 304/2022
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2022.

D E S PA C H O
A imprimir. Anexe à proposição para retomar a tramitação.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Referência: Ofício SGMD/BD Nº 003/2021
Projeto de Lei nº 4671/2021 - Deputado Gustavo Schmidt

Exm.º Sr. Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente reporto-me, com o intuito de

resposta ao ofício em epígrafe, no qual encaminha o Projeto de Lei nº
4467/2021, de autoria do Deputado Gustavo Schmidt onde declara co-
mo Área de Preservação Permanente - APP Praia do Sossego, em
Niterói e dá outras providências.

A Gerência de Gestão do Território - GERGET do INEA ela-
borou o Relatório de Localização e Análise Espacial nº 170/2022, do
qual destacam-se as seguintes considerações sobre a proposta:

- A área referenciada no Projeto de Lei nº 4671/2021, está
inserida na APA das Lagunas e Florestas e no Parque Natural Mu-
nicipal de Niterói;

- As Praias já possuem status de Áreas de Preservação Per-
manente (APP), de acordo com o Inciso I do Art. 268 da Constituição
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Estadual do Rio de Janeiro (1989), sendo que esse status se estende
também aos costões rochosos que, no caso em análise, delimitam a
faixa de areia da Praia do Sossego;

- No caso da vegetação que delimita a praia, cabe avaliar
localmente a existência de bioma do tipo restinga. Caso positivo, apli-
ca-se o disposto no Inciso IX do Art. 3º da Resolução CONAMA
302/2001, que estabelece proteção a esse bioma quando constatada
a função de fixadora de dunas e mangues, e em uma faixa de 300m
a partir da máxima de preamar;

- Parte da área delimitada no p.u. do Artigo 1º do PL
4671/2021 se sobrepõe à Áreas da União, incluindo Terrenos de Ma-
rinha (Faixa de vegetação que delimita a praia) e a própria faixa de
areia, considerada como acrescido natural (Artigos 1 a 3 do Decreto
Lei 9.760/1946). Além disso, segundo a Constituição da República Fe-
derativa do Brasil de 1988; Capítulo II, da União; Art. 20 as praias,
assim como as ilhas costeiras, já são consideradas como Bens da
União, resguardadas as restrições previstas na Lei (áreas de segu-
rança nacional; áreas especiais de preservação federais).

Em adição ao ítem “iii”, cita-se a previsão das restingas se-
rem consideradas APPs, tendo em vista o Inciso IV, do Art. 4º, da Lei
Federal nº 12.651/2021 (Código Florestal).

Diante do exposto, apesar de considerar nobre a iniciativa do
Exm.º Sr. Deputado, consideramos que a que a Praia do Sossego, já
possui o status de APP, além de estar inserida em unidades de con-
servação do município de Niterói, que asseguram um arcabouço ju-
rídico de normativas que garantem um regime especial de proteção
ambiental à área apresentada no PL em análise.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para
eventuais esclarecimentos adicionais, renovando os protestos de ele-
vada estima e consideração.

Atenciosamente,
FILIPE ALVES DA SILVA MENDES
Subsecretário Executivo
ID Funcional: 4398646-3

Ao
Exmo. Sr.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

OFÍCIO GDDL Nº 307/2022
Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,
Tenho a honra de cumprimentá-lo na qualidade de Líder do

Progressistas e de acordo com o que preceitua o Regimento desta
Casa Legislativa, indicar o nome do Deputado Tutuca para fazer parte
da COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E DE DESENVOLVI-
MENTO REGIONAL.

Atenciosamente,
Deputado DIONÍSIO LINS

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

OFÍCIO GDDL Nº 308/2022
Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,
Tenho a honra de cumprimentá-lo na qualidade de Líder do

Progressistas e de acordo com o que preceitua o Regimento desta
Casa Legislativa, indicar o nome do Deputado Tutuca para fazer parte
da COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS.

Atenciosamente,
Deputado DIONÍSIO LINS

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
OFÍCIO GDDL Nº 309/2022
Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,
Tenho a honra de cumprimentá-lo na qualidade de Líder do

Progressistas e de acordo com o que preceitua o Regimento desta
Casa Legislativa, indicar o nome do Deputado Tutuca para fazer parte
da COMISSÃO DE TURISMO.

Atenciosamente,
Deputado DIONÍSIO LINS

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

MOÇÃO Nº 2017 /2022

DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS, AO COLÉGIO ESTADUAL
ANTÔNIO PRADO JUNIOR, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS
PRESTADOS À POPULAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autores: Deputados ADRIANA BALTHAZAR, Gustavo Tutuca

D E S PA C H O :
A imprimir. Deferido automaticamente de acordo com o Art.
103 do Regimento Interno.
Em 05.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Proponho à Mesa Diretora, na forma regimental, MOÇÃO DE
CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS ao Colégio Estadual Antônio Pra-
do Junior, pelos relevantes serviços prestados à população do Estado
do Rio de Janeiro.

O Colégio Estadual Antônio Prado Junior oferece o curso téc-
nico em Turismo desde 1974. Numa primeira fase, que se estende
até 1998, funcionou no formato de 2º grau técnico profissionalizante.
A partir da LDB 9394/96 o Curso de Turismo passou por um período
de transição, oferecendo o formato concomitante - Ensino Médio em
um turno e Ensino Profissionalizante em outro. Nesta ocasião, a equi-
pe de professores convidada pela Secretaria de Estado de Educação,
reestruturou o curso segundo a nova legislação para oferecê-lo de
maneira modular e subsequêncial(pós-médio).

A partir de 2001 até a presente data, o Curso Técnico em
Turismo passou a ser reconhecido como curso de Educação Profis-
sional, na área de Turismo e Hospitalidade, com Habilitação em Téc-
nico em Turismo, de acordo com parecer CEE 161, ato de 15/01/2002
publicado em 07/03/2002.

Nesta mesma época, a Instituição obteve o credenciamento
da EMBRATUR para ministrar o Curso de Qualificação em Guia de
Turismo de Excursão Nacional- Regional/RJ de acordo com o Parecer
SADE nº 03 de 17/08/2001, publicado no D.O. de 21/08/2001, tornan-
do-se a primeira instituição pública de ensino a oferecer esta moda-
lidade de curso em todo o Estado do Rio de Janeiro.

O curso é composto pelo módulo introdutório, denominado
Básico, e por três módulos consecutivos - Guia de Excursão Nacional
/ Regional-RJ, Agência e Transportadora, e Hotelaria. Cada módulo
tem duração de um semestre letivo, e o aluno poderá escolher cursar
de 1 a 3 módulos consecutivos.

Destarte, visto os relevantes serviços prestados ao nosso Es-
tado pela Escola Estadual Prado Júnior, nada mais justo que pres-
tarmos esta merecida homenagem, fazendo inserir nos Anais da As-
sembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a presente MOÇÃO
C O N G R AT U L AT Ó R I A .

Edifício Lúcio Costa, 04 de maio de 2022.
Deputados ADRIANA BALTHAZAR, GUSTAVO TUTUCA, Ala-

na Passos, Alexandre Knoploch, Anderson Moraes, Bebeto, Bruno
Dauaire, Carlos Macedo, Carlos Minc, Célia Jordão, Coronel Jairo,
Coronel Salema, Dani Monteiro, Dr. Deodalto, Dr. Serginho, Eliomar
Coelho, Eurico Junior, Fabio Silva, Filippe Poubel, Flavio Serafini,
Franciane Mota, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Jair Bittencourt,
Jorge Felippe Neto, Léo Vieira, Lucinha, Luiz Paulo, Marcelo Cabe-
leireiro, Marcelo Dino, Márcio Pacheco, Martha Rocha, Max Lemos,
Mónica Francisco, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renan Ferreiri-
nha, Renata Souza, Renato Zaca, Rodrigo Amorim, Rodrigo Bacellar,
Rosane Félix, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia, Subtenente Bernar-
do, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Waldeck Carneiro, Welling-
ton José.

Indicações

DEPUTADO ALEXANDRE KNOPLOCH

8018 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Cláudio Castro, com vistas ao Secretário
de Polícia Civil, Delegado Fernando Antônio Paes Albuquerque, para
que adote as providências necessárias no sentido de efetuar reforma
da 53ª Delegacia de Polícia de Belford Roxo, com a compra de 2
(duas) mesas digitalizadoras, cadeiras novas para os agentes públicos
e para a população, além de conserto da porta de entrada da De-
legacia.

8019 - SOLICITA ao Ilustríssimo Presidente da Supervia, o
Sr. Antonio Carlos Sanches, para que adote as providências cabíveis
no sentido de colocar cancelas e semáforos nas divisas por onde
passam as linhas de trem nos Municípios de Nova Iguaçu e Belford
Roxo, na altura dos Bairros Andrade Araújo e Prata.

DEPUTADO ANDERSON ALEXANDRE

8004 - SOLICITA ao Exmº Senhor Secretário das Cidades,
Uruam Cintra de Andrade e ao Ilmº Sr. Presidente do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER, Her-
bert Marques da Silva que se digne determinar que sejam tomadas as
medidas necessárias para o asfaltamento da rodovia RJ-184, no tre-
cho que liga o Distrito de Laranjais, no Município de Itaocara ao Dis-
trito de Valão do Barro, no Município de São Sebastião do Alto.

DEPUTADO ANDERSON MORAES

8010 - SOLICITA ao Exmº Sr. Philipe Campello Costa Brondi
da Silva, presidente do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, o de-
sassoreamento, dragagem e limpeza do Rio Piraí localizado no Mu-
nicípio de Barra do Piraí/ RJ.

8011 - SOLICITA ao Exmº Sr. Cel. PM Luiz Henrique Marinho
Pires, Secretário de Estado de Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro, a implantação de uma Políclinica Militar do Rio de Janeiro -
PPM, no Município de Barra do Piraí/RJ.

8012 - SOLICITA ao Exmº Sr Rogério Lopes Brandi, Secre-
tário de Estado de Infraestrutura e Obras do Estado do Rio de Ja-
neiro, que promova obras de recuperação como: iluminação, recupe-
ração do telhado, instalação de alambrado com 03 portões, rede de
proteção acima do alambrado, reforma dos banheiros, substituição de
balizas e reforma do piso da quadra polivalente e pintura da quadra
de esportes da Maré, antiga Quadra do Nem, localizada na comuni-
dade da Nova Holanda, Município do Rio de Janeiro/RJ.

DEPUTADO DR. DEODALTO

8013 - SOLICITA ao Ilmº Sr. Secretário de Estado de Infraes-
trutura e Obras, Sr. José Ricardo Brito, para que tome as medidas
necessárias e de interesse público, obras emergenciais de contenção
de encostas e de infraestrutura (possível desabamento) do morro pa-
ralelo ao Rio Botas no encontro da Rua Chagas com a Rua Joaquina
no Bairro Caioaba, Município de Nova Iguaçu.

8014 - SOLICITA ao Ilmº Senhor Presidente do INEA, Sr.
Philipe Campello Costa Brondi da Silva, para que tome as medidas
necessárias objetivando promover serviço de limpeza, dragagem e de-
sassoreamento do Rio Botas, no trecho entre os Bairros de Caioaba e
Vila São Luiz, Município de Nova Iguaçu.

8015 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, Eduardo Paes, com vistas à Secretária Mu-
nicipal de Conservação, Senhora Anna Laura Secco, as providências
cabíveis para revitalização da quadra da Praça Campo do Fazendão
localizada na Praça Beti Quadros Coimbra no Bairro Coelho Neto,
Município do Rio de Janeiro.

8016 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, Eduardo Paes, com vistas à Secretária Mu-
nicipal de Conservação, Senhora Anna Laura Secco, as providências
cabíveis para revitalização da quadra da Praça Campo do Sacolão lo-
calizada na Rua Ouseley no Bairro Coelho Neto, Município do Rio de
Janeiro.

8017 - SOLICITA ao Exmº Governador do Estado do Rio de
Janeiro, Sr. Claudio Castro, que adote as providências necessárias e
urgentes para a liberação de recursos para iniciar o trabalho de ade-
quação do campus da Universidade Estadual do Rio de Janeiro
(UERJ) na Cidade de Cabo Frio.

DEPUTADO GUSTAVO TUTUCA

8002 - SOLICITA à Mesa Diretora, que o Exmº Sr. Gover-
nador do Estado do Rio de Janeiro e o Secretário de Estado de De-
senvolvimento Social e Direitos Humanos sejam oficiados para libe-
ração do Programa Recomeçar para as vítimas das chuvas nos Mu-
nicípios de Rio Claro, Piraí e Barra do Piraí.

8003 - SOLICITA à Mesa Diretora, que o Exmº presidente do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro
- DER, seja oficiado para limpeza e reparo das rodovias RJ 127 e RJ
133, na altura do Município de Mendes.

DEPUTADO JAIR BITTENCOURT

8006 - SOLICITA ao Exmº Secretário de Infra-Estrutura e
Obras do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Rogerio Lopes Brandi, para
viabilizar a construção de duas pontes de concreto armardo, com 10

metros de comprimento, na localidade de Boa Vista e outra na loca-
lidade do Encanto, Zona Rural no Município de Sumidouro.

8007 - SOLICITA ao Ilmº Sr. Presidente do Departamento de
Estradas e Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER, Dr. Luiz
Roberto Pereira de Souza, para que seja realizada a pavimentação
asfáltica de pequeno trecho do acostamento da rodovia RJ-230, lo-
calizado na comunidade Bate-Pau, no Município de Porciúncula.

8008 - SOLICITA ao Ilmº Sr. Presidente do Departamento de
Estradas e Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER, Dr. Luiz
Roberto Pereira de Souza, para que seja realizada a pintura da faixa
central e dos quebra-molas das ruas e estradas asfaltadas no Muni-
cípio de Porciúncula.

DEPUTADO MARCELO DINO

8020 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao Secre-
tário de Estado de Polícia Militar, Cel. PM Rogério Figueredo de La-
cerda, a implantação de uma cabine de Destacamento de Policiamen-
to Ostensivo (DPO), nos Bairros de: Varginha, Imbaú, Caxito e Ce-
sário Alvim no Município de Silva Jardim.

8021 - SOLICITA ao Excelentíssimo Governador do Estado
do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao Secretário de
Estado de Saúde, Alexandre Otávio Chieppe, que seja implantado um
Hospital Oncológico e de Doenças Raras no Município de Araruama.

DEPUTADO RODRIGO AMORIM

8009 - SOLICITA ao Exmº Governador do Estado do Rio de
Janeiro, adoção de medidas necessárias para a implantação da Ope-
ração Segurança Presente no Município de Mangaratiba - Estado do
Rio de Janeiro.

8022 - SOLICITA ao Exmº Governador do Estado do Rio de
Janeiro, Sr. Cláudio Castro, com vistas ao Exmº Sr. Secretário de Es-
tado de Polícia Militar, adoção de medidas necessárias para reforma e
modernização do Hospital Central da Polícia Militar, localizado no Bair-
ro Estácio - Estado do Rio de Janeiro.

DEPUTADA TIA JU

8005 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro a implantação de posto de Detran no Município de
Mangaratiba.

Id: 2391091

Plenário

ATA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2022

Às 14 horas, com a presença dos Senhores Deputados:
Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Alexandre
Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André Cecilia-
no, Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos Minc,
Célia Jordão, Chico Machado, Coronel Jairo, Coronel Salema, Da-
ni Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto, Dr. Deo-
dalto, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane, Eurico
Júnior, Fábio Silva, Filippe Poubel, Flávio Serafini, Franciane Mot-
ta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Gustavo Tutuca, Jorge Fe-
lippe Neto, Léo Veira, Lucinha, Luiz Martins, Luiz Paulo, Marcelo
Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco,
Marcos Abrahão, Marcos Muller, Martha Rocha, Max Lemos, Mô-
nica Francisco, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renan Ferrei-
rinha, Renata Souza, Renato Zaca, Rodrigo Amorim, Rodrigo Ba-
cellar, Rosane Felix, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia, Subtenen-
te Bernardo, Thiago Pampolha, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy da
Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington Jose, Zeidan (63), assume a
Presidência a Senhora Deputada Tia Ju, 2ª Secretária, ocupando os
lugares de 1º, 2º, 3º e 4º Secretários, respectivamente, os Senhores
Deputados: Marcos Muller, 1º Secretário; Renato Zaca, 3º Secretário;
Felipe Soares, 4º Secretário; Brazão, 1º Vogal.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - “Sob a proteção de Deus,
iniciamos os nossos trabalhos.” Havendo número legal, está aberta a
Sessão.

(É lida pelo Senhor 2º Secretário eventual a Ata da Sessão
anterior que, sem restrições, é considerada aprovada).

(Suspende-se a Sessão às 14h11min)

(Reabre-se a Sessão às 15h07min)

(ASSUME A PRESIDÊNCIA O SENHOR DEPUTADO ANDRÉ
CECILIANO, PRESIDENTE)

Passa-se à

Ordem do Dia

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Está reaberta a
Sessão.

Boa tarde a todos e a todas.
Vamos à pauta.

Anuncia-se a Redação Final, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 399-A/2019, DE AUTORIA DO DEPUTA-
DO RODRIGO AMORIM, QUE ALTERA A LEI 5645, DE 06
DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO, NO CALENDÁRIO OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O “DIA DO ES-
PORTE ELETRÔNICO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai a Autógrafo.

A SRA. DANI MONTEIRO - Peço a palavra para declaração
de voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Ao final, pode
ser? Se for questão de ordem, dou agora. Se for pela ordem, ao final.

A SRA. DANI MONTEIRO - Declaração também ao final?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Ao final.

Anuncia-se a Redação Final, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 4288/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
GUSTAVO SCHMIDT, QUE ALTERA A LEI 5.645, DE 06 DE
JANEIRO DE 2010, INCLUINDO, NO CALENDÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O “FESTIVAL DA VIOLA
E SANFONA DE CARABUÇU”, NO MUNICÍPIO DE BOM JE-
SUS DO ITABAPOANA NO MÊS DE ABRIL.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Carabuçu, é is-
so mesmo? Não é Cabuçu? Ah, Bom Jesus.
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O SR. LUIZ PAULO - Cabuçu é em Nova Iguaçu, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Obrigado pela
explicação, Deputado Luiz Paulo. Também era só ler.

Em discussão a matéria. Não havendo quem queira discutir,
encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai a Autógrafo.

Anuncia-se a votação - em Discussão Única, em Regime de
Urgência:

PROJETO DE LEI 1923/2020, DE AUTORIA DO DEPUTADO
FILIPE SOARES, QUE FICA O PODER EXECUTIVO AUTO-
RIZADO A INCLUIR O PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSI-
CA NA EQUIPE TÉCNICA DA REDE ESTADUAL DE SAÚ-
DE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS;
DE SAÚDE, FAVORÁVEL; DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO
SOCIAL E SEGURIDADE SOCIAL, FAVORÁVEL; E DE OR-
ÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO, ROSEN-
VERG REIS, MÔNICA FRANCISCO E MÁRCIO PACHECO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE SAÚDE; DE TRABALHO,
LEGISLAÇÃO SOCIAL E SEGURIDADE SOCIAL; E DE OR-
ÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO.)

A SRA. MARTHA ROCHA - Sr. Presidente, uma questão de
ordem.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Questão de or-
dem Deputada Martha Rocha.

A SRA. MARTHA ROCHA - Boa tarde a todas e a todos.
Eu acredito que não só eu, mas que todos os Deputados te-

nham encontrado na sua caixa postal várias mensagens individuais a
respeito da função do fisioterapeuta e, também, uma manifestação,
uma nota técnica do sindicato de fisioterapeutas alegando que as atri-
buições que são fornecidas agora para o professor de Educação Fí-
sica, na verdade, traduzem-se como atribuições dos fisioterapeutas.

Então, se V.Exa. julgar pertinente, eu acredito que haverá
emendas, mas que possamos, antes de o Projeto retornar, manter
uma conversa com o autor e com o sindicato. Não?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Está em vota-
ção.

A SRA. MARTHA ROCHA - Então, está bem.

O SR. LUIZ PAULO - Tem uma correção a ser feita. Não é
professor de Educação Física, é profissional. Então, já que vai alterar
a terminologia, pode, na redação, fazer essa expansão. Só isso.

O SR. CARLOS MINC - Presidente, por favor, rapidamente, é
no mesmo sentido.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Tem a palavra,
pela ordem, o Deputado Carlos Minc.

O SR. CARLOS MINC (Pela ordem) - No mesmo sentido da
Deputada Martha Rocha, também até enviei para V.Exa., nós apresen-
tamos algumas Emendas neste sentido, ou seja, a presença - e o De-
putado Luiz Paulo corrigiu - do profissional não substitui ou extingue ou
exime a presença do profissional de fisioterapia, o fisioterapeuta.

Outra coisa, na hora em que define as funções do profissio-
nal de Educação Física, há algumas delas que são do fisioterapeuta,
então, cabe correções no sentido, Presidente André Ceciliano, de di-
zer o que é de cada qual, para haver harmonia entre as profissões e
não uma apropriação errada. Tem que ser corrigido, uma vez corri-
gido, vai poder prosperar.

A ideia da Deputada Martha Rocha é boa, de ter uma con-
versa com o próprio autor e o sindicato para afinar. Era este o pro-
cedimento.

A SRA. TIA JU - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem,
muito rápido.

É sobre também o mesmo tema, Sr. Presidente. Inclusive, eu
recebi uma nota técnica do Crefito 2, argumentando exatamente esta
questão, que não é possível substituir o profissional de fisioterapia, o
fisioterapeuta, pelo profissional de Educação Física.

Aqui, nós não estamos dizendo que o profissional de Edu-
cação Física não possa atuar e intervir algumas questões, mas se
não me falha a memória, estou sem o termo técnico aqui agora, nos
níveis 1 e 2, que são os níveis ambulatoriais e de dentro do hospital,
eles são específicos, função específica do fisioterapeuta. O profissio-
nal de Educação Física pode, em alguns graus, substituir não, intervir
também, estar atuando. Então, é preciso tomar muito cuidado, porque
não pode um profissional tirar, não seria o direito, é invasão de com-
petências profissionais, uma coisa não substitui a outra.

Então, o Crefito me enviou uma nota técnica, o Crefito 2, que
eu vou também submeter à V.Exa. E aqui eu já deixaria claro: nós
somos a favor de todo profissional dentro da sua categoria fazer e
desenvolver as suas funções sem invadir funções das outras catego-
rias, que estudaram, fizeram suas graduações, pós-graduações para
isso.

Então, há uns atropelos aqui no Projeto e não seria possível
votarmos da forma que ele está, porque o escopo do Projeto não está
bem desenhado e deu uma misturada aí. Como o Deputado Luiz Pau-
lo trouxe a questão, não é o professor de Educação Física, é pro-
fissional de Educação Física. E têm que ali vir bem descritas as fun-
ções de cada um. Então, o Projeto precisa ser corrigido em vários
sentidos. E eu vou encaminhar para V.Exa. a nota técnica da Crefito
2 que eu recebi, falando a respeito.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Luiz
Paulo.

O SR. LUIZ PAULO - O senhor está me dando a palavra pe-
la ordem?

Sr. Presidente, queria ler só o § 1° do ato normativo da Me-
sa Diretora n° 533/2008, que disciplina o uso de trajes para ingresso
e permanência no Plenário Barbosa Lima Sobrinho e, evidentemente,
o que lhe substituir.

(lendo)
“Artigo 1°”.
(interrompe a leitura)
Depois que o Max Lemos voltar para os mortais, abandonar

o pantheon dos deuses, eu continuo a leitura.
(Lendo)
“Artigo 1° - Para ingresso e permanência no Plenário Barbo-

sa Lima Sobrinho, quando da realização das Sessões deliberativas,
fica obrigatório o uso de traje de passeio completo.

Parágrafo Único: Fica estipulado como traje de passeio com-
pleto o uso de paletó e gravata, para homens, e vestido, saia ou cal-
ças sociais para as mulheres”.

(Conclui a leitura)
E por aí vai, Sr. Presidente. Ato da Mesa Diretora n°

533/2008. Em vigor, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - V.Exa. está di-
zendo que eu tenho que fazer cumprir o ato n° 533/2008. E as mu-
lheres como é?

O SR. LUIZ PAULO - As mulheres serão “de vestido, saia ou
calças sociais para as mulheres”, como elas se trajam aqui regular-
mente. Quem desobedece não são as mulheres, Sr. Presidente, são
os ditos homens.

O SR. SAMUEL MALAFAIA - Passeio completo, as mulheres
teriam que usar vestido lá embaixo, comprido. Tem que fazer alguma
emenda nesse Projeto.

O SR. LUIZ PAULO - Não. Não está escrito isso.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Então, nós es-
tamos em fase de votação das emendas; vamos colher os pareceres,
em especial o parecer da CCJ.

Deputado Luiz, em relação a esse Projeto, se tem divergên-
cia, se não consegue superá-las, vamos votar contrário. (Pausa)

Não, porque já teve emenda de Plenário. Como no dia de
ontem, porque também há discussão em relação ao benefício, mas já
era vencida a discussão.

Eu vou tentar falar com o autor. Senão, nós vamos reprovar
o projeto.

Vamos avançar na pauta e retomamos ao final, ok?

Anuncia-se a votação - em Discussão Única, em Regime de
Urgência:

PROJETO DE LEI 5861/2022, DE AUTORIA DOS DEPUTA-
DOS ANDRÉ CECILIANO, GUSTAVO TUTUCA, MÁRCIO PA-
CHECO E MAX LEMOS, QUE INSTITUI O PROGRAMA IN-
FRATUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE; DE TURISMO,
FAVORÁVEL; DE OBRAS PÚBLICAS, FAVORÁVEL; DE
CULTURA, FAVORÁVEL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO, FAVORÁVEL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS,
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS CHICO MACHADO, ALANA
PASSOS, CHICO MACHADO, ELIOMAR COELHO, NOEL DE
CARVALHO E MÁRCIO CANELLA.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE TURISMO; DE OBRAS PÚ-
BLICAS; DE CULTURA; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE, ÀS EMENDAS DE PLENÁ-
RIO.)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - O parecer da
Comissão de Turismo está impresso aqui como favorável. Tem que
colher o parecer.

Eu quero chamar a atenção, antes de colher os pareceres,
da Deputada Renata. Há dois Destaques. Um deles amplia muito. Se
não for exigido o Inepac, ele amplia muito a possibilidade de se exe-
cutar o projeto. Eu acho que é ruim para o projeto.

A SRA. RENATA SOUZA - Sr. Presidente, é importante o pro-
jeto. Fizemos Destaque em duas emendas. Na verdade nós considera-
mos mais importante a modificativa nº 10. Por quê, Sr. Presidente? Nós
vamos atrelar à execução do programa de atendimento requisitos dos
equipamentos tombados por órgãos públicos. Por que essa nossa preo-
cupação? Para que não seja uma lógica de turismo privado e que pos-
samos garantir o acesso livre e gratuito da população. Ou seja, estamos
atrelando a um programa de atendimento esses equipamentos tomba-
dos que têm um valor material, cultural, histórico. Isso é um elemento
importante para nós atrelarmos. Entendeu?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Mas é justa-
mente o contrário. A exigência da lei fala Inepac, fala do Instituto. A
emenda, pelo menos pelo que vi agora, não faz essa exigência. En-
tão, amplia a possibilidade. É justamente da Emenda 10 que eu estou
falando. Nós...

A Emenda Modificativa 10: que tenham relevância histórica,
cultural ou turística. É isso?

A SRA. RENATA SOUZA - Porque atrela a execução do pro-
grama ao atendimento dos requisitos dos equipamentos tombados por
órgãos públicos. Ou seja, Sr. Presidente, retira não necessariamente o
turismo de negócio mas garante o acesso livre e gratuito da população.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Não, é o con-
trário. Nós estamos amarrando no texto que um dos requisitos é es-
se, Deputada, não é fundamental. Vamos ao Inciso II: “...seja tombado
por órgão público incumbido legalmente da identificação e proteção do
patrimônio de interesse público, tais como Iphan, Inepac e outros as-
semelhados”. O Inciso II de V.Exas. está assim: “...tenham relevância
histórica, cultural ou turística”. Aí amplia mais, é o contrário.

A SRA. RENATA SOUZA - Essa é a modificativa 10 que o
senhor está lendo?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Pelo menos es-
tá aqui...

A SRA. RENATA SOUZA - Porque aqui é “modifica o Artigo 4º”.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - É um inciso, na
verdade, que V.Exa...

Max, fala com ela, por favor.

O SR. FLÁVIO SERAFINI - Presidente, tem uma mudança no
caput do artigo, que diz que tem que ser tombado o imóvel; essa é a
mudança principal. Apesar de incluir mais um requisito entre os in-
cisos, o que abriria mais, a mudança principal é que no caput do ar-
tigo fala: “...os equipamentos tombados por órgão público federal, es-
tadual ou municipal”.

Não, não. Isso passa a ser um requisito obrigatório para tudo.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Vamos para o
voto. Vamos votar.

Perdendo de pareceres das Comissões eu vou colher os pa-
receres.

Deputado Márcio Pacheco, em relação às emendas de Ple-
nário, sobre Projeto de Lei 5861/2022.

O SR. MÁRCIO PACHECO - Eu vou designar o Deputado
Luiz Paulo, Sr. Presidente, que eu sou autor da matéria e ainda não é
substitutivo. Se o Deputado Luiz Paulo pudesse.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Projeto de Lei
5861/2022, de autoria do Deputado André Ceciliano, cumpridor dos
atos da Mesa Diretora, Gustavo Tutuca, do Márcio Pacheco do Max
Lemos, que institui o programa Infratur e dá outras previdências.

O parecer da CCJ, em relação às emendas de Plenário, é
favorável às emendas de nº 12 e 20; favorável com subemenda às
emendas de nº 03, 04 e 07; prejudicada a emenda 16 pela aprovação
com subemenda da emenda nº 03, prejudicada a emenda 21 pela re-
jeição da emenda 13; contrária às demais emendas. Concluindo por
substitutivo e solicitando a V.Exa. forma final de redação.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 5861/2022 QUE “INSTITUI O
PROGRAMA INFRATUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Autores: Deputado André Ceciliano, Gustavo Tutuca, Márcio Pacheco,
Max Lemos

Autores das Emendas: Deputado Luiz Paulo (n.ºs 01 a 03, 22)
Deputado Waldeck Carneiro (n.ºs 04 a 07)

Deputada Renata Souza (n.ºs 08 a 13)
Deputada Adriana Balthazar (n.º 14)
Deputado Eliomar Coelho (n.ºs 15 a 21)

Relator: Deputado Luiz Paulo

FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N.ºS 12 E 20,
FAVORÁVEL COM SUBEMENDA ÀS EMENDAS N.ºS 03, 04 E 07,

PREJUDICADA A EMENDA N.º 16 PELA APROVAÇÃO COM SUBE-
MENDA DA EMENDA N.º 03, EMENDA N.º 21 PELA REJEIÇÃO DA

EMENDA Nº 13,
CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS,
CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de 22 (vinte e duas) Emendas de Ple-

nário ao Projeto de Lei N.º 5861/2022 QUE “INSTITUI O PROGRAMA
INFRATUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

As emendas n.ºs 12 e 20 agregam ao projeto original e por
isso devem prosperar em sua literalidade. As emendas n.ºs 03, 04 e
07 merecem ser acolhidas, ainda que com subemenda. Ficam preju-
dicadas a emenda n.º 16 pela aprovação com subemenda da emenda
n.º 03; n.º 21 pela rejeição da emenda n.º 13. As demais emendas do
ponto de vista deste relator não se coadunam com a proposição e por
isso serão rejeitadas.

SUBEMENDA À EMENDA N.º 03
Modifique-se o artigo 7º, com a seguinte redação:
“Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Parágrafo Único - A Secretaria de Estado de Infraestrutura e

Obras fica autorizada a realizar obras, mediante autorização dos pos-
suidores diretos, nos bens que tratam os incisos II, III e IV do art. 4º
dessa Lei”

SUBEMENDA À EMENDA N.º 04
Adicione-se parágrafo ao artigo 3º, com a seguinte redação:
“Art. 3º (...)
Parágrafo: Os equipamentos privados beneficiados pelo Pro-

grama de que trata esta Lei deverão assegurar o cumprimento das
cotas de gratuidade de acesso fixadas pela legislação”

SUBEMENDA À EMENDA N.º 07
Modifique-se o artigo 5°, que passa a ter a seguinte reda-

ção:
“Art. 5º - A convocação, o processo e a seleção para par-

ticipação no Programa de que trata a presente Lei se dará de forma
pública e permanente, em Diário Oficial e, a juízo de conveniência e
oportunidade, nos demais veículos de comunicação.

Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto no caput
do presente artigo, fica autorizada a criação de comitê consultivo le-
gitimado para receber as indicações de possíveis equipamentos turís-
ticos aptos a serem incluídos no programa e para acompanha-lo, des-
de que asseguradas, na sua composição, as seguintes representa-
ções:

I- Secretaria de Estado de Cultura;
II- Secretaria de Estado de Turismo;
III - Conselho Estadual de Políticas Culturais;
IV- Conselho Estadual de Turismo;
V- Conselho Estadual de Tombamento.”

Diante do exposto, meu parecer às Emendas de Plenário do
Projeto de Lei n.º 5861/2022 é FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N.ºS 12 E
20, FAVORÁVEL COM SUBEMENDA ÀS EMENDAS N.ºS 03, 04 E
07, PREJUDICADA A EMENDA N.º 16 PELA APROVAÇÃO COM SU-
BEMENDA DA EMENDA N.º 03, EMENDA N.º 21 PELA REJEIÇÃO
DA EMENDA Nº 13, CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS, CON-
CLUINDO POR SUBSTITUTIVO, com a seguinte redação:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 5861/2022

INSTITUI O PROGRAMA INFRATUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica Instituído o Programa INFRATUR, com o ob-
jetivo de reformar, recuperar ou requalificar os prédios, equipamentos
urbanos e outros atrativos turísticos do Estado do Rio de Janeiro, pú-
blicos ou privados de acesso disponível à população.

Parágrafo Único - As obras e intervenções autorizadas no
âmbito do programa serão realizadas, preferencialmente, pela Secre-
taria de Estado de Infraestrutura e Obras ou por suas entidades vin-
culadas.

Art. 2º- A intervenção de que trata a presente Lei poderá
abranger demandas:

I - jurídicas, de titulação precária a seus possuidores, no ca-
so de prédios e equipamentos de valor histórico, desde que compro-
vados, pelos órgãos competentes, os requisitos históricos, bem como
a destinação social do bem por, no mínimo, 10 (dez) anos;

II - Arquitetônicas e urbanísticas de reforma, recuperação, re-
qualificação, infraestrutura e acessibilidade;

III - de fomento à cultura e ao turismo, visando desenvolvi-
mento econômico, empregabilidade e empoderamento social.

Parágrafo Único: Quando a intervenção de que trata o caput

se der em equipamentos privados dependerá de autorização expressa
do proprietário ou possuidor direto.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo, através de seu órgão com-
petente, autorizado a promover os investimentos necessários à rea-
lização das intervenções de que trata o artigo anterior.

§1º - Os equipamentos beneficiados pelo Programa de que
trata a presente Lei, quando públicos ou de titularidade de órgãos pú-
blicos, deverão, sempre que possível, assegurar o acesso gratuito à
população.

§2º - Os equipamentos privados beneficiados pelo Programa
de que trata a presente Lei, deverão assegurar o acesso universal,
ainda que mediante cobrança de ingresso, taxa ou tarifa a qualquer
título, desde que este recurso seja revertido, ao menos parcialmente
para a manutenção do bem.

§3º - Os equipamentos privados beneficiados pelo Programa
de que trata esta Lei deverão assegurar o cumprimento das cotas de
gratuidade de acesso fixadas pela legislação.

Art. 4º - O programa de que trata a presente Lei deverá
atender o equipamento que satisfizer, ao menos, um dos seguintes re-
quisitos:

I - tenha mais de cem anos;
II - seja tombado por órgão público incumbido legalmente da

identificação e proteção do patrimônio de interesse público, tais como
Iphan, INEPAC e outros assemelhados;

III - Integre roteiros turísticos consagrados regional, nacional
ou internacionalmente;

IV - seja relevante local de discussão cultural, prática espor-
tiva ou fluxo turístico, inclusive de turismo religioso ou de negócios;

V - outros bens que sejam declarados de relevante interesse
social, desde que, cumulativamente, permitam o acesso gratuito e in-
discriminado da população e tenham efeito positivo na qualidade de
vida.
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Art. 5º - A convocação, o processo e a seleção para parti-
cipação no Programa de que trata a presente Lei se dará de forma
pública e permanente, em Diário Oficial e, a juízo de conveniência e
oportunidade, nos demais veículos de comunicação.

Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto no caput
do presente artigo, fica autorizada a criação de comitê consultivo le-
gitimado para receber as indicações de possíveis equipamentos turís-
ticos aptos a serem incluídos no programa e para acompanha-lo, des-
de que asseguradas, na sua composição, as seguintes representa-
ções:

I- Secretaria de Estado de Cultura;
II- Secretaria de Estado de Turismo;
III - Conselho Estadual de Políticas Culturais;
IV- Conselho Estadual de Turismo;
V- Conselho Estadual de Tombamento.

Art. 6º- As despesas decorrentes da presente Lei correrão
por dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Parágrafo Único - A Secretaria de Estado de Infraestrutura e

Obras fica autorizada a realizar obras, mediante autorização dos pos-
suidores diretos, nos bens que tratam os incisos II, III e IV do art. 4º
dessa Lei.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado Luiz Paulo, Relator”

(Conclui a leitura)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Que a Presi-
dência defere.

Para emitir parecer pela Comissão de Turismo, tem a palavra
a Deputada Alana Passos, muito bem acompanhada.

A SRA. ALANA PASSOS (Para emitir parecer) - Sr. Presiden-
te, acompanho a Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Obras Públicas, tem a palavra o Deputado
Max Lemos.

O SR. MAX LEMOS - Eu vou declinar, Sr. Presidente, por
ser autor do projeto.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - V.Exa. poderá
d a r. . .

O SR. MAX LEMOS (Para emitir parecer) - Acompanho a
Comissão de Constituição e Justiça, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Cultura, tem a palavra o Deputado Eliomar
Coelho.

O SR. ELIOMAR COELHO (Para emitir parecer) - Sr. Presi-
dente, nosso entendimento é no sentido de que o projeto deveria se
restringir a bens de interesse exclusivamente público, podendo alcan-
çar bens privados apenas quando estes forem tombados, sob pena de
utilização de recursos públicos para a finalidade que entendemos não
beneficiar a cultura e o patrimônio histórico e cultural do Estado do
Rio de Janeiro.

Então, em vista do exposto, o meu parecer às emendas de
Plenário ao Projeto de Lei 5861/2022, é favorável. Mas, eu confesso
que como presidente não dá para votar favorável a este projeto. Vou
votar contrário.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio, tem a pa-
lavra o Deputado Waldeck Carneiro. Perdão. Deputado Noel de Car-
valho. (Pausa) Deputado Noel de Carvalho. (Pausa) Deputado Walde-
ck Carneiro. (Pausa)

Gostei de ver, o Deputado Alexandre Freitas está dando um
exemplo. Vou fazer um apelo ao final porque eu não posso também
obrigar o parlamentar; é preciso cada um ter a sua consciência.

Deputado Waldeck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - Sr. Pre-
sidente, sobre este projeto, eu entendo a iniciativa dos autores. Acho,
porém, que ele foi flexível demais quando se trata dos equipamentos
privados. Eu acho que o critério tem que ser mais rigoroso. Eu fiz
emenda nesse sentido, infelizmente não foi acolhida.

Acho que não dá para tratar nas mesmas condições, já que
vai ter inversão de dinheiro público direto na recuperação desses
equipamentos, Deputado Max Lemos, eu acho que não dava para tra-
tar da mesma forma os equipamentos públicos e equipamentos pri-
vados.

Fiz emenda nesse sentido, não prosperou. Por exemplo, De-
putado André Ceciliano, a emenda que eu fiz, a emenda nº 06, que
prevê, no caso dos equipamentos privados, que atendam a pelo me-
nos três requisitos, sendo um deles o requisito de tombamento. Além
do requisito de tombamento, mais dois outros requisitos para ser con-
templado com o dinheiro público que vai ser invertido na recuperação
desses equipamentos.

Então, eu queria até saber o que pensa o autor, Deputado
André Ceciliano; que V.Exa., o Deputado Max Lemos e o Deputado
Márcio Pacheco opinassem pelo menos.

O SR. MÁRCIO PACHECO - Eu posso informar, se V.Exa.
assim permitir.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Não, claro!

O SR. MÁRCIO PACHECO - Não hora certa, Sr. Presidente.
É para esclarecer.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Eu acho que não deve tratar
no mesmo patamar porque vai ter inversão de dinheiro público na re-
cuperação desses equipamentos.

O SR. MÁRCIO PACHECO - Deputado Waldeck Carneiro, em
alguns casos, V.Exa. tem razão. Devido a essa questão, o Deputado
Max Lemos, eu, o Deputado André Ceciliano e o Deputado Gustavo
Tutuca, especialmente a assessoria do Deputado Max Lemos, estive-
mos muito atentos para que, justamente nos requisitos, um deles fos-
se o do tombamento.

Há um corredor turístico no Estado do Rio de Janeiro, e eu
quero vou dar um exemplo, já respondendo o Deputado Eliomar Coe-
lho, Presidente da Comissão de Cultura, porque não é esse o único
escopo do projeto.

Há um corredor turístico religioso no Estado do Rio de Ja-
neiro fundamental para a cultura: igrejas históricas de 180, 200 anos,
católicas, evangélicas, templos e terreiros de todos os matizes religio-
sos que foram depredados pelas mãos humanas e também pelo tem-
po e que carecem de um restauro por sua riqueza histórica, por sua
riqueza cultural e pela necessidade de se enfatizar, em algumas áreas
do nosso estado, a cultura e o turismo.

Muitas não são tombados. Se atrelássemos única e exclusi-
vamente ao tombamento, nós impediríamos alguns restauros - e nós
não estamos falando só de igrejas, mas de museus, de praças e de
logradouros. Se fosse imposto apenas o critério do tombamento, nós
impossibilitaríamos o restauro de grandes corredores turísticos e cul-
turais do nosso estado e que não têm a ver com religião. Uma das
questões está atrelada à religião pela questão cultural, pela questão
do turismo, porque o turismo religioso fundamental para o nosso es-
tado.

Por isso, ao apontarmos os requisitos, um deles é a cente-
nariedade; outro é a...

O SR. WALDECK CARNEIRO - Eu vi.

O SR. MÁRCIO PACHECO - V.Exa. então acompanhou?

O SR. WALDECK CARNEIRO - Claro.

O SR. MÁRCIO PACHECO - Então, foi nesses termos. Se
nós amarrarmos, podemos impedir que, com um critério específico e
objetivo, algum potencial equipamento turístico do nosso estado não
seja alcançado por esse requisito, exclusivamente por esse requisito.
Eu citei alguns exemplos.

Então, eu quero apenas justificar, Deputado Waldeck Carnei-
ro. Eu não sei se o Deputado Max Lemos quer complementar ou o
Deputado André Ceciliano, mas é nesse sentido.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Wal-
deck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - Então,
o parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio acompa-
nha a CCJ, acrescentando, porém, as Emendas 05 e 06. É o parecer,
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira
e Controle, tem a palavra o Deputado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - O parecer
é favorável, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com os pare-
ceres emitidos, em votação o Substitutivo, salvo os Destaques. Os
Srs. Deputados que aprovam a matéria permaneçam como estão.
(Pausa)

Aprovada.
Há sobre a mesa os seguintes Destaques: Destaque pela

aprovação da Emenda 10.
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Rejeitada.

A SRA. RENATA SOUZA - Sr. Presidente, posso fazer a de-
fesa do Destaque?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Sem problema.
Mas em Destaque é o mesmo sistema da votação. Tem que pedir ve-
rificação. Passados os sete segundos, vai.

A Presidência chama os trabalhos à ordem. Temos dois Des-
taques. V.Exa. quer... porque ontem...

A SRA. RENATA SOUZA - Não vamos pedir verificação, não,
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - V.Exa. quer en-
caminhar o Destaque?

A SRA. RENATA SOUZA - Só quero encaminhar. Não vou
pedir verificação.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Sr. Presidente, eu só quero
consignar, na votação do projeto, embora eu goste da ideia, minha
abstenção.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Ok. Para enca-
minhar os Destaques pelo PSOL, tem a palavra a Deputada Renata
Souza.

A SRA. RENATA SOUZA (Para encaminhar a votação) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, o Projeto é de suma importância, em es-
pecial no que tange ao debate sobre o turismo, ao debate sobre bens
públicos também. Neste sentido, nós estamos encaminhando, pela
bancada do PSOL, o destaque às Emendas 10 e 11, em especial à
Emenda 10, que garante, Sr. Presidente, que a execução deste pro-
grama atenderá a todos os requisitos já previstos nos equipamentos
tombados por órgãos públicos. Isso, na verdade, vem em busca de
garantir que recursos públicos sejam destinados a equipamentos já
tombados que oferecem aí vários requisitos importantes para que pos-
samos manter o investimento em órgãos públicos.

Estamos aqui trabalhando exatamente o investimento poder
ser em órgãos privados ou em órgãos públicos. E é por isso, estamos
privilegiando aqui, com essa Emenda, órgãos públicos, em especial,
os já tombados pelo seu valor histórico, cultural e potencial turístico
que se tenha.

Eu encaminho o voto favorável ao destaque aqui colocado e,
também, a nossa preocupação com o acesso livre e gratuito para to-
da a população.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Sobre o tema,
Deputada?

A SRA. MARTHA ROCHA - Sim, apenas registrar abstenção
ao Projeto 5861.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - O.k.
Não havendo quem queira encaminhar contrário ao desta-

que.

A SRA. LUCINHA - Eu vou acompanhar a Deputada Martha
Rocha pela abstenção.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Abstenção ao
5861/22, Deputada Lucinha.

Em votação o destaque à Emenda 10, da bancada do PSOL.
Os Srs. Deputados que aprovam a matéria permaneçam como estão.
(Pausa)

Rejeitada.

A SRA. RENATA SOUZA - Sr. Presidente, então, só para
consignar o voto contrário da bancada do PSOL, porque esse des-
taque, de fato, era importante para nós.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - O.k.
Voto favorável aos destaques, bancada do PSOL, Waldeck

Carneiro, Carlos Minc, Enfermeira Rejane, Martha Rocha, Eliomar
Coelho. V.Exa. não é mais da bancada do PSOL, perdão. É bancada
do PSB.

A SRA. ENFERMEIRA REJANE - Presidente, por gentileza,
eu poderia me abster no PL?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Sim, também.

A SRA. ENFERMEIRA REJANE - Obrigada. E eu queria
aproveitar, então, Presidente...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Parabéns, De-
putada.

A SRA. ENFERMEIRA REJANE - Quero falar da categoria de
Enfermagem. Falar que o Novo, já que o Deputado Alexandre não é
mais do Novo, mas foi o único partido que votou contra o piso salarial
da categoria de Enfermagem.

Foi uma vitória muito grande de uma categoria sofrida, que
perdeu vidas salvando a vida das pessoas durante a pandemia.

Este Projeto valorizou a categoria de Enfermagem que, tal-
vez, seja a única que não tenha um piso salarial em lei nacional.

A categoria agradece a todos os parlamentares do Estado do
Rio de Janeiro, aos seus partidos políticos, porque todos os partidos,
por unanimidade, os líderes indicaram a votação favorável ao piso sa-
larial da enfermagem.

Estamos, agora, trabalhando para que exista a questão do fi-
nanciamento, então, isso é um avanço. Aproveitar para chamar a En-
fermagem, chamar todos os Deputados que apoiam o profissional de
Enfermagem para estarem numa grande passeata no dia 26 de maio,
no parque de Madureira.

Essa é a continuidade da mobilização de uma categoria que
precisa de apoio de todos os partidos políticos e é por isso que eu
estou aqui em nome da Enfermagem, agradecendo a todos os par-
tidos políticos e a todos os deputados que influenciaram a votação lá
em Brasília.

Em especial, Deputada Tia Ju, eu quero falar da Deputada
Rosângela, que fez aqui um mandato comigo, o primeiro mandato, e
que ajudou muito para que este Projeto tramitasse na Casa. E, ob-
viamente, os Deputados de esquerda, esses nem se fala, Jandira,
Freixo, Molon e todos os outros.

Muito obrigada, Sr. Presidente, pela oportunidade de falar
aqui de uma categoria que saiu vitoriosa na data de ontem.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Parabéns, De-
putada Enfermeira Rejane, pela luta de V.Exa.

Há sobre a Mesa Destaque à Emenda nº 11. Quer encami-
nhar, Deputada?

A SRA. RENATA SOUZA - Não, Sr. Presidente, nem precisa.
Quando eu fiz a defesa já incorporei. Só para deixar evidente, Sr.
Presidente, voto contrário da bancada do PSOL ao Projeto.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - O.k.
Há sobre a Mesa Requerimento de Destaque à Emenda nº

11. Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria perma-
neçam como estão. (Pausa)

Rejeitada.
Com voto favorável aos destaques da bancada do PSB e do

PSOL, Deputada Enfermeira Rejane, Deputada Martha Rocha.
O Projeto já estava aprovado. O Projeto vai a Autógrafo.

Anuncia-se a 2ª Discussão - Redação do Vencido - assim
emendada, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 4731-A/2021, DE AUTORIA DO DEPUTA-
DO ANDERSON MORAES, QUE AUTORIZA O PODER EXE-
CUTIVO A INSTITUIR O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓ-
VEL ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA QUE MENCIONA.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

A presente proposta recebeu três Emendas e retorna às Co-
missões.

O SR. ANDERSON MORAES - Sr. Presidente, questão de
ordem, por gentileza.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para questão
de ordem, tem a palavra o Deputado Anderson Moraes.

O SR. ANDERSON MORAES - Sobre o Projeto que acabou
saindo de pauta agora por conta das Emendas, claro que algumas
Emendas sabemos que vêm enriquecer o Projeto, mas eu recebi mui-
tos questionamentos ao nosso Projeto por conta de uma Emenda, cla-
ro vinda da esquerda, que colocou um conteúdo com objetivo abor-
tista no PL. Quero esclarecer àqueles que nos questionaram que foi
uma Emenda colocada no Projeto e que não faz parte do texto ori-
ginal do Projeto. Só para deixar claro que de forma alguma e nunca
seremos a favor do aborto.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Ale-
xandre Freitas.

O SR. ALEXANDRE FREITAS - Sr. Presidente, já que o De-
putado Luiz Paulo fez questão de ler o ato normativo que obriga a
utilização de gravata neste plenário, quero dizer que esse bigode é
um sinal de protesto. Enquanto eu tiver que usar essa indumentária
atrasada que alguns parlamentares cismam de não olhar para a fren-
te, para a modernidade, entendo que a Alerj deve sim se modernizar,
há inúmeros Parlamentos pelo Brasil que não exigem mais a gravata,
tudo bem o paletó, esse bigode será meu protesto. Enquanto eu tiver
que usar essa coisa ridícula vocês terão que me aguentar com esse
negócio na cara.

Sinceramente, é óbvio que precisamos debater e o Plenário é
soberano, existem diversos Projetos de Resolução que querem acabar
com a gravata no Plenário, então, que botem para votar, que votemos
e aí o Plenário decide se é, de fato, essencial para liturgia do Par-
lamento ou não. Mas o que não dá é não pautar e ficarmos nessa,
Deputados querendo utilizar a gravata, Deputados não querendo uti-
lizar a gravata.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Mas nós vamos
exigir a gravata. Todos os Deputados presentes, Deputado Gustavo
Schmidt, Deputado Bruno Dauaire, que está de gravata, por favor, a
partir da próxima terça-feira, eu não vou exigir, vou chamar a atenção
do parlamentar que estiver sem gravata. Vou constranger.

O SR. ALEXANDRE FREITAS - Bota para votar, Sr. Presi-
dente. Projetos de resolução para excluir tem pelo menos uns três,
tem um de 2019, deixa o Plenário decidir. Democracia.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Não, não. De
jeito nenhum.

O SR. LUIZ PAULO - Sr. Presidente, a questão é a seguinte:
o Deputado Alexandre Freitas quis voltar ao passado e acho que ele
tem razão, ele é muito melhor no passado do que no presente, então,
se ele ficar no passado vai ser ótimo para todos nós.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Como diz o
poeta, “O tempo era novo e hoje é antigo”.

O SR. LUIZ PAULO - E tem um monte de projeto de reso-
lução querendo abolir gravata, etc, etc, enquanto não for votado, vale
o ato da Mesa. Depois que votar, se mudar, vale a regra para ele,
vale para mim também. E vale para todos.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Estou achando
que o Deputado Luiz Paulo quer vir sem gravata.

O SR. LUIZ PAULO - Não, Sr. Presidente. Se dependesse de
mim eu ainda seria mais rígido, passeio completo na acepção, e não
calça jeans e blazer.

O SR. RENAN FERREIRINHA - Presidente, se a questão é
com o Luiz Paulo, eu acho que o Deputado Alexandre deveria raspar
a cabeça e fazer o sinal de protesto dele completo. Pronto.

A SRA. TIA JU - Presidente, em apoio às regras que vigo-
ram nessa Casa, terça-feira estarei aqui de terno e gravata, com a
gravata que V.Exa. me deu de presente. Terça-feira estarei de terno e
gravata.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Boa.
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Anuncia-se a 2ª Discussão - Redação do Vencido, em Tra-
mitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 5083-A/2021, DE AUTORIA DOS DEPU-
TADOS LUCINHA E LUIZ PAULO, QUE DISPÕE SOBRE AS
MEDIDAS DE SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS POR
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS QUE EMITEM CARTÕES DE
CRÉDITO E DÉBITO PELA MODALIDADE DE APROXIMA-
ÇÃO NEAR FIELD COMMUNICATION E CONTACTLESS.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

A presente proposta recebeu 12 emendas e retorna às co-
missões.

Anuncia-se a 1ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 717/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO
ROSENVERG REIS, QUE ASSEGURA O CUSTEIO DE
ÓCULOS PARA AS CRIANÇAS QUE POSSUEM PROBLE-
MAS NA VISÃO, EM RAZÃO DA MICROCEFALIA.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE; DE ASSUNTOS
DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO, FAVORÁ-
VEL; DE SAÚDE, FAVORÁVEL; E DE ORÇAMENTO FINAN-
ÇAS FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, FAVORÁ-
VEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS JORGE FELIPPE NETO, ROSA-
NE FÉLIX, LUCINHA E MÁRCIO CANELLA.

O SR. LUIZ PAULO - Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Antes de pas-
sarmos à discussão, com a palavra o Sr. Deputado Luiz Paulo.

O SR. LUIZ PAULO - Sr. Presidente, o Projeto de Lei 5083-
A/2021, de autoria da Deputada Lucinha, do qual sou autor coadju-
vante, recebeu 12 emendas, todas as 12 do Deputado Rodrigo Amo-
rim, aliás, desculpe, são do Deputado Rodrigo Amorim, Alexandre
Freitas e Anderson Moraes. Agora, a imensa maioria é do Deputado
Alexandre Freitas.

Eles podem emendar? Evidentemente que sim. Mas já estava
em 2ª discussão.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Não estava
não, 1ª.

O SR. LUIZ PAULO - Não, 2ª.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Perdão, perdão,
2ª.

O SR. LUIZ PAULO - Está em 2ª discussão. Essa questão
de emenda...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Semana que
vem volta.

O SR. LUIZ PAULO - Eu queria pedir a V.Exa., fazer uma
solicitação a V.Exa., nós não vamos pedir para retirar a emenda, não,
nós queríamos pedir que o senhor trouxesse à pauta semana que
vem. Só isso.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Na próxima
quinta-feira estará na pauta.

Porque o Deputado Alexandre gosta muito da Deputada Lu-
cinha.

A SRA. LUCINHA - Presidente, com todo o respeito, todo o
carinho, geralmente se apresenta emenda em 1ª, não se apresenta
emenda em 2ª. Esse projeto é um projeto que veio através de so-
licitação da sociedade civil. Se as pessoas não querem votar, vota
aqui a favor ou contra, mas vota. Não faz emenda para descaracte-
rizar o projeto. O projeto dá garantia ao consumidor de ter a possi-
bilidade de usar o cartão, mas tem o benefício das informações.

Não pode ser do jeito que está sendo feito aqui. Todo projeto
meu que entra em pauta tem sempre essa questão; apresentam
emendas em 2ª, nunca em 1ª. Apresentam emenda em 1ª discussão,
depois apresenta em 2ª. Eu acho um grande absurdo. Eu acho um
grande absurdo.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - V.Exa. que é
feliz, porque o Deputado Waldeck Carneiro, nos meus, ele apresenta
em 1ª, e depois apresenta em 2ª.

A SRA. LUCINHA - Mas ele não descaracteriza o seu pro-
jeto. Ele tenta aperfeiçoar o seu projeto. É diferente. O que ele tentou
fazer foi descaracterizar o mérito do projeto. É bem diferente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Vamos à pauta.
Em discussão a matéria. Não havendo quem queira discutir,

encerrada a discussão. (Pausa)
A presente proposta recebeu seis emendas, e retorna às co-

missões.
Está presente aqui o Vereador de Aperibé, Cristiano Maria.

Obrigado, Cristiano. Está presente o Deputado Estadual Neto Lourei-
ro, da Assembleia de Roraima. Seja bem-vindo, meu irmão. Depois
vem aqui, por favor .

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1089/2022, DE AUTORIA DA
DEPUTADA TIA JU, QUE CONCEDE A MEDALHA TIRA-
DENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA À JUÍZA DE DIREI-
TO KATERINE JATAHY KITSOS NYGAARD.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO CHICO MACHADO.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1101/2022, DE AUTORIA DA
DEPUTADA ENFERMEIRA REJANE, QUE CONCEDE O
PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE À ILUSTRÍSSIMA ENFER-
MEIRA JOYCE PEREIRA DOS SANTOS MUNIZ.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO CHICO MACHADO.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1102/2022, DE AUTORIA DA
DEPUTADA ENFERMEIRA REJANE, QUE CONCEDE O
PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE AO ILUSTRÍSSIMO EN-
FERMEIRO CARLOS FREITAS LISBÔA.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO CHICO MACHADO.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1133/2022, DE AUTORIA DA
DEPUTADA DANI MONTEIRO, QUE CONCEDE O DIPLOMA
RUTH SOUZA PARA A ORQUESTRA ALABE FUNFUN.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada, vai à Promulgação, com voto contrário do Depu-
tado Rosenverg Reis, abstenção de Samuel Malafaia

A SRA. LUCINHA - Eu queria fazer uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Questão de or-
dem, Deputada?

A SRA. LUCINHA - Sim.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Sim, senhora.

A SRA. LUCINHA - Eu estou dando entrada agora, já passou
por todas as Comissões, porque é um tema que aflige a população,
sobre a tarifa social. A partir do momento em que a Cedae foi pri-
vatizada - hoje existem as concessionárias -, a tarifa social tem que
ser novamente discutida e ampliado o seu alcance.

Então, junto com o Deputado Luiz Paulo fizemos um estudo
em relação a essa questão, que é uma realidade que precisa ser dis-
cutida. Então, gostaria que o senhor colocasse em votação. Estou
dando entrada, pedindo para o senhor colocar na pauta da semana
que vem. Votaremos em primeira e, depois, queria solicitar uma au-
diência pública com todos os Deputados que queiram discutir a ques-
tão da tarifa social. O que não pode é as concessionárias estarem
cobrando um valor absurdo da população do jeito que está aconte-
cendo.

Então, estou encaminhando ao senhor e pedindo que o se-
nhor coloque em pauta para a semana que vem. Obrigada.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1164/2022, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MARCELO DINO, QUE CONCEDE A MEDALHA
TIRADENTES AO SENHOR VINÍCIUS DE MORAIS ALVES.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO ROSENVERG REIS.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

INCLUÍDA NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 3º
DO ARTIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

Anuncia-se a votação - em 1ª Discussão, em Tramitação Or-
dinária:

PROJETO DE LEI 4558/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
RONALDO ANQUIETA, QUE CRIA A ESCOLA DE MAR E
PESCA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO,
CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS;
DE EDUCAÇÃO, FAVORÁVEL, COM EMENDAS; DE AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICAS RURAL, AGRÁRIA E
PESQUEIRA, FAVORÁVEL; DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
FAVORÁVEL, COM EMENDAS; DE SEGURANÇA ALIMEN-
TAR, FAVORÁVEL; DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E DE DE-
SENVOLVIMENTO REGIONAL, FAVORÁVEL; E DE ORÇA-
MENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CON-
TROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO, FLÁVIO
SERAFINI, VAL CEASA, WALDECK CARNEIRO, LUCINHA,
CARLOS MACEDO E MÁRCIO CANELLA.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE EDUCAÇÃO; DE AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICAS RURAL, AGRÁRIA E
PESQUEIRA; DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA; DE SEGURAN-
ÇA ALIMENTAR; DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E DE DE-
SENVOLVIMENTO REGIONAL; E DE ORÇAMENTO, FINAN-
ÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, ÀS
EMENDAS DE PLENÁRIO.)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Constituição e Justiça, tem a palavra o De-
putado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Sr. Pre-
sidente, o parecer é favorável com Subemenda Aglutinativa às Emen-
das 2 da Comissão de Educação, 2 da Comissão de Ciência e Tec-
nologia e 16 de Plenário; favorável com Subemenda Aglutinativa com
às Emendas de Plenário 2 e 10; favorável com Subemenda Agluti-
nativa às Emendas 3 da Comissão de Ciência e Tecnologia, Emendas
de Plenário 9 e 15; favorável com Subemenda à Emenda 4, preju-
dicadas as Emendas 1 da Comissão de Educação, 1 da Comissão de
Ciência e Tecnologia, 3, 17 e 21 de Plenário pela Emenda 1 da CCJ;
Emendas 3 da Comissão de Educação, 5, 6, 18 e 23 de Plenário pela
Emenda 5 da CCJ; Emenda 5 da Comissão de Ciência e Tecnologia,
1, 11 e 13 de Plenário pela Emenda 6 da CCJ; Emenda de Plenário 7
e 22 pela Emenda 4 da CCJ; Emendas de Plenário 8, 19 e 20 pela
Emenda 2 da CCJ; Emendas 4 da Comissão de Ciência e Tecnologia,
12 e 14 de Plenário, pela Emenda 7 da CCJ; contrário às demais
Emendas.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 4558/2021 QUE “CRIA A ES-
COLA DE MAR E PESCA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO, CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”
Autor: Deputado Ronaldo Anquieta

Autores das Emendas: Deputado Luiz Paulo (n.ºs 01 a 05)
Deputado Subtenente Bernardo (n.ºs 06 a 12)
Deputado Waldeck Carneiro (n.ºs 13 a 17)
Deputada Renata Souza (n.º 18)
Deputado Alexandre Freitas (n.º 19)
Deputada Célia Jordão (n.ºs 20 a 23)
Comissão de Educação (n.ºs 01 a 03)
Comissão de Ciência e Tecnologia (n.ºs 01 a 05)

Relator: Deputado Márcio Pacheco

FAVORÁVEL COM SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS N.º
02 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, N.º 02 DA COMISSÃO DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA E N.º 16 DE PLENÁRIO,
FAVORÁVEL COM SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO N.ºS 02 E 10,
FAVORÁVEL COM SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS N.º
03 DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, EMENDAS DE
PLENÁRIO N.ºS 09 E 15,
FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA N.º 04,
PREJUDICADAS AS EMENDAS N.º 01 DA COMISSÃO DE EDUCA-
ÇÃO, N.º 01 DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, N.ºS 03,
17 E 21 DE PLENÁRIO PELA EMENDA N.º 01 DA CCJ; EMENDAS
N.º 03 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, N.ºS 05, 06, 18 E 23 DE
PLENÁRIO PELA EMENDA N.º 05 DA CCJ; EMENDAS N.º 05 DA
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, N.ºS 01, 11 E 13 DE
PLENÁRIO PELA EMENDA N.º 06 DA CCJ; EMENDAS DE PLENÁ-
RIO N.ºS 07 E 22 PELA EMENDA N.º 04 DA CCJ; EMENDAS DE
PLENÁRIO N.ºS 08, 19 E 20 PELA EMENDA N.º 02 DA CCJ; EMEN-
DAS N.º 04 DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, N.ºS 12 E
14 DE PLENÁRIO PELA EMENDA N.º 07 DA CCJ,
CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de 31 (trinta e uma) Emendas de Ple-

nário ao Projeto de Lei N.º 4558/2021 QUE “CRIA A ESCOLA DE
MAR E PESCA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO,
CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

As emendas n.º 02 da Comissão de educação, n.º 02 da Co-
missão de Ciência e Tecnologia e n.º 16 de Plenário; emendas de
plenário n.ºs 02 e 10; emendas n.º 03 da Comissão de Ciência e Tec-
nologia, n.ºs 09 e 15 de Plenário somam à proposição, ainda que
com subemenda aglutinativa. A emenda n.º 04 será acolhida, mesmo
com subemenda. Ficam prejudicadas as emendas n.º 01 da Comissão
de Educação, n.º 01 da Comissão de Ciência e Tecnologia, n.ºs 03,
17 e 21 de Plenário pela emenda n.º 01 da CCJ; emendas n.º 03 da
Comissão de educação, n.ºs 05, 06, 18 e 23 de Plenário pela emenda
n.º 05 da CCJ; emendas n.º 05 da Comissão de Ciência e Tecnologia,
n.ºs 01, 11 e 13 de Plenário pela emenda n.º 06 da CCJ; emendas
de Plenário n.ºs 07 e 22 pela emenda n.º 04 da CCJ; emendas de
Plenário n.ºs 08, 19 e 20 pela emenda n.º 02 da CCJ; emendas n.º
04 da Comissão de Ciência e Tecnologia, n.ºs 12 e 14 de Plenário
pela emenda n.º 07 da CCJ. As demais emendas do ponto de vista
deste relator não se coadunam com a proposição e por isso serão
rejeitadas.

SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS N.º 02 DA COMISSÃO
DE EDUCAÇÃO, N.º 02 DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA E N.º 16 DE PLENÁRIO
Modifique-se o artigo 1º, que passa a ter a seguinte reda-

ção:
“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar e imple-

mentar no município de São Gonçalo a ESCOLA DE MAR E PESCA,
vinculada à Fundação de Apoio à Escola Técnica (FAETEC), para for-
mação de profissionais em áreas relacionadas à atividade pesqueira,
em consonância com o parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 9.466, de
25 de novembro de 2021.”

SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO N.ºS 02
E 10

Acrescente-se artigo ao projeto, com a seguinte redação:
“Art. - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo auto-
rizado a captar recursos ou abrir créditos suplementares.”

SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS N.º 03 DA COMISSÃO
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, EMENDAS DE PLENÁRIO N.ºS 09 E

15
Modifique-se o artigo 2º, que passa a ter a seguinte reda-

ção:
“Art. 2º - A Escola de Mar e Pesca poderá ter como fina-

lidade:
I - oferecer cursos profissionalizantes de formação de aqua-

viários para o setor pesqueiro, mecânica e eletrônica de embarcações,
beneficiamento, manipulação e conservação de pescado, montagem e
manutenção de petrechos, gastronomia do mar, entre outros;

II - promover a realização de seminários e atividades sobre
temas referentes à pesquisa, ao desenvolvimento sustentável e à ino-
vação tecnológica aplicados ao setor pesqueiro;

III - firmar convênios, parcerias e contratos com outras ins-
tituições, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, para exe-
cução de planos, programas e projetos referentes às suas atividades
ou destinados ao recebimento ou prestação de assistência técnica re-
lacionados com os seus fins.”

SUBEMENDA À EMENDA N.º 04
Modifique-se o caput do artigo 3º do projeto, que passa a ter

a seguinte redação:
“Art. 3º - A Fundação do Instituto de Pesca do Estado do Rio

de Janeiro- FIPERJ, poderá promover a realização de seminários,
simpósios, projetos e atividades congêneres de assuntos relacionados
à pesquisa, ao desenvolvimento sustentável e à inovação tecnológi-
ca.”

Diante do exposto, meu parecer às Emendas de Plenário do
Projeto de Lei n.º 4558/2021 é FAVORÁVEL COM SUBEMENDA
AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS N.º 02 DA COMISSÃO DE EDUCA-
ÇÃO, N.º 02 DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E N.º 16
DE PLENÁRIO, FAVORÁVEL COM SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS
EMENDAS DE PLENÁRIO N.ºS 02 E 10, FAVORÁVEL COM SUBE-
MENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS N.º 03 DA COMISSÃO DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, EMENDAS DE PLENÁRIO N.ºS 09 E 15,
FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA N.º 04, PREJUDICA-
DAS AS EMENDAS N.º 01 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, N.º 01
DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, N.ºS 03, 17 E 21 DE
PLENÁRIO PELA EMENDA N.º 01 DA CCJ; EMENDAS N.º 03 DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, N.ºS 05, 06, 18 E 23 DE PLENÁRIO
PELA EMENDA N.º 05 DA CCJ; EMENDAS N.º 05 DA COMISSÃO
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, N.ºS 01, 11 E 13 DE PLENÁRIO PE-
LA EMENDA N.º 06 DA CCJ; EMENDAS DE PLENÁRIO N.ºS 07 E
22 PELA EMENDA N.º 04 DA CCJ; EMENDAS DE PLENÁRIO N.ºS
08, 19 E 20 PELA EMENDA N.º 02 DA CCJ; EMENDAS N.º 04 DA
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, N.ºS 12 E 14 DE PLE-
NÁRIO PELA EMENDA N.º 07 DA CCJ, CONTRÁRIO ÀS DEMAIS
EMENDAS.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado Márcio Pacheco, Relator”

(Conclui a leitura)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Educação, tem a palavra o Deputado Flávio
Serafini.

O SR. FLÁVIO SERAFINI (Para emitir parecer) - Sr. Presi-
dente, o Projeto do Deputado Ronaldo Anquieta é meritório, acho que
São Gonçalo, assim como Niterói e outros municípios da nossa região
costeira têm uma vocação que passa também pela pesca. Ter, então,
uma escola de mar e pesca é importante do ponto de vista da edu-
cação e, também, do ponto de vista dos arranjos de formação pro-
fissional. A única questão é que já existia uma escola de mar e pesca
lá na região. Então, fizemos Emendas para que o Projeto fosse no
sentido de reativar, porque já existia essa escola e o Deputado está
tomando a meritória iniciativa de buscar reativá-la.
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Não sei como exatamente ficou o parecer da Comissão de
Constituição e Justiça, mas vou acompanhar o parecer da Comissão
de Constituição e Justiça tendendo que ele deva ter sido pactuado
com o autor, mas as nossas Emendas foram neste sentido.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Ciência e Tecnologia, tem a palavra o De-
putado Waldeck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - Sr. Pre-
sidente, este é exatamente o ponto que falava com o Deputado Már-
cio Pacheco, que já existe a Escola Estadual de Pesca Ascânio de
Faria, em São Gonçalo, ela existe, é um equipamento estadual. Neste
sentido, o Projeto do Deputado Anquieta que é importante, não pode
ser o Projeto de criação de uma escola, mas justamente de reativa-
ção deste importante equipamento de formação de profissionais na
área da pesca, também de profissionais que atuam em ofícios como
beneficiamento do pescado, lembrando que a pesca é uma atividade
importante no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, inclusive, Depu-
tada Célia Jordão, claramente relacionada na nossa lei, do Deputado
Luiz Paulo, de V.Exa. e de minha autoria também que institui a po-
lítica estadual da economia do mar, sem dúvida alguma, a pesca apa-
rece como uma das atividades integrantes disso que chamamos “eco-
nomia do mar”.

Por isso, vou acompanhar também o parecer da CCJ, o De-
putado Márcio Pacheco esclareceu que essas ideias foram aprovei-
tadas, cumprimentar o Deputado Ronaldo Anquieta e espero que o
Projeto estimule de fato a reativação deste importante equipamento de
formação de quadros, de homens e mulheres do setor de pesca do
Rio de Janeiro.

Portanto, o parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia
acompanha o parecer da CCJ.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Agricultura, Pecuária e Políticas Rural, Agrá-
ria e Pesqueira, em a palavra o Deputado Val Ceasa. (Pausa) De-
putado Val Ceasa. (Pausa)

Deputado Chico Machado. (Pausa)
Deputado Val Ceasa.

O SR. VAL CEASA (Para emitir parecer) - Parecer favorável,
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - O Deputado Val
deu parecer?

Para emitir parecer pela Comissão de Segurança Alimentar,
tem a palavra a Deputada Lucinha.

A SRA. LUCINHA - Por qual Comissão, Presidente?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Comissão de
Segurança Alimentar.

A SRA. LUCINHA (Para emitir parecer) - Então, o parecer é
favorável. Hoje o Deputado Alexandre Knoploch assumiu a presidên-
cia desta Comissão e eu estou como vice.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento
Regional, tem a palavra o Deputado Carlos Macedo. (Pausa) Depu-
tado Carlos Macedo. (Pausa)

Deputado Eurico Júnior. (Pausa)
Deputado Pedro Ricardo. (Pausa) Deputado Pedro Ricardo.

(Pausa)
Deputada Tia Ju.

A SRA. TIA JU (Para emitir parecer) - Sr. Presidente, acom-
panho o parecer da CCJ.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira
e Controle, tem a palavra o Deputado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Favorá-
vel.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com os pare-
ceres emitidos, em votação o parecer da Comissão...

V.Exa. incorporou como Substitutivo? Porque tem várias
Emendas das Comissões. Então, não tem problema.

Em votação o parecer da Comissão de Constituição e Jus-
tiça, com Emendas. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada.
Em votação o parecer da Comissão de Educação, com

Emendas. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria permaneçam
como estão. (Pausa)

Aprovada.
Em votação o parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia

e Inovação, com Emendas. Os Srs. Deputados que aprovam a ma-
téria permaneçam como estão. (Pausa)

Aprovada.
Em votação o parecer da Comissão de Constituição e Justiça

sobre as Emendas de Plenário. Os Srs. Deputados que aprovam a
matéria permaneçam como estão. (Pausa)

Aprovada.
Em votação o Projeto assim emendado. Os Srs. Deputados

que aprovam a matéria permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada. Vai à Redação do Vencido para 2ª discussão.

O SR. RENAN FERREIRINHA - Declaração de voto, Presi-
dente.

O SR. RODRIGO AMORIM - Pela ordem, Presidente.

O SR. RENAN FERREIRINHA (Para declaração de voto) -
Só declaração de voto, brevemente, Deputado Rodrigo Amorim. Pre-
sidente, só para elogiar aqui o Deputado Ronaldo Anquieta sobre este
Projeto. Obviamente, temos sempre que fazer as adequações, mas
olhar para São Gonçalo é extremamente importante, o segundo mu-
nicípio mais populoso do nosso Estado, com mais de um milhão de
habitantes. Precisamos valorizar a educação na nossa cidade, espe-
cialmente através das potencialidades regionais e econômicas do mu-
nicípio. Então, termos uma Escola de Mar e Pesca - já existem al-
gumas outras instituições que tocam no assunto - especialmente, é
sempre muito bem-vindo, para que consigamos motivar essa atividade
econômica.

Então, deixo aqui minha saudação e parabenizo o Deputado
Ronaldo Anquieta pela iniciativa.

O SR. RODRIGO AMORIM - Sr. Presidente, me permite só
ter a palavra pela ordem aqui, aproveitando o quórum?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Não, deixa a
Deputada Dani Monteiro, por favor. Aí, em seguida, V.Exa. usa da pa-
lavra.

A SRA. DANI MONTEIRO - Estou esperando, Deputado Ro-
drigo Amorim, desde o início da pauta, para declarar o voto favorável
no Projeto de V.Exa. Então, acredito que V.Exa., com tranquilidade,
me cederá a vez.

Aqui, brevemente, para declarar o voto favorável a duas pro-
posições. Primeiramente, o Projeto que institui no calendário do Es-
tado do Rio de Janeiro o Dia do Esporte Eletrônico. O Deputado foi
bastante feliz na proposição, pensando no quanto o esporte vem cres-
cendo na ideia de games eletrônicos, e o quanto que isso direciona
oportunidades para nossa juventude, especialmente a de favelas, De-
putado Presidente André Ceciliano. Nossa Comissão de Direitos Hu-

manos foi procurada alguns meses atrás por uma articulação de ga-
mers de São Paulo e do Estado do Rio de Janeiro, que desenvolvia
um Projeto X1 nas comunidades. A partir da figura de Lázaro Silva, a
partir do Puma, da CDD, articulamos um evento lá no Complexo do
Alemão, onde a garotada, a molecada pôde brincar e participar à von-
tade. Um esporte, por vezes, orienta a vida dos nossos jovens e gera
oportunidades. Afinal, Deputado, ontem, Vinicius Júnior e Rodrigo fi-
zeram história na Champions League. Modéstia à parte, Rodrigo foi o
raio de Yansã que caiu na Inglaterra. Então, temos que referenciar
essa nossa juventude, pensar nas suas potencialidades e o quanto
que esses projetos incentivam o esporte, até mesmo o esporte ele-
trônico, que gera oportunidade, gera autoidentificação a partir da cul-
tura, a partir do fomento do território. Esses jovens, ano a ano, ga-
nham o mundo. Muitas vezes, como o Adriano Imperador, retornam
para suas comunidades todo o conhecimento, toda a estrutura obtida.
Então, o incentivo a essa modalidade. Devemos pensar também na
copa que a Cufa hoje desempenha. Já fazia a taça do Futebol das
Favelas e agora há também a taça do Free Fire das Favelas, pen-
sando no quanto este Projeto também traz a questão da inclusão di-
gital. Afinal, o jogo do Free Fire é um jogo acessível a quase todo e
qualquer celular, independente da memória e, também, aos computa-
dores. Então, os consoles, que as nossas juventudes controlam, po-
dem direcionar o futuro das nossas favelas e periferias.

Saúdo o autor e reivindico muito o voto favorável nessa pro-
posta porque é disto, Sra. Deputada Presidenta Tia Ju, que a nossa
juventude precisa: política pública, incentivo e valorização das ativida-
des que ela já desenvolve.

Por fim, quero agradecer aos meus pares pelo voto favorável
na proposta de concessão de Medalha Ruth de Souza para a Orques-
tra Alabe Fun Fun, fundada pela mãe da minha mãe de santo, De-
putada Presidente, a primeira Iyá Nitinha de Oxum, que foi homena-
geada pelo então Presidente Lula, no Planalto.

Iyá Nitinha de Oxum traz a história do candomblé na sua fa-
mília, no seu sangue e na sua ancestralidade; construiu o seu terreiro
em Miguel Couto e se dedicou a pensar na cultura a partir das re-
ligiões afro-brasileiras.

Orquestra Alabe Fun Fun significa tocadores de branco em
referência a Oxalá, um grande orixá da criação. Essa orquestra é
composta não só por ritmistas, mas também por dançarinos. Desde
muito cedo ela incentiva, no convívio dos terreiros, a autoestima das
nossas juventudes, a valorização da cultura afro-brasileira e os ensi-
namentos que podem ser transmitidos pelas diversas expressões ar-
tísticas, como a dança, como o toque dos tambores.

Estou muito feliz pela aprovação da concessão dessa Meda-
lha pelos meus pares e quero dizer que é um prazer enorme home-
nagear a orquestra, que brevemente fará 20 anos de atuação e exis-
tência independente e autônoma no nosso estado.

O SR. RODRIGO AMORIM - Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Ro-
drigo Amorim.

O SR. RODRIGO AMORIM - Primeiramente, quero agradecer
as palavras da Deputada Dani Monteiro e reconhecer o trabalho da
Deputada, sempre muito antenada no que está acontecendo na so-
ciedade.

De fato, apesar das divergências ideológicas, faz um grande
trabalho na Casa, e quero dizer que, embora não possa parecer, o
nosso convívio é bastante harmonioso.

Quero aproveitar o ensejo, Sr. Presidente, pedindo escusas
pela interrupção do andamento dos trabalhos, já que o plenário está
cheio, para informar que a CPI da milícia do Sr. Marcelo Freixo já
conta com 32 assinaturas.

Já é o suficiente para prosseguir na Casa, mas fica aqui o
convite para que os Deputados, e falo não só como autor, falo como
vice-líder do governo, que ainda não assinaram assinem, pois a meta
é ultrapassar mais da metade do número de Deputados da Casa, o
que mostrará a vontade do Parlamento Fluminense para que seja
desvendada, desbaratada essa milícia de servidores clandestinos, ile-
gítimos, irregulares, fortemente armados em defesa do Zé do Caixão.

O que constitui uma milícia? Quando há um grupo armado
em prol de interesses particulares, é milícia. Fica aqui para que todos
que nos ouvem e aqueles que colocam notinhas em jornal o pedido
de que coloquem essa notinha em jornal.

A Assembleia Legislativa tem que enfrentar essa situação
porque mais da metade do Parlamento Fluminense quer desbaratar o
que esse cidadão está fazendo clandestina e equivocamente: cons-
tituir uma milícia. É uma pressão que estou fazendo aqui formalmente.
Precisamos investigar esse tema...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - É uma o quê?

O SR. RODRIGO AMORIM - É uma pressão para todos os
Deputados que ainda não assinaram.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Está bom.

O SR. RODRIGO AMORIM - Todos os Deputados que ainda
não assinaram têm que assinar. Temos que chegar a mais de 36 as-
sinaturas, Sr. Presidente.

O SR. FLÁVIO SERAFINI - Peço a palavra pela ordem, Sr.
Presidente.

O SR. RODRIGO AMORIM - Temos que desbaratar essa mi-
lícia que está sendo formada aos nossos olhos. Já são 32 assina-
turas, Sr. Presidente.

E faço um apelo à sua forma democrática de condução para
que - como faz em todas a pautas, de esquerda ou de direita - possa
lançar um olhar atento para essa questão. São muito graves as acu-
sações que aqui faço, de formação de uma verdadeira milícia em prol
de Marcelo Freixo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Flá-
vio Serafini.

O SR. FLÁVIO SERAFINI - Sr. Presidente, quero fazer uma
sugestão ao Deputado Rodrigo Amorim. Ele está sugerindo uma CPI
para investigar a escolta de um Deputado que foi ameaçado publi-
camente por milicianos na Câmara de Vereadores após presidir uma
CPI nesta Casa de forma importantíssima, com o reconhecimento até
dos diferentes campos ideológicos que não tinham envolvimento com
a milícia, porque os que tinham foram contra o trabalho da CPI e con-
tinuam sendo até hoje, atacando o Deputado Marcelo Freixo, tentando
desguarnecê-lo da sua defesa, da sua proteção, fazendo esses ata-
ques baixos.

A sugestão que eu faço ao Deputado é que ele inclua não
só a segurança do Deputado Marcelo Freixo, mas inclua também a
do Gabriel Monteiro, que é do partido do Governador e esse, sim,
atuava como miliciano invadindo órgãos públicos falando para a es-
colta dele dar carteirada, como fez no Pinel - e trouxemos essa dis-
cussão aqui na época em que aconteceu - e como fez em vários ou-
tros órgãos públicos.

Inclusive, um conjunto de outros parlamentares de diferentes
esferas que, hoje, anda tentando trazer ao redor de si uma quanti-
dade enorme de policiais, induzindo esses policiais a extrapolar as
suas competências, quando não estão no exercício da sua função po-
licial, mas sim cumprindo papel de segurança e de escolta.

Qualquer parlamentar que receba uma ameaça tem que ter o
direito à segurança garantido. Nós temos, aqui nesta Casa, diversos
parlamentares que já sofreram ameaças, que já sofreram atentados,
já fizemos esse debate algumas vezes em Colégio de Líderes e eu
sempre me posicionei com muita clareza, inclusive, quando a Depu-
tada Alana, na época, teve a ameaça de ter sua escolta retirada.

O Deputado ameaçado tem que ter o direito à escolta e isso
não pode ser politizado. Ele tem que ter a sua vida protegida para
conseguir exercer plenamente o seu mandato.

Agora, eu concluo, Sr. Presidente, só destacando isso: quan-
do o Deputado Rodrigo Amorim foca no Deputado Marcelo Freixo, um
Deputado, talvez, do Estado do Rio de Janeiro que as ameaças so-
fridas tenham sido mais públicas, o que parece é que ele quer en-
fraquecer a defesa do Deputado Marcelo Freixo ou quer cumprir al-
gum papel para o Governador. Eu não acredito que o Governador, no
exercício do cargo que herdou do Wilson Witzel, esteja querendo ten-
tar buscar algum subterfúgio para ganhar no tapetão. O Governador
tem que se garantir, tem que ter voto para ganhar a eleição.

O SR. RODRIGO AMORIM - Fui citado, Presidente, é coisa
rápida. O Deputado me citou três vezes. Está mais do que aceito,
V.Exa. me convidou para incluir a investigação da escolta para o Ve-
reador Gabriel Monteiro. Agora, não lhe convido, não, Deputado, eu o
desafio: assine a CPI e integre a CPI como vice-presidente e inclua
quem bem entender. Não temos bandido de estimação aqui não.

Agora, se o Deputado Marcelo Freixo se sente ameaçado,
ele deveria pedir escolta à Câmara Federal, ele é Deputado Federal,
deveria pedir escolta à polícia legislativa da Câmara Federal ou à Po-
lícia Federal e não utilizar servidores clandestinos que, a cada vez
que se chacoalha a árvore, cai meia dúzia de policiais à disposição
da milícia do Zé do Caixão.

V.Exa. está desafiado: assine a CPI, integre a CPI como vi-
ce-presidente e está, desde já, deferido, inclua quem V.Exa. bem en-
t e n d e r.

O SR. MARCOS ABRAHÃO - Um aparte, Deputado?

O SR. RODRIGO AMORIM - Pois não.

O SR. MARCOS ABRAHÃO - Eu venho acompanhando isso
há muito tempo, não vou falar aqui apenas de Deputado, Presidente,
mas também eu acho isso um absurdo: pessoas da esfera federal es-
tarem usando PM para sua escolta pessoal...

O SR. RODRIGO AMORIM - Policial civil...

O SR. MARCOS ABRAHÃO - Como o juiz Marcelo Bretas:
ele para numa pizzaria, em Copacabana, e fica ali uma viatura do Bo-
pe - eu não mais quem são naquelas viaturas, estão todas caracte-
rizadas e eu sou muito antigo na Polícia Militar - e fica a PM tomando
conta do juiz comendo pizza.

E outra coisa: o Deputado Marcelo Freixo está com tanto me-
do assim por causa de quê? Eu quero só desafiar qualquer um, não
é só o Marcelo Freixo, mas qualquer um. Eu tenho cinco mandatos
nesta Casa, sou policial militar, vim aqui e desci a lenha no tráfico,
desci a lenha na milícia, chamei todo mundo de vagabundo e chamo,
não tenho medo, eu dirijo o meu carro e eu não tenho segurança.

Eu acho um absurdo tirar o policial militar da rua. Concordo
com o pessoal do PSOL, que não dá uma dentro, comigo eles erram
em tudo, já me processaram três vezes e nada deu nessas conversas
aí do PSOL. Eles têm que passar a fazer as coisas de verdade para
ver se acontece, mas nisso eu tenho que concordar com esse me-
nino, que eu não sei o nome dele...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Flávio.

O SR. MARCOS ABRAHÃO - O Serafini - é porque eu estou
novo aqui nesta Casa e ele já está há muito tempo -, porque até o
Vereador também está com segurança.

E outra coisa que eu quero pedir a V.Exa., tem coisa até de
menor importância, mas que tem que ser resolvida nesta Casa, por-
que desde o momento que vim para cá, como estávamos votando pe-
lo telefone, eu não estava tão preocupado. Quero saber quem é que
manda nos elevadores desta Casa, Sr. Presidente, porque está uma
bagunça isso. Você não consegue subir e descer. O Victer tomou con-
ta dos elevadores. É a milícia, o chefe da milícia chegou.

Outra pergunta: por que o Diretor desta Casa está obrigando
os infelizes desses seguranças andarem com essa máscara na cara o
dia inteiro? Não estou vendo ninguém de máscara aqui e o Victer fica
obrigando esses garotos a andarem de máscara o tempo inteiro, Sr.
Presidente. Isso tem que acabar. Eu quero saber se o Victer manda
tanto nesta Casa até mais do que setenta Deputados? Eu quero sa-
ber por que ele está fazendo tudo isso?

Ele bota um ascensorista no elevador, porque ninguém
aguenta mais.

Outra coisa, deixar os infelizes que estão tomando conta, que
ficam em pé o dia inteiro sem essa maldita, demoníaca máscara.

Quanto ao pessoal do PSOL, estou aqui para responder a
qualquer coisa que queira. Semana passada, o Deputado Serafini -
está no fim: será o fim - que com o Deputado Marcos Abrahão você
não conseguiu nada até agora. Estou também aqui à disposição do
PSOL: a hora que quiser bater um papo comigo para saber alguma
coisa da minha vida, aqui estarei. Não tenho medo. Ando de corpo e
alma abertos. Dirijo o meu carro, que não é blindado. Qualquer um,
Coronel, que quiser encontrar comigo ali na esquina, ali estarei, Sr.
Presidente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - A determinação
do uso da máscara é minha. Na terça-feira, o Deputado Alexandre
Freitas fez uma questão de ordem, eu disse que ao fim da pande-
mia,, declarado pelo Ministério nós iríamos extinguir as máscaras. Ele
hoje já me cobrou, porque a informação é que o Ministério já declarou
o fim da pandemia. Ele me mostrou o impresso. A determinação é
minha.

Em relação aos elevadores, tem um horário crítico do eleva-
dor, porque estão segurando o elevador para o Deputado que está no
gabinete. Como nós ainda estamos em processo de instalação das
câmeras, tem ocorrido um atraso nos principais. Mas, já determinei
que, de quinze para as 15 horas até 17h20, os dois elevadores do
fundo que transportam carga estajam à disposição dos Parlamenta-
res.

O SR. MARCOS ABRAHÃO - Só uma opinião: se os ascen-
soristas voltassem.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Os elevadores
são teoricamente inteligentes. Também nós tivemos pane em dois na
semana passada.

Fizemos um retrofit num prédio da década de 70. Então, pro-
blemas acontecem. Nós já estamos aqui há mais de um ano, não dá
para relevar com essa desculpa.

O SR. MARCOS ABRAHÃO - Então, acredito que esta se-
mana V.Exa. vai liberar as máscaras?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Vou liberar o
uso das máscaras.

O SR. MARCOS ABRAHÃO - Valeu, Presidente. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Por favor, não
chama os nossos amigos de infelizes; são felizes.

O SR. RODRIGO AMORIM - Sr. Presidente, o Deputado fa-
lou o que bem quis, me citou três vezes, me convidou para algo. Eu
o desafiei. Está claro que ele não aceitou o desafio, porque correu: foi
embora; fugiu! Não assinou CPI nenhuma. Pode botar quem quiser.
Agora, vamos abrir a caixa preta do Zé Caixão e desvendar a milícia
Marcelo Freixo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Eu perdi a dei-
xa do Marcos Abrahão que ele falou “dirijo o meu carro, tomo o meu
pileque e ainda tenho tempo de cantar.” Não é isso?



��Á��� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

PODER LEGISLATIVO

��� ������ � �
�
� 	
� � ���� ��

������������ � � �� ���� �� �	��

O SR. CORONEL JAIRO - Sr. Presidente, quando fala em
milícia eu não resisto. Na verdade, o chefe de milícia aqui sou eu.
Estou vendo que os “caras” estão discutindo sem saber nada. Eu fui
acusado lá de ser o chefe da milícia do Batan. Depois, prenderam o
01, 02, 03, 04, 05, 06 e o “cara” me entrevistou. Falei: meu irmão,
pode ter certeza de que se lá eu estivesse eu seria o 01. Não sou o
09. Até hoje o Dica me chama de 09 por causa disso.

Então, eu sou profissional nesse negócio.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Na milícia?

O SR. CORONEL JAIRO - A CPI da Milícia teve 1.306 de-
núncias e não teve um desgraçado para botar o meu nome para jus-
tificar toda essa onda que fizeram.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Você quer que
eu lembre como é que o nosso querido Wagner Montes te chama-
va?

O SR. CORONEL JAIRO - 09.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Wagner Mon-
tes.

O SR. CORONEL JAIRO - 09.
Aliás estou dando uma medalha post mortem para ele.
Isso não me preocupa, porque sou o miliciano mais brabo

que vocês conhecem. Não ando armado, meu carro não era blindado
- agora, estão me dando um blindado -; eu nunca tive segurança,
meu segurança se chama Jesus Cristo; eu paro no pagode da Vila
Vintém às duas horas da manhã dirigindo meu carro e meus filhos
também. Aliás, minha filha acabou de ser assaltada lá, no carro - eles
não respeitam nem o miliciano.

Agora, eu queria falar para toda a imprensa do Rio de Ja-
neiro que está falando que sou miliciano de Bangu: sou o mais brabo.
Moro na beira da estrada, moro na minha casa, durmo lá em Bangu.
Sou o miliciano mais brabo que tem, ninguém se mete comigo. Não
tenho segurança, não ando armado, moro na beira da estrada. Eu
sou brabo mesmo.

A imprensa está dizendo que sou miliciano lá de Bangu. Eu
queria dizer que Bangu não tem milícia, é o único lugar que não tem.
Eu ainda vou botar, e, quando eu botar, vou ser o 01 lá. Então, fica
no jornal: 'Miliciano de Bangu'. Não tem milícia em Bangu. Tem em
Padre Miguel, tem em Realengo, tem em Senador Camará, tem em
Magalhães Bastos, tem em Cosmos, tem em Benfica, tem na Barra...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - É porque o De-
putado lá é bravo.

O SR. CORONEL JAIRO - Pois é... Atenção: não tem milícia
em Bangu. E, quando tiver, eu serei o 01.

O SR. BRUNO DAUAIRE - Sr. Presidente, eu queria dar uma
sugestão a V.Exa. Quero dizer que não é privilégio do Deputado Mar-
cos Abrahão ser processado pelo PSOL. Eu também acabei terminar
um processo, porque o PSOL me processou na Justiça Eleitoral.

Sr. Presidente, para aprofundarmos essa discussão e pacifi-
car isso, eu queria que pudéssemos trazer uma nova categoria da
Segurança Pública para cá, os famosos PCP - Polícia Por Conta Pró-
pria. É o que temos visto muito circulando pelo Estado do Rio de Ja-
neiro. Temos a Polícia Civil, a Polícia Penal, a Polícia Militar e, agora,
podemos ter a Polícia Por Conta Própria, como temos visto. Eu quero
dar esta sugestão.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Como é isso?

O SR. BRUNO DAUAIRE - Polícia Por Conta Própria, é o
cara que não fez concurso para a Polícia, mas age como se fosse
policial. Talvez seja toda essa discussão que estamos fazendo aqui
sobre a segurança do Deputado Marcelo Freixo... Como é? Por que
Zé do Caixão? (Pausa) Ah, tá. Não vou entrar nessa polêmica, De-
putado Léo Vieira, eu só queria trazer a sugestão da Polícia Por Con-
ta Própria, que temos visto muito aí.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - A Presidência
chama a atenção dos Srs. Parlamentares para o fato de que nós
avançamos na pauta em relação ao Projeto de Lei 1923, de autoria
do Deputado Filipe Soares. Recebi um recado que ele pediu para re-
tirar da pauta; então, não vamos votar nenhum Substitutivo.

Está retirado o Projeto de Lei 1923 da pauta, a pedido do
Deputado Filipe Soares.

Nada mais havendo a tratar na Ordem do Dia, passemos ao
Expediente Final.

Passa-se ao

Expediente Final

* Os Discursos dos Senhores Deputados, proferidos no
Expediente Final, encontram-se publicados no site da Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (www.alerj.rj.gov.br), em
conformidade com o Ato N/MD/Nº619/2016.

A SRA. PRESIDENTE (Martha Rocha) - Não havendo mais
oradores inscritos, a Presidência declara encerrada a presente Ses-
são.

Está encerrada a Sessão.

(Encerra-se a Sessão às 16h23min)
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RELAÇÃO DOS PARLAMENTARES PRESENTES NA 38ª SESSÃO
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Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Ale-
xandre Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André
Ceciliano, Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos
Minc, Célia Jordão, Chico Machado, Coronel Jairo, Coronel Sale-
ma, Dani Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto,
Dr. Deodalto, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane,
Eurico Júnior, Fábio Silva, Filippe Poubel, Flávio Serafini, Fran-
ciane Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Gustavo Tutuca,
Jorge Felippe Neto, Léo Veira, Lucinha, Luiz Martins, Luiz Paulo,
Marcelo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Gualberto, Márcio Pa-
checo, Marcos Abrahão, Marcos Muller, Martha Rocha, Max Le-
mos, Mônica Francisco, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renan
Ferreirinha, Renata Souza, Renato Zaca, Rodrigo Amorim, Rodri-
go Bacellar, Rosane Felix, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia, Sub-
tenente Bernardo, Thiago Pampolha, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy
da Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington Jose, Zeidan

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, EM 2ª
DISCUSSÃO, REDAÇÃO DO VENCIDO - ASSIM EMENDADA, AO
PROJETO DE LEI Nº 4731-A/2021 DE AUTORIA DO DEPUTADO
ANDERSON MORAES

SUPRESSIVA Nº 01

Suprima-se o Art. 3º, II.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado SAMUEL SALAFAIA

SUPRESSIVA Nº 02

Suprima-se o Art. 2º, III.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado SAMUEL SALAFAIA

SUPRESSIVA Nº 03

Suprima-se o inciso III do Art. 2º.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado VAL CEASA

SUPRESSIVA Nº 04

Suprima-se o inciso II do Art. 3º.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado VAL CEASA

SUPRESSIVA Nº 05

Suprima-se o inciso II do parágrafo único do Art. 3º, com a
seguinte redação:

“Art. 3º (...)
Parágrafo único (...):
II- quando do atendimento móvel nas diferentes cidades e re-

giões, promover as orientações e procedimentos quanto à prevenção
da gravidez indesejada e de doenças sexualmente transmissíveis
(DST). '

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado ANDERSON MORAES

SUPRESSIVA Nº 06

Suprima-se o inciso lll, com a seguinte redação:
“Art. 2º(...)
lll - prevenção de gravidez não desejada e de ISTs (infecções

sexualmente transmissíveis);”
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado ANDERSON MORAES

SUPRESSIVA Nº 07

Suprima-se o inciso VI do Art. 2º, com a seguinte redação:
“Art. 2º(...)
VI - cumprir e fazer cumprir as recomendações emanadas

das diretorias.”
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado ANDERSON MORAES

MODIFICATIVA Nº 08

Modifica-se o inciso III do Art. 2º que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“III - prevenção de ISTs (infecções sexualmente transmissí-
veis);”

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputada ROSANE FELIX

MODIFICATIVA Nº 09

Modifica-se o inciso II do Art. 3º que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“II - quando do atendimento móvel nas diferentes cidades e
regiões, promover as orientações e procedimentos quanto à doenças
sexualmente transmissíveis (DST).”

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputada ROSANE FELIX

ADITIVA Nº 10

Acrescente-se inciso VII ao Art. 2º que passa a vigorar com
a seguinte redação:

“VII - no caso de gravidez, informar a gestante o direito de
entrega legal para adoção, nos termos do § 1º e 2º do artigo 13 da
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990”

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputada ROSANE FELIX

ADITIVA Nº 11

Acrescente-se inciso VIII ao Art. 2º que passa a vigorar com
a seguinte redação:

“VIII - no caso de gravidez, garantir ao nascituro o direito à
vida, à saúde e ao bem-estar”.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputada ROSANE FÉLIX

MODIFICATIVA Nº 12

Modifique-se o artigo 2º que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º. Compete ao serviço de atendimento móvel:
I - funcionar, durante as 24 (vinte e quatro) horas, todos os

dias;
II - atenção integral às mulheres vítimas de violência em

qualquer idade;
III - acolhimento por equipe multiprofissional constituída por

médicos e enfermeiras forenses, especialistas, assistentes sociais, psi-
cólogos;

IV - realizar exame de corpo de delito na própria unidade
móvel, com a finalidade de humanizar o atendimento;

V - cumprir e fazer cumprir as recomendações emanadas das
diretorias”.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO GUALBERTO

MODIFICATIVA Nº 13

Modifique-se o artigo 3º.
“Art. 3º. O serviço de atendimento às mulheres vítimas de

violência poderá ser constituído por uma coordenação e por equipe
multiprofissional (médicos, psicólogos, enfermeira, assistentes sociais
e pessoal de apoio.)

Parágrafo único. A coordenação do serviço será exercida por
profissional de reconhecida capacidade na área de atuação e deverá
se responsabilizar pelo planejamento, organização e oferta da assis-
tência, a partir das demandas apresentadas pelas delegacias que re-
gistrem casos de violência”.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO GUALBERTO

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, EM 2ª
DISCUSSÃO, REDAÇÃO DO VENCIDO, AO PROJETO DE LEI Nº
5083-A/2021, DE AUTORIA DOS DEPUTADOS LUCINHA E LUIZ
PA U L O .

ADITIVA Nº 01

Adicione-se o PARÁGRAFO ÚNICO § 1º ao Art. 2º.
Art. 2º (...)
“Parágrafo único - Caso o emissor não possa cumprir o in-

ciso I por ausência de tecnologia disponível, deverá, alternativamente,
possibilitar o cancelamento”.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM

SUPRESSIVA Nº 02

Suprima-se o Inciso I do Art. 2º.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM

SUPRESSIVA Nº 03

Suprima-se o § 3º do Art. 1º.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM

SUPRESSIVA Nº 04

Suprima-se o § 2º do Art. 1º.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM

ADITIVA Nº 05

Adicione-se o Art.
Art. º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM

MODIFICATIVA Nº 06

Modifica-se o inciso ll ao Art. 3º.
Art. 3º (...)
ll - a opção de confirmação de pagamento através de inser-

ção de senha, segundo critérios de segurança vigentes.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM

ADITIVA Nº 07

Adicione-se, onde couber, artigo, com a seguinte redação:
“Art. (...) - Caberá ao Poder Executivo regulamentar e fisca-

lizar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua
efetiva aplicação.”

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado ALEXANDRE FREITAS

ADITIVA Nº 08

Adicione-se o parágrafo 1º ao artigo 2º, com a seguinte re-
dação:

§ 1º Caso o emissor não possa cumprir o inciso l por au-
sência de tecnologia disponível, deverá ao menos possibilitar o can-
celamento da funcionalidade.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado ALEXANDRE FREITAS

SUPRESSIVA Nº 09

Suprima-se o parágrafo 3º do art. 1º.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado ALEXANDRE FREITAS

MODIFICATIVA Nº 10

Modifica-se o §2º do artigo 1º, que passa a ter a seguinte
redação:

“§ 2º É direito do consumidor o cancelamento da autorização
a qualquer momento e a emissão de novo cartão sem custo, se ne-
cessário.”

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado ALEXANDRE FREITAS

MODIFICATIVA Nº 11

Modifica-se o inciso ll do artigo 3º, que passa a ter a seguin-
te redação:

“ll - a opção de confirmação de pagamento através da inser-
ção de senha para pagamentos de valores considerados elevados pa-
ra tal modalidade, sendo que esta definição deverá ser realizada con-
siderando critérios de segurança e deverá ser periodicamente revisa-
da.”

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado ALEXANDRE FREITAS

MODIFICATIVA Nº 12

Modifica-se o Art. 3º, com a seguinte redação:
Art. 3º Poderá ser disponibilizado, ao consumidor, sem cus-

to:
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado ANDERSON MORAES

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, EM 1ª
DISCUSSÃO, AO PROJETO DE LEI Nº 717/2019 DE AUTORIA DO
DEPUTADO ROSENVERG REIS

ADITIVA Nº 01

Acrescente-se parágrafo único ao artigo 1º, com a seguinte
redação:

Art. 1º- ...
Parágrafo único - Quando se tratar de crianças em seus pri-

meiros 2 (dois) anos de vida, os óculos deverão ser mais flexíveis
para não machucarem os bebês.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados LUIZ PAULO, LUCINHA, ADRIANA BALTHAZAR,

B E B E TO

MODIFICATIVA Nº 02

Modifica-se o caput do artigo 1º, que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 1º- O Poder Executivo deverá custear óculos de grau,
para crianças que possuem problemas na visão, em razão da micro-
cefalia e outros distúrbios neurológicos, de acordo com a necessidade
de cada uma, mediante prescrição médica.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados LUIZ PAULO, LUCINHA, ADRIANA BALTHAZAR,

B E B E TO

ADITIVA Nº 03

Adicione-se Artigo:
Artigo - As despesas correrão à conta de dotação orçamen-

tária própria.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado CÉLIA JORDÃO

MODIFICATIVA Nº 04

Modifique-se o Artigo 1º, passando a ter a seguinte redação.
Art. 1° - O Poder Executivo custeará óculos de grau, para

crianças em situação de vulnerabilidade social, que possuem proble-
mas na visão em razão da microcefalia.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
DEPUTADA CÉLIA JORDÃO
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MODIFICATIVA Nº 05

Modifique-se o Artigo 1°, que passa a ter a seguinte reda-
ção:

"Art. 1° - O Poder Executivo fica autorizado a custear óculos
de grau, para crianças que possuem problemas na visão, em razão
da microcefalia."

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
DEPUTADO ALEXANDRE FREITAS

ADITIVA Nº 06

Adicione-se artigo, onde couber, com a seguinte redação:
"Art .... - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta

do Fundo Estadual de Saúde (FES)."
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
DEPUTADO WALDECK CARNEIRO

ATA DA 51ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2022

Às 16h23min, com a presença dos Senhores Deputados:
Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Alexandre
Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André Cecilia-
no, Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos Minc,
Célia Jordão, Chico Machado, Coronel Jairo, Coronel Salema, Da-
ni Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto, Dr. Deo-
dalto, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane, Eurico
Júnior, Fábio Silva, Filippe Poubel, Flávio Serafini, Franciane Mot-
ta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Gustavo Tutuca, Jorge Fe-
lippe Neto, Léo Veira, Lucinha, Luiz Martins, Luiz Paulo, Marcelo
Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco,
Marcos Abrahão, Marcos Muller, Martha Rocha, Max Lemos, Mô-
nica Francisco, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renan Ferrei-
rinha, Renata Souza, Renato Zaca, Rodrigo Amorim, Rodrigo Ba-
cellar, Rosane Felix, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia, Subtenen-
te Bernardo, Thiago Pampolha, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy da
Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington Jose, Zeidan (63), assume a
Presidência o Senhor Deputado ANDRÉ CECILIANO, Presidente, ocu-
pando os lugares de 1º, 2º, 3º e 4º Secretários, respectivamente, os
Senhores Deputados: Marcos Muller, 1º Secretário; Tia Ju, 2ª Secre-
tária; Renato Zaca, 3º Secretário; Felipe Soares, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - “Sob a proteção
de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.” Havendo número legal, está
aberta a Sessão.

(É lida pela Senhora 2ª Secretária a Ata da Sessão anterior
que, sem restrições, é considerada aprovada).

Passa-se à

Ordem do Dia

O SR. PRESIDENTE (André Ceciliano) - Lida e aprovada a
Ata, passa-se à Ordem do Dia.

Eu quero chamar a atenção de V.Exas., porque tirei o Projeto
5686 de terça para que pudéssemos avançar na discussão do Subs-
titutivo, mas estão me pedindo ainda um tempo por conta das Emen-
das. Atenção, assessoria, eu vou retirar o Projeto 5686/22, mas volta
na terça como primeiro da pauta.

Anuncia-se a Discussão Única, em Regime de Urgência:

PROJETO DE LEI 4322/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
MAX LEMOS, QUE ALTERA A LEI 5.100, DE 04 DE OUTU-
BRO DE 2007, QUE TRATA DA REPARTIÇÃO AOS MUNI-
CÍPIOS DA PARCELA DE 25% (VINTE E CINCO POR CEN-
TO) DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO ICMS PARA
TRATAR DO CRITÉRIO DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
INCLUIR A POLÍTICA DE PROTEÇÃO ANIMAL COMO CRI-
TÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DE ICMS ECOLÓGICO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE; DE SANEAMENTO AMBIENTAL; DE ASSUNTOS
MUNICIPAIS E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL; DE
TRIBUTAÇÃO, CONTROLE DA ARRECADAÇÃO ESTADUAL
E DE FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Constituição e Justiça, tem a palavra o De-
putado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Parecer
pela constitucionalidade com emendas.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI N.º 4322/2021 QUE “A LT ERA A LEI 5.100, DE 04 DE OUTUBRO
DE 2007, QUE TRATA DA REPARTIÇÃO AOS MUNICÍPIOS DA PAR-
CELA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO PRODUTO DA
ARRECADAÇÃO DO ICMS PARA TRATAR DO CRITÉRIO DE CON-
SERVAÇÃO AMBIENTAL INCLUIR A POLÍTICA DE PROTEÇÃO ANI-
MAL COMO CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DE ICMS ECOLÓGICO.”
Autor: Deputado MAX LEMOS
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Lei N.º 4322/2021 QUE

“A LT ERA A LEI 5.100, DE 04 DE OUTUBRO DE 2007, QUE TRATA
DA REPARTIÇÃO AOS MUNICÍPIOS DA PARCELA DE 25% (VINTE
E CINCO POR CENTO) DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO
ICMS PARA TRATAR DO CRITÉRIO DE CONSERVAÇÃO AMBIEN-
TAL INCLUIR A POLÍTICA DE PROTEÇÃO ANIMAL COMO CRITÉ-
RIO DE DISTRIBUIÇÃO DE ICMS ECOLÓGICO.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa deste proje-
to.

A proposta é meritória e tem como finalidade alterar a Lei n.º
5.100, de 04 de outubro de 2007, que trata da repartição aos Mu-
nicípios da Parcela de 25% (vinte e cinco por cento) do produto da
arrecadação do ICMS para tratar do critério de conservação ambiental
para incluir a política de proteção animal como critério de distribuição
de ICMS Ecológico.

A iniciativa encontra suporte no seguinte dispositivo da Cons-
tituição Federal:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:
(...)
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas;”

Trata-se de uma importante proposição, que também esta
embasada nos seguintes dispositivos da Constituição Esta-
dual:

“Art. 261 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamen-
te saudável e equilibrado, bem de uso comum do povo e es-
sencial à qualidade de vida, impondo-se a todos, e em es-
pecial ao Poder Público, o dever de defendê-lo, zelar por sua
recuperação e proteção, em benefício das gerações atuais e
futuras.
(...)
XX - promover a conscientização da população e a adequa-
ção do ensino de forma a incorporar os princípios e objetivos
de proteção ambiental;
XXI - implementar política setorial visando a coleta seletiva,
transporte, tratamento e disposição final de resíduos urbanos,
hospitalares e industriais, com ênfase nos processos que en-
volvam sua reciclagem;”

Contudo, com o intuito de aprimorar o projeto apresento as
seguintes emendas:

EMENDA MODIFICATIVA N.º 01
Modifique-se a ementa do Projeto de Lei n.º 4322/2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“A LT ERAM-SE AS LEIS N.º 2.664, DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1996 E N.º 5.100, DE 04 DE OUTUBRO DE 2007.”

EMENDA MODIFICATIVA N.º 02
Modifique-se o artigo 1º do Projeto de Lei n.º 4322/2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - O inciso VI do artigo 1º da Lei n.º 2.664, de 27 de

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1- (...)

VI - Conservação ambiental - critério que considerará a área
e a efetiva implantação das unidades de conservação existentes no
território municipal, observadas as disposições do Sistema Nacional
de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC - e seu corres-
pondente no Estado, quando aprovado: as áreas protegidas, a qua-
lidade ambiental dos recursos hídricos, a coleta e disposição final
adequada dos resíduos sólidos, bem como a política de proteção ani-
mal.” (NR)

EMENDA MODIFICATIVA N.º 03
Modifique-se o artigo 2º do Projeto de Lei n.º 4322/2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º - O art. 2º da Lei 5.100, de 04 de outubro de 2007,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2 - (...)
(...)
IV - 3,0% (três por cento) para o exercício fiscal de 2026.
V - 3,5 % (três vírgula cinco por cento) para o exercício fiscal

de 2027.
VI - 4,0% (quatro por cento) para o exercício fiscal de 2028.
VII - 4,5 % (quatro vírgula cinco por cento) para o exercício

fiscal de 2029.
VIII -5,0% (cinco por cento) para o exercício fiscal de 2030.

§ 1º - (…)

§ 2º - Os recursos a que se refere este artigo serão divididos
entre os componentes do critério de conservação ambiental previsto
no inciso VI do Artigo 1º da Lei nº 2.664/96 alterada, percentualmen-
te, respeitada a progressividade da sua implantação estabelecida nos
incisos do caput deste artigo, da seguinte forma:

I - área e efetiva implantação das unidades de conservação
das Reservas Particulares do Patrimônio Natural - RPPN, conforme
definidas no SNUC, e Áreas de Preservação Permanente - APP, 35%
(trinta e cinco por cento), sendo que desse percentual 20% (vinte por
cento) serão computados para áreas criadas pelos municípios;

II - índice de qualidade ambiental dos recursos hídricos, 25%
(vinte e cinco por cento);

III - coleta e disposição adequada dos resíduos sólidos, 20%
(vinte por cento);

IV - proteção animal, 20% (vinte por cento).

§ 3º - (…)
§ 4º - (…).”

Ante o exposto, meu parecer ao Projeto de Lei n.º 4322/2021
é pela CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDAS.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO PACHECO, Relator”

(Conclui a leitura)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Defesa do Meio Ambiente tem a palavra o
Deputado Gustavo Schmidt. (Pausa) Deputado Gustavo Schmidt.
(Pausa) Deputado André Corrêa. (Pausa) Deputado André Corrêa.
(Pausa)

Para emitir parecer tem a palavra o Deputado Carlos Minc.

O SR. CARLOS MINC (Para emitir parecer) - Sr. Presidente
André Ceciliano, eu conversei com o Deputado Max Lemos. Eu co-
nheço bastante bem esse assunto, eu sou autor da lei original do
ICMS Verde. E expliquei para ele que a ideia de incluir a questão
animal é bacana, mas que o método correto seria através de um de-
creto.

Porque quando fizemos a lei, em 2008, nós atribuímos ao
Executivo fazer mudanças por decreto, já foram feitos quatro decretos.
E cada um dos critérios que se acrescenta deve haver, no decreto, os
subpontos que vão permitir a mensuração disso. Por exemplo, no
ICMS Verde está “área verde”. Então, conta o tipo de unidade de con-
servação, a extensão dela e qual é o grau de implantação, Deputado
Waldeck: se tem sede, se tem plano de manejo, se está demarcada.

No caso da proteção animal, como isso é medido para os 92
municípios ano a ano e dá mais ou menos recursos para cada mu-
nicípio, eu conversava com o Deputado Max Lemos, teria que haver
um critério dizendo como você vai diferenciar. O município tem ou
não esse serviço? Quantos profissionais estão no serviço? Quantos
animais são cuidados por ano? Estou supondo. É que se não houver
um critério muito objetivo não haverá como pontuar um município em
relação ao outro.

Por outro lado, o Projeto de Lei do Deputado Max Lemos
prevê que o objetivo geral é valorizar a proteção animal. Portanto, é
completamente favorável, benéfico. Eu sou coautor do Código de De-
fesa Animal. A preocupação é boa porque envolve o município na
proteção animal. O Deputado Max Lemos faz por escalas até chegar
a 2.5%. Na verdade, hoje o ICMS Verde já é 2,5%.

Na verdade, Deputado Waldeck, não sei se V. Exa. conhece
com profundidade o assunto, a partição do ICMS pelos municípios já
tem três critérios, já tinha antes, que são: população, área e PIB. O
ICMS Verde é um quarto critério que é 2,5%, e foi uma guerra chegar
a isso porque cada município se sentia beneficiado a prejudicado. Nós
tivemos que juntar quatro secretários de Estado para aprovar isso.

Então, a minha sugestão para o Deputado Max Lemos é que
isso seja feito através de uma indicação para um decreto, o que a lei
permite e já foram feitos quatro.

Dito isso, eu acompanho o parecer genérico pela constitucio-
nalidade que a Comissão de Justiça deu. Apresentamos emendas, o
Deputado Waldeck apresentou também e vamos ter oportunidade de
c o n s u l t a r.

Eram essas as observações que eu tinha a fazer.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deixe-me
aprender com o Deputado Carlos Minc. Como são os critérios para o
ICMS?

O SR. CARLOS MINC - O ICMS, antes do ICMS Verde, era:
população, área e PIB.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Mais...

O SR. CARLOS MINC - E nós acrescentamos um critério
verde...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Mais a Declan,
mais o recolhimento do ICMS, mais...

O SR. CARLOS MINC - Sim, sim. Mas, o que eu quero dizer
é que quando fizemos a Lei do ICMS Verde ele incidia sobre 2,5%,
mantendo os outros. E esses 2.5%, por sua vez, eram divididos em
três linhas: a verde, que era parques; a azul que é a água; e a mar-
rom que é lixo. Cada um desses tem vários pontos para medir. E pa-
ra dar flexibilidade ao governo, a gente disse que o governo podia
mudar o critério por decreto. E já foram feitos quatro nos últimos 14
anos.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Dentro desses
subitens, bota o item de proteção animal.

O SR. CARLOS MINC - Sim, mas para cada um deles é
bom ter, teria que ter quais são os critérios no decreto que vão medir
a proteção animal, ou seja, por que um município A, Deputado André,
vai ganhar mais que o município B? Não basta ter o serviço. Teria
que haver subcritérios, tipo: quantos veterinários, quantos animais
são. Teria como fazer isso, ano a ano? Então, é uma coisa técnica
para se fazer. Mas eu sou favorável que haja isso.

O SR. MAX LEMOS - Presidente, deixe-me apenas chamar a
atenção para um detalhe. Apesar de todas as modificações que a lei
teve, em nenhum momento o Governo do Estado tratou no ICMS a
questão animal. Como todo mundo sabe, eu sou autor de várias leis,
como acolher elétrica e outras leis, na defesa do animal. Então, co-
locando isso na lei, fazendo a alteração, vai permitir que haja de ver-
dade uma política pública de proteção animal.

Está emendado o projeto; ele vai sair de pauta; nós vamos
continuar a discussão, mas, mais do que isso...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Vamos fazer
uma audiência pública.

O SR. MAX LEMOS - ...a regulamentação pode ser feita por
decreto.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Vamos fazer
uma audiência pública. Eu estou propondo fazer uma audiência pú-
blica.

Nós estamos colhendo o parecer. O Deputado Carlos Minc
não emitiu o parecer.

O SR. CARLOS MINC - Não, eu emiti parecer favorável, res-
salvadas as emendas.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Ah, ok.

O SR. CARLOS MINC - Mas só para esclarecer, Sr. Presi-
dente, que a lei nunca foi modificada; 4 decretos é que modificaram a
lei.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Parabéns.
Para emitir parecer pela Comissão de Saneamento Ambien-

tal, tem a palavra a Deputada Lucinha. (Pausa) Deputada Lucinha.
(Pausa) Deputado Gustavo Schmidt. (Pausa) Deputado Waldeck Car-
neiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - No mé-
rito, favorável, sem prejuízo das emendas e achando que é uma boa
ideia fazer uma audiência pública, para ajustar melhor o texto. Mas a
proposta do Deputado Max Lemos de incluir a proteção animal é im-
portante.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento
Regional, tem a palavra o Deputado Carlos Macedo. (Pausa) Depu-
tada Tia Ju.

A SRA. TIA JU (Para emitir parecer) - Presidente, acompa-
nho o parecer da CCJ.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Tributação, Controle da Arrecadação Estadual
e de Fiscalização dos Tributos Estaduais, tem a palavra o Deputado
Luiz Paulo.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Sr. Presidente,
meu parecer, no mérito, é favorável. Emendamos o projeto, porque
não pode ser maior o ICMS Verde, entrando a proteção aos animais,
do que 2,5%, porque é o limite máximo. Mas isso a gente corrige
com a emenda. E no que porventura a lei faltar, cabe ao Executivo
r e g u l a m e n t a r.

Favorável, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - E com rima,
não é? O que faltar caberá ao Executivo regulamentar.

Para emitir parecer pela Comissão de Orçamento, Finanças,
Fiscalização Financeira e Controle, tem a palavra o Deputado Márcio
Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Favorá-
vel.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com os pare-
ceres emitidos, em discussão a matéria. Não havendo quem queira
discuti-la, encerrada a discussão.

A presente proposta recebeu 6 emendas e retorna às Comis-
sões.

Deputado Flávio Serafini.

O SR. FLÁVIO SERAFINI - Sr. Presidente, solicito direito de
resposta, porque o Deputado falou que eu teria fugido do plenário. Eu
fui chamado pela segurança ali na porta, porque um companheiro,
usuário da saúde mental, um pouco nervoso, estava tentando entrar
no plenário sem autorização da segurança. Eles me pediram para in-
tervir, porque é um companheiro que participa da Frente Parlamentar
da Luta Antimanicomial e estava querendo entrar no plenário.

Não fujo de debate algum, principalmente de Deputado que é
conhecido por só fazer pressão.

Quero destacar também, Sr. Presidente, que, quando eu fui
ali fora, vi que há um grupo do Fosperj que quer entrar aqui, que está
defendendo a votação do relatório da CPI do Rioprevidência, tema
que a gente tem tratado no plenário várias vezes, e a gente acha
importante concluir esse ciclo, que é tão importante para o Estado do
Rio de Janeiro.

O SR. MÁRCIO PACHECO - Peço a palavra pela ordem, Sr.
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deixe-me só di-
zer o seguinte: não tem nada em votação em relação a isso, nesse
instante, em pauta. Então, se eles querem fazer pressão, podem usar
as galerias. Se eles quiserem conversar com algum parlamentar, é di-
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ferente. Mas aqui, nesse exato instante, não tem pauta em relação à
Fosperj. Então, podem usar as galerias, colocar faixa. E, aqui, quando
a gente traz à votação, é para ficar acompanhando também sem ma-
nifestação, como fizemos quando das medidas do Regime de Recu-
peração. As galerias ou o aquário estão à disposição para quem quer
fazer manifestação ou mesmo pressionar os Deputados.

O SR. MÁRCIO PACHECO - Peço a palavra pela ordem, Sr.
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Tem a palavra
pela ordem, o Deputado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Pela ordem) - Só para fazer um
registro, Sr. Presidente. V. Exa. me conhece e sabe o tom sempre
muito cordial com o qual eu encaminho o meu mandato. Não me in-
comodo com críticas de nenhuma natureza. Muitas vezes, inclusive, já
tive o meu rosto aqui exposto em alguns cartazes.

Eu cito porque acabei de ver uma manifestação do Fosperj e
aí eu quero dizer o porquê não a aceito. Porque o Fosperj emitiu di-
zendo que a CCJ -a qual tenho a honra de presidir - estaria trans-
formando o relatório da CPI em pizza.

Não, Sr. Presidente, aí não é uma crítica ao Deputado Márcio
Pacheco, como líder do Governo, ou como Deputado. Ela é justa
sempre que há oposição. Eu não tenho nenhum problema em dirimir
e lidar com as críticas. Mas, no caso da CCJ, Sr. Presidente, eu te-
nho uma responsabilidade que não é só minha. Eu tenho na CCJ a
responsabilidade de ser o presidente, onde nela está o decano desta
Casa, o Deputado Luiz Paulo Corrêa da Rocha, que leva na primeira
sala da CCJ o seu nome. Eu tenho na CCJ o Deputado Waldeck Car-
neiro, que é professor universitário de alto gabarito, entre outros. O
Deputado Rodrigo Amorim, que já foi procurador de município, entre
outros. Tenho a Deputada Mônica Francisco, o Deputado Carlos Minc,
outro decano da Casa, ex-Ministro.

E na CCJ eu tenho, Deputada Tia Ju, compromisso de de-
fender a democracia, defender a igualdade e que todos os parlamen-
tares desta Casa tenham os seus Projetos em andamento.

E uma reportagem feita por um jornal de extrema imprensa
fez uma reportagem, no meu entendimento, irresponsável e absolu-
tamente equivocada, pegando uma fala minha, quando a CCJ foi cha-
mada a deliberar, Deputada Célia, sobre a CPI, porque havia recebido
Emendas, a CPI havia recebido Emendas. O Deputado Luiz Paulo foi
o relator, deu voto contrário às Emendas e nós, o colegiado, tínhamos
uma dúvida, Sr. Presidente: cabe à CCJ deliberar sobre Emendas ex-
tra CPI? Nós tínhamos essa dúvida, porque não há no Regimento.
Não há no Regimento este tema. Havia jurisprudência nisso porque,
em outras legislaturas, e não foi sob a Presidência de V.Exa., isso já
tinha acontecido. Mas, formalmente, a CCJ não tinha deliberado e eu,
como presidente, fiz um encaminhamento no colegiado e retirei a CPI
da pauta de votação da CCJ.

Nesse exato momento, um dia depois, esse jornal noticia que
a CCJ, sob minha presidência, estaria querendo transformar a CPI em
pizza.

Sr. Presidente, eu quero dizer que isso é de uma irrespon-
sabilidade... Eu até quero dizer que sei por que está acontecendo is-
so comigo. Eu sei por que está acontecendo isso comigo, mas não
vou aqui dizer por que não vou baixar o nível de tom da política de
porque isso está acontecendo comigo nesses últimos dias, esse ata-
que frontal à minha reputação, da qual tenho muito orgulho dos meus
cinco mandatos.

Eu não vou entrar nesse detalhe, eu sei por que isso está
acontecendo. Mas eu não estou aqui para defender a minha reputa-
ção, estou aqui para defender a Comissão de Constituição e Justiça,
que é uma Comissão seríssima, que trabalha com muita responsabi-
lidade, Sr. Presidente, e que merece desta Casa um desagravo, em
relação à imprensa e a relação deste colegiado, que nos acusa de
fazer pizzaria.

A CCJ não, Sr. Presidente. Se quiserem dizer “o Deputado
Márcio Pacheco, como líder do Governo, é opositor a certa matéria”,
não há problema. Até caixão já fizeram pra mim, porque eu tenho o
peso de ser o líder do Governo. Enquanto eu era oposição - eu tenho
cinco mandatos, quatro na oposição -, eu não sofri esse tipo de pro-
blema, é do jogo.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Porque votava
contra.

O SR. MÁRCIO PACHECO - Exatamente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Votar contra é
a coisa mais fácil que tem.

O SR. MÁRCIO PACHECO - Aliás, eu quero fazer um elogio
a V.Exa. V.Exa. foi ontem ali e fez um discurso impecável. Porque,
quando eu era oposição, era muito fácil fazer um grande discurso. Eu
não sou da oposição, sou líder do Governo e tenho o peso de ser o
l í d e r.

A crítica que se faz a mim a determinado tema não há pro-
blema, agora, quando chama a Comissão de Constituição e Justiça
de pizzaria, sem olhar a matéria! Pegaram uma fala do Deputado
Waldeck, Sr. Presidente, aleatória, uma fala emblemática, como se o
Deputado estivesse fazendo uma acusação contra mim. Editaram a
matéria. É de uma vergonha, é de um vexame o que fizeram.

Depois trouxeram a fala do Deputado Flávio Serafini, que tem
legitimidade para falar porque presidiu a CPI, o.k. Agora, dizer que a
CCJ naquele exato momento estava tentando desqualificar a Comis-
são Parlamentar de Inquérito! Ora, por encaminhamento e apoio de
V.Exa. eu fui relator da CPI do Deputado Luiz Paulo. Tratei com a
maior lisura possível e jamais admitiria que uma Emenda atrapalhasse
o relatório que foi vencedor, quase feito por unanimidade.

Se dentro de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, De-
putada Enfermeira Rejane, há um relatório vencedor e um vencido, há
o Regimento o devido procedimento: que se encaminhe para o Ple-
nário e o voto vencido ou seja ele publicado ou alguém peça através
de Emenda que ele seja destacado, e não a CCJ. E foi isso que eu
fiz, Presidente. Defendi o Regimento desta Casa, a democracia, a
igualdade, como se deve ser. E a imprensa, por causa de outras
questões políticas baixas bateu em mim, mas não, bateu nesta Casa
na Comissão de Constituição e Justiça.

E aí eu preciso dizer, aqui cabe o desagravo e é por isso
que eu termino dizendo: eu respeito o Fosperj, sempre os atendi.
Agora, colocar no WhatsApp imagem minha dizendo que como pre-
sidente da Comissão de Constituição e Justiça eu quero fazer pizzaria
da CPI é uma vergonha. Não é justo. Porque não fui, eu não sou o
autor das Emendas, eu não quis mudar CPI nenhuma, eu apenas
pleiteei a retirada de pauta. Então, isso é no mínimo um vexame. E
se não é contra mim o ataque, porque eu sei o que estão querendo
fazer comigo, podem me atacar, eu tenho o tamanho necessário para
aguentar ataques. Mas não posso admitir, Sr. Presidente, que seja
atacada a Comissão de Constituição e Justiça desta Casa, nem pela
imprensa e nem por nenhum sindicato.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Ao final da pau-
ta eu vou conceder para não fazermos um debate.

O SR. LUIZ PAULO - Sr. Presidente, eu às 17 horas vou me
retirar. Então, não vou falar sobre o tema.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Mas faltam dois
minutos aqui desta pauta.

O SR. CARLOS MINC - É curto, curtíssimo, complementar.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Luiz.
Por favor.

Já falamos tanto de milícia, esta coisa é importante.

O SR. LUIZ PAULO - Sob este tema milícia eu não saio nem
da cadeira, Sr. Presidente. Isso não faz parte do debate nosso.

Só a bem da verdade. Eu jamais vi Emendas à CPI irem à
Comissão de Constituição e Justiça. Jamais vi. O que os Deputados
podem e até devem emendar, façam Emendas Aditivas, Supressivas
ou Aditivas Aditivas, destaques supressivos ou destaques aditivos. É
isso.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Um relatório
paralelo.

O SR. LUIZ PAULO - Isso que se faz, destaque supressivo
ou aditivo. E o Plenário soberanamente decide. Antes dessa CPI ir à
Comissão de Constituição e Justiça teve aqui a dos incêndios, do De-
putado Knoploch - o Deputado Rodrigo Amorim participou. Eu fiz
Emendas de destaques aditivos, para estender aos prédios públicos
as questões que estavam colocando para os prédios particulares. Isso
deu um imbróglio tão grande que eu cheguei para o Deputado Kno-
ploch e falei assim: “Bota na pauta - como as Emendas eram minhas
- eu retiro as Emendas e acabou, aprova o relatório”. Mas de qual-
quer jeito foi à CPI e eu fui designado relator. Eu apresentei o voto
rejeitando a Emenda do Deputado Alexandre Freitas, que é a nº 1,
porque é um relatório alternativo, que já foi derrotado no plenário da
CPI, Sr. Presidente. Imagine o seguinte: como é que a CCJ vai acatar
uma Emenda que já foi derrotada no âmbito da CPI? A CCJ não é
maior que a CPI, só o Plenário é maior do que qualquer coisa, na
minha compreensão. E as outras emendas eram de autoria do De-
putado Rosenverg Reis, que eu verifiquei, também, que não apresen-
tavam nenhuma melhoria para o relatório. Então, apresentei o meu
voto contrário a todas as emendas, mas a menção que era o Plenário
que deveria decidir.

Sr. Presidente, a bem da verdade, se há postergação desta
votação, não se deve a Comissão de Constituição e Justiça, porque,
se devesse, eu estava aqui como o primeiro a denunciar. Aprendi
aqui - e V.Exa. tem agido nessa linha - problema que não se enfrenta
não se resolve. Ele fica sempre cobrando a solução.

Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deixe-me só
para responder em relação ao entendimento do Deputado Luiz Paulo.
Eu tenho um entendimento contrário ao entendimento do Deputado
Luiz Paulo.

Todo projeto que vem em discussão, que recebe emenda,
tem que ir para uma Comissão. E a Comissão, logicamente, que vai
dar o parecer às emendas, vai dar o parecer às emendas, é a Co-
missão de Constituição e Justiça. Então, esse é o meu entendimen-
to.

Voltando uma vez para discutir no Plenário, com o parecer
da Comissão, a gente pode até destacar o parecer, fazer tudo aqui no
Plenário. Esse é o meu entendimento. Pode rejeitar, aprovar. Mas, te-
nho um entendimento um pouco diferente do que o Deputado Luiz
Paulo disse.

Deputado Luiz Paulo, V.Exa. é testemunha, toda vez que tem
algo que está fora do que a gente, normalmente, faz no dia a dia, no
direito dito consuetudinário dos usos e costumes, eu remeto à CCJ.
Mas não é o caso.

Então, se o projeto vem em discussão ao Plenário e recebe
uma emenda ou duas, ou dez, ele tem que voltar para uma Comis-
são. E eu entendo que essa comissão seja a CCJ. Vai ter um parecer
lá e vai voltar para o Plenário. Porque tudo que vem aqui, pode dis-
cutir uma indicação legislativa, um projeto de resolução, um projeto de
lei complementar, uma emenda constitucional... Então só divirjo de
V.Exa. nesse quesito.

O SR. CARLOS MINC - Sr. Presidente.

O SR. LUIZ PAULO - Só um minuto. Por isso, Sr. Presidente,
que, apesar da maioria não ter sido favorável ao meu voto no sentido
da forma e, sim, no mérito, para que não pairassem dúvidas, eu votei
contrário a todas as emendas, porque são todas inadmissíveis.

O SR. CARLOS MINC - Um minuto, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Car-
los Minc.

O SR. CARLOS MINC - Eu queria rapidamente dizer, Depu-
tado Márcio Pacheco, que a CCJ ontem, por quatro a dois, resolveu
devolver à Mesa Diretora sem parecer. Foi uma votação de quatro a
dois.

O SR. MÁRCIO PACHECO - Uma deliberação.
Sendo que nós todos que votamos contra, votamos por de-

volver sem parecer, éramos no mérito até simpáticos ao parecer de
autoria do Deputado Luiz Paulo. O problema é que nós achamos que
o espaço era esse, Presidente André Ceciliano, e vou explicar por
quê. Essa foi uma decisão da CCJ. Seguinte: nós temos que dar pa-
recer sobre a constitucionalidade; no caso de emendas a um parecer
da CPI, eram todas de mérito. Então, a CCJ disse que, ao estar dan-
do na verdade parecer de mérito, era melhor devolver sem parecer,
que foi o que nós fizemos.

Agora eu queria só dizer, Deputado Márcio Pacheco, que
sempre a CCJ tratou por igual todos os Deputados e que, neste caso
específico, a CCJ não procrastinou. Encerro dizendo que a condução
da CCJ foi democrática todo tempo, não procrastinou e que, nesse
caso, nós termos devolvido à Mesa Diretora, eu solicito, Presidente,
que V.Exa. ponha na pauta para votar. Porque agora nós já devol-
vemos e o Plenário que decida. Que venha à pauta para votar e di-
rimir de vez o “disse me disse”, porque realmente não cabe. Não hou-
ve procrastinação e o Presidente tratou realmente de forma democrá-
tica isso.

Era essa a minha opinião e a minha sugestão, de que venha
à pauta, já que nós já devolvemos à Mesa Diretora e à Presidência
da Casa.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Mas V.Exas.
têm que dar o parecer às Emendas. Essa coisa de não caber, nós
não vamos abrir aqui a discussão, porque quando se dá o parecer
pela constitucionalidade com Emenda, entra-se no mérito da matéria
quando se emite o parecer. Não foi só a forma.

Mas não é o momento aqui. Nós vamos trazer para a pauta,
eu já falei para o Deputado Flávio Serafini. Agora, não adianta fazer
pressão e a pressão ainda é, eu diria, incondicional, da forma que foi
feita ao nosso amigo Márcio. Gostou, Márcio? `

O SR. MÁRCIO PACHECO - Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Vamos à pauta.
Na próxima semana, nós vemos. Eu vou fazer uma consulta ao Dr.
Rodrigo, pedir um parecer a ele em relação à questão do retorno à
CCJ. Porque todo Projeto que vem aqui ele volta para a Comissão, e
a primeira Comissão que dá parecer é sempre a CCJ.

Vamos à pauta.

Anuncia-se a votação - em 2ª Discussão, em Tramitação Or-
dinária:

PROJETO DE LEI 3816/2021, DE AUTORIA DA DEPUTADA
MARTHA ROCHA, QUE DISPÕE SOBRE A CAMPANHA ES-
TADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE A AUTOMUTILA-
ÇÃO NAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em votação. Os
Srs. Deputados que aprovam a matéria permaneçam como estão.
(Pausa)

Aprovada. Vai a Autógrafo.

Anuncia-se a votação - em Discussão Única, em Tramitação
Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1150/2022, DE AUTORIA DO
DEPUTADO LUIZ PAULO, QUE CONCEDE A MEDALHA TI-
RADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA À VEREADORA MA-
RIA TERESA BERGHER.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RODRIGO AMORIM.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 504/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO CORONEL SALEMA, QUE CONDEDE A MEDA-
LHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO DOU-
TOR SÉRGIO SILVEIRA BANHOS, JUIZ TITULAR DO TRI-
BUNAL SUPERIOR ELEITORAL - TSE.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RODRIGO BACELLAR.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

A SRA. MARTHA ROCHA - “Abstenção”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com abstenção
da Deputada Martha Rocha.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 534/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO SÉRGIO FERNANDES, QUE CONCEDE MEDA-
LHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO DOU-
TOR TIAGO SANTOS SILVA, ADVOGADO E DESEMBARGA-
DOR ELEITORAL SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RODRIGO BACELLAR.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.
Nada mais havendo a tratar na 1ª Sessão Extraordinária do

dia, declaro-a encerrada.
Está encerrada a Sessão.

(Encerra-se a Sessão às 16h52min)

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO ANDRÉ CECILIA-
NO, PRESIDENTE

RELAÇÃO DOS PARLAMENTARES PRESENTES NA 51ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2022

Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Ale-
xandre Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André
Ceciliano, Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos
Minc, Célia Jordão, Chico Machado, Coronel Jairo, Coronel Sale-
ma, Dani Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto,
Dr. Deodalto, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane,
Eurico Júnior, Fábio Silva, Filippe Poubel, Flávio Serafini, Fran-
ciane Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Gustavo Tutuca,
Jorge Felippe Neto, Léo Veira, Lucinha, Luiz Martins, Luiz Paulo,
Marcelo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Gualberto, Márcio Pa-
checo, Marcos Abrahão, Marcos Muller, Martha Rocha, Max Le-
mos, Mônica Francisco, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renan
Ferreirinha, Renata Souza, Renato Zaca, Rodrigo Amorim, Rodri-
go Bacellar, Rosane Felix, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia, Sub-
tenente Bernardo, Thiago Pampolha, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy
da Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington Jose, Zeidan

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM REGIME DE URGÊNCIA, EM DIS-
CUSSÃO ÚNICA, AO PROJETO DE LEI Nº 4322/2021, DE AUTO-
RIA DO DEPUTADO MAX LEMOS.

MODIFICATIVA Nº 01

Modifique-se o artigo 2º, que passa a ter a seguinte reda-
ção:

Art. 2º - O art. 2º da Lei 5.100, de 04 de outubro de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - (...)
I - 1% (um por cento) para o exercício fiscal de 2023;
II - 1,8% (um vírgula oito por cento) para o exercício fiscal de

2024;
III - 2,5% (dois vírgula cinco por cento) para o exercício fiscal

de 2025.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022
Deputados LUIZ PAULO, LUCINHA, ADRIANA BALTHAZAR,

B E B E TO
MODIFICATIVA Nº 02

Modifique-se o artigo 2°, que passa a ter a seguinte reda-
ção:

"Art. 2° - (...)
(...)
§2° - Os recursos a que se refere este artigo serão divididos

entre os componentes do critério de conservação ambiental previsto
no inciso VI do Artigo 1° da Lei nº 2.664/96 alterada, percentualmen-
te, respeitada a progressividade da sua implantação estabelecida nos
incisos do caput deste artigo, da seguinte forma:

I - área e efetiva implantação das unidades de conservação
das Reservas Particulares do Patrimônio Natural - RPPN, conforme
definidas no SNUC, e Áreas de Preservação Permanente - APP, 45%
(quarenta e cinco por cento), sendo que desse percentual 20% (vinte
por cento) serão computados para áreas criadas pelos municípios;

lI - índice de qualidade ambiental dos recursos hídricos,
27,5% (vinte e sete vírgula cinco por cento);

III - coleta e disposição adequada dos resíduos sólidos,
22,5% (vinte e dois vírgula cinco por cento);

IV - proteção animal, 5% (cinco por cento).
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022
Deputados WALDECK CARNEIRO, Luiz Paulo, Martha Ro-

cha

MODIFICATIVA Nº 03

Altera o art. 3º, com a seguinte redação:
“V - serviços ou ações de manejo e proteção animal”.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022
Deputados CARLOS MINC, ELIOMAR COELHO, Dani Mon-

teiro
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ADITIVA Nº 04

Acrescenta-se um § 4° no Art. 2°, com a seguinte redação:
"§ 4°. Entende-se por proteção animal as ações humanas de

preservar e resguardar, fisicamente e psicologicamente, todos os ani-
mais, incluindo combater situações e práticas que causem sofrimento
e danos às espécies silvestres, de criação e de estimação".

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022
Deputados: CARLOS MINC, ELIOMAR COELHO, Dani Mon-

teiro

ADITIVA Nº 05

Adiciona Parágrafo Único ao Art. 1º, com a seguinte reda-
ção:

"Altera o Parágrafo Único do Artigo 1° da Lei 5100/2007, que
passa a ter a seguinte redação: Fica incluído o Município do Rio de
Janeiro, para os efeitos de distribuição das parcelas do ICMS de que
trata o inciso VI, até o limite de 2,5%, acrescido ao artigo 1º da Lei
Estadual 2662/1996"

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022
Deputados: DANI MONTEIRO, FLÁVIO SERAFINI, Carlos

Minc

MODIFICATIVA Nº 06

Modifica-se o Art. 2°, que passa a ter com a seguinte reda-
ção:

"Art. 2 - (...)
I-1% (um por cento) para o exercício fiscal de 2023;
II -1,8% (um vírgula oito por cento) para o exercício fiscal de

2024;
III - 2,5% (dois vírgula cinco por cento) para o exercício fiscal

de 2025.
IV - 3,0% (três por cento) para o exercício fiscal de 2026.
V - 3,5 % (três vírgula cinco por cento) para o exercício fiscal

de 2027.
VI - 4,0% (quatro por cento) para o exercício fiscal de 2028.
VII - 4,5 % (quatro vírgula cinco por cento) para o exercício

fiscal de 2029.
VIII - 5,0% (cinco por cento) para o exercício fiscal de 2030.
§ 1º - (…)
§ 2° - Os recursos a que se refere este artigo serão divididos

entre os componentes do critério de conservação ambiental previsto
no inciso VI do Artigo 1° da Lei nº 2.664/96 alterada, percentualmen-
te, respeitada a progressividade da sua implantação estabelecida nos
incisos do caput deste artigo, da seguinte forma:

I - área e efetiva implantação das unidades de conservação
das Reservas Particulares do Patrimônio Natural - RPPN, conforme
definidas no SNUC, e Áreas de Preservação Permanente - APP, 35%
(trinta e cinco por cento), sendo que desse percentual 20% (vinte por
cento) serão computados para áreas criadas pelos municípios;

II - índice de qualidade ambiental dos recursos hídricos, 25%
(vinte e cinco por cento);

III - coleta e disposição adequada dos resíduos sólidos, 20%
(vinte por cento);

IV - proteção ambiental, prevenção e resposta à catástrofes
ambientais, 20% (vinte por cento).

§ 3º - (…)
§ 4° - (...)."
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022
Deputados: DANI MONTEIRO, Eliomar Coelho, Renata Souza

ATA DA 52ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2022

Às 16h52min, com a presença dos Senhores Deputados:
Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Alexandre
Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André Cecilia-
no, Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos Minc,
Célia Jordão, Chico Machado, Coronel Jairo, Coronel Salema, Da-
ni Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto, Dr. Deo-
dalto, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane, Eurico
Júnior, Fábio Silva, Filippe Poubel, Flávio Serafini, Franciane Mot-
ta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Gustavo Tutuca, Jorge Fe-
lippe Neto, Léo Veira, Lucinha, Luiz Martins, Luiz Paulo, Marcelo
Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco,
Marcos Abrahão, Marcos Muller, Martha Rocha, Max Lemos, Mô-
nica Francisco, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renan Ferrei-
rinha, Renata Souza, Renato Zaca, Rodrigo Amorim, Rodrigo Ba-
cellar, Rosane Felix, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia, Subtenen-
te Bernardo, Thiago Pampolha, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy da
Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington Jose, Zeidan (63), assume a
Presidência o Senhor Deputado ANDRÉ CECILIANO, Presidente, ocu-
pando os lugares de 1º, 2º, 3º e 4º Secretários, respectivamente, os
Senhores Deputados: Marcos Muller, 1º Secretário; Tia Ju, 2ª Secre-
tária; Renato Zaca, 3º Secretário; Felipe Soares, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - “Sob a proteção
de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.” Havendo número legal, está
aberta a Sessão.

(É lida pela Senhora 2ª Secretária a Ata da Sessão anterior
que, sem restrições, é considerada aprovada).

Passa-se à

Ordem do Dia

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Lida e aprova-
da a Ata, passa-se à Ordem do Dia.

Anuncia-se a Discussão Única, em Regime de Urgência:

PROJETO DE LEI 2801/2020, DE AUTORIA DA DEPUTADA
RENATA SOUZA, QUE CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO
CULTURAL DO ORGULHO LGBTI E DE INCLUSÃO SOCIAL
DA DIVERSIDADE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E
DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE COMBATE ÀS DISCRIMI-
NAÇÕES E PRECONCEITOS DE RAÇA, COR, ETNIA, RE-
LIGIÃO E PROCEDÊNCIA NACIONAL; DE CULTURA; DE
DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA; DE
SERVIDORES PÚBLICOS; DE SEGURANÇA PÚBLICA E
ASSUNTOS DE POLÍCIA; DE SAÚDE; DE EDUCAÇÃO; DE
ASSUNTOS MUNICIPAIS E DE DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Constituição e Justiça, tem o Deputado Már-
cio Pacheco. (Pausa) Deputado Márcio Pacheco. (Pausa)

Deputado Marcos Muller. (Pausa)
Deputado Rodrigo Amorim.

O SR. RODRIGO AMORIM (Para emitir parecer) - Sr. Pre-
sidente, o parecer é pela constitucionalidade com Emendas.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI N.º 2801/2020 QUE “CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO CUL-

TURAL DO ORGULHO LGBTI E DE INCLUSÃO SOCIAL DA DIVER-
SIDADE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ PROVIDÊNCIAS
C O R R E L ATA S . ”.
Autora: Deputada RENATA SOUZA
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Lei N.º 2801/2020 QUE

“CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO CULTURAL DO ORGULHO
LGBTI E DE INCLUSÃO SOCIAL DA DIVERSIDADE NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”.

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa deste proje-
to.

A proposta é meritória e tem como finalidade criar o Progra-
ma de Incentivo Cultural do Orgulho LGBTI e de Inclusão Social da
Diversidade, disponibilizando equipamentos públicos estaduais para a
realização de atividades de conscientização e produção cultural de ar-
tistas e produtores LGBTIs, a ser realizado na semana em que anual-
mente se celebra o Dia Internacional do Orgulho LGBTI.

O mérito do projeto em análise é de extrema relevância, po-
rém com o intuito de aprimorar e viabilizar o projeto apresento as se-
guintes emendas:

EMENDA MODIFICATIVA N.º 01
Modifique-se a ementa do projeto de lei n.º 2801/2020, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“AUTORIZA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO
CULTURAL DO ORGULHO LGBTI E DE INCLUSÃO SOCIAL DA DI-
VERSIDADE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ PROVIDÊN-
CIAS CORRELATAS.”.

EMENDA MODIFICATIVA N.º 02
Modifique-se o artigo 1º do projeto de lei n.º 2801/2020, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Pro-
grama de Incentivo Cultural do Orgulho LGBTI e de Inclusão Social
da Diversidade, disponibilizando equipamentos públicos estaduais para
a realização de atividades de conscientização e produção cultural de
artistas e produtores LGBTIs, a ser realizado na semana em que
anualmente se celebra o Dia Internacional do Orgulho LGBTI.

Parágrafo único - O Programa de Incentivo Cultural do Or-
gulho LGBTI e de Inclusão Social da Diversidade poderá ser desen-
volvido pelo Poder Público através das Secretarias Estaduais de Cul-
tura, Saúde, Educação, Trabalho e Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, em conjunto com a Coordenadoria de Políticas para Pes-
soas LGBTI, coordenadorias regionais e entidades e associações re-
conhecidas que atuem em defesa da comunidade LGBTI e no com-
bate à discriminação e à LGBTIfobia.”

EMENDA MODIFICATIVA N.º 03
Modifique-se o artigo 2º do projeto de lei n.º 2801/2020, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2º - O Programa de Incentivo Cultural do Orgulho
LGBTI e de Inclusão Social da Diversidade poderá promover:

I - a capacitação de servidores públicos estaduais no proces-
so de qualificação dos direitos da comunidade LGBTI e de organiza-
ção do evento;

II - A disponibilização dos equipamentos públicos estaduais, e
o incentivo aos municípios do estado do Rio de Janeiro para que tam-
bém o façam em relação aos equipamentos públicos municipais, para
divulgação das atividades da Semana Cultural do Orgulho LGBTI e de
Inclusão Social da Diversidade, junto de atividades de formação e
conscientização contra o preconceito e a violência LGBTIfóbica.

III - a capacitação e a sensibilização de profissionais e fun-
cionários das áreas de segurança pública, saúde, educação, trabalho,
desenvolvimento social, justiça e direitos humanos para o atendimento
à comunidade LGBTI durante eventos, inclusive no tocante à orien-
tação e capacitação profissional sobre a questão da LGBTIfobia como
motivo presumido nos registros de ocorrência policial, além do moni-
toramento dos dados de discriminação e violência contra a comuni-
dade LGBTI no estado;

IV - o apoio à qualificação de profissionais e representantes
de movimentos sociais, de organizações não-governamentais e da co-
munidade LGBTI nas matérias de direitos humanos, turismo local e
prevenção em infecções sexualmente transmissíveis, objetivando o
apoio à organização da Semana Cultural de Conscientização e Inclu-
são Social da Diversidade nas cidades.

Parágrafo único - No Programa de incentivo Cultural do Or-
gulho LGBTI e de Inclusão Social da Diversidade que aconteçam nos
municípios do Rio de Janeiro, poderá ser incentivado a realização de
diferentes manifestações artísticas e culturais como dança, teatro, ci-
nema, arte-digital, palestras, desfiles, performances, feiras, oficinas e
concursos culturais e de prevenção e pela cidadania, com enfoque na
diversidade de orientação sexual e de identidade de gênero.

EMENDA MODIFICATIVA N.º 04
Modifique-se o artigo 3º do projeto de lei n.º 2801/2020, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 3º - As despesas necessárias à execução da presente
Lei poderão ocorrer por conta das dotações orçamentárias da Secre-
taria de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro, através da Lei
de Incentivo à Cultura.”

EMENDA ADITIVA N.º 05
Acrescente artigo ao projeto de lei n.º 2801/2020, com a se-

guinte redação:

“Art.- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.”

Ante o exposto, meu parecer ao Projeto de Lei n.º 2801/2020
é pela CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDAS.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM, Relator”

(Conclui a leitura)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Combate às Discriminações e Preconceitos
de Raça, Cor, Etnia, Religião e Procedência Nacional, tem a palavra o
Deputado Carlos Minc.

O SR. CARLOS MINC (Para emitir parecer) - Sr. Presidente,
o Projeto é meritório e o parecer é plenamente favorável.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento
Regional, tem a palavra o Deputado Carlos Macedo. (Pausa) Depu-
tado Carlos Macedo.

Deputada Tia Ju.

A SRA. TIA JU (Para emitir parecer) - Sr. Presidente, o Pro-
jeto é meritório e acompanho o parecer da CCJ.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Cultura, tem a palavra o Deputado Eliomar
Coelho.

O SR. ELIOMAR COELHO (Para emitir parecer) - O parecer
é favorável, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania,
tem a palavra a Sra. Deputada Dani Monteiro.

A SRA. DANI MONTEIRO (Para emitir parecer) - Presidente,
o parecer dessa comissão ao projeto da Deputada Renata Souza, que
cria um programa de incentivo à cultura do orgulho LGBTI e de in-
clusão social, no mérito, é favorável.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Servidores Públicos, tem a palavra o Sr. De-
putado Rodrigo Amorim.

O SR. RODRIGO AMORIM (Para emitir parecer) - Acompa-
nho o parecer da CCJ, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Saúde, tem a palavra a Sra. Deputada Mar-
tha Rocha.

A SRA. MARTHA ROCHA (Para emitir parecer) - Presidente,
a Deputada Renata Souza faz um projeto que, quando eu li, já que
fala de programa de incentivo cultural, até fiquei me questionando por
que a Comissão de Saúde daria parecer, mas, no referido projeto, ela
faz um destaque da necessidade de apoio à qualificação de profis-
sionais e representantes dos movimentos sociais das organizações
nas matérias relativas a direitos humanos, turismo local e também no
que se refere à prevenção de infecção sexualmente transmissível.

Diante dessa abordagem, o nosso parecer é favorável.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Segurança Pública, tem a palavra a Sra. De-
putada Martha Rocha.

A SRA. MARTHA ROCHA (Para emitir parecer) - Parecer fa-
vorável.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Educação, tem a palavra o Sr. Deputado Flá-
vio Serafini.

O SR. FLÁVIO SERAFINI (Para emitir parecer) - O parecer
ao PL 2801/2020 é favorável.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira
e Controle tem a palavra o Sr. Deputado Eliomar Coelho. (Pausa) De-
putado Eliomar Coelho. (Pausa) Deputado Luiz Paulo. É o primeiro da
pauta, Deputado, 2801.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Pela Comissão de
Cultura, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Orçamento.

O SR. LUIZ PAULO - Pela Comissão de Orçamento, no mé-
rito, favorável, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com os pare-
ceres emitidos...

O SR. RODRIGO AMORIM - Sr. Presidente, solicito verifica-
ção de votação.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

A proposta recebeu 23 emendas e retorna às Comissões.

Anuncia-se a Discussão Única, em Regime de Urgência:

PROJETO DE LEI 4495/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
WELLINGTON JOSÉ, QUE CRIA O PROGRAMA DE CAPO-
TERAPIA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE; E DE ASSUN-
TOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO, FA-
VORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO E ROSANE
FÉLIX.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE ES-
PORTE E LAZER; DE SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINAN-
ÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE.)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Esporte e Lazer, tem a palavra o Sr. Depu-
tado Wellington José.

O SR. WELLINGTON JOSÉ (Para emitir parecer) - Boa tar-
de, Sr. Presidente, Srs. Deputados. Não tenho dúvida de que vou po-
der contar com os caros colegas para aprovar esse projeto tão im-
portante.

Quero saudar os profissionais de capoterapia, os praticantes
também presentes, minha amiga Adriana.

Hoje, tive a oportunidade de, em São Gonçalo, participar des-
se projeto tão maravilhoso. Parabéns, Adriana. Esse projeto é preven-
ção de verdade. Tira aquelas senhoras da UPA, da Clínica da Famí-
lia, e vai passar nesta Casa, com certeza. Vou colocar na minha rede
social para vocês verem a manhã tão maravilhosa que passei com
vocês.

Agradeço, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Eu chamo os
trabalhos à ordem. Vou tomar as palavras de V.Exa. como discussão,
porque V.Exa. é o autor e não poderia emitir parecer, por enquanto.

Portanto, vou convidar a Deputada Martha Rocha, designo
relatora.

A SRA. MARTHA ROCHA (Para emitir parecer) - Em primeiro
lugar, cumprimento todos os que nos acompanham nas galerias. Toda
vez que as galerias contam com a presença da população é bom si-
nal, sinal de que o Projeto é importante, sinal da participação popular,
afinal, esta é uma Casa de Leis onde todo poder emana do povo.

Cumprimento o Deputado Wellington José, dizendo que este
Projeto é extremamente importante, cria um programa de capoterapia,
uma vertente da capoeira que utiliza alguns elementos em atividade
física, orientada para o público em geral, mas que tem hoje um olhar
muito atento à Terceira Idade, portanto, deve ser olhado sob esse as-
pecto da terapia. Então, neste sentido, além da importância da ca-
poeira no cenário nacional, essa atividade melhora a coordenação
motora, a força muscular, a autoestima, diminui a depressão, logo, o
parecer, ainda que na Comissão de Esporte e Lazer, é favorável.
(Palmas)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Saúde, tem a palavra a Deputada Martha Ro-
cha.

A SRA. MARTHA ROCHA (Para emitir parecer) - Mais uma
vez, elogio o Deputado Wellington José por sua iniciativa, parecer fa-
vorável. (Palmas)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira
e Controle tem a palavra o Deputado Eliomar Coelho.
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O SR. ELIOMAR COELHO (Para emitir parecer) - Parecer fa-
vorável, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com os pare-
ceres emitidos, em discussão a matéria. Não havendo quem queira
discutir, encerrada a discussão.

A presente proposta recebeu três Emendas e retorna às Co-
missões.

Faço um compromisso aqui com o Deputado Wellington José
que, na próxima terça-feira, estará em pauta. V.Exa. faz o pedido de
inclusão, de urgência. O.k.?

O SR. WELLINGTON JOSÉ - Obrigada, Sr. Presidente. es-
taremos aqui de novo na terça-feira para aprovar o Projeto.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1143/2022, DE AUTORIA DA
DEPUTADA ENFERMEIRA REJANE, QUE CONCEDE O
PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE A ILUSTRÍSSIMA ENFER-
MEIRA LILIAN PRATES BELEM BEHRING.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1144/2022, DE AUTORIA DA
DEPUTADA ENFERMEIRA REJANE, QUE CONCEDE O
PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE A ILUSTRÍSSIMA TÉCNI-
CA DE ENFERMAGEM LUCIANA DA CUNHA TOMAZ.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1167/2022, DE AUTORIA DO
DEPUTADO LÉO VIEIRA, QUE INSTITUI O DIPLOMA RUS-
SELL PHILIP SHEDD NO ÂMBITO DA ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
PA R E C E R DA MESA DIRETORA, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO DR. DEODALTO.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

A presente proposta recebeu uma Emenda e retorna às Co-
missões.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Questão de ordem, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para questão
de ordem, tem a palavra o Deputado Waldeck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Eu sei que V.Exa. já fez cer-
tas observações sobre o tema, mas eu quero chamar a atenção de
V.Exa. para o seguinte aspecto: eu tenho dito, repetido às vezes, que
nos últimos cinco anos e na gestão de V.Exa., a Assembleia Legis-
lativa assumiu um papel muito central no Rio de Janeiro na interlo-
cução com a comunidade científica do Estado, isso é reconhecido pe-
las universidades, pelos institutos de pesquisa, enfim, pelos cientistas
e pesquisadores. E, como parte dessa interlocução, a Comissão de
Ciência e Tecnologia e Inovação acabou aprovando em conjunto um
Projeto de Resolução para que a Assembleia Legislativa não deixasse
de ter, pode até não começar a ser entregue neste ano, uma distin-
ção específica para aqueles que se dedicam à ciência no Estado. En-
tão, quero pedir a V.Exa. que, em algum momento, pudéssemos exa-
minar também a proposta do prêmio na área de Ciência e Tecnologia
que eu acho que é uma espécie até de culminância desse esforço de
trabalho que a Assembleia vem fazendo nesses últimos anos e foi
elaborado em diálogo com as universidades, enfim. Queria fazer esta
questão de ordem aproveitando esta proposta de prêmio que está na
pauta neste momento.

O SR. SAMUEL MALAFAIA - Sr. Presidente, peço coautoria
no Projeto do Deputado Léo Vieira, por favor.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Sa-
muel Malafaia, coautoria.

O Projeto vai sair de pauta, porque recebeu uma Emenda,
mas o Deputado Leo já entendeu, já disse inclusive que o Projeto não
é dele é de todo o Parlamento. Então, peço para republicar com
coautoria do Deputado Samuel Malafaia e da Deputada Rosane Felix
também.

O Projeto retorna às Comissões.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 372/2021, DE AUTORIA DOS DE-
PUTADOS MARCELO DINO E RENATO ZACA, QUE DIS-
PÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 18 DA LEI 279,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 1979 - DISPÕE SOBRE A RE-
MUNERAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR E DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE INDICAÇÕES LEGISLATIVAS,
FAVORÁVEL, COM EMENDA.
R E L ATO R : DEPUTADO SUBTENENTE BERNARDO.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Deputada Martha.

A SRA. MARTHA ROCHA (Para discutir a matéria) - Na ver-
dade, Presidente, eu queria uma orientação sua. Porque o que está
sendo proposto aqui, e a iniciativa é louvável, não há dúvida quanto a
isso, é uma alteração que foi já alcançada, até onde eu sei, pelo sis-
tema de proteção social dos militares do Estado do Rio de Janeiro,
que passou por esta Casa o Projeto de Lei, hoje já temos uma lei.

O que eu quero saber é se essa Indicação Legislativa é de-
corrente daquela ação inicial de V.Exa. para resolver o problema dos
inativos e das pensionistas. Porque V.Exa. apresentou um Projeto de
Lei, nos colocou como coautores, e, posteriormente, retirou. Então, eu
só queria entender, aplaudindo aqui os Deputados Marcelo Dino e Re-
nato Zaca, mas saber se estamos trabalhando o mesmo assunto em
vertentes diferentes.

É só isso.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Na verdade, es-
sa Indicação é anterior ao Projeto. É uma Indicação Legislativa. Trata-
se do mesmo tema.

A SRA. MARTHA ROCHA - E a questão dos inativos e dos
pensionistas, continuamos em diálogo para a solução. É isso?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Como eu tenho
fé, sou otimista, eu não tenho dúvida de que nós vamos resolver o
mais breve possível.

A SRA. MARTHA ROCHA - Eu também sou uma mulher de
fé.

Obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Obrigado.
Assim diz o poeta.
Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.
Em votação o parecer da Comissão de Indicação Legislativa

com Emendas. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria permane-
çam como estão. (Pausa)

Aprovada.
Em votação o Projeto de Indicação Legislativa assim emen-

dado. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria permaneçam como
estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Redação Final.

INCLUÍDA NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 1º
DO ARTIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

Anuncia-se a 1ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 4509/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
MÁRCIO CANELLA, QUE ALTERA A LEI N° 5.645, DE 06
DE JANEIRO DE 2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A "SEMANA
DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO INFANTO-
JUVENIL" E A CAMPANHA "DEPRESSÃO NÃO É BIRRA",
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE ASSUNTOS DA CRIANÇA,
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO; DE SAÚDE; E DE OR-
ÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Constituição e Justiça, tem a palavra o De-
putado Waldeck Carneiro.

Em nome do líder de Governo, Deputado Waldeck.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - Em no-
me do presidente da CCJ. A CCJ recomenda neste caso, e pede a
V.Exa., que possa remeter o Projeto à Comissão de Constituição e
Justiça porque há uma possibilidade de prejudicabilidade em relação à
Lei nº 9.085/2020. Como isso tem acontecido de vez em quando, é a
solicitação que a CCJ faz à V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Acato a ques-
tão de ordem de V.Exa., e o Projeto retorna à Comissão de Cons-
tituição e Justiça.

O SR. ALEXANDRE KNOPLOCH - Presidente, quando puder,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Só votar as ex-
clusões e concedo já.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Pela ordem, também, de-
pois.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Nada mais a
tratar na Ordem da 2ª Sessão Extraordinária, a Presidência, antes de
encerrar a mesma, há sobre a Mesa, requerimentos.

Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte
teor: (Lendo)

“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do
Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
1905, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Gustavo Tutuca.
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia dos seguintes Pro-
jetos de Lei 4804/2021 e 5173/2021.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Rodrigo Amorim.
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
1208/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
5465/2022 de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
5466/2022 de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Re-
solução 1012/2022 de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.

Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte
teor: (Lendo)

“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do
Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
4153/2021 de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
4981/2021 de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
3558/2017, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
559/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
1352/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
1921/2020, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
4979/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
5255/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputada Renata Souza”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
5684/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputada Lucinha.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo:)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
1153/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputada Martha Rocha”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
56/2019 de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputada Martha Rocha”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
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“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do
Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
5336/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputada Alana Passos”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
5406/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputada Alana Passos”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
5542/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputada Alana Passos”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
4995/2021 de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Valdecy da Saúde”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
689/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Valdecy da Saúde”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
3234/2020, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Valdecy da Saúde”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
3773/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Valdecy da Saúde”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
37/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Alexandre Knoploch”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo:)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
011/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Márcio Canella”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
3758/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Márcio Canella”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
3881/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Márcio Canella”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
3130/2020, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Anderson Moraes”

(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor: (Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos doAartigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei
5465/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa
Em 05 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Tem a palavra, pela ordem, o Deputado Alexandre Knoploch,

em seguida, o Deputado Waldeck Carneiro.
Convido a Deputada Martha Rocha para estar conosco aqui

na Presidência.

O SR. ALEXANDRE KNOPLOCH (Pela ordem) - Presidente,
tem uma lei, V.Exa. foi o autor da modificação dela, que não vem
sendo cumprida. Na verdade, a modificação foi feita pelo senhor, a
qual não vem sendo cumprida e fiz até um requerimento de informa-
ção para a Sefaz para entendermos que é o ICMS para as igrejas.

Infelizmente, as igrejas não estão ainda tendo a dedução dis-
so. Estão pagando ICMS, principalmente na energia elétrica, e são
inúmeras que vêm questionando isso. Foi aprovada aqui, sancionada
pelo Governador e queria pedir a V.Exa. para de alguma forma pres-
sionarmos a Sefaz a cumprir essa Lei.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Fiz reunião no
palácio com o Secretário de Fazenda, com o Governador e com o
Secretário da Casa Civil, salvo engano no mês de maio do ano pas-
sado, porque o acordo era para valer a partir de 1º de junho, junho
do ano passado. Então, vou cobrar.

A SRA. MARTHA ROCHA - Presidente, só para contribuir, te-
nho acompanhado através da equipe que, de alguma maneira, par-
ticipou da CPI da intolerância religiosa. Eles tiveram cerca de dois
meses atrás uma reunião com o então Secretário de Fazenda Nelson
Rocha e ficou acertado que sairia a regulamentação em um mês. E
houve a saída do Secretário Nelson Rocha e essa regulamentação
não se concretizou.

Então, a sua intervenção é fundamental e eu quero me so-
lidarizar aqui com a fala do Deputado Alexandre Knoploch.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Tem a palavra,
pela ordem, o Deputado Waldeck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Pela ordem) - Deputado An-
dré Ceciliano, eu quero manifestar a minha surpresa, Deputada Mô-
nica Francisco, com a publicação hoje nos Atos Oficiais do Poder
Executivo do Veto aposto pelo Governador ao PL 5494 de 2022, de
autoria da Deputada Mônica Francisco e de minha autoria, que de-
clara como patrimônio cultural imaterial a Rádio MEC, André.

A Rádio MEC, Deputado André Ceciliano, completa 100 anos
no ano que vem e é oriunda, V.Exa. sabe, da antiga Rádio Socie-
dade, fundada por Roquet Pinto, fundamental na radiofonia educativa
e, também, da difusão da cultura brasileira nas suas diferentes tra-
duções e versões.

A Rádio MEC, assim como a Rádio Nacional, enfrenta o mo-
mento crítico ameaçadas inclusive de desligamento dos seus respec-
tivos sinais pela Empresa Brasil de Comunicação. É claro, a gente
sabe, não será o tombamento aqui na Alerj, André, que vai evitar is-
so, não se trata disso. Mas, tantas vezes temos feito isso e eu fiquei
surpreso, porque não pode ser uma mera desforra política, não pode
ser!

Então, queria chamar atenção para esse dado, muitas vezes
aqui a Assembleia tem adotado esse procedimento. Tem previsão
constitucional, essa é uma competência concorrente de estados mu-
nicípios e União de fazer o tombamento e a Rádio MEC é patrimônio
de todos nós.

Então, eu queria já fazer esse alerta, dizer que a gente vai
continuar vigilantes, tenho certeza que vamos contar com o apoio da
Assembleia, de V.Exa. que é um Deputado Presidente da Assembleia,
vinculado ao campo da cultura, mas, é um absurdo, é inaceitável, é
incompreensível que o governador se dispôs a vetar o projeto do tom-
bamento cultural da Rádio MEC.

Seguimos na luta, viva a Rádio MEC, viva a Rádio Nacional,
viva a radiofonia brasileira!

(ASSUME A PRESIDÊNCIA A SENHORA DEPUTADA MAR-
THA ROCHA, A CONVITE)

A SRA. MÔNICA FRANCISCO - V.Exa. me concede um
aparte? Antes do senhor terminar, bem rápido.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Claro.

A SRA. MÔNICA FRANCISCO - Presidenta Martha Rocha,
acho que a gente tem uma tradição no Brasil de desprezo à memória.
Nesse tempo tão obscuro, viu, Deputada Martha Rocha, em que a
gente tem visto ataque direto a todas as formas de arte, de cultura, e
nem se fala do assédio que vem sendo infringido aos trabalhadores e
trabalhadoras das empresas públicas, a gente não está falando nem
disso, a gente está falando de respeito à memória de um espaço co-
mo a Rádio MEC, a Rádio Nacional, que foram espaços onde figuras
importantes da memória das artes, da cultura, da educação do nosso
País passaram.

Então, reforçar a fala de V.Exa. no sentido de sensibilizar o
Govenador que me parece ser uma pessoa ligada à música, à arte.
Então, a gente espera que haja aí algum tipo de revisão por parte
dos setores responsáveis e do próprio Governador com essa atitude
que nos parece muito avessa à própria atuação dele como uma pes-
soa que aparece sempre cantando, fazendo festas, tendo um respeito
pela cultura.

Obrigada, Deputada.

A SRA. PRESIDENTE (Martha Rocha) - Nada mais havendo
a tratar na Ordem do Dia, está encerrada a Sessão.

(Encerra-se a Sessão às 17h47min)

PRESIDÊNCIA DOS SENHORES DEPUTADOS: ANDRÉ CE-
CILIANO, PRESIDENTE; MARTHA ROCHA, A CONVITE

RELAÇÃO DOS PARLAMENTARES PRESENTES NA 52ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2022

Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Ale-
xandre Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André
Ceciliano, Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos
Minc, Célia Jordão, Chico Machado, Coronel Jairo, Coronel Sale-
ma, Dani Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto,
Dr. Deodalto, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane,
Eurico Júnior, Fábio Silva, Filippe Poubel, Flávio Serafini, Fran-
ciane Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Gustavo Tutuca,
Jorge Felippe Neto, Léo Veira, Lucinha, Luiz Martins, Luiz Paulo,
Marcelo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Gualberto, Márcio Pa-
checo, Marcos Abrahão, Marcos Muller, Martha Rocha, Max Le-
mos, Mônica Francisco, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renan
Ferreirinha, Renata Souza, Renato Zaca, Rodrigo Amorim, Rodri-
go Bacellar, Rosane Felix, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia, Sub-
tenente Bernardo, Thiago Pampolha, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy
da Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington Jose, Zeidan

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM REGIME DE URGÊNCIA, EM DIS-
CUSSÃO ÚNICA, AO PROJETO DE LEI Nº 2801/2020, DE AUTO-
RIA DA DEPUTADA RENATA SOUZA

ADITIVA N° 01

Adiciona-se Artigo, que passa a ter a seguinte redação:
Art. - O Poder Executivo regulamentará a presente lei.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: RODRIGO AMORIM, Coronel Salema, Chico Ma-

chado

SUPRESSIVA N° 02

Suprima-se o Art. 3°.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: RODRIGO AMORIM, Coronel Salema, Chico Ma-

chado

MODIFICATIVA N° 03

Modifica-se o Parágrafo Único do Art. 2°, que passa a ter a
seguinte redação:

Art. 2º - (…)
(... )
Parágrafo único - No Programa de incentivo Cultural do Or-

gulho LGBTI e de Inclusão Social da Diversidade que aconteçam nos
municípios do Rio de Janeiro, pode-se incentivar a realização de di-
ferentes manifestações artísticas e culturais como dança, teatro, cine-
ma, arte-digital, palestras, desfiles, performances, feiras, oficinas e
concursos culturais e de prevenção e pela cidadania.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: RODRIGO AMORIM, Coronel Salema, Chico Ma-

chado

MODIFICATIVA N° 04

Modifica-se o Art. 2°, que passa a ter a seguinte redação:
Artigo 2° - O Poder Executivo poderá promover o Programa

de Incentivo Cultural do Orgulho LGBTI e de Inclusão Social da Di-
versidade:

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: RODRIGO AMORIM, Coronel Salema, Chico Ma-

chado
MODIFICATIVA N° 05

Modifica-se o Parágrafo Único do Art. 1º, que passa a ter a
seguinte redação:

Art.1º (...)
Parágrafo Único - O Programa de Incentivo Cultural do Or-

gulho LGBTI e de Inclusão Social da Diversidade poderá ser desen-
volvida pelo Poder Público através das Secretarias Estaduais de Cul-
tura, Saúde, Educação, Trabalho e Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, em conjunto com a Coordenadoria de Políticas para Pes-
soas LGBTI, coordenadorias regionais e entidades e associações re-
conhecidas que atuem em defesa da comunidade LGBTI e no com-
bate à discriminação e à LGBTlfobia.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: RODRIGO AMORIM, Coronel Salema, Chico Ma-

chado

MODIFICATIVA N° 06

Modifica-se o Art.1°, que passa a ter a seguinte redação:
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Pro-

grama de Incentivo Cultural do Orgulho LGBTI e de Inclusão Social
da Diversidade, disponibilizando equipamentos públicos estaduais para
a realização de atividades de conscientização e produção cultural de
artistas e produtores LGBTls, a ser realizado na semana em que
anualmente se celebra o Dia Internacional do Orgulho LGBTI.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: RODRIGO AMORIM, Coronel Salema, Chico Ma-

chado

MODIFICATIVA N° 07

Modifica-se ementa, que passa a ter a seguinte redação:
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRA-

MA DE INCENTIVO CULTURAL DO ORGULHO LGBTI E DE INCLU-
SÃO SOCIAL DA DIVERSIDADE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS".

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: RODRIGO AMORIM, Coronel Salema, Chico Ma-

chado

MODIFICATIVA Nº 08

O artigo 1º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica criado o Programa de Incentivo a Cultura

Brasileira a ser realizado na semana em que anualmente se celebra a
independência do Brasil”.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados FÁBIO SILVA, Thiago Pampolha, Jair Bittencourt

MODIFICATIVA Nº 09

O parágrafo único do artigo 1º passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Parágrafo único - Para efeito do disposto nesta Lei o Pro-
grama de Incentivo à Cultura Brasileira será desenvolvido pelo Poder
Público através das Secretarias Estaduais de Educação e Cultura, vi-
sando fomentar o patriotismo na sociedade”.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados FÁBIO SILVA, Thiago Pampolha, Jair Bittencourt

MODIFICATIVA Nº 10

A Ementa passa a vigorar com a seguinte redação:
“CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA BRASI-

LEIRA”.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados FÁBIO SILVA, Thiago Pampolha, Jair Bittencourt

SUPRESSIVA Nº 11

Fica suprimido o parágrafo único do artigo 2º.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados FÁBIO SILVA, Thiago Pampolha, Jair Bittencourt

SUPRESSIVA Nº 12

Fica Suprimido o Artigo 2° e todos os incisos, renumerando
os demais.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: FÁBIO SILVA, Thiago Pampolha, Jair Bittencourt

MODIFICATIVA Nº 13

Modifique-se a Ementa, passando a ter a seguinte redação.
Ementa - Estabelece o incentivo ao respeito à produção cul-

tural oriunda do movimento do Orgulho LGBTI e à Promoção da Di-
versidade no Estado do Rio de Janeiro.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: CÉLIA JORDÃO, Adriana Balthazar, Léo Vieira
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MODIFICATIVA Nº 14

Modifique-se o Art. 1º, passando a ter a seguinte redação.
Art. 1° - Ficam os serviços públicos vinculados ao Poder

Executivo Estadual obrigados a promoverem ações de incentivo ao
respeito à Produção Cultural oriunda do Movimento LGBTI do Orgulho
e de respeito à diversidade no Estado do Rio de Janeiro.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: CÉLIA JORDÃO, Adriana Balthazar, Léo Vieira

MODIFICATIVA Nº 15

Modifiquem-se o caput do art. 2º e incisos I, II e IV:
Art. 2º - As ações de incentivo ao respeito à Produção cul-

tural mencionadas no caput do Art. 1º desta Lei, assegurarão:
Inciso I - A capacitação de servidores públicos estaduais.
Inciso II - A disponibilização dos equipamentos públicos es-

taduais para exposições, palestras e atividades afins;
Inciso IV - O apoio a qualificação de profissionais e repre-

sentantes de movimentos sociais, de organizações não governamen-
tais e da comunidade LGBTI.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados CÉLIA JORDÃO, Adriana Balthazar, Léo Vieira

MODIFICATIVA Nº 16

Modifique-se o Art. 3º, passando a ter a seguinte redação:
Artigo 3º - As despesas necessárias à execução da presente

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados CÉLIA JORDÃO, Adriana Balthazar, Léo Vieira

SUPRESSIVA Nº 17

Suprime-se o Inciso III do Art. 2º.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados CÉLIA JORDÃO, Adriana Balthazar, Léo Vieira

SUPRESSIVA Nº 18

Suprime-se o Parágrafo único do Art. 2º.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados CÉLIA JORDÃO, Adriana Balthazar, Léo Vieira

ADITIVA Nº 19

Adiciona-se §§ ao art. 3º, com a seguinte redação:
Art. 3º (...)
§ 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual a firmar

convênios e termos de cooperação com Municípios e União, bem co-
mo com organismos financiadores de políticas públicas, para fins dos
objetivos da presente lei.

§ 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual a firmar
convênios e termos de cooperação com Universidades e organizações
de pesquisa.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados ZEIDAN, Marcos Muller, Eliomar Coelho

MODIFICATIVA Nº 20

Modifica-se o art. 1º, com a seguinte redação:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Progra-

ma de Incentivo Cultural do Orgulho LGBTI e de Inclusão Social da
Diversidade, podendo disponibilizar equipamentos públicos estaduais
para a realização de atividades de conscientização e produção cultural
de artistas e produtores LGBTls, a ser realizado na semana em que
anualmente se celebra o Dia Internacional do Orgulho LGBTI.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados ANDERSON MORAES, Filippe Poubel, Renato

Zaca

MODIFICATIVA Nº 21

Modifica-se o parágrafo único do art. 1º, com a seguinte re-
dação:

Parágrafo único - O Programa de Incentivo Cultural do Or-
gulho LGBTI e de Inclusão Social da Diversidade poderá ser desen-
volvido pelo Poder Público através das Secretarias Estaduais de Cul-
tura, Saúde, Educação, Trabalho e Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, em conjunto com a Coordenadoria de Políticas para Pes-
soas LGBTI, coordenadorias regionais e entidades e associações re-
conhecidas que atuem em defesa da comunidade LGBTI e no com-
bate à discriminação e à LGBTlfobia.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022
Deputados ANDERSON MORAES, Filippe Poubel, Renato

Zaca

MODIFICATIVA Nº 22

Modifica-se a Ementa, com a seguinte redação:
FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A CRIAR O

PROGRAMA DE INCENTIVO CULTURAL DO ORGULHO LGBTI E
DE INCLUSÃO SOCIAL DA DIVERSIDADE NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022
Deputados ANDERSON MORAES, Filippe Poubel, Renato

Zaca

MODIFICATIVA Nº 23

Modifica-se o art. 2º, com a seguinte redação:
Artigo 2º - O Programa de Incentivo Cultural do Orgulho

LGBTI e de Inclusão Social da Diversidade poderá assegurar:
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022
Deputados ANDERSON MORAES, Filippe Poubel, Renato

Zaca

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM REGIME DE URGÊNCIA, EM DIS-
CUSSÃO ÚNICA, AO PROJETO DE LEI Nº 4495/2021, DE AUTO-
RIA DO DEPUTADO WELLINGTON JOSÉ

SUPRESSIVA N° 01

Suprima-se o Art.5°.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: RODRIGO AMORIM, Coronel Salema, Chico Ma-

chado

ADITIVA Nº 02

Acrescenta-se um Parágrafo Único no Art. 5°, com a seguinte
redação:

"Parágrafo Único. O reconhecimento do Instituto Brasileiro de
Capoterapia a que se refere o caput, deste artigo não impede que
outras associações e entidades do Terceiro Setor legalmente forma-
lizadas, habilitadas e capacitadas possam promover o treinamento e a
formação dos profissionais da Capoterapia"

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: CARLOS MINC, ELIOMAR COELHO

SUPRESSIVA Nº 03

Suprima-se o Art. 5°.
Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputados: ALEXANDRE FREITAS, Adriana Balthazar, Márcio

Gualberto

EMENDA DE PLENÁRIO, EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, EM DIS-
CUSSÃO ÚNICA, AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1167/2022 DE
AUTORIA DO DEPUTADO LÉO VIEIRA

M O D I F I C AT I VA

Modifique-se o Artigo 1º, que passa a ter a seguinte reda-
ção:

Art. 1º- Fica instituído, no âmbito da Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro, o Diploma RUSSEL PHILIP SHEDD,
destinado a premiar personalidade e instituições religiosas que con-
tribuíram para o crescimento, divulgação e promoção da religião Ca-
tólica Apostólica Romana, Evangélica (pentecostal, missionária ou não
determinada), Espirita, Testemunhas de Jeová, Umbanda, Católica
Apostólica Brasileira, Candomblé, Budismo, Judaísmo, Igreja Messiâ-
nica Mundial, e outras denominações religiosas, no Estado do rio de
Janeiro.

Edifício Lúcio Costa, 05 de maio de 2022.
Deputada ENFERMEIRA REJANE

Id: 2391092

Comissões

PERMANENTES

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1168/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO DANDARA PARA A SENHORA TATIANA DOS SANTOS
B AT I S TA .
Autoria: Deputada TIA JU
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1168/2022, de autoria

da nobre Deputada Tia Ju, que tem por objetivo conceder o Prêmio
Dandara para a senhora Tatiana dos Santos Batista.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 137/2015, dado a atuação da homenageada em defesa da
população mais vulnerável em nosso Estado, em especial pela dis-
ponibilização de cursos preparatórios a alunos carentes, não havendo
nenhum óbice regimental para sua tramitação nesta Casa Legislativa,
pelo que deve seu mérito ser analisado pelo Plenário deste Parlamen-
to.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ao Pro-
jeto de Resolução nº 1168/2022.

Sala das Comissões, 03 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 6 8 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1169/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO DANDARA À ADVOGADA SILVANA DO MONTE MOREI-
RA.
Autoria: Deputada TIA JU
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1169/2022, de autoria

da nobre Deputada Tia Ju, que tem por objetivo conceder o Prêmio
Dandara à Ilustríssima Advogada Silvana do Monte Moreira.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 137/2015, dado a atuação da homenageada no enfrenta-
mento à intolerância e ao preconceito em nosso Estado, em especial
por seu extenso currículo na defesa da população mais vulnerável,
não havendo nenhum óbice regimental para sua tramitação nesta Ca-
sa Legislativa, pelo que deve seu mérito ser analisado pelo Plenário
deste Parlamento.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ao Pro-
jeto de Resolução nº 1169/2022.

Sala das Comissões, 03 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 6 9 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1170/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO DANDARA À SENHORA ALVANEIDE DE FRANÇA XA-
VIER.
Autoria: Deputada TIA JU
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1170/2022, de autoria

da nobre Deputada Tia Ju, que concede o Prêmio Dandara à Ilus-
tríssima Srª Alvaneide de França Xavier.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 137/2015, dado a atuação da homenageada no enfrenta-
mento à intolerância e ao preconceito em nosso Estado, em especial
por sua atuação na defesa da população mais vulnerável junto à Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos da cidade
do Rio de Janeiro onde trabalhou por 35 anos, não havendo nenhum
óbice regimental para sua tramitação nesta Casa Legislativa, pelo que
deve seu mérito ser analisado pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ao Pro-
jeto de Resolução nº 1170/2022.

Sala das Comissões, 03 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 7 0 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1171/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO DANDARA À SENHORA EDYD GOMES.
Autoria: Deputada TIA JU
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1171/2022, de autoria

da nobre Deputada Tia Ju, que concede o Prêmio Dandara à Ilus-
tríssima Srª Edyd Gomes.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 137/2015, dado a atuação da homenageada no enfrenta-
mento à intolerância e ao preconceito em nosso Estado, em especial
por sua atuação na defesa da população mais vulnerável em nosso
Estado e em missões na África pela Igreja Universal do Reino de
Deus, não havendo nenhum óbice regimental para sua tramitação
nesta Casa Legislativa, pelo que deve seu mérito ser analisado pelo
Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ao Pro-
jeto de Resolução nº 1171/2022.

Sala das Comissões, 03 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 7 1 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1172/2022, QUE CONCEDE
O DIPLOMA LEONEL BRIZOLA AO EXMO. SR AUGUSTO LOPES
DE ALMEIDA RIBEIRO.
Autoria: Deputada MARTHA ROCHA
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1172/2022, de autoria

da nobre Deputada Eurico Junior, que tem por objetivo conceder o
Diploma Leonel Brizola ao Exmº Sr. Augusto Lopes de Almeida Ri-
beiro.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 02 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 7 2 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1173/2022, QUE CONCEDE
O DIPLOMA LEONEL BRIZOLA AO EXMO. EX-PREFEITO DE NITE-
RÓI SR RODRIGO NEVES.
Autoria: Deputada MARTHA ROCHA
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1173/2022, de autoria

da nobre Deputada Martha Rocha, que tem por objetivo conceder o
Diploma Leonel Brizola ao Exmº ex-prefeito de Niterói, Sr. Rodrigo
Neves.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 02 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 7 3 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1174/2022, QUE CONCEDE
O DIPLOMA LEONEL BRIZOLA AO EXMO. EX-MINISTRO DA RE-
PÚBLICA, CIRO FERREIRA GOMES.
Autoria: Deputada MARTHA ROCHA
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putada Martha Rocha pretende conceder o Diploma Leonel Brizola ao
Exmo. Ex-ministro da República, Ciro Ferreira Gomes.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 26 de
abril de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.
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II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão do Diploma Leonel Brizola ao Exmo. Ex-ministro da Re-
pública, Ciro Ferreira Gomes.

Conforme disposto no art. 1º, da Resolução nº 82/2011 da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, o Diploma Leo-
nel Brizola se destina a premiar anualmente personalidades e entida-
des que reconhecidamente tenham prestado meritória e destacada
contribuição em defesa dos direitos do trabalhador e do trabalhismo
no ERJ.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados como Ministro da República e pela enorme contribuição em de-
fesa dos direitos do trabalhador e do trabalhismo do Estado do Rio de
Janeiro, e admirável trajetória, inclusive tendo consolidado o Plano
Real enquanto Ministro da Fazenda.

Tendo o exposto e por considerar que não há nenhum im-
pedimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Re-
solução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e
concessão do Diploma Leonel Brizola.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 28 de abril de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 7 4 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1175/2022, QUE CONCEDE
O DIPLOMA LEONEL BRIZOLA À EXMª. SRª LIGIA DOUTEL DE AN-
DRADE.
Autoria: Deputada MARTHA ROCHA
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1175/2022, de autoria

da nobre Deputada Martha Rocha, que tem por objetivo conceder o
Diploma Leonel Brizola à Exmª Srª Ligia Doutel de Andrade.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 02 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 7 5 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1176/2022, QUE CONCEDE
O DIPLOMA LEONEL BRIZOLA AO EXMO. DR. CARLOS ROBERTO
SIQUEIRA CASTRO.
Autoria: Deputada MARTHA ROCHA
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1176/2022, de autoria

da nobre Deputada Martha Rocha, que tem por objetivo conceder o
Diploma Leonel Brizola ao Exmº Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 02 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 7 6 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1177/2022, QUE CONCEDE
O DIPLOMA LEONEL BRIZOLA AO DEPUTADO FEDERAL EXMO.
SR. PAULO RAMOS.
Autoria: Deputada MARTHA ROCHA
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1177/2022, de autoria

da nobre Deputada Martha Rocha, que tem por objetivo conceder o
Diploma Leonel Brizola ao Deputado Federal, Exmº Sr. Paulo Ramos.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 02 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 7 7 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.

(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-
cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1178/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO ILMO.
SR. RICARDO CHARTINI.
Autoria: Deputado DIONÍSIO LINS
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado Dionisio Lins pretende conceder a Medalha Tiradentes e o res-
pectivo diploma ao Ilmo. Sr. Ricardo Chartini.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 26 de
abril de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes ao Ilmo. Sr. Ricardo Chartini.
Conforme §3º do artigo 262 do Regimento Interno da Assem-

bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados junto à comunidade deste município por ser um admirável em-
preendedor, e possuir uma trajetória formidável. Fundou em 1994 a
VELOX, locadora de veículos e atua ainda no mercado imobiliário
desde 2004.

Sendo assim, não há nenhum impedimento regimental para a
tramitação do presente Projeto de Resolução nesta Casa Legislativa,
voto pela aprovação da proposta e concessão da Medalha Tiraden-
tes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 28 de abril de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 7 8 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1179/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES AO SENHOR CAPITÃO BM MURILO GO-
MES RANGEL.
Autoria: Deputado MARCELO DINO
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado Marcelo Dino pretende conceder a Medalha Tiradentes ao Se-
nhor Capitão BM Murilo Gomes Rangel.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 26 de
abril de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes ao Senhor Capitão BM Murilo
Gomes Rangel.

Conforme §3º, do artigo 262 do Regimento Interno da As-
sembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiraden-
tes deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras
que, de qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Bra-
sil ou à humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados junto ao Corpo de Bombeiros, em especial junto a tragédia de
Petrópolis em que participou ativamente do salvamento das vítimas
desse município, e admirável trajetória, tendo nascido em Brasília e
por considerar que não há nenhum impedimento regimental para a
tramitação do presente Projeto de Resolução nesta Casa Legislativa,
voto pela aprovação da proposta e concessão da Medalha Tiraden-
tes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 28 de abril de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 7 9 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1180/2022, QUE CONCEDE
O TÍTULO DE CIDADÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AO IL-
MO. SENHOR ANTÔNIO RODRIGUES - DA REDE DE BOTECO
BELMONTE.
Autoria: Deputado GUSTAVO TUTUCA
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado Gustavo Tutuca pretende conceder o título de “Cidadão do Es-
tado do Rio de Janeiro” e o respectivo diploma ao Ilmo. Senhor An-
tônio Rodrigues, da Rede Boteco Belmonte.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 26 de
abril de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão do título de “Cidadão do Estado do Rio de Janeiro”, ao
Ilmo. Senhor Antônio Rodrigues, da Rede Boteco Belmonte.

Conforme §1º, alínea “a” do artigo 262 do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, o título de
“Cidadão do Estado do Rio de Janeiro” que deve ser concedido a
personalidades nacional, oriunda de outras unidades da Federação,
que der provas inequívocas de identidade e afetividade para com o
Estado do Rio de Janeiro.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados junto a comunidade deste município como empreendedor, fazen-
do com que a rede Boteco Belmonte fosse conhecida nacionalmente,
e admirável trajetória, tendo nascido em Brasília e por considerar que
não há nenhum impedimento regimental para a tramitação do presen-
te Projeto de Resolução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação
da proposta e concessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 28 de abril de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 8 0 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1181/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR LOURIVAL DO NASCIMENTO JUNIOR,
TENENTE CORONEL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.
Autoria: Deputado WELLINGTON JOSE
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado Wellington Jose, pretende conceder a Medalha Tiradentes e o
respectivo diploma ao Excelentíssimo Senhor Lourival do Nascimento
Junior, Tenente Coronel da PMERJ.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 26 de
abril de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Sr. Lourival do Nascimento
Junior, Tenente Coronel da Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados junto à sociedade fluminense junto a Corporação da PMERJ e
por sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum im-
pedimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Re-
solução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e
concessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 28 de abril de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 8 1 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1182/2022, QUE CONCEDE
MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA AO TEÓLOGO
DR. PAULO RODRIGUES LIMA.
Autoria: Deputado LÉO VIEIRA
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1182/2022, de autoria

do nobre Deputado Léo Vieira, que concede a Medalha Tiradentes e
respectivo diploma ao Teólogo e Pastor Batista, Dr. Paulo Rodrigues
Lima.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 359/1989, dado o contínuo trabalho desenvolvido pelo ho-
menageado em favor da população fluminense desde a sua formação
acadêmica, não havendo nenhum óbice regimental para sua tramita-
ção nesta Casa Legislativa, pelo que deve seu mérito ser analisado
pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ao Pro-
jeto de Resolução nº 1182/2022.

Sala das Comissões, 03 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 8 2 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1183/2022, QUE CONCEDE
MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA À SENHORA
ZÉLIA MARIA CORREA, DIRETORA DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ
MARIA DE BRITO INTERCULTURAL BRASIL JAPÃO.
Autoria: Deputado LÉO VIEIRA
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1183/2022, de autoria

do nobre Deputado Léo Vieira, que concede a Medalha Tiradentes e
respectivo diploma à Senhora Zelia Maria Correa, Diretora do Colégio
Estadual José Maria de Brito, Instituição Educacional Intercultural Bra-
sil-Japão.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 359/1989, dado o contínuo trabalho desenvolvido pela ho-
menageada em favor da população fluminense, em especial da Edu-
cação no município de Itaguaí, não havendo nenhum óbice regimental
para sua tramitação nesta Casa Legislativa, pelo que deve seu mérito
ser analisado pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ao Pro-
jeto de Resolução nº 1183/2022.

Sala das Comissões, 03 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 8 3 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.
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PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1184/2022, QUE CONCEDE
O DIPLOMA JUÍZA PATRÍCIA ACIOLI DE JUSTIÇA E CIDADANIA
PARA A ONG RIO DE PAZ.
Autoria: Deputado NOEL DE CARVALHO
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado Noel de Carvalho, pretende conceder o Diploma Juíza Patrícia
Acioli de Justiça e Cidadania para a ONG Rio de Paz.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 27 de
abril de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão do Diploma Juíza Patrícia Acioli de Justiça e Cidadania
para a ONG Rio de Paz.

Conforme Resolução nº 723 de 2022 da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Rio de Janeiro, o Diploma Juíza Patrícia Acioli de
Justiça e Cidadania deve ser concedido a premiar personalidades que
reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao cumpri-
mento da justiça, dos direitos e em prol da cidadania.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados junto a defesa dos direitos humanos, redução de homicídios e
combate à pobreza e por sua admirável trajetória, e por considerar
que não há nenhum impedimento regimental para a tramitação do
presente Projeto de Resolução nesta Casa Legislativa, voto pela apro-
vação da proposta e concessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 02 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 8 4 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1185/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO ILMO.
SR. SANDRO DA SILVA AVELAR - PRESIDENTE DO GRÊMIO RE-
CREATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO SERRA.
Autoria: Deputada TIA JU
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do Projeto de Resolução nº 1185/2022,

que concede a Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Ilmo.
Sr. Sandro da Silva Avelar - Presidente do Grêmio Recreativo Escola
de Samba Império Serra.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição sem afrontar nenhum dispositivo cons-

titucional e infraconstitucional, sob o devido manto do Regimento In-
terno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Resolução nº 1185/2022.

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 8 5 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1186/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA A CO-
RONEL PRISCILLA AZEVEDO BARLETTA, CHEFE DA COORDENA-
DORIA DE POLÍCIA PACIFICADORA DO RIO DE JANEIRO.
Autoria: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado Alexandre Knoploch Jose, pretende conceder a Medalha Tira-
dentes e o respectivo diploma a Coronel Priscilla Azevedo Barletta,
Chefe da Coordenadoria de Polícia Pacificadora do Rio de Janeiro.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 27 de
abril de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, a Tenente-Coronel Priscilla Aze-
vedo Barletta, Chefe da Coordenadoria de Polícia Pacificadora do Rio
de Janeiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados junto a sociedade fluminense junto a Corporação da PMERJ e
por sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum im-
pedimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Re-
solução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e
concessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 02 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 8 6 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1187/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA AO DR. RO-
DRIGO LOPES PLAZA - ADVOGADO.
Autoria: Deputada LUCINHA
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1187/2022, de autoria

da nobre Deputada Lucinha, que tem por objetivo conceder a Medalha
Tiradentes e o respectivo diploma ao Dr. Rodrigo Lopes Plaza, ad-
vogado.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 02 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 8 7 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1188/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA AO DOUTOR
EDUARDO CHOW DE MARTINO TOSTE - DEFENSOR PÚBLICO.
Autoria: Deputada LUCINHA
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1188/2022, de autoria

da nobre Deputada Lucinha, que tem por objetivo conceder a Medalha
Tiradentes e o respectivo diploma ao Dr. Eduardo Chow de Martino
Toste, Defensor Público.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 02 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 8 8 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1189/2022, QUE CONCEDE
MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO ILUS-
TRÍSSIMO SENHOR ANTÔNIO CARLOS COSTA, JORNALISTA E
FUNDADOR DA ONG RIO DE PAZ.
Autoria: Deputado NOEL DE CARVALHO
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1189/2022, de autoria

do nobre Deputado Noel de Carvalho, que tem por objetivo concede
Medalha Tiradentes e seu respectivo diploma ao Ilustríssimo Senhor
Antônio Carlos Costa, jornalista e fundador da ONG Rio de Paz.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 02 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 8 9 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1190/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA POST MOR-
TEM AO WAGNER MONTES DOS SANTOS, DEPUTADO DA AS-
SEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autoria: Deputado CORONEL JAIRO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1190/2022, de autoria

do nobre Deputado Coronel jairo, que concede a Medalha Tiradentes
e respectivo diploma post mortem ao Ilustríssimo Sr. Wagner Montes
dos Santos, emérito Deputado Estadual na Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro - ALERJ.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 359/1989, dado os relevantes serviços prestados pelo ho-
menageado em favor do serviço público em nosso Estado, em espe-
cial por sua atuação parlamentar junto a esta Casa Legislativa, não
havendo nenhum óbice regimental para sua tramitação nesta Casa
Legislativa, pelo que deve seu mérito ser analisado pelo Plenário des-
te Parlamento.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ao Pro-
jeto de Resolução nº 1190/2022.

Sala das Comissões, 03 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 9 0 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO, mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1193/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO DANDARA À SENHORA ELIÉTE DOS SANTOS SILVA.
Autoria: Deputada TIA JU
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do Projeto de Resolução nº 1193/2022,

que concede o Prêmio Dandara à Senhora Eliéte dos Santos Silva.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição sem afrontar nenhum dispositivo cons-

titucional e infraconstitucional, sob o devido manto do Regimento In-
terno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Resolução nº 1193/2022.

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 9 3 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1194/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO DANDARA À DEPUTADA FEDERAL ROSANGELA GO-
MES.
Autoria: Deputada TIA JU
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do Projeto de Resolução nº 1194/2022,

que concede o Prêmio Dandara à Deputada Federal Rosângela Go-
mes.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição sem afrontar nenhum dispositivo cons-

titucional e infraconstitucional, sob o devido manto do Regimento In-
terno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Resolução nº 1194/2022.

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

11ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
11 9 4 / 2 0 2 2 .

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, CHICO MACHADO mem-
bros efetivos, e EURICO JÚNIOR, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE SAÚDE, AO PROJETO DE LEI Nº 1984/2020
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADOTAR MEDIDAS DE
CONTENÇÃO À EPIDEMIAS VIRAIS NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.
Autor: Deputado ANDRÉ CECILIANO
Relatora: Deputada MARTHA ROCHA

(FAVORÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA)

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame de projeto de lei do nobre Deputado An-

dré Ceciliano, que autoriza o Poder Executivo a adotar medidas de
contenção à epidemias virais no Estado do Rio de Janeiro.

II - PARECER DA RELATORA
O presente projeto de lei do nobre Deputado André Ceciliano

é meritório e busca ampliar as medidas de contenção para a redução
do risco de uma infecção em larga escala.

Uma das medidas de contenção da pandemia é o isolamento
social, que corresponde a uma medida em que o paciente doente é
isolado de indivíduos não doentes a fim de se evitar a disseminação
da doença. O isolamento pode ser vertical, em que somente pacientes
que compõem o grupo de risco para a doença ficam isolados, ou ho-
rizontal no qual somente os serviços essenciais são mantidos. O iso-
lamento social horizontal é uma medida em que se isola o maior nú-
mero de pessoas em suas residências e, por esse motivo, é o mais
indicado no cenário atual, uma vez que apresenta maior potencial pa-
ra conter a epidemia.

O projeto não encontra óbice à sua tramitação e deve pros-
p e r a r.

Diante do exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL, COM A
EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.

Sala das Comissões, 26 de abril de 2022
(a) Deputada MARTHA ROCHA, Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE SAÚDE, na 7ª Reunião Extraordinária, rea-

lizada em 13 de abril de 2022, aprovou o parecer da relatora, FA-
VORÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA ao Projeto de Lei nº 1984/2020.

Sala (remota) das Comissões, 04 de maio de 2022.
(a) Deputados MARTHA ROCHA, Presidente; LUCINHA e

DR. DEODALTO, membros efetivos, JAIR BITTENCOURT, MÔNICA
FRANCISCO e WALDECK CARNEIRO, membros suplentes.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE SAÚDE, AO PROJETO DE LEI Nº 2027/2020,
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A NEGOCIAR COM AS
CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS, DESCONTOS NOS
PREÇOS DAS TARIFAS PELO PERÍODO EM PERDURAR OS EFEI-
TOS DO DECRETO Nº 46.973, DE 16 DE MARÇO DE 2020 QUE
“RECONHECE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLI-
CA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO EM RAZÃO DO CONTÁGIO
E ADOTA MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DE-
CORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19); E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
Autores: Deputados LUIZ PAULO e LUCINHA
Relatora: Deputada MARTHA ROCHA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame de projeto de lei dos nobres Deputados

Luiz Paulo e Lucinha, que autoriza o poder executivo a negociar com
as concessionárias de serviços públicos, descontos nos preços das ta-
rifas pelo período em perdurar os efeitos do decreto nº 46.973, de 16
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de março de 2020 que reconhece a situação de emergência na saúde
pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e adota
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo coro-
navírus (covid-19), e dá outras providências.

II - PARECER DA RELATORA
O presente projeto de lei dos nobres Deputados Luiz Paulo e

Lucinha é meritório e busca negociar com as concessionárias de ser-
viços públicos descontos nos preços das tarifas em vista da grande
crise econômica ocasionada pela pandemia de COVID-19 que afetou
milhares de famílias financeiramente e as impediu de continuar a pro-
ver seu sustento necessário.

Muitas famílias foram forçadas a reduzir seu orçamento pela
metade para conseguir sobreviver e a redução das tarifas dos ser-
viços públicos nesse período tem um papel fundamental para ajudar
na manutenção do sustento dessas famílias.

O projeto não encontra óbice à sua tramitação e deve pros-
p e r a r.

Diante do exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 26 de abril de 2022
(a) Deputada MARTHA ROCHA, Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE SAÚDE, na 7ª Reunião Extraordinária, rea-

lizada em 13 de abril de 2022, aprovou o parecer da relatora, FA-
VORÁVEL ao Projeto de Lei nº 2027/2020.

Sala (remota) das Comissões, 04 de maio de 2022.
(a) Deputados MARTHA ROCHA, Presidente; LUCINHA e

DR. DEODALTO, membros efetivos, JAIR BITTENCOURT, MÔNICA
FRANCISCO e WALDECK CARNEIRO, membros suplentes.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE SAÚDE, AO PROJETO DE LEI Nº 2037/2020,
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A REALO-
CAÇÃO DE VALORES COM O OBJETIVO DE REALIZAÇÃO DE
TESTAGEM DO COVID-19 NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.
Autores: Deputados DANI MONTEIRO, ELIOMAR COELHO, FLAVIO
SERAFINI, MÔNICA FRANCISCO, RENATA SOUZA
Relatora: Deputada MARTHA ROCHA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame de projeto de lei dos nobres Deputados

Dani Monteiro, Eliomar Coelho, Flavio Serafini, Mônica Francisco e
Renata Souza que autoriza o poder executivo a promover a realoca-
ção de valores com o objetivo de realização de testagem do Covid-19
no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

II - PARECER DA RELATORA
O presente Projeto de Lei dos nobres Deputados Dani Mon-

teiro, Eliomar Coelho, Flavio Serafini, Mônica Francisco e Renata Sou-
za é meritório e busca conter a disseminação do vírus através da tes-
tagem para a identificação dos infectados.

A testagem em massa de Covid-19 é de extrema importância
para o controle da pandemia e para a identificação de novos casos,
sobretudo, com o avanço da variante Ômicron, cuja transmissibilidade
é bem mais alta em comparação a outras cepas do coronavírus. Com
a população testada, as autoridades de saúde podem monitorar de
forma mais eficaz o desempenho do vírus em determinada localidade,
e, com isso, traçar estratégias de gestão para diminuir os índices de
infecção.

O projeto não encontra óbice à sua tramitação e deve pros-
p e r a r.

Diante do exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 27 de abril de 2022
(a) Deputada MARTHA ROCHA, Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE SAÚDE, na 7ª Reunião Extraordinária, rea-

lizada em 04 de maio de 2022, aprovou o parecer da relatora, FA-
VORÁVEL ao Projeto de Lei nº 2037/2020.

Sala (remota) das Comissões, 04 de maio de 2022.
(a) Deputados MARTHA ROCHA, Presidente; LUCINHA e

DR. DEODALTO, membros efetivos, JAIR BITTENCOURT, MÔNICA
FRANCISCO e WALDECK CARNEIRO, membros suplentes.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE SAÚDE, AO PROJETO DE LEI Nº 2047/2020
QUE DISPÕE SOBRE A INTERNAÇÃO DE PACIENTES INFECTA-
DOS PELA COVID-19 NA REDE PRIVADA DE HOSPITAIS, QUANDO
REQUERIDO POR MÉDICO CREDENCIADO AO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE, EM CASO DE INEXISTÊNCIA DE VAGA NA REDE PÚ-
BLICA.
Autores: Deputados FLAVIO SERAFINI, DANI MONTEIRO, ELIOMAR
COELHO, MÔNICA FRANCISCO, RENATA SOUZA
Relatora: Deputada MARTHA ROCHA

(FAVORÁVEL, COM AS EMENDAS DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA)

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame de projeto de lei dos nobres Deputados

Flavio Serafini, Dani Monteiro, Eliomar Coelho, Mônica Francisco e
Renata Souza que dispõe sobre a internação de pacientes infectados
pela Covid-19 na rede privada de hospitais, quando requerido por mé-
dico credenciado ao Sistema Único de Saúde, em caso de inexistên-
cia de vaga na rede pública.

II - PARECER DA RELATORA
O presente Projeto de Lei dos nobres Deputados Dani Mon-

teiro, Eliomar Coelho, Flavio Serafini, Mônica Francisco e Renata Sou-
za é meritório e busca garantir a todos os pacientes infectados pela
Covid-19 o direito a uma internação e consequentemente o direito à
vida.

O projeto não encontra óbice à sua tramitação e deve pros-
p e r a r.

Diante do exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL COM AS
EMENDAS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.

Sala das Comissões, 27 de abril de 2022
(a) Deputada MARTHA ROCHA, Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE SAÚDE, na 7ª Reunião Extraordinária, rea-

lizada em 04 de maio de 2022, aprovou o parecer da relatora, FA-
VORÁVEL COM AS EMENDAS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA ao Projeto de Lei nº 2047/2020.

Sala (remota) das Comissões, 04 de maio de 2022.
(a) Deputados MARTHA ROCHA, Presidente; LUCINHA e

DR. DEODALTO, membros efetivos, JAIR BITTENCOURT, MÔNICA
FRANCISCO e WALDECK CARNEIRO, membros suplentes.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE SAÚDE, AO PROJETO DE LEI Nº 2056/2020
QUE DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DURANTE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE SAÚ-
DE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autora: Deputada MONICA FRANCISCO
Relatora: Deputada MARTHA ROCHA

(FAVORÁVEL COM AS EMENDAS DA COMISSÂO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA)

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame de projeto de lei da nobre Deputada Mo-

nica Francisco que dispõe sobre a manutenção dos serviços de trans-
porte durante a situação de emergência de saúde pública e dá outras
providências.

II - PARECER DA RELATORA
O presente projeto de lei da nobre Deputada Monica Fran-

cisco é meritório e busca proibir a redução de frota ofertada nos ser-
viços de transporte de ônibus, trens, metrô e barcas durante a situa-
ção de emergência de saúde pública do Estado do Rio de Janeiro.

Durante a crise de saúde, é fundamental que se reduzam as
possibilidades de contaminação. Diminuir o fluxo de ônibus e trens po-
de, portanto, expor os usuários à superlotação e ao vírus. Estamos
vivendo um regime de confinamento parcial, ou seja, existem muitos
trabalhadores que continuam a trabalhar e precisam do transporte co-
letivo.

O projeto não encontra óbice à sua tramitação e deve pros-
p e r a r.

Diante do exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL COM AS
EMENDAS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Sala das Comissões, 27 de abril de 2022
(a) Deputada MARTHA ROCHA, Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE SAÚDE, na 7ª Reunião Extraordinária, rea-

lizada em 04 de maio de 2022, aprovou o parecer da relatora, FA-
VORÁVEL COM AS EMENDAS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA ao Projeto de Lei nº 2056/2020.

Sala (remota) das Comissões, 04 de maio de 2022.
(a) Deputados MARTHA ROCHA, Presidente; LUCINHA e

DR. DEODALTO, membros efetivos, JAIR BITTENCOURT, MÔNICA
FRANCISCO e WALDECK CARNEIRO, membros suplentes.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE SAÚDE, AO PROJETO DE LEI Nº 2060/2020
QUE DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO E ABASTECIMENTO DE
MEDICAMENTOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DURANTE A
VIGÊNCIA DO ESTADO DE EMERGÊNCIA EM RAZÃO DA EPIDE-
MIA DO COVID-19.
Autora: Deputada MONICA FRANCISCO
Relatora: Deputada MARTHA ROCHA

(FAVORÁVEL COM AS EMENDAS DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA)

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame de projeto de lei da nobre Deputada Mo-

nica Francisco que dispõe sobre a distribuição e abastecimento de
medicamentos no Estado do Rio de Janeiro, durante a vigência do
estado de emergência em razão da epidemia do Covid-19.

II - PARECER DA RELATORA
O presente projeto de lei da nobre Deputada Monica Fran-

cisco é meritório e busca autorizar o Poder Executivo a priorizar o
abastecimento e distribuição de medicamentos no sistema público de
saúde para os portadores de doenças crônicas, tais como HIV, dia-
betes, asma, hipertensão e de combate ao câncer.

A distribuição de medicamentos aos portadores de doenças
crônicas se faz extremamente necessária uma vez que tais doenças
podem se agravar se associadas ao Covid-19. Os serviços de pre-
venção e tratamento de doenças crônicas foram parcialmente inter-
rompidos em grande parte dos países desde o início da pandemia do
Covid-19. Em contrapartida, os pacientes que possuem alguma des-
sas enfermidades se encaixam no grupo de risco para a doença cau-
sada pelo coronavírus. É de extrema importância manter os cuidados
contínuos para evitar desequilíbrio do organismo e regressão do tra-
tamento - fatores que podem, inclusive, aumentar os riscos de contrair
Covid-19.

O projeto não encontra óbice à sua tramitação e deve pros-
p e r a r.

Diante do exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL COM AS
EMENDAS DA COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.

Sala das Comissões, 27 de abril de 2022
(a) Deputada MARTHA ROCHA, Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE SAÚDE, na 7ª Reunião Extraordinária, rea-

lizada em 04 de maio de 2022, aprovou o parecer da relatora, FA-
VORÁVEL COM AS EMENDAS DA COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA ao Projeto de Lei nº 2060/2020.

Sala (remota) das Comissões, 04 de maio de 2022.
(a) Deputados MARTHA ROCHA, Presidente; LUCINHA e

DR. DEODALTO, membros efetivos, JAIR BITTENCOURT, MÔNICA
FRANCISCO e WALDECK CARNEIRO, membros suplentes.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE SAÚDE, AO PROJETO DE LEI Nº 2062/2020,
QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DAS EMPRESAS PÚBLICAS E
PRIVADAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E
GÁS DE REALIZAR MEDIÇÃO PRESENCIAL DO CONSUMO DES-
TES SERVIÇOS.
Autores: Deputados RENATA SOUZA, MÔNICA FRANCISCO e DANI
MONTEIRO)
Relatora: Deputada MARTHA ROCHA

(FAVORÁVEL, COM AS EMENDAS DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA)

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame de projeto de lei da nobre Deputada Re-

nata Souza que dispõe sobre a proibição das empresas públicas e
privadas de distribuição de energia elétrica, água e gás de realizar
medição presencial do consumo destes serviços.

II - PARECER DA RELATORA
O presente projeto de lei das nobres Deputadas Renata Sou-

za, Mônica Francisco e Dani Monteiro é meritório e busca proibir as
empresas públicas e privadas de distribuição de energia elétrica, água
e gás no Estado do Rio de Janeiro de realizarem a mediação de con-
sumo de forma presencial, tanto para consumidores residenciais,
quanto comerciais, enquanto durar o estado de emergência ocasiona-
do pela epidemia de Covid-19. Uma das principais medidas de pre-
venção à infecção pelo Covid-19 é a permanência em casa, sem ter
contato com o mundo externo, a não ser para buscar alimentos ou
atendimento médico. A medição de energia elétrica, água e gás nas
residências por servidores das empresas responsáveis, coloca em ris-
co não só os moradores, mas principalmente os servidores que estão
entrando em diversas residências ao longo do dia. O projeto não en-
contra óbice à sua tramitação e deve prosperar. Diante do exposto, o
meu parecer é FAVORÁVEL COM ÀS EMENDAS MODIFICATIVAS Nº
01 E 02.

Sala das Comissões, 27 de abril de 2022
(a) Deputada MARTHA ROCHA, Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE SAÚDE, na 7ª Reunião Extraordinária, rea-

lizada em 04 de maio de 2022, aprovou o parecer da relatora, FA-
VORÁVEL, COM AS EMENDAS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA ao Projeto de Lei nº 2062/2020.

Sala (remota) das Comissões, 04 de maio de 2022
(a) Deputados MARTHA ROCHA, Presidente; LUCINHA e

DR. DEODALTO, membros efetivos, JAIR BITTENCOURT, MÔNICA
FRANCISCO e WALDECK CARNEIRO, membros suplentes.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE SAÚDE, AO PROJETO DE LEI Nº 2083/2020,
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO A NEGOCIAR A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO INTE-
GRAL DOS JUROS E PRINCIPAL POR, NO MÍNIMO POR 6 (SEIS)
MESES, DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS CONTRATADAS
COM BANCOS OFICIAIS.
Autor: Deputado LUIZ PAULO
Relatora: Deputada MARTHA ROCHA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame de projeto de lei, do nobre Deputado Luiz

Paulo, que autoriza o poder executivo do Estado do Rio de Janeiro a
negociar a suspensão do pagamento integral dos juros e principal por,
no mínimo por 6 (seis) meses, de operações de crédito internas con-
tratadas com bancos oficiais.

II - PARECER DA RELATORA
O presente projeto de lei do nobre Deputado Luiz Paulo é

meritório e busca propor medidas que ajudem o Estado do Rio de
Janeiro a sair da grave crise financeira, econômica e social que se
apresenta devido a diversos quadros de crises e disputas que se pro-
liferam pelo mundo e acabam por afetar nossa economia.

O projeto não encontra óbice à sua tramitação e deve pros-
p e r a r.

Diante do exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 27 de abril de 2022
(a) Deputada MARTHA ROCHA, Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE SAÚDE, na 7ª Reunião Extraordinária, rea-

lizada em 04 de maio de 2022, aprovou o parecer da relatora, FA-
VORÁVEL ao Projeto de Lei nº 2083/2020.

Sala (remota) das Comissões, 04 de maio de 2022.
(a) Deputados MARTHA ROCHA, Presidente; LUCINHA e

DR. DEODALTO, membros efetivos, JAIR BITTENCOURT, MÔNICA
FRANCISCO e WALDECK CARNEIRO, membros suplentes.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE SAÚDE, AO PROJETO DE LEI Nº 2142/2020,
QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE HIGIENIZAÇÃO
DOS VEÍCULOS DE CARGAS ADVINDOS DOS ESTADOS IDENTI-
FICADOS NOS POSTOS DE RODOVIAS QUE MENCIONA, EN-
QUANTO DURAR O PERÍODO DE PANDEMIA PELO COVID-19.
Autor: Deputados MARCIO GUALBERTO e ZEIDAN
Relatora: Deputada MARTHA ROCHA

(FAVORÁVEL, COM AS EMENDAS DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA)

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame de projeto de lei dos nobres Deputados

Marcio Gualberto e Zeidan que dispõe sobre a obrigatoriedade de hi-
gienização dos veículos de cargas advindos dos estados identificados
nos postos de rodovias que menciona, enquanto durar o período de
pandemia pelo covid-19.

II - PARECER DA RELATORA
O presente projeto de lei do nobres Deputados Marcio Gual-

berto e Zeidan é meritório e busca proteger a sociedade fluminense e
brasileira, impedindo que o vírus se dissemine por mais pessoas.

Tal medida é imprescindível para que o abastecimento dos
produtos essenciais continue sendo feito com total segurança ao Es-
tado do Rio de Janeiro.

O projeto não encontra óbice à sua tramitação e deve pros-
p e r a r.

Diante do exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL, COM AS
EMENDAS DA COMISSÃO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.

Sala das Comissões, 02 de maio de 2022
(a) Deputada MARTHA ROCHA, Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE SAÚDE, na 7ª Reunião Extraordinária, rea-

lizada em 04 de maio de 2022, aprovou o parecer da relatora, FA-
VORÁVEL, COM AS EMENDAS DA COMISSÃO E CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA.

ao Projeto de Lei nº 2142/2020.
Sala (remota) das Comissões, 04 de maio de 2022.
(a) Deputados MARTHA ROCHA, Presidente; LUCINHA e

DR. DEODALTO, membros efetivos, JAIR BITTENCOURT, MÔNICA
FRANCISCO e WALDECK CARNEIRO, membros suplentes.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE SAÚDE, AO PROJETO DE LEI Nº 2150/2020
QUE DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE ESPAÇOS EXCLUSIVOS
PARA IDOSOS (PESSOAS COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS) E SEU ACOMPANHANTE NOS SISTEMAS FERROVIÁRIOS E
METROVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autor: Deputado DELEGADO CARLOS AUGUSTO
Relatora: Deputada MARTHA ROCHA

(FAVORÁVEL, COM AS EMENDAS DA COMISSÃO E
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA)

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame de projeto de lei do nobre Deputado De-

legado Carlos Augusto que dispõe sobre a destinação de espaços ex-
clusivos para idosos (pessoas com idade igual ou superior a 60 anos)
e seu acompanhante nos sistemas ferroviários e metroviários do Es-
tado do Rio de Janeiro.

II - PARECER DA RELATORA
O presente projeto de lei do nobre Deputado Delegado Car-

los Augusto é meritório e busca preservar a saúde dos idosos que
necessitam de um cuidado especial do Estado.

A imunidade dos idosos é bem menor se comparada aos
mais jovens, o que leva a um maior risco de problemas respiratórios
e consequentemente uma possível internação numa unidade intensi-
va.

O projeto não encontra óbice à sua tramitação e deve pros-
p e r a r.

Diante do exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL, COM AS
EMENDAS DA COMISSÃO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.

Sala das Comissões, 02 de maio de 2022
(a) Deputada MARTHA ROCHA, Relatora

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE SAÚDE, na 7ª Reunião Extraordinária, rea-

lizada em 04 de maio de 2022, aprovou o parecer da relatora, FA-
VORÁVEL, COM AS EMENDAS DA COMISSÃO E CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA L ao Projeto de Lei nº 2150/2020.

Sala (remota) das Comissões, 04 de maio de 2022.
(a) Deputados MARTHA ROCHA, Presidente; LUCINHA e

DR. DEODALTO, membros efetivos, JAIR BITTENCOURT, MÔNICA
FRANCISCO e WALDECK CARNEIRO, membros suplentes.

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E
DO IDOSO

ATA DA 2a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Nº vigésimo sétimo dia do mês de abril de dois mil e vinte dois, às
treze horas, por meios digitais, conforme o Artigo 6° do Ato "N" /da
Mesa Diretora/nº 651/2020, publicado em 13 de março de 2020, reu-
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niu-se a Comissão de Assuntos da Criança, do Adolescente e do Ido-
so, com a participação dos Senhores Deputados Rosane Felix - Pre-
sidente, Wellington José - Vice-Presidente, Danniel Librelon, Alana
Passos e Franciane Motta membros efetivos deste órgão técnico. Ha-
vendo número legal, a Senhora Presidente declarou aberta a 2a Reu-
nião Extraordinária, conforme convocação por edital, publicado em
26/04/2022. A seguir, Sua Excelência comunicou ter avocado em
15/03/2022, o Projeto de Lei nº 2785/2020 do Deputado Danniel Li-
brelon; em 22/02/2022, o Projeto de Lei nº 4674/2021 do Deputado
Danniel Librelon; em 23/03/2022, o Projeto de Lei nº 3450/2020 do
Deputado Rodrigo Amorim; em 24/03/2022, o Projeto de Lei nº
4199/2021 do Deputado Danniel Librelon; a Emenda de Plenário ao
Projeto de Lei nº 2138/2013 do Deputado Bernardo Rossi; o Projeto
de Resolução nº 808/2021 do Deputado Ronaldo Anquieta e em
28/03/2022, o Projeto de Lei nº 2092/2016 do Deputado Carlos Minc.
Continuando, a Senhora Presidente passou a Presidência ao Depu-
tado Wellington José e relatou o Projeto de Lei nº 2785/2020 do De-
putado Danniel Librelon, FAVORÁVEL; Projeto de Lei nº 4674/2021 do
Deputado Danniel Librelon, FAVORÁVEL; Projeto de Lei nº 3450/2020
do Deputado Rodrigo Amorim, FAVORÁVEL; Projeto de Lei nº
4199/2021 do Deputado Danniel Librelon, FAVORÁVEL; Emenda de
Plenário ao Projeto de Lei nº 2138/2013 do Deputado Bernardo Rossi,
FAVORÁVEL COM A SUBEMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUi-
ÇÃO E JUSTiÇA; Projeto de Resolução nº 808/2021 do Deputado Ro-
naldo Anquieta, FAVORÁVEL e Projeto de Lei nº 2092/2016 do De-
putado Carlos Mine, FAVORÁVEL COM AS EMENDAS DA COMIS-
SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. Postos em discussão e vota-
ção os pareceres foram aprovados. Reassumindo a Presidência, Sua
Excelência colocou em discussão a deliberação para realização das
Sessões da Comissão Permanente de Assuntos da Criança, do Ado-
lescente e do Idoso, inclusive as Reuniões Extraordinárias e Audiên-
cias Públicas, por meios digitais, conforme o Artigo 2° do Ato
N/MD/N° 674/2022, publicado nº Diário Oficial em 19 de abril de 2022.
Em votação, a deliberação foi aprovada. A Senhora Presidente, De-
putada Rosane Felix agradeceu a participação e colaboração de to-
dos. Como nada mais havia a tratar, e não havia oradores inscritos,
Sua Excelência suspendeu os trabalhos para que eu, João Batista
Nascimento, Secretário, lavrasse a presente ata. Reabertos os traba-
lhos, foi a ata lida, aprovada e assinada por mim e pela Senhora Pre-
sidente, que encerrou a reunião em seguida. Sala das Comissões,
vinte sete de abril de dois mil e vinte dois. (a)João Batista Nascimen-
to - Secretário, matrícula 201.501-4; (a)Deputada Rosane Fellx - Pre-
sidente

COMISSÃO DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos vinte oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às doze
horas, por meios digitais, conforme Art. 2º do Ato “N”/MD/Nº
672/2022, reuniu-se a Comissão de Defesa e Proteção dos Animas,
com a presença dos Senhores Deputados Pedro Ricardo, Presidente;
Chico Machado, Vice-Presidente; Rosane Félix e Danniel Librelon,
membros efetivos, Marcelo Dino, Marcelo Cabeleireiro e Giovani Ra-
tinho, membros suplentes deste órgão técnico. Havendo número re-
gimental, o Senhor Presidente declarou aberta a 2ª Reunião Extraor-
dinária. Em seguida, a Senhor Presidente iniciou os trabalhos infor-
mando que a reunião seria realizada por meio digital. Havendo nú-
mero regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a segunda
Reunião Extraordinária, conforme convocação por edital publicado em
vinte e oito de abril de dois mil e vinte e dois. Continuando, o Senhor
Presidente informou que a presente reunião tem por objetivo deliberar
a realização de reuniões e audiências de forma virtual e semipresen-
cial. Por fim, após discussão e tomada dos votos, a proposta foi apro-
vada por todos os Deputados. Solicitando a palavra, o Deputado GIO-
VANI RATINHO, pediu a inclusão na pauta da próxima reunião deste
órgão técnico a deliberação, a respeito do ofício 196/2021 de seu ga-
binete, para fiscalizar denúncias de maus tratos em uma entidade de
acolhimento de animais. O Senhor Presidente ouviu e acolheu a so-
licitação. Nada mais havendo a tratar, e como ninguém quisesse fazer
uso da palavra, o Senhor Presidente agradeceu a participação e es-
forço de todos e deu por encerrada a presente reunião extraordinária,
da qual, para constar, eu, Gilberto Fonseca de Almeida, Secretário,
lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, vai assinada por
mim e pelo Senhor Presidente. Sala das Comissões (meio digital), vin-
te e oito de abril de dois mil e vinte e dois. (a) Gilberto Fonseca de
Almeida, Secretário, mat. 201.761-4; (a) Deputado Pedro Ricardo, Pre-
sidente.

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REMOTA
Aos vinte oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às dez
horas, reuniu-se a Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Fi-
nanceira e Controle com a presença do Deputados: Márcio Canella -
Presidente, Márcio Pacheco, Anderson Moraes, Zeidan e Luiz Paulo -
Membros Efetivos e Deputada Martha Rocha - Suplente desta Comis-
são. Havendo número regimental, o Senhor Presidente, Deputado
Márcio Canella, iniciou os trabalhos, da 2º Reunião Extraordinária Re-
mota por WhatsApp conforme edital publicado em 27.04.2022, emba-
sado na Resolução COFFFC Nº 01/2020, desta Comissão e nos ter-
mos do artigo 6º do ATO N/MD/Nº 651/2020, da Mesa Diretora. A se-
guir, o Senhor Presidente colocou em votação a possibilidade da ma-
nutenção de realização de reuniões e audiências públicas remotas
(meios digitais) deste órgão técnico, em atendimento ao que dispõe o
Art. 2º do Ato da Mesa Diretora N/MD/Nº 674/2022, publicado em 19
de abril de 2022. Na forma regimental, foi feita a tomada de votos
que APROVADA por maioria a manutenção das Reuniões e Audiên-
cias Públicas desta Comissão em modo remoto (via aplicativos digi-
tais) sem qualquer restrição, como lhe permite o Artigo 2º do Ato da
Mesa Diretora N/MD nº 674/2022, publicado em 19 de abril de 2022,
na forma inicialmente proposta e que já vinha sendo adotada pela
Res. COFFFC nº 01/2020, com a ressalva de que as Reuniões Vir-
tuais poderão ser realizadas de forma híbrida ou semipresencial, com
voto em separado divergente, do Deputado Luiz Paulo, Favorável à
manutenção das Reuniões desta Comissão em modo remoto, com ex-
ceção das audiências públicas e as votações de pareceres sobre
PPA, LDO, LOA e Contas de Governo, que seriam presenciais. Dando
prosseguimento, como nada houvesse a tratar e como ninguém qui-
sesse fazer o uso da palavra, o Senhor Presidente, Deputado Márcio
Canella, agradeceu a presença de todos e suspendeu a reunião para
que eu, Ada de Assis Paiva, Secretária 201.134-4, lavrasse a presen-
te ata. Reabertos os trabalhos, foi a ata lida, aprovada e segue as-
sinada por mim e pelo Senhor Presidente, após o que a reunião foi
encerrada. Sala da Comissões-meios digitais - WhatsApp, em vinte oi-
to de abril de dois mil e dois. (a) Ada de Assis Paiva - Secretária e
Deputado Márcio Canella - Presidente

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, CONTROLE DA ARRECADAÇÃO
ESTADUAL E DE FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS.

ATA DA 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA
Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às
onze horas e vinte e dois minutos, reuniu-se a Comissão de Tribu-
tação, Controle da Arrecadação Estadual e de Fiscalização dos Tri-
butos Estaduais, sob a Presidência do Senhor Deputado Luiz Paulo e
contando com a presença do Senhor Deputado Átila Nunes, para a
realização da 2ª Audiência Pública da Comissão. Abertos os traba-
lhos, o Senhor Presidente informou aos presentes que o objetivo da
audiência seria debater sobre o cumprimento da decisão proferida no
Processo Trabalhista - TRT-RJ Nº 0001028-44.2011.5.008 referente a
Ação Coletiva proposta pelo Sindicato dos Metroviários do Rio de Ja-
neiro - SIMERJ, relativo as diferenças salariais decorrentes ao acú-
mulo de funções de pessoal lotado na Área de Segurança do Metrô
Rio. Em seguida, o Senhor Presidente anunciou as presenças dos Se-
nhores DENIS SANTIAGO DA COSTA - Presidente, DOUGLAS DO
NASCIMENTO RODRIGUES - Diretor Jurídico, DR. JAIR GIANGIULIO
JUNIOR - Advogado, ANTONIO LUÍS DA SILVA - Diretor Administra-

tivo Financeiro e DENIS SANTIAGO DA COSTA - Diretor, todos do
Sindicato dos Metroviários do Rio de Janeiro; CÁSSIO SILVEIRA CA-
BRAL, MARCOS LÚCIO DA COSTA, MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA PE-
ÇANHA, CLÁUDIO BONFIM DOS SANTOS, AUGUSTO JORGE AL-
VES RIBEIRO, LUÍS ALBERTO RIBEIRO DA ROCHA, MANOEL VAL-
DIR SILVA JUNIOR, JOSÉ ALEXANDRE LIMA BOMFIM, HÉLIO PE-
REIRA MACHADO JUNIOR, LUÍS HENRIQUE R. DE ALBUQUER-
QUE, ANDERSON LUIZ CARLOS e RONALDO BATISTA DE SOUZA,
ex-Agentes de Segurança do Metrô Rio. Após, o Senhor Presidente
relatou que foram convidados, também, para a referida audiência, o
Senhor Walder Mora Ramalho, Diretor-Presidente do Metrô Rio e sua
Assessoria Jurídica, onde o mesmo enviou correspondência informan-
do que em razão de compromisso previamente agendado ao recebi-
mento do convite formulado pela Comissão, não seria possível o seu
comparecimento na audiência. Informou, ainda, que o processo judi-
cial supracitado, ainda se encontra pendente de decisão final a en-
sejar o seu cumprimento pela empresa. A seguir, o Senhor Presidente
esclareceu que após o Senhor Deputado Átila Nunes levantar uma
questão de ordem em Plenário para que fosse realizada uma Audiên-
cia Pública com a máxima urgência para ser discutida essa demanda
trabalhista, o Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
do Rio de Janeiro a deferiu e solicitou ao Senhor Deputado Luiz Pau-
lo, Presidente desta Comissão, que a fizesse. Em seguida, o Senhor
Presidente concedeu a palavra ao Senhor José Danilo para que fi-
zesse suas considerações. Com a palavra, o convidado fez um breve
histórico sobre esta ação que tramita desde 2011 solicitando a equi-
paração salarial e o acúmulo de função de Agente de Segurança para
Oficial de Estação, função esta já extinta pela empresa. Após, res-
saltou que no final de 2012 procurou a Gerente de Recursos Huma-
nos do Metrô Rio, à época, solicitando que a mesma conversasse
com a direção da empresa para que começasse a pagar a equipa-
ração aos funcionários ativos e que mais tarde transferissem para os
que já estavam afastados, pois tinha a certeza que ganhariam a ação,
mas não teve êxito. Então, ressaltou que procuraram o sindicato e
através de mala-direta, conseguiram mais de quinhentas pessoas para
ingressarem no processo. Em seguida, lamentou sobre o atraso na
tramitação do processo por dois anos, que é físico, no TRT-RJ por
causa da pandemia e por esse motivo solicitou a retirada e estão di-
gitalizando o mesmo para que isso nunca mais ocorra. Finalizando,
comentou sobre a demora do judiciário nos julgamentos das causas.
A seguir, o Senhor Presidente passou a palavra ao Dr. Jair Giangiulio,
que fez um relatório completo do andamento do processo, alegando
que quando se afirma que houve trânsito em julgado, é em relação à
condenação do Metrô Rio com o pagamento das diferenças salariais
por acúmulo de função, alegando que a decisão, a bem da verdade,
ela não transitou em julgado pois tem que julgar, ainda, o Recurso de
Agravamento do Metrô Rio para discutir a forma de execução. Con-
cluindo, relatou que o direito foi reconhecido, o mérito foi transitado
em julgado mas o que se discute agora é a forma de execução, que
não está pacificada. Com a palavra, o Senhor Deputado Átila Nunes
comentou sobre a sua indignação quanto a ausência de representan-
tes do Metrô Rio na audiência e ainda sobre o fato da empresa estar
ganhando tempo entrando com recursos na justiça para a execução
do pagamento da ação trabalhista. Retomando a palavra, o Senhor
Presidente perguntou ao Dr. Jair Giangiulio qual seria a ajuda que a
Alerj poderia dar no momento, e como o convidado relatou que para
a execução do pagamento certamente teria um impacto no preço da
passagem, o Senhor Presidente sugeriu convidar para a próxima au-
diência, os representantes do Metrô Rio, da Agetransp, do Simerj, da
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro e da HMOBI Par-
ticipações S.A, para tratarem do assunto. Com a palavra, o Senhor
Deputado Átila Nunes concordou com a proposta do Senhor Presiden-
te, mas sugeriu, que antes de ser realizada a audiência, que o Se-
nhor Deputado Luiz Paulo falasse com o Presidente da Alerj para
agendar uma reunião com o Diretor-Presidente do Metrô Rio, para de-
baterem sobre o assunto objeto da audiência de hoje. Em seguida, o
Senhor Presidente acatou a sugestão do Senhor Deputado Átila Nu-
nes e após, passou a palavra aos Senhores Antônio Luís da Silva,
Cássio Silveira Cabral e Márcio José Peçanha, que fizeram suas con-
siderações sobre o assunto em pauta. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e suspendeu a
reunião para que eu, Orlando de Souza Santos Junior, Secretário, ma-
trícula nº 201.140-1, lavrasse a presente ata que foi lida, aprovada e
trará em anexo as notas taquigráficas, sendo assinada por mim e pe-
lo Senhor Presidente, que encerrou a reunião em seguida. Sala das
Comissões (de forma semipresencial) vinte e nove de março de dois
mil e vinte e dois. (a) Orlando de Souza Santos Junior - Secretário;
(a) Deputado Luiz Paulo - Presidente.

Notas Taquigráficas

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Bom-dia a todas e todos.
No dia 29 de março de 2022, na qualidade de presidente da Comis-
são de Tributação, Controle da Arrecadação Estadual e de Fiscaliza-
ção dos Tributos Estaduais e contando com a presença do senhor de-
putado Átila Nunes, dou por abertos os trabalhos da 2ª audiência pú-
blica, com o seguinte tema: debater sobre o cumprimento da decisão
proferida no processo trabalhista TRT-RJ nº 0001.028-44.2011.5.008,
ação coletiva proposta pelo Sindicato dos Metroviários quanto às di-
ferenças salariais decorrentes do acúmulo de função de pessoal lo-
tado na área de segurança do metrô.

Esta audiência pública conta com as presenças do Sr. An-
tônio Luiz da Silva, Vice-Presidente da Federação Nacional dos Me-
troviários; o Sr. Douglas Rodrigues, Simerj, sindicato; de Mirna Agrí-
cola, também Simerj, sindicato; Denis Santiago, também Simerj: Jair
Giangiulio, advogado do sindicato; Marcos Lúcio da Silva, ex-Agente
de Segurança do Metrô Rio; José Danilo da Costa, atual Presidente
do Simerj; Márcio José Peçanha, também ex-Agente de Segurança;
Cássio Silveira Cabral, também ex-Agente de Segurança.

Registradas as presenças. Os senhores foram convidados no
dia de hoje. Também foi convidada a direção do metrô. O Metrô Rio
mandou a seguinte correspondência:

(Lendo)
“28 de março de 2022
Ao Deputado Luiz Paulo, Presidente da Comissão de Tribu-

tação...”
Em resposta ao Ofício 39 desta Comissão.
(Lendo)
“Exmo. Sr. Deputado.
Cumprimentando-o cordialmente, informamos o recebimento

do ofício em referência, através do qual V. Exa. nos convida a par-
ticipar da 2ª Audiência Pública da Comissão de Tributação, relativa ao
processo judicial em trâmite na Justiça do Trabalho da 1ª Região -
Rio de Janeiro.

Em razão de compromisso previamente agendado ao recebi-
mento do convite, informamos que não será possível o compareci-
mento na referida Audiência Pública, a ser realizada no próximo 29
de março de 2022.

Aproveitamos a oportunidade para esclarecer que o processo
judicial...”

(Interrompendo a leitura)
Cujo número já li.
(Lendo)
“...ainda se encontra pendente de decisão final a ensejar o

seu cumprimento por esta empresa.
Renovamos protestos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente,
Guilherme Walder Mora Ramalho, Diretor-Presidente.”
(Conclui a leitura)
Estou passando cópia para o Deputado Átila Nunes.
Na preliminar, eu queria esclarecer o porquê desta audiência

pública. O Deputado Átila Nunes, nosso decano no Parlamento, em
plenário, na semana passada, levantou uma questão de ordem ao
Presidente da Casa, Deputado André Ceciliano, solicitando com a má-
xima urgência uma audiência pública para fosse discutida essa de-
manda trabalhista na Justiça do Trabalho do Rio de Janeiro, dos ex-
Agentes de Segurança do Metrô Rio. O presidente deferiu a questão
de ordem e solicitou que eu fizesse esta audiência pública. Não é co-

mum a Comissão de Tributação fazer audiência pública sobre esse
tema, seria mais específico da Comissão de Trabalho, mas, decidido
em plenário, decidido está. Eu queria só realçar que esta foi uma de-
manda do Deputado Átila Nunes.

Quando olhei esta carta, decidi que faríamos a audiência pú-
blica porque tem uma afirmação aqui do Metrô - que fiz questão de
ler e volto a assinalar - que essa situação se encontra pendente de
decisão final, então, não está transitada em julgado, com o acórdão
publicado. Eu queria ouvir do sindicato uma exposição de motivos so-
bre esse tema porque os primeiros papéis do processo em si acabo
de receber e não dá para uma leitura rápida chegar à conclusão se o
feito está findo ou pendente.

Qual é a ideia básica? Se o feito estiver findo, transitado em
julgado, esta Comissão vai pressionar a direção do Metrô por escrito
para que cumpra a decisão da 2ª instância do órgão de trabalho. E,
também, oficiar à agência reguladora, a quem cabe mediar os con-
flitos entre o poder concedente, a concessionária e o usuário, para
que faça o mesmo. Se chegarmos à conclusão pela exposição dos
senhores que o feito não está concluído, a pressão tem que ser de
outro tipo.

Aprendemos aqui, ao longo dos anos, que decisão judicial
transitada e julgada não se discute, cumpre-se. Se tem abertura para
discutir, ainda vai se discutindo, até porque os advogados existem pa-
ra isso. Eu queria esclarecer o caminho que vamos dar porque é o
possível. Não vou chamar, porque quem vai falar, quem vai fazer a
exposição, o sindicato decide. Pode ser assim?

José Danilo, a palavra é sua. Se você quiser depois passar
para alguém, pode passar, porque não sei quem é habilitado a falar.
Antes, porém, nosso companheiro Átila Nunes, para ver se ele tem
concordância sobre isso.

Pois não. Então, Danilo, por favor.
O SR. JOSÉ DANILO DA COSTA - Primeiro, agradeço por

estar aqui e parabenizo todos os presentes com um cordial bom-dia.
Peço ao Pai(?) do(?) Pai(?), grande arquiteto da vida, que

capacite minhas palavras.
Eu vou tentar, claro que tenho o advogado, Dr. Jair, que vai

explicar melhor a parte técnica, eu vou explicar um pouco a parte po-
lítica desse processo. E como brilhantemente o senhor falou, o que
foi transitado em julgado, depois vai explicar melhor, foi o mérito. Não
entrou na parte de liquidação, de execução.

As pessoas questionam um problema que já vai desde 11
anos, esse processo é de 2011. E às pessoas causa estranheza: o
sindicato não faz nada, não fez nada esse tempo todo?

Então, eu vou esclarecer o início desse processo.
Esse processo não iniciou em 2011. Esse processo iniciou

em 2008, quando uma advogada do sindicato, erroneamente, fez o
objeto errado. Ela botou equiparação salarial. Em 2009 houve, sim,
trânsito em julgado e a empresa logrou êxito, sendo em 2010 esse
processo arquivado. Foi arquivado.

Eu tenho a língua presa, me perdoem algumas coisas, mas a
gente vai caminhando.

Então, foi arquivado. Eu e o Antônio já fazemos parte e so-
mos do corpo da segurança até hoje. Cogitamos com o Dr. Jair que
não aceitávamos isso, que a gente sabia que houve um erro. O que a
gente pleiteava? O Metrô tinha duas funções, que era o agente de
segurança e o oficial de estação, que fazia parte administrativa. Quan-
do houve a concessão, o que a empresa fez? Começou a demitir es-
sas pessoas, que era um salário um pouco mais alto, e o segurança
começou a fazer todo esse trabalho. Até que chegou a um ponto que
não tinha mais nenhum oficial.

Em 2011, depois de muita discussão - e teve um amigo que
a gente ainda lembra, o Pedrão, ele foi o primeiro que ganhou de
forma individual, e abriu um start: acúmulo de função. Pulverizaram o
trabalho dos seguranças. Dr. Jair rapidamente começou o processo,
foi em agosto, se não me engano, isso foi em início de 2011.

Em 2012, não me recordo bem a data, porque tinha uma ge-
rente lá, o pessoal da antiga lembra, a Adélia, gerente do RH. Ao
final de 2012, eu sei que isso até acarretou a demissão dela em
2013. Fomos eu e o Antônio conversar com ela e tentar fazer um
acordo, melhorar a parte política, porque a gente tinha a certeza de
que íamos ganhar essa ação. Comentamos com ela: Adélia, vamos
fazer o seguinte, conversa com a empresa, com a diretoria, e paga
para as pessoas que estão dentro da empresa. Acaba com esse polo
passivo. Acaba com esse polo passivo e a gente depois transfere pa-
ra as pessoas que saíram, que também têm direito de forma gradua-
da. A resposta dela, não vou falar todos os termos, ela falou assim: Ô
Danilo, meu querido, como você é conhecido, antes disso eu te boto
na rua. Com certeza, a senhora é a gerente, eu sou um mero se-
gurança.

A gente foi para o sindicato. Por meio de mala direta, a gen-
te colocou para o processo para mais de 500 pessoas que já tinham
saído. Aquele lapso de tempo. E o processo cresceu.

Depois de um ano ela foi até demitida, tanto os fatos foram
esses que a empresa entendeu que ela poderia ter abrandado o pro-
blema lá atrás e não o fez. E a gente vem ponto a ponto caminhando
com isso.

Fatos que levaram a gente...Como é que eu posso falar, não
foi a tardar, mas só o TRT, por causa da pandemia, ficou fechado
dois anos. Isso é um processo físico. A gente retirou ele agora com a
abertura, estamos digitalizando para que isso não ocorra nunca mais,
porque quem iria prever que uma pandemia iria fechar essa parte?
Partes que as pessoas cobram muito: pô, Danilo, você poderia fazer
isso, aquilo... O sindicato, não sou contra nem a favor de nenhum
partido, qualquer partido que nos abraça. A gente está aqui disposto
a ouvir e a agradecer, porém, o Simerj, ele ficou falido. Nós entramos
na nossa gestão em setembro do ano passado, um sindicato falido.

Então, quando as pessoas falam assim: pô, o sindicato não
está fazendo nada. Ninguém, afirmo, aqui tem mais interesse nesse
processo do que o sindicato. Porque somos parte desse processo. E
é uma parte de sucumbência que talvez tire o sindicato desse CTI em
que ele se encontra, então, não há ninguém.

Uma coisa política que a gente está fazendo, nem tudo a
gente revela, nem tudo a gente comenta, até por força de estratégia,
porque a gente sabe que a empresa tem bons advogados, tem di-
nheiro, tem recurso. Até, no início desse processo, era advogado do
Sérgio Cabral - eu creio que a esposa, certo? Sem querer questionar,
mas tinha um peso político muito forte.

Então, nem tudo a gente divulga, por medo disso, de a em-
presa, de alguma maneira, conseguir antecipar nossos atos. Um ato
que a gente está fazendo aqui é político, a gente está tentando ne-
gociar a sucumbência no banco(?) de São(?) Paulo(?), certo? Uma
coisa legal, que nos garantiria, porque a sucumbência é a do sindi-
cato. E já foi proposto até a esse banco, é claro, que aí foi a mesma
situação, eles falaram: mas ainda não há liquidez, não há execução,
só teve ganho de mérito. Mas a gente está negociando, talvez, um
deságio. E, se isso ocorrer, a gente, com certeza, vai falar com a ca-
tegoria. Se for interessante, esse problema de 11 anos, a gente con-
siga estancar antes.

O que me causa estranheza não é a presença da companhia
aqui. A gente sabia que ele não viria. Por quê? Porque eles sabem
que eles não querem pagar. Se fosse isso, resolveria em 2012, com a
Adélia. O que me causa estranheza é a ausência do Judiciário. Ele,
sim. Eu vou falar uma coisa com propriedade. Quem me olha aqui,
fala assim: esse cara tem a mão de Wolverine. Não, isso aqui foi um
PAF, quem não conhece, amigos, aí, perfuração de arma de fogo. Eu
tomei um tiro, em 2004, na estação de metrô, como segurança. Pro-
cessei. Fui receber isso em 2020, dezesseis anos para receber. Fiquei
com a mão defeituosa. Fiquei um mês internado no São Lucas, para
não perder os dedos.

Então, o grande problema não é bater na empresa, é no Ju-
diciário. E me causa estranheza a gente ter feito convite para a em-
presa, mas não ter ninguém do Judiciário para a gente tentar enten-
der essa demora nas causas que a gente sabe que são justas do
t r a b a l h a d o r.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Quando o senhor está
falando “Judiciário”, o senhor quer dizer departamento jurídico?

O SR. JOSÉ DANILO DA COSTA - Jurídico? Não, é Supre-
mo. Isso, para frente, para cima. Porque essa ação já foi a Brasília,
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voltou. Eu não vou me alongar nisso porque tenho o técnico aqui pa-
ra falar, eu só quero deixar que o que o sindicato tem feito foi exaus-
tivamente resolver esse problema.

Vou passar a palavra para o doutor...
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Olha, quem decide é o

presidente. Se o presidente delegar ao senhor...
O SR. JOSÉ DANILO DA COSTA - Isso. Eu vou até pedir

para continuar com o Dr. Jair, até por causa da parte técnica, senão,
acabo eu também me enrolando.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Dr. Jair, por favor.
O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Deputado Luiz Paulo,

deputado Átila Nunes, é um prazer incomensurável estar aqui nesta
Casa Legislativa para debater assunto de interesse da coletividade
quanto ao tema acúmulo de função dos agentes de segurança me-
troviária do Rio de Janeiro.

Pois bem, gostaria aqui de fazer um breve relatório acerca
do que de fato ocorreu dentro deste processo.

Danilo fez uma explanação. Não vou adentrar em mérito ou
demérito de ex-colegas que passaram pelo sindicato. Não sou o me-
lhor, mas já combatemos quatro escritórios de advocacia dentro deste
processo, conforme bem citou o Danilo, presidente. Inclusive, escritó-
rio este ao qual a esposa ou ex-esposa do Dr. Sérgio Cabral, que se
encontra hoje cumprindo pena lá no presídio de Bangu, pelas mazelas
cometidas por ele.

Pois bem, no ano de 2011, o Sindicato dos Metroviários in-
gressou com uma ação coletiva objetivando a condenação do Metrô
ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do acúmulo de
função porque os agentes de segurança metroviários desempenha-
vam, além de suas funções típicas de segurança, atividades típicas
administrativas, que eram executadas pelo extinto cargo de oficial de
estação. E todos aqui, a maioria, conhecem esse termo.

Pois bem, remetido o feito à conclusão da juíza da 8ª Vara
do Trabalho, S. Exa. entendeu que não era cabível uma ação cole-
tiva. S. Exa. entendeu que cada um dos agentes de segurança de-
veria ingressar individualmente com a ação perante o Poder Judiciá-
rio. Ela entendeu que não se tratava de direito coletivo porque o acú-
mulo de função teria que ser analisado individualmente, do ponto de
vista individual.

O sindicato, diante dessa decisão, recorreu ao Tribunal Re-
gional do Trabalho sustentando que a sentença estava equivocada.
Porque quando nós estamos diante de um determinado setor, onde
aquele direito é idêntico, fato idêntico, não há como se sustentar que,
individualmente, cada um deveria ingressar com a ação. A ação po-
deria se discutir, sim, esse direito ao acúmulo de função, dentro de
um processo coletivo.

O tribunal, por sua vez, reformou a decisão que havia julgado
extinto o processo, sem adentrar o mérito - extinto sem adentrar o
mérito -, acolheu as razões do sindicato, entendeu que o sindicato era
a parte legítima para figurar no polo ativo, para sustentar o direito dos
agentes de segurança.

Transita em julgado esse acórdão, no tribunal; o processo
baixa à vara de origem, a 8ª Vara. O feito foi remetido à conclusão da
juíza da 8ª Vara, novamente ela profere uma sentença e julga impro-
cedente o pedido formulado na ação trabalhista por entender que não
havia sido comprovado nos autos que todos os agentes de segurança
se enquadravam dentro daquele critério, quanto à questão do acúmulo
de função.

Ora, o sindicato, mais uma vez, recorre ao augusto TRT, in-
gressa com recurso ordinário, à época, e cabível na forma e modo,
objetivando a reforma dessa decisão, arguindo no processo que havia
inclusive uma confissão expressa, por parte do representante do Me-
trô, em âmbito de audiência que ocorreu junto ao Ministério Público
do Trabalho.

Qual foi a conclusão do TRT? Condenar o Metrô ao paga-
mento das diferenças salariais. Ele concedeu o plus salarial de 30%,
baseado no salário do oficial de estação, mais os reflexos incidentes
sobre as verbas trabalhistas, as verbas legais e contratuais: adicional
por tempo de serviço; periculosidade; fundo de garantia; 40% da mul-
ta do fundo de garantia. Inclusive, a condenação, excelências, é no
sentido de, enquanto não cessar esse acúmulo de função, que o Me-
trô deverá pagar essa diferença salarial decorrente desse acúmulo,
que, até então, é praticado até hoje pelos agentes de segurança me-
troviários.

Então, nós temos uma sentença, hoje, um acórdão, hoje, que
condenou o Metrô ao pagamento dessas diferenças salariais. Inclusi-
ve, deverá implantar em folha o plus salarial para aqueles que se en-
contram na ativa e ainda estão exercendo essas multifunções.

Mas, o Metrô, não satisfeito com a decisão do tribunal...
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Agravou.
O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Ele recorreu ao TST in-

terpondo recurso de revista - me perdoe, embargos de declaração.
Ele embarga de declaração a decisão aqui no regional, dizendo: o re-
gional está equivocado, não cabe ação coletiva, não podem ser dis-
cutidos dentro de uma ação coletiva direitos individuais homogêneos
ou heterogêneos. E, aí, a gente refuta, mais uma vez, esse argumen-
to.

Abriu prazo para o sindicato falar sobre os embargos. Nós
nos manifestamos acerca dos embargos e os embargos foram rejei-
tados pelo Tribunal Regional. Inclusive, excelências, o Metrô foi con-
denado ao pagamento de multa, por entender que esses embargos
são meramente procrastinatórios, à luz do Caderno Processual Civil,
artigo 526, que, houve mudança, que era o antigo 538 do Caderno
Processual Civil.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Os embargos forem re-
jeitados pelo TST?

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - TRT, Tribunal Regional
do Trabalho.

Não satisfeito com o acórdão do Tribunal Regional do Tra-
balho, o Metrô ingressa com recurso de revista, tentando fazer com
que esse processo ascendesse ao Tribunal Superior do Trabalho.

A desembargadora presidente, na época, a Dra. Sallaberry,
negou segmento ao recurso de revista do Metrô porque não foram
preenchidos os requisitos legais. Existem os pressupostos extrínsecos
e os pressupostos intrínsecos, doutrinariamente requisitos objetivos ou
requisitos subjetivos.

Quanto aos requisitos subjetivos não comportava discussão
porque nós não estávamos diante de matéria constitucional ou diante
de um paradigma lá de São Paulo que abeberasse, que estivesse em
consonância com a tese sustentada pelo Metrô. O recurso não pas-
sou pelo juízo de admissibilidade.

O Metrô, insatisfeito com essa decisão, agrava de instrumen-
to para o Tribunal Superior do Trabalho. Ele vai ao TST discutir se
aquele acórdão deveria ser mantido ou não, ou reformado. O TST jul-
gou o agravo de instrumento do Metrô e manteve a decisão que de-
negou segmento à revista do Metrô e consequentemente manteve
aquela condenação proferida pelo acórdão egresso, oriundo da 3ª Tur-
ma do TRT do Rio de Janeiro.

Não satisfeito com a decisão em sede de agravo de instru-
mento, pelo regimento interno daquela corte, ele entrou com agravo
interno. E aí eu peço vênia para citar o nome do Antônio Luiz, que
nós estivemos em Brasília, talvez, eu não sei se ele se recorda dessa
época, fizemos a nossa sustentação oral e o recurso foi negado com
a aplicação de multa, inclusive. Mais uma multa contra o Metrô por
entender que o recurso era procrastinatório, mais um recurso.

Feito isso, transitou em julgado a decisão do TST, mas isso
quanto ao mérito, então, conseguimos sepultar a discussão atinente
ao mérito, o direito foi reconhecido.

Agora, nós sabemos, excelências, que o processo do traba-
lho, com a devida vênia, ele tem as suas fases processuais. Ele tem
a fase onde você discute o direito, você tem a fase de liquidação da
sentença, onde você apura os valores, e depois se adentra na fase
de execução. E aí me perdoe, baseado no devido processo legal, que
está na Constituição Federal, se a lei foi feita contemplando a pos-
siblidade de a parte sucumbente recorrer, ela fez uso do recurso. E
aqui não estou defendendo a postura do advogado do Metrô porque
entendo que ele está retardando, está procrastinando, mas, se está
na lei, vamos fazer uso do recurso. Se eu estivesse do outro lado,
também enquanto advogado faria uso dos recursos porque a lei me
agasalha, a lei me ampara com relação a essa questão.

Vamos lá, prosseguindo aqui no processo.
O feito baixou à vara de origem para iniciar a liquidação da

sentença, ou seja, apurar o valor individual que é devido para cada
agente de segurança. Fizemos uma chamada para que as pessoas
apresentassem os contracheques, porque para fazer o cálculo a gente
precisa ter acesso ao contracheque de cada um dos agentes de se-
gurança. Encaminhamos para o escritório de perícias do JC Berna-
ti(?), que é perito há mais de 40 anos na Justiça do Trabalho, ele
elaborou os cálculos a partir desses contracheques, fizemos a juntada
dos cálculos aos autos do processo da 8ª Vara.

Excelência, quando a juíza se deparou com aquela quantida-
de de cálculos, o que fez S. Exa. da 8ª Vara do Trabalho? Deter-
minou a pulverização da execução, que cada um pegue aqui o título
executivo, o seu cálculo, ingresse com uma execução individual. S.
Exa. da 8ª Vara fez isso. Ou seja, ela acabou com o processo co-
letivo. Pegue-se a cópia do acórdão, trânsito em julgado, da inicial, da
defesa, etc. e tal, e cada um que execute individualmente o seu cré-
dito.

O sindicato, não satisfeito com essa decisão, recorreu para o
egrégio Tribunal do Trabalho interpondo o agravo de petição. Ora, se
o sindicato foi parte legítima para defender o direito, por que agora
não é parte legítima para liquidar e executar a sentença? Está vul-
nerando o artigo 8º, inciso I, da Constituição Federal. A legitimidade
do sindicato, extraordinária, ele atua como substituto processual, ele
tem interesse na demanda inclusive por força da condenação ao pa-
gamento de honorários de sucumbência. Ele tem crédito nesse pro-
cesso também, o sindicato. Além da condenação às diferenças sala-
riais, o sindicato também tem crédito em decorrência de ele fazer jus
à verba honorária neste processo.

Pois bem, o TRT, o desembargador Rildo de Brito, da 3ª Tur-
ma, estivemos lá, acho que o Antônio na época esteve lá presencial-
mente, fizemos a nossa sustentação, expusemos as nossas razões, o
desembargador reformou a decisão da juíza da 8ª Vara do Trabalho
para fixar o entendimento, firmar o entendimento de que o sindicato
tem legitimidade, sim, para continuar executando e liquidando esse
processo. Ou seja, o sindicato hoje é detentor de um título o qual ele
pode executar. Em nome, claro e evidente, dos agentes de seguran-
ça.

Não satisfeito com essa decisão, mais uma vez, o Metrô em-
barga de declaração. Ingressa com embargos de declaração, procras-
tinatórios.

Resultado: o TRT condenou mais uma vez o Metrô ao pa-
gamento da multa. O Metrô está querendo revolver aqui a discussão
que a prestação jurisdicional já foi entregue em modo e em tempo, na
forma como postulada. Não cabia mais discussão, mas o Metrô, mes-
mo assim, embargou de declaração.

Os embargos foram rejeitados pelo tribunal com aplicação de
multa, mas o Metrô, não satisfeito, entra mais uma vez com o recurso
de revista. Entrou com recurso de revista - veja bem - atacando o
acórdão da 3ª Turma, que reformou a decisão da juíza quanto à for-
ma de execução. A forma que é individual nós vamos executar in-
dividualmente ou vamos executar coletivamente? Até então o que pre-
valece é o acórdão do tribunal que determinou que a execução seja
processada coletivamente. Mas o Metrô, não satisfeito, ingressou com
recurso de revista.

O recurso de revista foi negado pela presidente do tribunal.
Foi negado porque não preencheu mais uma vez os requisitos obje-
tivos e subjetivos, ou explícitos, ou intrínsecos. A desembargadora en-
tendeu, presidente, que não era, não comporta discutir aquela a ma-
téria em sede de recurso de revista.

O artigo 896, § 2º, da CLT é bem claro: só cabe recurso de
revista para instância superior quando se decidir, em âmbito de agra-
vo de petição, se houver violação à Constituição Federal. Não está se
discutindo matéria ali de Constituição Federal, nós estamos discutindo
direito infraconstitucional, não cabe recurso.

Pois bem, mais uma vez, o Metrô recorre interpondo agravo
de instrumento, tentando destrancar a revista para discutir o acórdão
que reformou a decisão da juíza da 8ª Vara quando à forma de exe-
cução, se a execução vai se processar de forma individual ou se a
execução vai ser processada de forma coletiva.

Então, quando se afirma que houve trânsito em julgado, o
trânsito em julgado é em relação à condenação do Metrô ao paga-
mento das diferenças salariais, o plus, mais os reflexos sobre as ver-
bas. Agora, a decisão, a bem da verdade, não transitou em julgado,
ainda, quanto à questão do formato de execução. A forma de exe-
cução ainda não está pacificada. Até então nós temos um acórdão
que favorece que a execução tem que ser processada coletivamente.

Aí, poderia se indagar e o seguinte - e já vou me anteci-
pando. E a questão também, excelências, é que, durante o período
da pandemia - está lá no site do TRT, fiquem à vontade para buscar
os atos -, o TRT ficou mais de dois anos de portas cerradas. Não se
atendia partes, não se atendia advogados. Esse processo, eu pedi en-
carecidamente ao pessoal do sindicato que trouxesse. São 14 volu-
mes. Inclusive, está lá no sindicato. Por quê? Porque nós estamos no
prazo de apresentar as nossas razões que já foram apresentadas.
Mas eu estou digitalizando o processo para tentar chegar agora no
TRT através de um disquete, de um CD ou no pen drive. Aí, falo:
olha, já está digitalizado. Manda para coordenadoria de processamen-
to de recursos e despacha logo para Brasília para julgar logo lá em
Brasília.

Então, pende de julgamento ainda o recurso de agravo de
instrumento do Metrô para discutir a questão relacionada à forma de
execução.

Vou terminar e vou passar a palavra.
O que o que nós temos hoje, excelência, dentro desse pro-

cesso, o direito foi conhecido, o mérito foi transitado em julgado, mas
o que se discute é a forma de execução. E me perdoem aqui os
companheiros e companheiras metroviários, eu acho que o direito de
crítica é garantido por todos e a todos. Mas critiquem com base em
argumentos que sejam factíveis, não caiam no engodo, não se dei-
xem “emprenhar” no sentido de que o sindicato nada está fazendo.

Excelência, eu trabalho nesse processo desde 2011. Eu ini-
ciei o processo. Eu iniciei o processo. Trabalho. Tantas e tantas pe-
tições foram feitas. Cálculos nós fizemos. Chamamos o pessoal que
ainda não fazia parte dos cálculos para que eles pudessem se ha-
bilitar porque, no nosso entendimento, ainda algumas pessoas que fi-
caram fora desse processo, haverá possibilidade de eles se habilita-
rem. E fora ainda, excelências, que nós vamos ter que refazer os cál-
culos. E por que que nós teremos que refazer os cálculos? Para in-
cluir as multas que foram aplicadas contra o Metrô, em sede de em-
bargos de declaração, e também vamos incluir companheiros e com-
panheiras, colegas dos senhores que ficaram de fora naquele primeiro
bloco que foi apresentado. Nós vamos fazer questão.

Então, tem também, excelência, de retificar os cálculos que
foram apresentados lá atrás para vir com esse cálculo até hoje por-
que ainda não cessou o acúmulo de função por parte dos agentes de
segurança.

Excelência, eu agradeço a oportunidade, mas eu fiz um bre-
ve relato do processo, procurei ser profícuo para contribuir aqui com
V. Exas. acerca desse tema que está sendo debatido nesta Casa Le-
gislativa.

Muito obrigado, excelência.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Dr. advogado, deixa eu

tirar aqui algumas dúvidas: no momento em que a sentença de mérito
transitou em julgado, ordem de grandeza, quantos eram os deman-
dantes?

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Algo em torno de 770
trabalhadores e trabalhadoras.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - 770.
O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - 770.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Não, não, não. Quando

decidiu, né, 770.
O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Algo em torno de 770.

Hoje, acredito eu que chegue a quase 1.000, se levar em conside-
ração as pessoas que ficaram de fora.

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Sim, mas aí os herdei-
ros.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Os herdeiros têm direito.

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - A gente habilita os her-
deiros.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Mas deixa eu continuar
aqui para ter aqui a minha ordenação.

Em relação aos 770, na ação coletiva, no ato da apuração
dos valores individualmente, grosso modo, qual é esse montante?

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Individual?
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Não, o montante da apu-

ração coletiva.
O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - O primeiro cálculo, salvo

engano, excelência, deu algo em torno de quarenta e poucos milhões
de reais.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Mais ou menos 45 mi-
lhões de reais.

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Já incluída a sucumbên-
cia do...

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Mais sucumbência.
O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - É. Nós temos aqui uma

planilha, me desculpa, com a sucumbência, algo em torno de 55 mi-
lhões,

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Cinquenta e cinco, com
sucumbência. Quanto é a sucumbência?

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Só de sucumbência, sete
milhões de reais.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Sete milhões.
Terceira questão: evidencia-se, pela sua sistêmica apresenta-

ção, que o Metrô está querendo ganhar tempo procrastinando e está
querendo trabalhar com as demandas individuais porque ele vai de-
sembolsar menos e vai empurrar muito mais tempo com a barriga.

Seria possível, em termos da Justiça do Trabalho, esse feito
ser aberto em dois feitos distintos? Porque, veja só, se você já tem a
demanda de 55 milhões, que ainda não está a valores presentes por-
que ainda está apurando lá atrás, na hora que você acrescentar mais
230 pessoas para passar para aproximadamente 1.000, você vai fazer
um acréscimo de valor e ninguém vai receber nada porque vai fazer
toda a revisão, e como essa atitude do Metrô está continuando, está
havendo os acúmulos, é uma bola de neve.

Então, não é possível o feito, dizer assim: paga todo mundo
que está decidido e aqueles que estão entrando, também já decidido,
estrutura-se um outro processo. Porque o que eu vejo é que, quanto
mais gente entrar, mais o Metrô pode empurrar com a barriga. Isso é
possível juridicamente? O senhor está falando com um engenheiro e
não com um advogado.

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Muito obrigado.
Excelência, nós sabemos que a jurisdição é una, ela não

comporta fragmentação. Se não discutir tudo dentro de um único pro-
cesso, aqueles que ficaram excluídos, não será possível.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Não, não são dois pro-
cessos, são dois tempos de pagamento no mesmo processo. Eu es-
tou perguntando.

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Sim. A sentença que do-
ravante homologará os cálculos, ela faz coisa em julgado. Vamos su-
por, baseado em outros processos que nós temos aqui. São vários. O
juízo vem a acolher os cálculos, conclui-se lá que o Metrô deve 55
milhões, mais o pessoal que ficou de fora, 70 milhões. Homologou,
ok? Se aquele que não fez parte daquele cálculo, que não conste da
decisão que homologou, eu não tenho condições, depois, de levar is-
so a efeito junto ao Poder Judiciário porque transita em julgado a de-
cisão que homologa os cálculos.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Eu não vou entrar no
mérito porque eu verifico o seguinte: se hoje eu sou um agente de
segurança e estou acumulando como chefe de estação, e transitou
em julgado outro de outras pessoas, de outros agentes, eu tenho o
direito a ir à Justiça pedir os meus direitos e adentrar com o funda-
mento de que, em situação análoga, já está transitado em julgado. E
o juiz não terá nenhuma dificuldade de conceder.

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Posso complementar, ex-
celência?

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Por favor.
O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Vamos lá. Existe uma

Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, que inclusive foi mencio-
nada no acórdão, que, para fazer jus a essas diferenças salariais, o
agente de segurança terá que comprovar que ele não foi desligado há
mais de dois anos no momento em que o sindicato entrou com ação
em 2011.

Então, significa dizer: eu vou retroagir para 2009. Se o agen-
te de segurança foi desligado em 2008, ele está fora do processo. Aí
o risco que se vai causar, se você deixa de fora eventualmente uma
pessoa que esteja inserida naquele acórdão, naquela decisão, você
vai causar um prejuízo a esse substituído processual.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Eu estou tentando ser
pragmático porque, nessa concepção, eu estranho essa concepção da
Justiça do Trabalho, praticamente o processo fica interminável porque,
se persiste o fato, sempre vai gerando outros demandantes - porque
o fato persiste.

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Então, o acórdão deter-
minou que se paguem as diferenças salarias enquanto não cessar es-
se acúmulo de função, para aqueles que estão na ativa.

Então, vamos lá: hoje, qual o atual cenário em relação ao
corpo de segurança do Metrô? Eles continuam acumulando funções?
Se eles continuam acumulando funções...

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Continuam a ter direito.
O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - ...qual seria a obrigação,

o dever da empresa? Hoje? No meu modo de ver, implantar em folha
de pagamento. Eu cesso, eu vou cessar ali o fato de o passivo ir
aumentando e crescendo.

Então, quer dizer, no meu modo de ver, eu acho que a em-
presa, hoje, ela poderia implantar em folha de pagamento esse plus
salarial para aqueles que estão na ativa. E àqueles que já foram des-
ligados e demitidos pagariam os valores que doravante serão homo-
logados. Porque o que nós não temos hoje é um cálculo ainda de-
finido.

Se você me perguntar - eu vou citar o Marcos, que eu co-
nheço. Marcos, qual é o meu valor? Eu não posso afirmar absolu-
tamente nada para o Marcos. Por que eu não posso afirmar nada pa-
ra ele? Porque inexistem cálculos homologados. Nós não temos ainda
definição de valores, exatamente porque o Metrô, o que ele quer é
fazer com que essas execuções sejam processadas individualmente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Sim, disso eu não tenho
dúvida nenhuma.

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Mas, o sindicato não
concorda com esse argumento porque, deputado Luiz Paulo, deputado
Átila Nunes, nós temos hoje - me ajudem, quantos estão na ativa?
Quase 500 metroviários, agentes de segurança. Eu desafio a qualquer
um: será que nós vamos conseguir 500 procurações desse pessoal
que está na ativa para entrar com execução individual? E aí vem, lo-
go em seguida, a questão da retaliação.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Sim.
O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Então, você está exe-

cutando? Ok, eu vou dar um tempo aqui, começo a mandar embora
paulatinamente. Manda esse, esse, esse, esse. Inclusive, esse foi um
dos nossos argumentos no recurso. Se aquela decisão fosse mantida
pela egrégia corte regional, estaria inviabilizando o direito de a pessoa
executar o crédito, o título executivo consubstanciado nessas diferen-
ças salariais.

Nós temos uma estratégia, excelência. Como o Danilo colo-
cou, a nossa estratégia é tentar, depois da digitalização do processo,
já consegui marcar, com a presença do tribunal, talvez nós consiga-
mos uma carta de sentença. O que é essa carta de sentença? Ex-
traída a carta de sentença, a gente vai refazer os cálculos, incluir as
multas, atualizar os valores e vamos entrar lá na 8ª Vara com a pe-
tição, juntando os cálculos. Porque a juíza da 8ª vara, se nós não
tivermos uma carta de sentença extraída pela presidente do tribunal,
ela não vai aceitar. Ela já não aceitou a execução coletiva.

Então, estrategicamente, nós vamos, junto à desembargado-
ra, pegar essa carta de sentença e, a partir dessa carta de sentença,
vamos refazer os cálculos e vamos apresentar os cálculos que nós
entendemos devidos. Posteriormente, certamente a empresa vai im-
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pugnar. Quando ela impugnar, vai ter que apresentar uma planilha de
cálculo reconhecendo o valor do incontroverso. Aí, qual é o norte que
eu dei para a diretoria do sindicato? Faz uma assembleia, porque
eles não podem decidir unilateralmente, o direito não é deles, o direito
é do coletivo, e vamos discutir aqui. Apresentou o cálculo, deu X
reais, mas pega individualmente. Qual é o individual aqui? São 20%,
15, 30? Olha, pessoal, vamos aceitar esse cálculo, porque se aceita o
cálculo do Metrô, logo em seguida o juiz homologa, adentra na fase
de execução e o Metrô tem 48 horas para pagar, ou 15 dias, porque
tem juiz que ainda não definiu se aplica as 48 horas da CLT ou se
aplica os 15 dias lá do CPC, do Caderno Processual Civil. Aí, não sei
qual o entendimento da 8ª Vara, se ela vai mandar pagar em 48 ho-
ras ou se vai mandar pagar em 15 dias.

Então, estrategicamente, é isso que nós pretendemos fazer
para tentar dar uma celeridade a este processo.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Eu queria fazer uma úl-
tima pergunta ao senhor.

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Eu não sei, deputado
Luiz Paulo, se estou conseguindo responder a contento as pergun-
tas.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Está respondendo per-
feitamente.

Deputado Átila Nunes solicitou a realização dessa audiência
pública para ver se a Assembleia Legislativa conseguia mitigar, junto
ao Metrô, essa demanda, demanda justa, transitada em julgado sob o
ponto de vista do mérito da matéria. Com a sua experiência em litigar
na Justiça do Trabalho, que nós não temos, qual poderia ser a ajuda
que a Assembleia Legislativa poderia dar ao sindicato para tentar mi-
tigar essa demanda, sendo que a Assembleia Legislativa não pode
determinar que o Metrô pague, não é da nossa competência. Nós po-
demos pressionar, demandar, etc. No meu entendimento, não cabe a
gente achar nada sobre o que é justo ou não, a justiça já decidiu o
mérito, acabou. O que se discute agora é pagamento, levantamento
dos valores e pagamento. Enquanto não se levanta os valores finais,
também em assembleia geral não pode ter nenhum acordo em rela-
ção à contraproposta que o Metrô faria, porque não tem o valor aqui
não pode ter a contraproposta acolá. A pergunta que estou fazendo é
exatamente o caráter prático. Além daquilo que falei no início, que ca-
minho nós teríamos nesse litígio para estar do lado da classe traba-
lhadora dos metroviários e dos agentes de segurança?

Estou lhe pedindo uma sugestão como parlamentar presiden-
te da comissão.

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Sim. Fico honrado com a
pergunta de V. Exa. e vou responder à luz do direito tributário. Cito
aqui as lições preciosas de Hugo de Brito Machado, dentre outros. O
valor a ser apurado neste processo certamente vai repercutir no au-
mento da tarifa metroviária. O Metrô deve estar se capitalizando ou
fazendo um estudo porque isso vai impactar significativamente no or-
çamento dele.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Sim, por isso que eu falei
na agência.

O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Então, na verdade, o di-
nheiro, o recurso financeiro, vai sair do contribuinte. Quanto mais tem-
po se levar para concluir essa demanda, o impacto vai recair sobre o
contribuinte, sobre o usuário do sistema metroviário. E aqui menciono
o contrato de concessão que prevê que o Estado do Rio de Janeiro é
obrigado a fazer o aporte financeiro para a concessão metroviária do
Rio de Janeiro e a concessão pede autorização à Agência de Trans-
portes, a Agetransp, para ano após ano reajustar a tarifa metroviária.

Então, levando em consideração que nós estamos diante de
uma comissão aqui que tem que se debruçar sobre a questão do tri-
buto, talvez seja um caminho a ser percorrido por esta Casa Legis-
lativa quanto a cobrar da empresa uma resposta à altura.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Doutor advogado, con-
sidero eu que esta questão não passa pela revisão anual da tarifa e,
sim, pela revisão quinquenal. Na revisão quinquenal, no meu enten-
dimento, essa questão entraria em jogo, não na revisão anual. Por
isso que lá na inicial a gente tinha pensado, além do Metrô, a gente
demandar à agência reguladora, exatamente porque ela é a fiscal do
contrato.

Então, à luz do que o senhor está falando, também eu não
estou tratando de tributo, porque tributo na Comissão de Tributação a
gente trata do imposto e das taxas, e não de tarifa. Porque tarifa tem
outras relações legais para estabelecê-la. Mas eu acho que o passo
seguinte, deputado Átila Nunes, se V. Exa. concordar, é a gente mar-
car uma conversa com a agência reguladora para poder ver também
com a agência essa forma de pressão para o Metrô cumprir o acordo
coletivo e parar com essa história de querer trabalhar de forma pul-
verizada. Porque eu acho que o instrumento mais correto seria a
agência reguladora. E podemos, até convidar também, em uma outra
audiência, a Procuradoria-Geral do Estado, porque nas revisões quin-
quenais, eu não sei como é que está lá a assistência jurídica da
agência reguladora, há necessidade também de esses acordos serem
homologados pelo poder concedente. Tudo aquilo que repercute na
tarifa, o poder concedente tem que homologar, principalmente na re-
visão quinquenal.

Então, eu ia propor aqui, como o senhor é o demandante,
primeiro, oficiar ao Metrô e marcar uma outra audiência oficiando a
agência, a procuradoria e também os sindicatos para a gente desdo-
brar essas conversas, tentando estabelecer uma conversa que possa
dar algum resultado positivo.

Pode ser assim, deputado? Ou o senhor propõe um outro ca-
minho?

O SR. ÁTILA NUNES - Acho que esse pode ser um caminho
adicional. Mas, eu gostaria de fazer uso da palavra.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Pois não, à vontade.
O SR. ÁTILA NUNES - A primeira coisa é que eu queria di-

zer que estou muito honrado desse veterano companheiro Luiz Paulo,
com quem nós temos tantas coisas em comum, não é, Luiz? E de
estar aqui e você presidindo essa audiência pública.

Eu venho acompanhando essa luta aí dos metroviários, com
a ajuda do Cássio Cabral, dos colegas que foram me inteirando. E eu
peguei o processo com o Dr. Jair, o processo que nasceu no dia 16
de agosto de 2011, e a última movimentação do processo é do dia 11
de março de 2022. São 11 anos.

Objetivamente, o que nós temos aqui? E o Jair me corrija se
por acaso eu eventualmente errar alguma coisa aqui. Basicamente, é
o seguinte: eles sabem que mais dia, menos dia eles vão ter que pa-
gar os agentes, então, eles estão utilizando do que popularmente a
gente chama de chicana e que de forma educada o Jair chama de
procrastinação. Eu prefiro o termo chicana porque no momento em
que o presidente do Metrô manda um ofício desses dizendo que tem
um compromisso e que não pode comparecer, eu presumo que o Me-
trô tenha mais diretores. Deve ter um diretor jurídico, que deve ter um
subdiretor, que deve ter outros advogados, que deve ter um estagiá-
rio, que deve ter alguém lá dentro que pudesse estar presente.

Por outro lado, eu não duvido que eles estejam acompanhan-
do também essa audiência ou presencialmente ou através do vídeo,
enfim.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Está sendo transmitida
de forma remota.

O SR. ÁTILA NUNES - Então, eles estão acompanhando.
Então, já que está acompanhando, Dr. Guilherme Walder Mo-

ra Ramalho, diretor-presidente, isso fica muito feio para o senhor.
Cadê a câmera? É aquela ali?
Então, presidente Guilherme Walder Mora Ramalho, isso é

muito feio. Se o senhor não estiver assistindo, alguém deve estar as-
sistindo em seu nome. Não é possível que o Metrô, com um monte
de diretores, vários executivos, não pudesse mandar alguém. Sabe
para quê? No mínimo em respeito ao deputado Luiz Paulo, que é o
nosso decano de direito, eu só sou o decano de fato. Em homena-
gem ao Poder Legislativo, que está buscando aqui apenas uma saída
para esse impasse. Isso ficou muito feio da parte do Metrô. Muito,
muito, muito, muito feio.

Eu não vou adjetivar o que eu penso, mas, realmente, a sua
atitude é indesculpável como presidente da companhia. Nós estamos
falando aí de 700 chefes de família, mais 300, nós estamos falando
mais ou menos de mil pessoas. E nós temos aí o montante de 55

com mais um terço, que vai bater 65, 70 milhões de reais. E que
mais cedo ou mais tarde, seja acrescentando na planilha da tarifa ou
não, vai ter que ser pago. E o senhor está ganhando tempo, o seu
jurídico está ganhando tempo, tempo, tempo.

Eu não sei se o senhor se lembra o que aconteceu, o Luiz
Paulo sabe o que aconteceu com o pessoal da Varig, que foi garfado,
e a previdência privada não foi paga aos comissários de bordo, enfim,
aos aeronautas, aeroviários e aos pilotos. Um terço deles morreu.

Então, eu não sei se é esse o objetivo, acredito que não seja
o do Metrô. Esperar o quê? Que os agentes, ex-agentes vão mor-
rendo, vão ficando velhinhos, faleçam? Não adianta, porque como dis-
se o Dr. Jair, os herdeiros receberão.

O desgaste, a energia negativa, Luiz Paulo, nós, que acre-
ditamos em energias negativas, é tão grande que você sente nessa
sala a indignação dos agentes de segurança do Metrô, que querem
ser equiparados aos oficiais de estação. A gente sente isso no ar. Eu,
que não sou agente de segurança do Metrô, sinto essa indignação.

Não sei também o que levou essa juíza tantas e tantas ve-
zes, de forma recorrente, talvez baseada na legislação trabalhista,
presumo, a ter agido sempre contra os interesses dos agentes de se-
gurança. Graças a Deus, o TRT e o TST julgaram à luz da justiça, à
luz da legislação trabalhista.

O grande problema - e agora eu entendo perfeitamente, eu já
tinha entendido, Cássio, naquele dia que nós nos reunimos com al-
guns colegas de vocês - é o seguinte, Luiz Paulo: o Metrô, como vá-
rias outras empresas, muitas empresas concessionárias de serviços
públicos, se ele negociar individualmente, Luiz Paulo, ele vai negociar
com um 38 nessa mão, um 45 nessa mão, um fuzil pendurado nos
ombros; e o sujeito chega lá com um canivetezinho, que é a decisão
da Justiça do Trabalho. E ai dele se não aceitar a proposta, que com
certeza será leonina, se não for draconiana, do Metrô, da direção do
Metrô.

Então, é tão estapafúrdia essa situação de um processo já
ganho, já liquidado. Quer dizer, liquidado não, mas no mérito liquida-
do, transitado em julgado, que é imperdoável que continue esse im-
passe.

O deputado Luiz Paulo perguntou ao Dr. Jair: o que que a
gente faz? O que nós fazemos? O que que a Assembleia Legislativa
pode fazer? Eu acho que a sugestão de nós colocarmos a Agetransp
nessa discussão é extremamente útil, a procuradoria. Concordo com o
deputado Luiz Paulo, mas eu acho fundamental nesse instante é que
o presidente da Alerj, que na linha de sucessão ele é o próximo, ele
estaria como o governador do estado numa eventual viagem do go-
vernador Cláudio Castro, então, é fundamental que o presidente da
Alerj, como presidente do Poder Legislativo, nos ajude se reunindo
com o presidente do Metrô, o Dr. Guilherme Walder Mora Ramalho. E
busquemos, sim, uma solução coletiva. Porque eu acho uma teme-
ridade, eu como agente não faria jamais na minha vida um acordo
individual. Claro! Eu vou fazer um acordo com o Arnold Schwarze-
negger? Que é isso? Não dá nem para a saída! Eles vão, eviden-
temente, aquele que colocar as manguinhas do lado de fora, “não,
não admito”. Espera passar uns meses, pá! Ora, com dois, três, qua-
tro demissões, o pessoal todo: opa! Vai se acovardar. Claro, tem fa-
mília, tem filhos.

Então, Luiz Paulo, eu acho que nós poderíamos, junto com a
sua sugestão, que é procedente, a Agetransp tem que estar nisso,
porque isso vai impactar a tarifa, é óbvio, mas, desculpe, os agentes
de segurança... Sim, vai impactar a tarifa. E? E? Tudo impacta a ta-
rifa. A energia impacta a tarifa; tudo, tudo impacta a tarifa. E chega
na hora do direito do agente de segurança: não, não aguenta, porque
a tarifa vai ser impactada... Não! Uma coisa é uma coisa, outra coisa
é outra coisa.

Eu acho que essa conversa com o presidente do Metrô, Luiz
Paulo, é importante, sabe para quê? Para evitar retaliação. Ela vai
existir se por acaso houver uma decisão no sentido de negociação
individual. Eles não têm condições, eu não teria condições, nenhum
de nós teria condições de negociar individualmente porque a espada
de Dâmocles estaria pendendo sobre a cabeça de cada um dos
agentes de segurança.

Então, eu acrescentaria à sua sugestão uma reunião com o
presidente do Poder Legislativo, faço questão, Luiz Paulo, é funda-
mental você estar, pela sua postura, pela lhaneza, pela sua educação,
enfim, e pelo respeito que nós todos temos com você, junto com o
Dr. Jair e o presidente do sindicato. Não pretendemos numa reunião
dessa fazer show off, não precisa ter câmeras, talvez nem audiência,
mas o presidente do Metrô precisa conversar com o presidente da
Alerj. O presidente da Alerj tem, sim, poderes que eu e o Luiz Paulo
não temos, porque ele representa o Poder Legislativo nessa hora e
pode dizer para o Guilherme Walder: Walder, vamos encontrar uma
solução, pare com chicana, pare com a procrastinação, pare com is-
so” Ah, mas vai impactar... Está bom, mas pare com isso. Nós temos
que agir nesse sentido, são mil chefes de família. E não podemos
absolutamente - porque aí, daqui a pouco, nós estamos iguais à Va-
rig. Daqui a dez anos estamos, se Deus quiser - não é, Luiz Paulo? -
, vivos aqui e reeleitos, daqui a dez anos fazendo uma nova audiên-
cia, o Jair de cabelo branquinho, de bengala, chegando, e eu numa
cadeira de rodas. Luiz Paulo não, que é mais garotão, virá saltitante.
Mas não tem cabimento mais. Já tem 11 anos.

Eu tive a pachorra de ler, Luiz Paulo, o mês a mês, ano a
ano. São páginas e páginas e páginas até chegar no dia de hoje, dia
13 de março.

Então, eu adoto e concordo com a sugestão do irmão que-
rido Luiz Paulo e peço ajuda inclusive ao Luiz Paulo para nós nos
reunirmos com o presidente da Alerj, que o convide para tomar um
café no gabinete da presidência e a gente encontre uma solução para
que essas pessoas não continuem carregando essa cruz, numa via-
crúcis de 11 anos.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Olha só, vou tentar aqui
simplificar porque às quinze para uma eu vou terminar a reunião. Tem
Colégio de Líderes às 13 horas e é um Colégio de Líderes impor-
tantíssimo pelo volume de matérias que tem lá. E eu, como líder, vou
p a r t i c i p a r.

Primeiro, dizer, deputado Átila, quando a gente oficiou o pre-
sidente do Metrô, o ofício está muito claro: convido V. Sa. e sua as-
sessoria jurídica. O fato da minha tranquilidade é porque se o Metrô
aqui não vier dar explicações, eu vou pedir uma CPI e, aí, ele terá
que vir sob vara, porque uma comissão permanente é uma coisa e
CPI é outra. E muita coisa pode ser apurada no Metrô, muita coisa,
como estamos fazendo nesse momento com a Supervia. Porque, na
revisão quinquenal, a própria pandemia de dois anos segurou a ta-
rifa.

Então, eles também têm demandas em relação à tarifa por-
que, também como a Supervia, o Metrô está indexado a esse absur-
do que é o IGPDI, que abriu uma boca de jacaré enorme em relação
ao IPCA.

Então, tem muito assunto também a se apurar - muito as-
sunto a se apurar. A sua sugestão de fazer uma reunião do nosso
presidente André Ceciliano com a direção do sindicato e o advogado,
mais o presidente do Metrô, sempre é oportuna porque, aí, não é
uma comissão, é a Casa representada, o presidente está represen-
tando os 70 deputados porque ele foi eleito. Eu acho que é uma boa
sugestão, mas nós vamos continuar, no âmbito da comissão, nessa
linha de chamar a agência, chamar o sindicato, chamar a procuradoria
e voltar a chamar o Metrô. Uma nova roda de conversação e, agora,
muito melhor porque a gente está com conhecimento melhor do fato,
o que não tínhamos até o presente momento.

Dito isso, eu queria dar a palavra aqui ao companheiro An-
tônio e, depois do companheiro Antônio, eu vou fazer o encerramento,
pedindo desculpas porque as senhoras e os senhores que estão aqui
vão, no fundo, no fundo, praticamente, dizer a mesma coisa que foi
dita e eu não posso transgredir do prazo.

Por favor.
O SR. ANTÔNIO LUIZ DA SILVA - Nobre deputado, o senhor

permite que o Dr. Jair faça só uma emenda inicial?
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Pois não.
O SR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR - Deputado Luiz Paulo,

deputado Átila Nunes, do ponto de vista individual, nós temos conhe-
cimento que um agente de segurança, se for calcular à luz da sen-

tença, ele teria algo em torno de 90 mil reais. O Metrô pagou 32 mil
reais. Um terço. Este companheiro dos senhores, das senhoras, re-
solveu ingressar com ação individual. Não teve tanta força se ele ti-
vesse junto a vocês nesse processo coletivo. Eu tenho conhecimento
- se quiser eu posso disponibilizar esses elementos para V. Exas. -,
ele optou. É um direito ingressar com uma ação individual. É um di-
reito. Só um. Eu tenho conhecimento de que seis agentes de segu-
rança ingressaram com ações individuais e essas ações não prospe-
raram do ponto de vista individual. Me perdoem. Trocou o certo pelo
duvidoso, com a promessa de alguns ilustres ou ilustres causídicos.
Não! É jurisprudência. Nós sabemos que não funciona assim no Ju-
diciário. Aquele advogado que disser é causa ganha, baseado numa
decisão, me perdoe, está faltando com a verdade, com a ética. Eu
não penso igual a V. Exas., se nós estivéssemos julgando.

Então, me perdoem. Eu acho que hoje, inclusive, sair do pro-
cesso coletivo é trocar o certo pelo duvidoso e perquirir no caminho
nebuloso.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Por favor, retornando.
O SR. ANTÔNIO LUIZ DA SILVA - Aproveitar e saudar todos

e todas presentes na minha oportunidade.
A minha fala é breve e vem acompanhada de um apelo tam-

bém. Mas dentro da minha brevidade, só para dizer que quando ini-
ciamos essa ação, era um período difícil dentro do Metrô Rio. Os fun-
cionários, os trabalhadores quando optavam por entrar com a ação de
forma individual e pessoal, bastava o jurídico ter conhecimento do iní-
cio dessa ação para demiti-los. Muitos foram demitidos apenas por te-
rem ingressado com a ação, buscando reverter ali algo que o pre-
judicava.

Então, a gente construiu essa ação nesse ambiente hostil em
que bastava entrar com a ação. E ela nem tem andamento. Acusar
no sistema jurídico o Metrô, isso já bastava para demitir. Muitos foram
demitidos assim, muitos foram demitidos assim. Esse é o primeiro
ponto.

Fica aqui também, no que foi colocado aqui, quanto ao con-
vite ao presidente do Metrô Rio, uma singela sugestão. Hoje, existe
um grupo acionário novo no Metrô Rio, conhecido aqui pela sigla
HMOB, em que nós teoricamente teríamos um nível superior ao pre-
sidente do Metrô. Caso ele não tenha agenda, fica aqui minha singela
sugestão que os membros da HMOB, ou seja, os detentores da con-
cessão possam ser convidados. Talvez a agenda deles esteja mais
em condições.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Mas o convite, com essa
sua sugestão, será triplo, porque, como eu já disse, departamento ju-
rídico, o presidente do Metrô ou quem ele delegar para representá-lo,
e um representante, que eu não vou verificar, desse conselho supe-
r i o r. . .

O SR. ANTÔNIO LUIZ DA SILVA - Ok, a gente tem espe-
rança que...

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - ...que a gente vê lá quem
preside esse conselho superior.

O SR. - ...esse nível acima, talvez a agenda não esteja tão
apertada.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Eu agradeço.
O SR. ANTÔNIO LUIZ DA SILVA - Só para continuar, depu-

tado, aí vem um apelo. A gente, durante essas duas semanas que
precederam a audiência, recebeu muitas críticas, o que faz parte do
nosso trabalho, assim como dos senhores, a crítica faz a gente me-
lhorar e crescer. A gente também vê dessa forma, mas é preciso ter
a consciência de todos os companheiros que as fazem de que do ou-
tro lado existem companheiros, trabalhadores e pais de família. É pre-
ciso ponderar as críticas de modo que elas não ultrapassem a ques-
tão política da coisa. E a gente acompanhou, ao longo dessas duas
semanas, eu sei que não é a visão da liderança do grupo dos ex-
metroviários porque são todos companheiros, eu olho daqui e reco-
nheço todos, não é, mas individualmente alguns exacerbaram.

Então, fica aqui o meu apelo - somos todos companheiros,
estamos remando do mesmo lado - para que as pessoas tenham um
pouco de cuidado, que não ultrapassem da questão política para a
pessoal. Somos todos da paz, todos somos companheiros e vamos
continuar sendo, isso não vai mudar. Eu sei que 11 anos de espera
deixam as pessoas - eu imagino, também estou dentro desse proces-
so, mas fica aqui o meu apelo e o meu grato por esse grupo ter, de
alguma maneira, mexido com essa questão que estava meio parali-
sada, e a gente estava meio sem voz.

Agradecer também ao nobre deputado, esta Casa já nos aco-
lheu em outras demandas, somos agradecidos, inclusive da própria
segurança, que foi resolvida graças à intervenção desta Casa. Fica
aqui, de antemão, o nosso agradecimento.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Antes de encerrar, fala-

ram todos à minha direita, eu queria que pelo menos um que está à
minha esquerda, por preferência, inclusive, também fizesse uso da pa-
lavra.

O SR. CÁSSIO CABRAL - Boa-tarde, presidente...
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - É o Cássio.
O SR. CÁSSIO CABRAL - ...boa-tarde, deputado Átila, boa-

tarde todos os companheiros. Desde já queremos agregar aqui com o
sindicato, certo? Dizer que, Dr. Jair, todos os movimentos que o se-
nhor fez nos representaram, ok? Em momento nenhum o senhor ficou
inerte. Porém, a inércia que foi colocada no programa que vocês as-
sistiram é referente ao princípio da informação. A informação é de
2013 - como citou o presidente Danilo - a 2019, ela faltou um pou-
co.

Então, nós estamos aqui para agregar forças para buscar a
resolução desse processo. O Simerj, acredito eu, que ele não possua
um setor de publicidade e marketing. E isso é essencial nos dias de
hoje, com as redes sociais, buscar os ex-funcionários e funcionários
da ativa para somarmos forças juntos nesse processo.

Então, assim, as plataformas digitais, hoje, elas são meca-
nismos que nós atingimos muitas pessoas.

Então, deixo aqui a minha sugestão ao sindicato, a inércia só
foi no setor de informação com os ex-funcionários e funcionários da
ativa. Cartas muitas vezes não chegam em nossa residência. E aí te-
ria que o sindicato apresentar compra de selo ou qualquer coisa re-
ferente às postagens, e esse não é o nosso objetivo, o nosso objetivo
é estreitar mais a informação para o pessoal da linha e os ex-segu-
ranças.

Passo a palavra para os meus nobres colegas.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Olha só, só mais um por-

que eu tenho que acabar. Perdoe-me, porque o Colégio de Líderes é
uma hora e eu tenho que estar lá.

O SR. MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA PEÇANHA - Boa-tarde,
nobres deputados, hoje eu vejo, realmente, que aqui é a Casa do Po-
vo, porque é a primeira vez que entro nesse local, acompanho política
há muito tempo, há bastante tempo, conheço a trajetória do deputado
Átila, conheço a trajetória do nobre deputado também e dos outros
deputados aqui da Casa.

A única coisa que eu queria falar é em relação ao que o Dr.
Jair falou sobre o pagamento incidir na tarifa. Eu fiz um cálculo aqui
muito rápido e muito breve sobre 12 dias, 750 mil que o Metrô hoje
carrega - e, aí, tirando as despesas do Metrô, não quero entrar nesse
mérito -, mas, em 12 dias, o Metrô arrecada cinquenta e dois milhões
e duzentos. Em 30 dias o Metrô arrecada centro e trinta e quatro mi-
lhões oitocentos e cinquenta mil.

Então, assim, não acarreta no aumento da tarifa, ao meu ver,
ou seja, em um mês o Metrô tem dinheiro de sobra para pagar o
nosso pleito.

O que eu queria falar era só isso e agradecer a todos que
aqui estão presentes.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Márcio, você me perdoe,
eu estou na minha área, que é engenharia, a conta não é tão simples
assim porque do volume da bilheteria você tem que abater os custos
operacionais, incluindo aí a folha. Evidente, se o Metrô, ao longo do
ano, ele não faturar cem milhões de reais, ele está liquidado, que-
brado, a gente estaria aqui em outras discussões, até similares ao
que está acontecendo à Supervia, que ainda está em recuperação ju-
dicial. Só queria assinalar.
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Quando você fala em setenta e seis milhões, as concessio-
nárias pedem, na revisão quinquenal, reposição de qualquer valor. E
setenta milhões de reais é um dinheiro de peso, não é pouco recurso.
Eu não tenho dúvida nenhuma de que isso é uma demanda que vai
repercutir, no mínimo, nessa revisão quinquenal, porque quando a
gente também está falando na diferença do reajuste da tarifa do IPCA
para o IGPDI, por exemplo, lá na Supervia, neste ano que passou,
você está falando em oitenta milhões - oitenta milhões também é di-
nheiro significativo. E também tem uma outra coisa, tarifa, nós temos
um erro brutal de compreensão técnica do que é tarifa. Não adianta
você ajustar tarifa a correção monetária, a nenhum índice sem você
verificar o poder aquisitivo do usuário. Porque se você aumentar tarifa
além do poder aquisitivo, perde demanda; se perde demanda, perde
passageiro, você perde receita.

Então, não é uma coisa também tão simples assim, mas o
senhor tem razão numa questão basilar, isso é um direito do traba-
lhador que, no mérito, está transitado em julgado, tem que pagar. Não
adianta ficar postergando. E está claro o desejo aqui do Metrô, já que
ele perdeu no mérito, de querer fazer essas transações individuais,
porque na briga coletiva ele é mais frágil, na briga individual ele é
mais forte. Sem fazer a figura aqui do nosso Átila Nunes, 38, 45, etc.,
etc., mas é a força da caneta de quem é o patrão. O senhor tem
razão nessa visão.

Eu vou agradecer a presença de todas e todos. Vou agra-
decer aqui ao nosso decano Átila Nunes.

Comunicarei por escrito a próxima reunião onde serão con-
vidadas a agência reguladora, a Agetransp, a procuradoria e, nova-
mente, a direção do Metrô departamento jurídico e a empresa que...

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - A HMobi, que detém a...
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - A gente vê no site, a

gente vê o nome, o diretor. Não tem problema. É um investidor. Isso
não impede hoje mesmo, lá no plenário, conversar com o presidente
para termos também uma reunião da presidência da Casa com o pre-
sidente do Metrô, com a representação dos interessados, evidente-
mente. Nada impede, porque quando você abre um processo de luta,
todos os caminhos que objetivem o mesmo mérito são importantes.

Então, muito obrigado.
Desculpem, mas temos agora Colégio de Líderes. Tenham

uma boa tarde.

TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO AO CUMPRIMEN-
TO DA LEI ESTADUAL Nº 9.191, DE 02 DE MARÇO DE 2021 E O
DECRETO ESTADUAL REGULADOR Nº 47.544, DE 25 DE MARÇO
DE 2021 - PROGRAMA SUPERA RJ.

(REQUERIMENTO N° 222/2021)

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Às onze horas do dia vinte e nove de abril de dois mil e vinte e dois,
reuniu-se a Comissão Especial em epígrafe, instituída pelo Requeri-
mento nº 222/2021, sob a Presidência do Senhor Deputado Bruno
Dauaire e contando com a presença dos Senhores Deputados Renata
Souza - Vice-Presidente, Marcelo Dino - Relator, Adriana Balthazar e
Noel de Carvalho, membros efetivos da Comissão, para a realização
da 1ª Reunião Extraordinária, por de meios digitais (via WhatsApp).
Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente agradeceu a presença de
todos e informou que o objetivo da reunião seria para deliberar sobre
a realização de reuniões e audiências públicas remotas (meios digi-
tais) desta Comissão, conforme dispõe o Art. 2º do Ato da Mesa Di-
retora N/MD/Nº 674/2022, publicado em 19 de abril de 2022. Em se-
guida o Senhor Presidente colocou a proposta em votação, sendo a
mesma aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente suspendeu a reunião para que eu, Orlando de Souza
Santos Junior, Secretário “ad hoc”, matrícula nº 201.140-1, lavrasse a
presente ata. Reabertos os trabalhos, foi a mesma lida e aprovada,
sendo assinada por mim e pelo Senhor Presidente, que encerrou a
reunião em seguida. Sala das Comissões, 29 de abril de 2022. (a)
Orlando de Souza Santos Junior - Secretário “ad hoc”; (a) Deputado
Bruno Dauaire - Presidente.

COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO AO CUMPRIMEN-
TO DA LEI ESTADUAL Nº 9.191, DE 02 DE MARÇO DE 2021 E O
DECRETO ESTADUAL REGULADOR Nº 47.544, DE 25 DE MARÇO
DE 2021 - PROGRAMA SUPERA RJ.

(REQUERIMENTO N° 222/2021)

ATA DA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA
Às dez horas e vinte e dois minutos do dia vinte e quatro de março
de dois mil e vinte e dois, reuniu-se a Comissão Especial em epí-
grafe, instituída pelo Requerimento nº 222/2021, sob a Presidência do
Senhor Deputado Bruno Dauaire e contando com a presença dos Se-
nhores Deputados Renata Souza - Vice-Presidente, Marcelo Dino -
Relator e Noel De Carvalho, membro efetivo da Comissão. Abertos os
trabalhos, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e in-
formou que o objetivo da audiência seria discutir sobre as questões e
complexidades do Programa SuperaRJ. Em seguida, o Senhor Pre-
sidente registrou as presenças dos Senhores GUSTAVO MADUREIRA
FONSECA - Diretor Jurídico e BRUNO MACHADO PINTO BRAVO -
Superintendente de Operações Padronizada, da Agência Estadual de
Fomento do Rio de Janeiro - Agerio; CAROLINA CHAVES DE AZE-
VEDO - Coordenadora do Programa SuperaRJ, ALEXANDRE VARE-
LA, ALESSANDRA MAHAMOUD e MICHELE EL-CHAER - Assesso-
res, da Secretaria de Estado da Casa Civil; e CARLOS ROBERTO
VIANA - Diretor do Centro de Tecnologia de Informação e Comuni-
cação do Estado do Rio de Janeiro - Proderj. Em seguida, o Senhor
Presidente passou a palavra para os demais membros para que fi-
zessem suas considerações iniciais. Prosseguindo, o Senhor Presi-
dente passou a palavra para Senhora Carolina Chaves, que discorreu
sobre o Programa SuperaRJ, bem como as dificuldades enfrentadas
para implementação do mesmo. Após, a Senhora Carolina Chaves
respondeu a todos os questionamentos dos membros da Comissão de
forma satisfatória. A seguir, o Senhor Presidente passou a palavra pa-
ra o Senhor Carlos Roberto Viana, que respondeu algumas perguntas
relacionadas ao Proderj. Em seguida, o Senhor Presidente registrou a
presença do Excelentíssimo Senhor MATHEUS QUINTAL, Secretário
de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Rio de
Janeiro, que de forma remota, se desculpou por estar em trânsito e
agradeceu à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, co-
mo cidadão Petropolitano, a ajuda ao Município. A seguir, realizou
uma explanação sobre o assunto em tela tendo os Senhores Depu-
tados presentes feito alguns questionamentos ao Senhor Secretário,
que foram prontamente respondidos. Após, o Senhor Presidente pas-
sou a palavra ao Senhor Gustavo Madureira Fonseca, que fez sua
explanação representando a Agerio. Retomando a palavra, o Senhor
Presidente propôs enviar ofícios à Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Social e Direitos Humanos do Rio de Janeiro, à Secretaria de
Estado da Casa Civil do Rio de Janeiro e à Agerio, formalizando as
perguntas feitas aos convidados, o que foi acatado por todos os
membros presentes. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
franqueou a palavra e, como não houvesse mais quem dela quisesse
fazer uso, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a pre-
sente reunião, cujo inteiro teor está contido nas notas taquigráficas
em anexo e, para constar, eu, Orlando de Souza Santos Junior, Se-
cretário “ad hoc”, matrícula 201.140-1, lavrei a presente ata que, após
lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelo Senhor Presi-
dente. Sala das Comissões, 24 de março de 2022. (a) Orlando de
Souza Santos Junior - Secretário “ad hoc”; (a)Deputado Bruno Dauai-
re - Presidente.

Notas Taquigráficas

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Bom-dia a todos. An-
tes de abrir a audiência pública, quero agradecer a todos os repre-
sentantes do Governo aqui presentes. A gente sabe que é muito im-
portante tê-los conosco nesta audiência, para que a gente possa fazer
um apanhado geral sobre a operação do Supera RJ. Eu conversava

há pouco com o pessoal da Casa Civil e logo vou citar o nome das
pessoas presentes, mas quero dizer que foi um programa que a gen-
te deu início quando Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, oportunidade que eu tive de comandar essa pasta, então, a
gente conhece bem as questões do programa, sabe da complexidade
que é operacionalizar esse programa, por isso estamos aqui hoje, pa-
ra estar discutindo com os representantes do Governo esse apanhado
geral em relação ao Supera RJ.

Às 10h22 do dia 24 de março de 2022, na condição de Pre-
sidente da Comissão Especial de Acompanhamento ao Cumprimento
da Lei Estadual 9.191, de 2 de março de 2021, e o Decreto Estadual
Regulador 47.544, de 25 de março de 2021, o Programa Supera RJ,
e contando com a presença dos Srs. Deputados Marcelo Dino, Ale-
xandre Freitas, Renata Souza, se tiver mais algum Deputado, favor
intervir, dou por abertos os trabalhos da 1ª audiência pública, para
realizar um debate sobre o seguinte tema: “Um olhar sobre a exe-
cução do Supera RJ”.

Quero passar primeiramente a palavra para a Deputada Re-
nata Souza e depois para os demais Deputados, para que possam
fazer uma breve saudação inicial.

A SRA. RENATA SOUZA - Bom-dia, Sr. Presidente, Deputado
Bruno Dauaire, Srs. Deputados que nos acompanham neste momento
pelo Zoom. A gente está ainda nesse momento de ações híbridas,
então, até a gente conseguir consolidar cem por cento presencial vai
levar algum tempo, mas, que bom que a gente ainda pode dispor
dessa ferramenta.

Quero agradecer a presença de todos os representante do
Governo do Estado. O Supera RJ é o maior programa que se tem
conhecimento no Estado do Rio de Janeiro, na história do Estado do
Rio de Janeiro de transferência de renda.

Então, nesse sentido, no momento em que nós estamos vi-
vendo de precariedade, de aumento da miserabilidade, da fome, sem
dúvida nenhuma, é um programa que traz uma responsabilidade co-
letiva para que a gente possa minimizar os impactos da Covid-19,
que foram acrescidos a um processo de desemprego no Estado do
Rio de Janeiro e no Brasil, que foram acrescidos a um processo de
perda de vidas humanas com a Covid-19. Afinal de contas, se no
Brasil temos mais de 650 mil pessoas mortas em decorrência da Co-
vid, aqui, o Estado do Rio de Janeiro, tem mais de dez por cento
dessas mortes. Já ultrapassamos o número de setenta mil pessoas
mortas pela Covid.

Então, quero aqui, também de antemão, deixar a minha so-
lidariedade a todos os que perderam os seus parentes para a Covid-
19, uma doença que desafia a nossa humanidade. Nesse sentido,
saudar o Presidente Dauaire por ter feito essa opção de pôr à frente
uma Comissão Especial para acompanhar a execução do Supera RJ.

Eu tenho acompanhado, de maneira muito efetiva, a partir da
Comissão Especial de Enfrentamento à Miséria e Combate à Pobreza,
uma Comissão que a gente tem rodado o interior do Rio de Janeiro,
rodado Prefeituras também para saber qual é a relação da Prefeitura
com o Governo do Estado, para fazer com que o programa tenha, de
fato, efetividade e chegue às pessoas. Nós temos um Presidente que
passou aí num primeiro momento, enquanto Secretário de Assistência
Social e Direitos Humanos, então, isso agrega o nosso trabalho nessa
Comissão Especial.

Espero que possamos trazer um alento para a população do
Rio de Janeiro, que tem hoje, a partir dos benefícios do Supera, cer-
ca de 200 reais mensais. E me corrijam se algum dado desse estiver
equivocado, um adicional de 50 reais por filho, limitado a dois filhos,
um adicional de 50 reais a 80 reais para aquisição de botijão de gás,
GLP, o que não é qualquer coisa, a gente está falando de um Rio de
Janeiro que chega a pagar 120, 130 reais num botijão de gás, e uma
linha de crédito e microcrédito de até 50 mil reais.

Estou desenhando essas informações que temos do Supera
justamente para conseguirmos botar uma lupa sobre essas determi-
nações e saber o que está dando, o que tem maior dificuldade. E
nesse giro que nós fizemos em diferentes prefeituras, é importante di-
zer que nós encontramos um gargalo preocupante no que tange ao
número de pessoas beneficiadas em determinadas cidades e ao que
as prefeituras teriam em termos de pessoas vivendo em muita mise-
rabilidade. É claro que sabemos que o Supera não permite a acu-
mulação de benefícios, mas, ao mesmo tempo, podemos notar que as
pessoas sequer sabiam que estavam sendo beneficiadas pelo Supera.
Não foi em uma prefeitura, foram em diferentes prefeituras, depois
nós até indagamos a própria secretaria com relação à realidade de
cada prefeitura que nós pudemos visitar e era uma relação muito des-
proporcional do número de pessoas colocadas numa suposta misera-
bilidade ao número de pessoas que receberam, de fato, o benefício.

E um outro gargalo é que essas pessoas não sabiam que
estavam sendo beneficiadas e, ao mesmo tempo, pessoas que sa-
biam e encontravam entraves. As próprias prefeituras, me parece, que
receberam apenas do Governo do Estado o nome das pessoas, não
havia ali o endereço, não havia ali outras informações que pudessem
fazer com que os prefeitos, as secretarias de assistência social, che-
gassem a esses possíveis beneficiários.

Estou trazendo esses elementos, porque obviamente as per-
guntas vão nesse caminho, vão ser organizadas a partir das dificul-
dades reais que a população do Rio de Janeiro está tendo em aces-
sar o Supera RJ, em especial quando essas famílias estão passando
fome, quando estão desalentadas diante de tantas condições desuma-
nas colocadas desde à Covid até situações insustentáveis em seus
territórios. Só um preâmbulo para contribuir com o nosso debate.

Dar bom-dia ao Deputado Marcelo Dino, que será o Relator
dessa Comissão Especial.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Obrigado, Deputada
Renata Souza. Vocês percebam bem que aqui é bem democrático, à
esquerda Renata Souza e à direita Marcelo Dino.

O SR. MARCELO DINO - Sentei certo.
A SRA. RENATA SOUZA - A solução é sempre à esquerda.

O caminho é sempre à esquerda.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - E eu no centro.
Passar a palavra para o Deputado Marcelo Dino para ele fi-

car à vontade nessa explanação inicial.
O SR. MARCELO DINO - Bom-dia, Sr. Presidente. Bom-dia,

Deputada Renata Souza. Bom-dia a todos que nos assistem pela TV
Alerj.

Você iniciou falando muito bem. Renata na esquerda, eu na
direita, mas o que nós precisamos na realidade é de equilíbrio. Nós
precisamos chegar a um denominador comum em que o nosso foco
número 1 é a população, a população é o nosso foco. Tudo que é
demais é ruim, irmão. Costumo perguntar aos meus amigos se eles
querem que a esposa o ame demais, em excesso, que vai desconfiar
até da sua própria sombra.

Então, o que nós precisamos na realidade é de equilíbrio, le-
var para a população o que ela precisa realmente, políticas públicas.
Levar o que ela, no momento que nós continuamos atravessando, a
quantidade de pessoas que morrem todos os dias, a pandemia não
acabou, essa é a grande realidade. E, infelizmente, como muito bem
colocou aqui a Deputada Renata, para não ser redundante e repetir
tudo o que ela falou, nós precisamos tentar entender melhor tudo o
que está acontecendo, para isso está sendo feita essa audiência aqui,
e levar para a população. Porque o que eu sempre falo, a fome não
espera.

Eu sou evangélico, e é muito fácil você jejuar sabendo quan-
do você vai comer, mas quando você não tem realmente a esperança
de quando você vai ter o alimento, aí, dói. Fica 12, 24, 36, 48 horas
sem comer? Tranquilo, você passa. Mas, e quando você não tem
realmente o que levar para a sua família? Você não tem o que dar
realmente para os seus filhos? Não tem o que comer.

Então, eu tenho certeza, quero parabenizar o Presidente Bru-
no Dauaire por essa iniciativa e dizer que nós estamos juntos real-
mente. Porque eu, por exemplo, sou de família que veio - eu vim da
base, sou da base; família humilde. Graças a Deus nunca passei fo-
me, minha mãe sempre foi uma guerreira, o meu pai, mas a gente,
eu passei por muitas dificuldades na vida.

Então, hoje, como Deputado aqui, eu quero poder contribuir
muito, estar junto com vocês, entender essas fraudes, tudo o que a
Renata já colocou aqui para estarmos ajudando e colaborando.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Obrigado, Deputado
Marcelo Dino.

Tem mais algum Deputado on-line que queira fazer uso da
palavra? Deputado Alexandre Freitas, me parece que estava on-line.

Eu vou registrar a presença da Carolina Chaves, da Casa Ci-
vil; da Michele, também da Casa Civil; do Vicente, também da Casa
Civil; do Alexandre Varela, assessor da Casa Civil; Alessandra, da Ca-
sa Civil; Bruno, da AgeRio, Superintendente; Carlos Roberto Viana,
Diretor do Proderj; e Gustavo Madureira Fonseca, da AgeRio.

Dizer que se trata de uma Comissão propositiva para que a
gente possa identificar todas essas questões relacionadas (interferên-
cia sonora) para se aproximar da efetividade do programa.

Então, mais uma vez eu gostaria de agradecer a presença
de todos. E favor um registro aqui muito especial das pessoas que
me ajudaram lá no início a implementar esse programa, que é a Aline
Inglez, Aline Campanhão e o Pedro Vale, e a toda equipe da Secre-
taria de Assistência, que nos ajudaram bastante. No início, para a
gente realizar a implementação desse programa não foi nada fácil, fo-
ram vários e vários dias de muito trabalho da nossa equipe junto com
a equipe das outras secretarias.

Então, gostaria de fazer esse registro, Deputada Renata Sou-
za e Marcelo Dino.

Eu queria, primeiramente, passar a palavra para a Carolina
Chaves de Azevedo para que ela possa fazer uma explanação rela-
cionada ao programa.

Fique à vontade, Dra. Carolina.
A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Bom-dia a to-

das e a todos. Acho que vou chegar logo nos números para a gente
ser bem precisa. Acho que a Deputada Renata e o Deputado Bruno
já fizeram a explanação sobre a situação em que a gente se encontra
no Estado, no País. E já não me cabe agregar mais nada, já me sinto
contemplada em relação a isso.

O Supera atualmente está com 59.793 beneficiários ativos.
Desde o início do programa a gente já atendeu 267.959 pessoas,
CPFs, sendo 71.725 na Capital. Essa diminuição que os senhores po-
dem observar atualmente se dá em relação ao Auxílio Brasil, como a
Deputada expôs, não pode receber dois benefícios ao mesmo tempo.
Com as mudanças do auxílio do Governo Federal, a gente teve uma
diminuição em torno de 50% de beneficiários. O valor gasto no pro-
grama até março de 2022 foi 280.140.970,00, sendo 168.721.340,00
só na Capital e na Região Metropolitana. A gente está com um per-
centual de cobertura de 100% no Estado, nos 92 Municípios.

Vou entrar um pouquinho nas perguntas da Deputada Renata
Souza em relação à dificuldade de chegar nas pessoas. Em novem-
bro de 2021, a gente entende essa dificuldade, eu acho que como em
todo projeto ou todo programa a gente está sempre tentando aper-
feiçoar e encontrar as melhores formas para a gente conseguir atingir
nossos público-alvo, inclusive se tratando de uma camada da socie-
dade de pobreza e extrema pobreza, que tem dificuldade de acesso à
internet, acesso a informações precisas.

Então, a gente lança em novembro de 2021 a ferramenta de
transparência, que está no site onde todas as Prefeituras, todas as
universidades, os senhores e as senhoras do Legislativo, membros do
Executivo e os cidadãos podem consultar. A gente lança essa ferra-
menta observando a Lei Geral de Proteção de Dados, então, tem lá o
CPF e quanto o beneficiário vem recebendo ao longo do programa. O
CPF com aquele “xizinho”, de acordo com as normas da CGU. E a
gente está se programando agora para abril lançar a nova ferramenta,
a versão 2.0 da Transparência, que vai ser uma parte de gráfico, que
eu acho que depois eu posso passar para o Carlos explicar mais um
pouquinho essa parte da tecnologia.

Pegando também a dificuldade de chegar nas pessoas, De-
putada, a gente tem uma base de CadÚnico um pouco poluída, em
torno de 40% dos cadastros que a gente recebe do CadÚnico tem
algum problema, que seja um telefone antigo que o cidadão trocou e
não foi atualizar. Nos foi informado que parece que a cada dois anos
só que a pessoa vai no Cras para atualizar os dados. Então, o Go-
verno do Estado no Programa Supera não tem uma base própria. A
gente recebe bases municipais e federais e faz esse cruzamento de
dados. O Carlos também pode até aprofundar também nesse assun-
to.

Então, quando a gente recebe uma base que não esteja
100% atualizada do Cad a gente de fato tem essa dificuldade para
chegar nos beneficiários. A gente vem buscando formas de alcançar
essas pessoas, nos Municípios, que a senhora falou, tem os termos
de cooperação, feitos entre a Secretaria de Desenvolvimento Humano
e as Prefeituras Municipais. Atualmente, a gente está em fase de re-
novação desses termos. Inclusive, nesse novo termo, a gente está co-
locando um plano de trabalho que a gente pretende ao final do pro-
jeto produzir um material técnico de como a gente pode levar depois
a um aperfeiçoamento, a um conhecimento que seja para próximos
programas, tipo um material de produção de conhecimento mesmo, de
curva de aprendizado, lições aprendidas. E assim como todos os da-
dos que possam ser compartilhados para que outros programas desse
tipo possam ser implantados.

A gente tem a ferramenta de call center, a gente registrou
agora um aumento de 95% das chamadas, vou até olhar o número
exato aqui para vocês, porque eu estou com porcentagem, mas esse
mês a gente registrou, por exemplo 115.812 atendimentos. Então, é
praticamente o dobro do registrado em dezembro de 21, que foi de
59.362 atendimentos. E na Capital a gente abriu um posto único de
atendimento que fica na Rua Erasmo Braga

A SRA. RENATA SOUZA - Me permite interrompê-la?
A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Claro.
A SRA. RENATA SOUZA - Só porque você falou que aumen-

tou a procura via call center...
A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Sim.
A SRA. RENATA SOUZA - Com 115 mil atendimentos.
A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Isso.
A SRA. RENATA SOUZA - Você pode nos detalhar quais fo-

ram os principais atendimentos, quais eram a principais demandas
apresentadas por essas pessoas?

A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Localização no
cartão, a pessoa também quer saber por que de repente perdeu o
benefício, na ferramenta de transparência ela aparece ou elegível ou
como não elegível, então, muitas vezes, a pessoa deixa de receber e
ela liga para o call center para saber o porquê. E como eu já falei
anteriormente, grande parte é pelo Auxílio Brasil, então, a gente orien-
ta que procure o Cras ou que vá no aplicativo Caixa Tem. E elas aca-
bam descobrindo também que elas são beneficiárias, então, você vê
que um programa do Governo Federal conta também com essa mes-
ma dificuldade que a gente tem de chegar nas pessoas.

O SR. MARCELO DINO - Fazer uma pergunta, na realidade
a senhora falou que muitas pessoas perdem seu benefício por ter o
Auxílio Brasil, isso é informado às pessoas? Passado na hora para
todos eles?

A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Sim, isso está
na lei.

O SR. MARCELO DINO - Não, está na lei é uma coisa, a
gente está falando de pessoas que realmente não têm às vezes um
conhecimento, nós sabemos como funcionas muitas vezes, “ah, tem
mais um benefício que eu posso ter”, isso tem sido informado às pes-
soas?

A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Sim, quando
eles nos procuram, quando a gente entrega o cartão no primeiro aten-
dimento, isso é informado a eles. E a gente tem esse termo de co-
operação com as prefeituras municipais, também através da secretaria
de assistência municipal e que a gente orienta que seja informado a
eles.

O SR. MARCELO DINO - Sim, porque isso tem que ser bem
incisivo porque senão a pessoa vai se prejudicar automaticamente.

A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Sim, com cer-
teza, mas a gente passa essa orientação.

O SR. MARCELO DINO - Obrigado.
A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Inclusive,

quando a gente abre esse posto, quando a gente faz opção de fazer
um posto único na Capital é justamente para padronizar atendimento,
padronizar informação, a gente está fazendo um treinamento constan-
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te nos funcionários que estão trabalhando no atendimento à popula-
ção.

O SR. MARCELO DINO - Porque, na realidade, quem está
fazendo são as Prefeituras de cada cidade.

A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - De cada cida-
de, sim.

O SR. MARCELO DINO - Tem Prefeituras que são uma ba-
gunça só, essa é a grande realidade, não tem um mínimo de com-
promisso. E, às vezes, querendo captar, vamos ser sinceros aqui,
captar o voto, “ah, vamos botar isso aqui porque a gente vai ter be-
nefício”, nós sabemos como funciona muitos políticos, é uma coisa
que tem que estar muito atento a isso, essa informação é imprescin-
dível passar para as pessoas.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Hoje, a gente tem, a
nossa equipe, desde que implementou essa comissão, tem acompa-
nhado inclusive os atendimentos do call center, hoje mesmo antes de
chegar aqui a gente fez uma ligação, foi prontamente atendido pelo
call center, então, com relação a essa demanda, eu acredito que de
fato, com o call center, as pessoas... Foi muito rápido, então, as pes-
soas têm procurado o call center, pelos dados trazidos pela Carolina,
e lá a resposta é imediata, mas, eu entendo que também existem ci-
dadãos que não possuem sequer esse vínculo para ligar para o call
center. E aí entra a preocupação em relação às Prefeituras e eu vou
até depois que a Carolina terminar a explanação dela fazer uma pro-
posição que eu considero importante aqui.

A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Ainda respon-
dendo a Deputada Renata sobre as informações compartilhadas com
as Prefeituras, como falei anteriormente, a gente está sempre atenta a
gerar a proteção de dados, então, a gente faz esse acompanhamento
e a gente compartilha com eles a lista dos cartões que estão sendo
enviados, o nome de in(?) boxing(?), que é como chega no cartão, na
frente, porque às vezes pode ter homônimo ou, exemplo, pode ser
“Renata S”, e eles não conseguem identificar, e também eles têm a
base do CadÚnico, acho que isso foi pensado no primeiro momento
que eles podem fazer esse cruzamento de pegar o nome do bene-
ficiário com a informação que eles já têm e chegar nos assistidos. E
também tem a ferramenta da transparência, que se tiver alguma dú-
vida ainda depois desse terceiro cruzamento, eles também podem
chegar ao beneficiário, mas a gente entende também que, caso for
uma proposição dos senhores, que a gente pode pensar também ou-
tras formas de compartilhar esses dados com algum termo de res-
ponsabilidade sobre LGPD. Isso a gente está... Acho que o Governo
está aberto. A gente, enquanto técnico, a gente está aberto para to-
das as proposições e melhorias para melhorar cada vez mais o pro-
grama.

A SRA. RENATA SOUZA - E só porque a gente está nesse
ponto, por um acaso vocês têm um retorno dessas prefeituras para os
beneficiários que não chegaram ou não conseguiram saber que eram
beneficiários porque me parece que é importante que o Governo do
Estado também acompanhe aqueles que, porventura, não chegaram a
ter o benefício.

Então, vocês têm hoje, assim, um dado que nos apresente
de quantos beneficiários... Por exemplo, mandou para a prefeitura, fi-
caram tantos cartões porque não conseguiram encontrar aquelas pes-
soas. Qual seria esse dado, assim, porque me parece que, obviamen-
te, acho que a segurança e a proteção dos dados é um elemento
central, mas estamos falando de pessoas que estão passando fome.

Então, chegar até essa pessoa, sem dúvida nenhuma, e a
gente está falando de Governo do Estado e a gente está falando de
prefeituras locais, é o mínimo para que essa pessoa possa ser de
fato beneficiada. Então, queria saber qual é esse número de pessoas
que estavam inscritas, por exemplo, para ser beneficiada, mas que
não foram encontradas ou que não chegaram a ser de fato benefi-
ciadas, se vocês têm esse dado.

A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Deputada, aqui
eu não tenho para te fornecer...

A SRA. RENATA SOUZA - Mas dispõe desse dado.
A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - ...mas a gente

dispõe desse dado. A gente faz um acompanhamento mensal, a Casa
Civil e a Secretaria de Assistência Social. E a gente realiza também,
o grupo de assistentes faz os encontros regionais que... Por cada re-
gião eles decidem em reunião conjunta aonde vai ser o encontro, qual
Município que eles preferem ir, e conversam sobre as dificuldades,
compartilham as experiências e fazem sugestões de como pode me-
lhorar. Então, isso tem acontecido, o acompanhamento pela equipe de
gestão.

A SRA. RENATA SOUZA - Então, só para sugerir aqui ao
nosso Presidente que essa Comissão envie ao Governo, requisite es-
ses dados, porque o parágrafo único, do artigo 10, da Lei do Supera
RJ estabelece que o órgão competente deverá encaminhar à Alerj
prestação de contas com o número de beneficiários e os valores des-
pendidos à execução do financiamento.

Aí, faço outra pergunta. Se essa prestação de contas já foi
ou não entregue à Alerj e quais são os valores totais do programa,
porque a senhora apresentou alguns de execução até março de 2022,
o programa vai até dezembro de 2022, então, é importante para a
gente acompanhar também quantos por cento daquilo que está pre-
visto para o programa já foi trazido. A senhora comentou do CadÚ-
nico. Dos auxílios de renda emergencial concedidos, qual é a propor-
ção para as pessoas que comprovaram renda mensal igual ou inferior
a 200 reais ao mês e estão no CadÚnico, das pessoas que tenham
perdido o vínculo formal do trabalho durante a pandemia, como é que
isso fica? Então, eu acho que são perguntas, Sr. Presidente, que fa-
zemos aqui hoje, mas que possamos aí ter o comprometimento do
Governo em respondê-las.

Eu gostaria, Sr. Presidente, de lamentar a ausência do Se-
cretário de Assistência Social e Direitos Humanos, Sr. Matheus Quin-
tal, porque me parece que esse é um tema, claro, os técnicos são
superimportantes para demonstrar a situação, mas, sem dúvida ne-
nhuma, ter Secretários aqui, numa Comissão Especial que fala da vi-
da das pessoas, que fala de um programa de transferência de renda,
e todo mundo sabe que, cada um real que a gente consegue num
programa de transferência de renda, a gente faz girar a economia da-
quele território, daquele supermercado local, daquela vendinha da es-
quina, da farmácia local porque não são poucas as pessoas que uti-
lizam desse dinheiro para terem remédios. Esse é o elemento cen-
tral.

Então, deixar que o lamento da ausência do senhor Secre-
tário, gostaria, inclusive, de perguntar ao nosso Presidente se houve
aqui alguma justificativa para a ausência do, então, Secretário.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Deputada Renata

Souza, eu recebi justificativa do Secretário Nicola que não poderia es-
tar presente, recebi justificativa do André, da AgeRio e recebi justi-
ficativa do Mauro, do Proderj. Dos demais, tanto o Secretário de Tra-
balho quanto o Secretário de Assistência, eu não recebi nenhuma jus-
tificativa. Pergunto até à minha assessoria se teve algum contato das
duas Secretarias.

Os Secretários que eu citei que justificaram a ausência hoje
realmente disseram que enviariam os técnicos que no momento opor-
tuno, assim que fossem convidados novamente estariam aqui, mas
que seria importante essa escuta dos técnicos que operam o progra-
ma diariamente para ter um entendimento geral.

Eu também quero lamentar a falta de comunicação das duas
Secretarias, a gente fica triste principalmente pela Secretaria de De-
senvolvimento Social e Direitos Humanos que é uma secretaria que
considero o foco central do Programa Supera RJ. A gente tem aqui a
AgeRio, o Proderj, cuja equipe técnica ajudou a operacionalizar tudo
isso. De fato, as pessoas que estão precisando do programa estão
inseridas do Sistema Único da Assistência Social, estão inseridas na
Secretaria de Assistência Social, então, a gente lamenta muito a au-
sência e não mandar nenhum pessoa da secretaria aqui, algum téc-
nico para que pudesse fazer uma explanação sobre todo esse rela-
cionamento com as prefeituras, com os demais órgãos durante todo
esse processo de implementação e operacionalização do Programa
Supera RJ.

Dra. Carolina.
Quero pedir para a minha assessoria anotar todas essas per-

guntas.

De fato, hoje, é um apanhado geral aqui, a gente tende a
especificar mais as nossas diretrizes. A gente vai fazer por ofício para
que vocês possam nos ajudar a ter esses pormenores aqui oficiali-
zados dentro da Comissão.

A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Bom, Deputa-
do, não sei se eu entendi 100%, eu peguei toda a questão da sua
pergunta.

Então, o senhor me corrija, por favor, se estiver errada.
Dado do CadÚnico corresponde a 72,6% do público atendido,

e os desempregados 26,7%.
A SRA. RENATA SOUZA - Ok.
E com relação a essa prestação de contas que deve ser en-

viada à Assembleia Legislativa? Ela já foi feita em algum momento?
A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Não tenho es-

sa informação.
A SRA. RENATA SOUZA - Só porque estão infringindo uma

disposição que está na Lei do Supera RJ. Isso é importante porque,
além da injustificada a ausência dos Secretários de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos e de Trabalho e Renda, eu fico muito
preocupada, Sr. Presidente, porque não é possível, as pessoas estão
passando fome. Não é possível, isso daqui é uma Comissão Especial,
o trabalho desta Casa é fiscalizar toda a política do Governo, e ver a
ausência do Secretário, e aí, pouco me importam - e sendo muito
franca aqui com o Deputado Bruno Dauaire - as divergências políticas
que haja entre o atual e o último Secretário, pouco me importam. O
que nos importa aqui é a população do Estado do Rio de Janeiro. Eu
vejo um desprestigio na ausência injustificada dos Secretários em
questão porque quando a gente está falando de vidas, quando a gen-
te está falando de acesso para pessoas que não têm o que comer, a
gente está mexendo com a vida das pessoas.

Então, não adianta, Sr. Presidente, termos aqui uma Comis-
são Especial se o Governo do Estado não tem a disposição de pres-
tar os esclarecimentos necessários, porque me parece algo gravíssi-
mo nesse sentido, porque os técnicos, obviamente, eles são servido-
res públicos, eles estão trabalhando, mas é evidente que os cargos
são políticos e as decisões são políticas também.

Então, nesse sentido, deixo esse registro. Sabe por que, Sr.
Presidente? A gente está acompanhando a Subcomissão, que está fa-
zendo um trabalho, Subcomissão desta Casa que reúne a Comissão
de Orçamento mais a Comissão de Tributação, para acompanhar os
recursos destinados ao Pacto RJ, ou seja, os recursos advindos da
venda da Cedae: R$ 17 bilhões. Isso é dinheiro que o Rio de Janeiro
não viu nem na Copa e nem na Olimpíada.

Então, nesse sentido, é fundamental trazer uma pergunta,
porque me deixou muito intrigada na última audiência que tive aqui
nesta Casa com esse tema, sobre os microcréditos para micro e pe-
quenas empresas, que é algo do Supera. Isso não é qualquer coisa,
a gente está falando de microempresas e pequenas empresas que
empregam, realmente, no Estado do Rio de Janeiro. E havia ali uma
disposição de que parte do recurso iria, justamente, para grandes em-
presas.

Então, esse é um tema que me preocupa e eu gostaria de
saber de V. Exas. sobre essa linha de crédito, microcrédito, especi-
ficar essas micro e pequenas empresas, as cooperativas e associa-
ções de pequenos agricultores, se é possível, ao microempreendedor
individual, qual é, hoje, os dados que o Proderj, enfim, a Secretaria
tem disponível com relação aos microcréditos, empreendimentos de
economia popular, porque também está previsto essa situação aos
agricultores familiares. A gente sabe que, por exemplo, no Brasil de
produção de alimento, 70% do alimento que nós consumimos no Bra-
sil vem da agricultura familiar, então, esses não são dados à toa.

Às vezes, a Renata questiona muito, mas é porque eu estou
dentro da lei, eu estou dentro da lei que esta Casa aprovou e eu que-
ro compromisso do Governo que atenda as prerrogativas colocadas
nessa lei.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Deputada, só deixar
a Dra. Ana Carolina terminar. E aí se o senhor puder anotar essa
pergunta, porque a AgeRio que vai poder respondê-la de forma in-
tegral.

A SRA. RENATA SOUZA - Perfeito.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Então, Dra. Carolina,

não sei se já terminou a explanação, se tem mais alguma...
A CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - Ficou faltando res-

ponder um questionamento do Deputado Marcelo Dino em relação à
fraude que o senhor citou.

A gente tem 94 casos apontados, que correspondem a
0.03% de um percentual do valor total, do número total de beneficiá-
rios. A gente orienta que eles façam boletim de ocorrência e passem
para apuração. É o que a gente está, nesse momento, nessa fase de
apuração.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Só voltar aqui, por-
que você disse... A Renata Souza perguntou, a Deputada, sobre o
valor total que foi disposto até agora pelo Supera. A senhora falou R$
280 milhões? Só confirmar essa informação.

A CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - R$280.140.970,00.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - R$160 milhões da

Capital e o restante...
A CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - R$ 168.721.340,00,

Capital e Metropolitana.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Tá.
Então, vou agradecer a participação da senhora e passar a

palavra para o Carlos Roberto Viana, diretor do Proderj.
Agradeço a presença do senhor. Eu tive contato, assim que o

Mauro, Secretário, do Proderj, o responsável, recebeu o convite, me
ligou, falou que ia mandar uma equipe competente. É um grande ami-
go e parceiro do nosso mandato também.

Então, fique à vontade, Dr. Carlos Roberto Viana, para a sua
explanação em relação ao tema.

O SR. CARLOS ROBERTO VIANA - A minha questão é pou-
ca.

Deputado Bruno, Deputada Renata, Deputado Marcelo Dino,
os cumprimentos do nosso Presidente. Realmente, ele não pôde vir.
Gostaria de estar aqui. Ele me pediu para enviar todos os cumpri-
mentos a todos aqui presentes.

O Proderj, na verdade, nesse programa, ajudou a persona-
lizar todas as questões do programa, recebendo a base do CadÚnico
da Seasdh, envia para a Dataprev para batimento, para evitar, exa-
tamente, as questões de fraude, as questões de quem tem direito,
realmente, porque podem estar recebendo outros programas. Recebe
isso de volta e operacionaliza para a Seasdh os beneficiários que po-
dem pagar.

Primeiro, é uma honra estar aqui. Nós estamos constante-
mente em conjunto com o pessoal do Supera, da Casa Civil, da
Seasdh tentando aprimorar a ferramenta, inclusive com as questões
de transparência para que chegue à população efetivamente, para
que possa ter acesso a essas informações. É importantíssimo isso.

Então, nós somos aqui como parte do programa para a ope-
racionalização desse programa. É uma honra estar dentro do contexto
desse programa.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Fique à vontade.
Renata, se quiser fazer uma pergunta. Alguma coisa em re-

lação ao Proderj.
A SRA. RENATA SOUZA - Perguntas? É comigo mesmo.
Bom, na operacionalização e execução desse programa quais

foram as maiores dificuldades? Já foi dito aqui pela Sra. Carolina que
os dados do CadÚnico... De fato, é uma das situações difíceis, já que
o próprio Estado não tem o seu próprio cadastro. Então, eu acho que
esse é um tema importante para o Proderj inclusive pode nos ajudar.
Não seria a hora do Estado do Rio de Janeiro ter um cadastro pró-
prio? Por que ficar dependendo das cidades e fica dependendo do
Governo Federal? E o Governo do Estado que tem a obrigatoriedade
de olhar para esses dados de maneira concreta, de maneira a pro-
duzir políticas de Estado e não políticas de Município. O Município é
que tem que cuidar do... Cada um no seu Município e ver qual é a
política. Eu sinto falta, Sr. Carlos, de uma política de Estado que olhe
para o Estado como um todo de uma política, por exemplo, como o
Supera RJ que tenha início, meio e fim. Que essa execução chegue
de fato nas pessoas.

Então, gostaria de saber do senhor quais são os principais
gargalos para além do CadÚnico. Já entendemos que esse é um pro-
blema, mas como o Governo do Estado está resolvendo esse proble-
ma? Problemas temos todos. Vontade de resolver, precisamos ter to-
dos também. Eu gostaria de saber quais são as iniciativas para re-
solver esse gargalo?

O SR. CARLOS ROBERTO VIANA - Deputada, em termos
da base, realmente, é uma dificuldade. Então, nós temos que fazer
um contato com a Dataprev para fazer vários cruzamentos. Dentro
desses cruzamentos, a gente tem que pedir autorização a diversos ór-
gãos federais em separado para que a Dataprev possa responder sim
ou não para nós. A grande dificuldade é exatamente o acesso às in-
formações que o Estado tem - deveria ter.

Então, nós cruzamos diversas informações Receita Federal,
Cisobd, cadastro de falecimentos, cadastro de benefício Auxílio Emer-
gencial que antes era o Bolsa Família. Essa é uma grande dificulda-
de. Realmente, carecemos de ter uma base nossa, mas não temos.

A SRA. RENATA SOUZA - Deixa eu fazer uma outra pergun-
ta em cima disso. Já que não temos no Estado a base dos Muni-
cípios, porque uma coisa está no CadÚnico outra coisa são os Cras
resolvendo ali em outro território, algumas demandas. Como é que fi-
ca esse diálogo entre... Do processo executivo não há diálogo.

O SR. CARLOS ROBERTO VIANA - Não sei responder a se-
nhora, porque acho que essa é questão mais da Seasdh(?).

A SRA. RENATA SOUZA - Perfeito.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Deixa eu fazer outra

pergunta. Quais os mecanismos e instrumentos de integridade ado-
tados pelo programa? Quais os procedimentos utilizados com a fina-
lidade de mitigar eventuais riscos de fraude? Como fui Secretário na
época, recebi muita reclamação em relação às questões de pessoas
que foram, por exemplo: desculpe incomodar, mas acompanho seu
trabalho e preciso de uma ajuda. Minha noiva se cadastrou no Supera
RJ, foi aprovada, a atendente diz que já tem valores creditados, mas
o cartão dela não é localizado, ou não foi confeccionado desde o ano
passado. Graças a Deus, em janeiro ela está empregada, mas até
hoje não teve acesso aos valores que teve depositados nos meses
em que ficou desempregada e contemplada pelo Supera RJ.

O SR. CARLOS ROBERTO VIANA - Essa questão de dis-
tribuição de cartão realmente não faz a operacionalização do Proderj.
Nós fazemos mais acusamento da base de dados da Dataprev com o
que temos no CadÚnico para exatamente evitar fraude. Como nós co-
locamos aí, pedimos base de penitenciárias, base de funcionários pú-
blicos exatamente para tentar o máximo possível evitar a fraude.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Marcelo Dino, alguma
pergunta?

O SR. MARCELO DINO - Não.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Depois desse enten-

dimento a gente volta para as perguntas.
Mais alguma pergunta, Deputada?
A SRA. RENATA SOUZA - Não, obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Eu queria aproveitar,

como a audiência está sendo também de forma remota, abrir para os
Secretários que não estão presentes aqui, que não mandaram repre-
sentação, se puderem entrar para participar conosco, não há motivo
para não participação. Ou algum técnico que possa, porque a gente
já viu que tem perguntas aqui que só as respectivas pastas ausentes
podem responder, e aí a gente acaba não dando o volume necessário
para que essa audiência pública se torne efetiva, para a gente, in-
clusive, elaborar os pedidos de ofício. Eu queria fazer esse apelo à
Secretaria de Trabalho e Renda e, também, a Secretaria de Desen-
volvimento Social e Direitos Humanos.

Passo a palavra agora ao Dr. Gustavo, da AgeRio, para que
possa fazer sua explanação sobre o trabalho da AgeRio em relação
ao Supera RJ. Tem a pergunta da Deputada Renata Souza e, se pu-
der responder na sua explanação, a gente ficaria muito grato.

O SR. GUSTAVO MADUREIRA FONSECA - Primeiramente,
bom-dia a todos os Deputados e demais presentes. Sou Diretor Ju-
rídico da AgeRio, estou representando o Presidente André. Agradeço
bastante o convite, que é uma oportunidade de colocar todo o tra-
balho que foi feito, principalmente no ano passado, dar maior publi-
cidade a esse trabalho.

Começando já respondendo à pergunta em relação à pres-
tação de contas semestral à Alerj, eu gostaria de, primeiramente, fri-
sar que o Supera RJ. tem muito claras duas vertentes, uma do au-
xílio, outra do crédito. Essa vertente do crédito é tocada quase que
exclusivamente pela AgeRio; e a vertente do auxílio corre totalmente
fora da AgeRio. As minhas ponderações são restritas basicamente à
vertente do crédito.

Quando a gente analisa o artigo 10 da lei, que foi mencio-
nado, ele faz uma remissão ao artigo 9º, que é justamente a parte
que fala do crédito. A AgeRio já enviou para a Alerj, para a Presi-
dência da Casa, mas podemos reencaminhar para todos que solici-
tarem, o relatório semestral. Além disso, no site da AgeRio tem a lis-
tagem de todos os financiamentos que foram concedidos, isso é atua-
lizado praticamente em tempo real.

Dando alguns números do programa, no ano passado foram
feitos aproximadamente 25 mil créditos, sendo que, desses 25 mil cré-
ditos, 16 mil são para pessoas físicas e 9 mil para pessoas jurídicas.
Desses 16 mil pessoas físicas, incluindo aproximadamente 6 mil de
informais, e informais em todos os segmentos listados pela Deputada
Renata Souza - agricultura familiar, EcoSol, diversos segmentos. In-
clusive, a gente já compareceu a uma audiência pública na Comissão
do Cumpra-se, que a gente falou muito de EcoSol.

Então, prestamos conta também relacionado ao Supera RJ
para os informais, economia solidária, agricultura familiar. E dentro
das nove mil pessoas jurídicas, eram somente micro e pequenas. As
médias não estavam contempladas. Foram feitos como eu já disse,
aproximadamente 25 mil financiamentos. Todos estão no site. Aten-
demos 100% dos Municípios. Tivemos operações 100% nos Municí-
pios.

Não tivemos nenhum incidente de segurança, pelo menos até
agora que seja conhecido. A maior parte das operações ainda está
em carência. Então assim, para AgeRio a gente considera o Supera
RJ um marco na nossa história. E para o Estado do Rio também, a
AgeRio nunca teve um programa de financiamento tão forte quanto
teve o Supera RJ.

Para vocês terem uma ideia de números, a Diretoria atual da
AgeRio é composta exclusivamente de concursados de carreira. Todos
nós, tanto eu quanto o Bruno, o Presidente André, todos nós estamos
há pelo menos dez anos, aproximadamente com dez anos de Casa.
A gente já conhecia muito bem como é que funcionava a máquina. E
a AgeRio, desde a sua criação até o ano passado já fez aproxima-
damente 15 mil empréstimos em toda a sua história. No ano passado,
nós fizemos 25 mil. Ou seja, nós fizemos muito mais no ano passado
do que em todos os outros quase 20 anos anteriores.

Então, a AgeRio hoje empresta muito mais para o pequeno,
tem uma capilaridade muito mais forte, uma empresa muito mais pre-
parada para atender os desafios que o Estado do Rio tem hoje. A
gente agradece inicialmente o desafio que foi posto para a AgeRio
por meio do Supera RJ. Para a gente era um desafio que a gente
teria que conseguir números operacionais inimagináveis meses antes,
e agora recebemos um novo desafio da Alerj relacionado especifica-
mente com o Município de Petrópolis. É uma condição operacional es-
pecífica do Fundo de Recuperação dos Municípios Fluminenses, e a
AgeRio já começou a fazer esses novos financiamentos e esperamos
também esgotar os recursos o mais rápido possível, porque os em-
presários não têm tempo para perder e estamos totalmente à dispo-
sição para todas as perguntas que se fizerem necessárias.

O SR. MARCELO DINO - Deixe-me fazer uma pergunta,
quais foram os maiores entraves que tiveram exatamente para que o
microempresário e as cooperativas tiveram para obterem esse crédito,
porque 25 mil é até baixo, não é.

O SR. GUSTAVO MADUREIRA FONSECA - É, assim, todo
volume disponibilizado para o programa foi escoado pela AgeRio, 300
milhões. É assim, a AgeRio todo o dinheiro que foi colocado à dis-
posição para ser operacionalizado, foi operacionalizado.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Porque a Carolina
disse que foram 280 milhões. Esses 300 milhões são somados aos
280 milhões.
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Então, a gente já tem um gasto aí de quase 600 milhões
com o Supera RJ englobando todas as ações dele.

O SR. GUSTAVO MADUREIRA FONSECA - É, como colo-
quei no início, as informações que eu tenho próprias são da parte do
crédito. Do crédito foram disponibilizados 300 milhões.

O SR. MARCELO DINO - Mas alguns tiveram algum entrave.
Como não conseguiram...

O SR. GUSTAVO MADUREIRA FONSECA - É, alguns, por
questões de não conformidade com as regras do programa, com a
documentação exigida, apesar de ser uma documentação bastante fle-
xível como eu coloquei, a gente atendeu a seis mil informais, então
você quando se tem uma documentação que permite que o informal
seja atendido, a gente consegue presumir que não é uma documen-
tação pouco burocratizada.

A gente conseguiu colocar todo o crédito à disposição, mas
assim, a gente teve no início do programa, algumas curvas de apren-
dizado natural, porque como eu coloquei, a AgeRio ela no ano pas-
sado operou mais do que na história dela toda, e isso o Programa
Supera RJ foi apenas no segundo semestre. a gente fez em seis me-
ses mais do que em 20 anos anteriores.

Então, assim, no início teve naturalmente uma curva de
aprendizado. Se o Bruno quiser complementar alguma informação dos
principais desafios operacionais, pode complementar. Mas, assim, to-
dos os desafios foram sendo superados, o programa foi acelerando
brutalmente a velocidade, até que a gente conseguiu chegar, no final
do ano, esgotando 100% do orçamento.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Você tem os dados
relacionados aos Municípios, como que ficaram os elegíveis contem-
plados em relação ao empréstimo?

O SR. GUSTAVO MADUREIRA FONSECA - Temos, certa-
mente temos na AgeRio, não tenho agora de cabeça, a listagem dos
92 Municípios, percentualmente. Acredito que no relatório enviado pa-
ra a Alerj certamente tem a lista dos dez maiores e, no nosso site,
nós temos 100% dos financiados. Mas, em nossas bases de dados,
certamente a gente tem isso e pode montar qualquer configuração
que seja necessária.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Esse relatório já foi
enviado para a Alerj?

O SR. GUSTAVO MADUREIRA FONSECA - Já.
O SR. MARCELO DINO - Poderia reenviar?
A SRA. RENATA SOUZA - Importante solicitar para a Comis-

são.
O SR. MARCELO DINO - ...ou então para a Comissão.
E quantos, mais ou menos, que tentaram e ficaram de fora?
O SR. GUSTAVO MADUREIRA FONSECA - Eu não tenho

essa informação, no momento. Terei que verificar.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Está bem. É impor-

tante, para a gente ter uma noção da demanda que nós tivemos em
relação aos efetivos. Ah, a gente conversava, antes de começar a au-
diência, e o senhor me dava uma notícia muito importante, que é em
relação a essa mudança do programa em relação especificamente à
cidade de Petrópolis.

O senhor poderia explicar como está se dando isso dentro da
AgeRio, para a gente informar a população que está nos assistindo?

O SR. GUSTAVO MADUREIRA FONSECA - Claro. Salvo en-
gano, em meados de fevereiro, foi aprovada uma lei aqui na Alerj,
logo após as chuvas, o desastre de fevereiro de Petrópolis, não esse
agora, de março. Porque Petrópolis, infelizmente, teve um desastre
em janeiro, um em fevereiro e um em março. Logo após as chuvas
de fevereiro, a Alerj primeiro aprovou, com o auxílio do Fundo Es-
pecial da Alerj, salvo engano, de 30 milhões para Petrópolis, e, no dia
seguinte, aprovou uma lei que pega recursos de um fundo estadual, é
o Fremf, que é o Fundo de Recuperação dos Municípios Fluminenses,
e criou uma condição especial nesse fundo vinculado ao Município de
Petrópolis.

Essa linha foi sendo regulamentada ao longo das semanas e,
agora, ela já está operacional na AgeRio. E a AgeRio já fez... O úl-
timo número que eu tenho, certamente, é um número desatualizado,
mas já tinham sido feitas mais de 500 operações em Petrópolis para
até 50 mil. E o volume maior, que essa linha permite até 500 mil,
começou a ser operacionalizada essa semana. Mas, agora, a nossa
expectativa é acelerar, porque a gente já tem a curva de aprendizado
do Supera RJ.

Então, são programas com sistemáticas parecidas. Natural-
mente, esse com um pouco mais de requisitos, até porque o volume
financeiro é até 500 mil, então, é mais expressivo, então, tem uma
complexidade um pouco maior, mas ainda continua bastante desbu-
rocratizado. A gente espera que, ao longo do mês de abril, com cer-
teza, no primeiro semestre, que todos esses recursos também este-
jam esgotados.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Você tem noção do
perfil dos empreendedores? A Deputada Renata Souza já fez mais ou
menos essa pergunta, mas o perfil dos empreendedores que aderiram
ao programa da AgeRio e se há perspectiva de aumento de novos
empreendedores. Não sei se tem alguma orientação para aumentar
esse crédito em relação aos empréstimos que vocês têm efetuado. Se
há perspectiva para novos beneficiários aderirem ao programa de vo-
cês.

O SR. GUSTAVO MADUREIRA FONSECA - Em relação ao
perfil, em grandes números, como eu comentei, foram cerca de 25 mil
financiamentos, sendo 16 mil para pessoas físicas, dessas, 6 mil,
aproximadamente, informais, e o restante para pessoas jurídicas, isso
em todo o Estado do Rio de Janeiro. A questão não é muito orça-
mentária, porque essa é uma das vertentes de atuação da AgeRio. A
AgeRio, além de operacionalizar alguns fundos estaduais, ela faz cré-
ditos com recursos próprios, com recursos do BNDES, Finep, do Mi-
nistério do Turismo, com recursos de terceiros.

Então, essa é apenas uma das vertentes da atuação da Age-
Rio, operacionalizar fundos estaduais de financiamento. Na medida
em que forem disponibilizados recursos para esses fundos estaduais,
a AgeRio está pronta para colocar esses recursos nas mãos dos em-
preendedores.

A SRA. RENATA SOUZA - Perfeito. Posso fazer uma pergun-
ta, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - À vontade.
A SRA. RENATA SOUZA - O senhor já nos detalhou aqui,

esses 25 mil de créditos que foram liberados, o senhor também já
nos disse que enviou à Assembleia Legislativa uma prestação de con-
tas, nesse primeiro momento, e gostaria já de solicitar que enviasse
também à Comissão Especial. E, se puder, também especificar nesse
documento. Porque, quando a gente está falando de micro e peque-
nos empreendedores, e acho que o Supera Rio deu um salto de qua-
lidade, quando olhou para manicures, quando olhou para cabeleirei-
ros, costureiras, enfim, pessoas que muitas vezes não têm, nesse mo-
mento de socorro, pessoas que não têm a possibilidade de continuar
com as suas ações.

Então, gostaria de saber se há também a possibilidade de
termos as especificações, nesse sentido de microempreendedor indi-
vidual, se é possível enviar a esta Comissão.

Uma outra coisa: tem esses pequenos empreendedores que
atuam em territórios de favela e periferia. Qual foi, desse montante, o
que foi destinado a favelas e periferias? Eu acho que essa não é
uma pergunta qualquer, Sr. Presidente. Só na cidade do Rio de Ja-
neiro, temos um terço da população vivendo em favela e periferia, en-
tão, esse é um dado muito relevante, dada a realidade de empobre-
cimento da população e a situação limite vivida dentro das favelas e
das periferias.

Uma outra coisa, que aí a gente vai ter que pensar - não sei
se a AgeRio pode nos ajudar com essa informação, mas, com cer-
teza, a Secretaria de Trabalho e Renda -, mas a lei do Supera tam-
bém autoriza a criação de centros de geração de emprego e renda,
no âmbito da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia. Então,
acho que, numa próxima vez, trazer esses dois entes é fundamental.
Com a oferta de cursos profissionalizantes e técnicos para a quali-
ficação de mão de obra, preferencialmente em localidades onde ine-
xistem unidades da Faetec.

Então, gostaria de saber da AgeRio se sabe se algum des-
ses centros foi criado como prevê a lei e, se não, já deixar para o

nosso Presidente o convite ao Presidente da Faetec, ao Secretário da
Ciência e Tecnologia e reforçando o convite ao Secretário de Trabalho
e Renda do Estado do Rio de Janeiro.

O SR. GUSTAVO MADUREIRA FONSECA - Respondendo às
perguntas, eu não tenho ciência se foi ou não foi criado esse centro,
porque estou totalmente alheio às atribuições da AgeRio no Estado.

Em relação aos segmentos, a gente tem a lista de CNAE
junto com... Em cada financiamento, nos nossos cadastros tem o có-
digo CNAE, que é o código de atividade econômica, então, é possível
tabular e verificar exatamente para quais segmentos percentualmente,
trabalhar esse dado de diversas maneiras a gente consegue atender
a essa demanda, se assim for feito. No relatório que a gente enviou
para a Alerj, e eu não me recordo integralmente do relatório, mas eu
tenho impressão de que nós já detalhamos os principais CNAEs que
foram financiados. Mas esse é um ponto que é importante chamar
atenção é que, no Supera RJ, os créditos foram concedidos conforme
a data de ingresso.

Então, a gente não privilegiou nenhum segmento, a gente pri-
vilegiou o critério que a gente entendeu mais isonômico, naquele mo-
mento, e até operacionalmente mais viável naquele momento. Os fi-
nanciamentos foram concedidos na fila, vamos colocar assim.

Em relação à nossa atuação nas favelas, hoje, especifica-
mente, a AgeRio tem base implantada no Jacarezinho e na Muzema,
juntamente com o Programa Cidade Integrada, porque não adianta, is-
so tem que ser um programa que leve o Estado como um todo para
dentro das favelas, então, a AgeRio está com postos avançados no
Jacarezinho e na Muzema. E a AgeRio, assim, um pouco no passado
sempre teve uma atuação, principalmente no microcrédito, muito forte
dentro das favelas. O fundo, o Fempo, fundo de microcrédito estadual,
que é operacionalizado pela AgeRio, ele hoje tem esse nome Fempo,
que é Fundo Estadual de Microcrédito Produtivo Orientado, mas o no-
me original desse fundo era o Fundo UPP. Ele foi criado na época
das UPPs justamente para ser um programa de microcrédito que en-
trava nas comunidades na qual eram implantadas as unidades de po-
lícia pacificadora.

Então, a AgeRio tem um histórico grande de atuação de mi-
crocrédito favela. O Bruno era o gerente de microcrédito na época,
assim, rodou praticamente todas as favelas do Rio de Janeiro. E a
AgeRio de maneira geral tem um carinho muito grande pelo micro-
crédito. Posso falar por mim, todos, os meus acadêmicos sempre fo-
ram voltados para o microcrédito, minha dissertação de mestrado, já
publiquei livros, participei de diversos eventos na área, o Bruno tam-
bém. Todos nós na AgeRio temos um carinho muito grande pelo mi-
crocrédito porque nós sabemos a importância que esse pequeno cré-
dito pode fazer na vida da pessoa. Esse microcrédito é micro só no
nome, o impacto que ele faz para cada beneficiário desse dinheiro a
gente não tem dúvida que ele é enorme.

A SRA. RENATA SOUZA - Só muito rápido, Presidente, apro-
veitar que...

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Fique à vontade.
A SRA. RENATA SOUZA - ...o Sr. Gustavo tocou na questão

do Cidade Integrada, e aproveitar ainda a presença aqui da Sra. Ca-
rolina, como é que está se dando essa relação do Supera RJ com o
Programa Cidade Integrada? Porque é isso, o senhor nos disse que
tem posto no Jacarezinho e na Muzema, qual é o volume? Há re-
cursos do Supera RJ colocados com prioridade também no Programa
Cidade Integrada? Como é que isso está dialogando dentro do Go-
verno, se há diálogo ou se não há? Porque me parece, quando o
senhor diz, que tem unidades nessas duas favelas, como também fe-
cha esse processo de microcrédito apresentado pelo Supera RJ? En-
fim, só para entender um pouquinho mais como é que está se dando
esse diálogo.

O SR. GUSTAVO MADUREIRA FONSECA - Mais uma vez,
assim, as minhas palavras são restritas ao crédito. Hoje, a gente con-
segue fazendo financiamentos tanto nas cidades atingidas pela cala-
midade quanto nas favelas que estão sendo objeto do Programa Ci-
dade Integrada. Os números, eu vou pedir a cola aqui do Bruno por-
que eu não tenho certeza.

O SR. BRUNO BRAVO - Foram destinados aproximadamente
30 milhões para serem aplicados em financiamentos nessas comuni-
dades, Muzema e Jacarezinho, e até agora já foram aprovados mais
de 5 milhões em operações de crédito nesses territórios.

A SRA. RENATA SOUZA - E o recurso vem do Supera?
O SR. BRUNO BRAVO - Sim, são cerca de mil operações.
A SRA. RENATA SOUZA - Tá, só para... 30 milhões e já fo-

ram executados 5 milhões, é isso?
Perfeito. Se puderem também nos enviar a execução desse

orçamento para esse microcrédito ligado a Cidade Integrada essa co-
missão também agradece.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - A gente vai fazer to-
dos os ofícios requerendo, a assessoria está anotando. Então fiquem
tranquilos também que a gente vai deflagrar aqui.

Parece-me que o Secretário de Desenvolvimento Social e Di-
reitos Humanos está participando agora da nossa audiência remota-
mente. Eu queria aproveitar para passar a palavra para o Secretário
Matheus Quintal, para ele fazer a sua explanação sobre o Programa
Supera RJ. Seja bem-vindo, Secretário.

O SR. MATHEUS QUINTAL - Bom-dia a todas e a todos.
Cumprimentar o Deputado Bruno Dauaire, Deputada Renata, Deputa-
da Marcelo e pedir desculpas pelo nosso atraso. Estava cuidando da
questão do aluguel social. Recentemente as duas chuvas em Petró-
polis demandaram mudança de decreto, mudança de resolução, en-
fim, para que pudéssemos atender à população, tão atingida.

O Programa Supera foi lançado ainda na gestão - fica aqui o
meu carinho especial - do Deputado Bruno Dauaire. É um programa
inovador, onde nós juntamos o auxílio tanto para pessoa física quanto
para pessoa jurídica. E tivemos aí sucesso na execução desse pro-
grama.

Claro que tivemos alguns deslizes durante o programa, ajus-
tamos o que precisava ser ajustado. E várias vezes eu já reconheci
isso, inclusive na grande imprensa, de que em meu nome, em nome
do Governador, a gente pedia desculpa à população por um momen-
to, onde a gente ajustava a questão de data de pagamento. Mas, gra-
ças a Deus, hoje o Supera não atrasa mais e a gente tem aí a Carol
tocando toda essa operação com maestria, junto com toda a equipe
da Casa Civil, junto com cooperação do Proderj e em parceria tam-
bém sempre com a AgeRio.

Então, a gente fica à disposição para que qualquer dúvida
possa acessar nada e agradecer a esta Casa, que sempre tem sido
parceira da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos,
mas principalmente da população fluminense.

Obrigado pelo espaço, Deputado.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Bom, tem alguma dú-

vida para tirar com o Secretário Matheus?
A SRA. RENATA SOUZA - Bom, primeiro agradecer ao Se-

cretário Matheus. A gente entende que a situação de Petrópolis é
uma situação limite, de fato está desafiando o Governo, mas desafia
ainda mais a população, que depende de ações concretas do Gover-
no para que possam ter um suspiro diante de tanta tragédia, mas tra-
gédias também - e, claro, a gente pode conversar em outro momento
- que dão conta da falta de prevenção.

Então, aí já é outra pasta, mas enfim. Já para saudar esse
comprometimento do Sr. Secretário em aparecer nesta audiência, uma
audiência da Comissão Especial que vai acompanhar a execução do
Supera RJ e, portanto, Sr. Secretário, já fizemos aqui perguntas à
Sra. Carolina, que pôde nos responder e disponibilizou inclusive envio
de material a esta Comissão Especial. E aproveitar a presença de V.
Exa. para saber, já que está a caminho de Petrópolis, como está a
situação não só do aluguel social dessa população, porque a gente
viu que muitos desabrigados, outras pessoas foram alocadas em ca-
sas ainda em áreas de risco. Então, se o senhor puder também nos
falar, porque esta é uma Comissão que, de fato, está muito preocu-
pada com toda a população do Estado do Rio de Janeiro e Petrópolis
e neste momento carece de uma atenção maior.

Mas, para além disso, saber do senhor como estão as ações
de mitigação dos gargalos e abismos colocados frente ao programa
Supera RJ. Não é à toa, a gente recebe constantemente as deman-
das em termos de não acesso ao programa, mas também a dificul-

dade, depois que a pessoa já está inserida no programa, de rece-
bimento. Atrasos nesses pagamentos. Gostaria que o senhor nos dis-
sesse quais são as medidas tomadas pela secretaria para mitigar toda
essa situação.

O SR. MATHEUS QUINTAL - Deputada, eu estava em Pe-
trópolis e estou retornando ao Rio de Janeiro. A questão do aluguel
social é um pedido muito grande, é um clamor muito grande da po-
pulação metropolitana. O Governador editou um decreto onde passa o
aluguel social do Estado para essas duas calamidades de 15 de fe-
vereiro e 20 de março de até 800 reais por parte do Estado. Nós
estamos em fase de processamento junto com o Proderj, para que
possamos pagar até o quinto dia útil de abril.

Agradeço, mais uma vez, a esta Casa pelo gesto - e, aí, co-
mo petropolitano e não como Secretário de Estado - de poder bene-
ficiar a população de Petrópolis para que tivesse o benefício acumu-
lativo; isso possibilitou para que possamos atender mais de 10.000 fa-
mílias na cidade de Petrópolis. Isso tem ajudado muito a população
petropolitana. E a população respondeu nessa procura nas ações que
nós fizemos em Petrópolis para que as pessoas pudessem ter acesso
às informações do Supera.

A questão dos atrasos, como eu disse, durante o programa
ele acabou ocorrendo. É um programa que já atendeu mais de
260.000 pessoas (FALHA NA TRANSMISSÃO SONORA) 280 de mi-
lhões de reais empregados na economia fluminense.

Então, infelizmente, acontece em um caso e outro, mas sem-
pre que é demandado para a nossa coordenação, a Carol Chaves,
com maestria, sempre traz uma devolutiva e uma solução, principal-
mente para que essa pessoa não fique sem o benefício, porque a
gente sabe que é fundamental porque, na verdade, essas pessoas
que recebem o Supera elas estão na linha de pobreza e extrema po-
breza. Então, elas precisam muito desse auxílio que foi criado em
conjunto com esta Casa, e a gente tem, graças a Deus, conseguido
dar uma solução rápida para a população fluminense.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Secretário, o senhor
tem noção do volume de cartões represados?

O SR. MATHEUS QUINTAL - Deputado, atualmente, não.
Acho que a Carol está aí. Pelo que eu tenho visto. Nós montamos
um posto hoje na Erasmo Braga, onde, por dia, tem passado cerca
de 150 a 200 pessoas. Corrija, Carol, se eu estiver errado. Nós ti-
vemos semanas de mais de 1.000 entregas de novos cartões. Então,
tem sido escoada a produção. O acúmulo que nós tivemos no início,
grande parte também era porque a economia do Rio de Janeiro vol-
tava a girar e essas pessoas não podiam buscar os seus cartões por-
que o benefício não é acumulativo: ou elas foram incluídas no Auxílio
Brasil ou elas foram incluídas no seguro desemprego ou foram alo-
cadas novamente no mercado de trabalho.

Então, a gente ficou com uma demanda muito grande repre-
sada por conta dessa questão do benefício não acumulativo, e, gra-
ças a Deus, o Rio de Janeiro, hoje, vem vivendo uma nova realidade
econômica e a gente pode atender as pessoas de outra maneira. Mas
eu fico feliz de o programa estar atendendo uma abrangência em 92
Municípios, ele está funcionando, ele está na rua e a população po-
dendo usufruir desse benefício.

A SRA. RENATA SOUZA - Sr. Secretário, há pouco, faláva-
mos aqui com relação ao Programa Cidade Integrada. Nós gostaría-
mos de saber qual é a relação hoje entre, não só o Programa Supera
Rio, mas a própria Secretaria de Desenvolvimento Social e Direito Hu-
manos com esse programa, dado que, na realidade, esse é um pro-
grama que fala muito de segurança pública e a gente sente falta de
estar com os elementos centrais hoje para a mitigação da violência
no Estado do Rio de Janeiro, que é justamente o papel da Secretaria
de Desenvolvimento Social.

Então, eu gostaria de saber em que parâmetros esse diálogo
está acontecendo e se está acontecendo a contento da própria se-
cretaria.

O SR. MATHEUS QUINTAL - Tem acontecido, sim, Deputada.
O Governador, quando nos apresentou o Cidade Integrada e solicitou
que fizéssemos parte desse programa, de pronto, nós fizemos um
programa chamado Desenvolve Mulher, que foi lançado, enfim, é um
sucesso hoje dentro da comunidade do Jacarezinho, na Muzema. Nós
estamos batendo, já passamos de 1.400 inscrições de mulheres che-
fes de família, de 16 a 30 anos de idade, que queiram receber uma
oportunidade para que possam mudar a sua vida através de um trei-
namento de empreendedorismo.

Então, essa é uma oportunidade onde o Estado dá e também
faz transferência de renda de 300 reais, desde que essas mulheres
compareçam aos seus cursos, tenham uma frequência de 75%. Hoje,
dentro da comunidade, a gente vê a realidade, e eu posso afirmar
isso ando constantemente dentro da comunidade do Jacarezinho. E
as pessoas, eu sinto o que a senhora está dizendo porque as pes-
soas falam assim: agora é diferente, agora o social está aqui. Elas
conseguem visualizar o trabalho da Secretaria de Desenvolvimento
Social.

Então, a gente fica muito feliz. Não é um programa de se-
gurança pública; é um programa de retomada de território, mas é um
programa que tem como prioridade que as pessoas tenham a digni-
dade restaurada.

A SRA. RENATA SOUZA - Qual foi o aporte financeiro, or-
çamentário que foi feito à secretaria para esse programa especifica-
mente?

O SR. MATHEUS QUINTAL - Esse é um programa que tem
três fases. Nós estamos na fase 1, que são duas mil vagas. Se eu
não me engano, são quase R$ 15 milhões aportados para que a gen-
te possa fazer alguma coisa em Jacarezinho. E outras demandas que
surgirem na comunidade, nas comunidades também.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Secretário, existe a
previsão legal, a prestação de contas, nós sabemos que o programa
é repartido por várias pastas, mas, se o senhor já enviou alguma
prestação de contas de sua competência para a Assembleia Legis-
lativa do Estado.

O SR. MATHEUS QUINTAL - Posso enviar, Deputado, sem
problema algum. Quanto ao Cidade Integrada, é isso?

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Não, quanto ao Su-
pera RJ.

O SR. MATHEUS QUINTAL - Ah, sim, estou falando do Ci-
dade Integrada. Sem problema algum.

A SRA. RENATA SOUZA - Nos envie os dois, Sr. Secretário,
afinal de contas, temos muito interesse e o Deputado Dauaire faz es-
sa pergunta porque há uma determinação no próprio Programa Su-
pera RJ que estabelece essa tentativa inclusive de ter periodicamente
essa ação de transparência da prefeitura, desculpe, da Secretaria com
relação à execução do Programa Supera RJ.

A gente está solicitando, uma pergunta, se já foi enviado à
Alerj, porque tem a ver com o parágrafo único do art. 10 da lei do
Supera, que estabelece que o órgão competente deverá encaminhar à
Alerj prestação de contas com o número de beneficiários e os valores
despendidos à execução do financiamento.

Então, isso é algo já estabelecido na Lei do Supera RJ, que
nós gostaríamos de saber se o senhor já enviou. Se não enviou, até
quando o enviará.

E, outra coisa, senhor Secretário, a Lei do Supera também
autoriza a criação de centros de geração de emprego e renda. Claro
que sabemos que isso está no âmbito da Secretaria de Estado de
Ciência e Tecnologia, mas, sem dúvida nenhuma, esse é um debate
que a Secretaria de Desenvolvimento Social também pode, e deve, se
e m p o d e r a r.

Nesse sentido, dizer qual é a disposição também dessa re-
lação com a própria Secretaria de Ciência e Tecnologia para o de-
senvolvimento desses centros de geração de emprego e renda nesses
territórios.

O SR. MATHEUS QUINTAL - Deputada, quanto aos relató-
rios, a equipe é sempre orientada para que enviasse à Casa. Se não
foi feito, faremos até no prazo de 24 horas à senhora.

Sobre a questão da conversa com a Secretaria de Ciência e
Tecnologia, os centros, na verdade, precisam ser debatidos com o Se-
cretário Patrick, da Secretaria de Trabalho e Renda. Eu me compro-
meto também a abrir o diálogo com o Secretário, até porque passei
por aquele lugar, conheço a dificuldade de as pessoas terem acesso
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a pontos importantes, para que possam ter oportunidade, mas de uma
forma onde a gente possa pegar o microempreendedor e dar atenção
do Supera.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Mais alguma pergun-
ta?

A SRA. RENATA SOUZA - Muito obrigada, Sr. Matheus. Es-
távamos, eu fui a primeira a lamentar a sua ausência aqui, então,
agradeço o esforço que o senhor fez em comparecer a esta audiên-
cia.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Deputada, vou fazer
uma sugestão, aproveitar que o Secretário está aqui on-line. Obvia-
mente que nós vamos precisar de mais uma audiência pública junto
aos Secretários para que a gente possa trabalhar todos esses por-
menores, já que aqui a gente está tratando de forma muito genérica
os assuntos. Eu compreendo todo o esforço, mas seria muito impor-
tante contar com V. Exa. aqui participando de uma audiência pública
com os demais Secretários, para que a gente possa, depois dessa
participação de hoje dos técnicos e de V. Exa., a gente trabalhar mais
especificamente algumas questões.

Aproveitando que V. Exa. está aqui, fazer uma pergunta em
relação aos dados. A gente vê no Portal da Transparência informa-
ções gerais sobre o programa, mas as detalhadas não estão dispo-
níveis no site. Além disso, perguntar ao senhor como vem sendo a
relação com os 92 Municípios, e agora os Municípios que se tornaram
responsáveis por essa entrega dos cartões e se há da Secretaria al-
gum tipo de busca ativa para encontrar esses usuários, possíveis
usuários, já que nós estamos trabalhando, o senhor sabe, dento da
estrutura do CadÚnico, com pessoas que estão na linha da pobreza e
abaixo da linha da pobreza.

Perguntar, também, a gente sabe que foi disponibilizada uma
verba de publicidade muito grande para o programa, então perguntar
como se está dando isso, se ainda continua, se não continua. E se
existem carros de som, polos de atendimento regionais. Aqui o senhor
disse que foi aberto um posto de atendimento na Erasmo Braga. A
gente sabe que o Suas trabalha dentro da descentralização dos re-
cursos, dentro da descentralização dos serviços. Se há previsão de
provocação da secretaria para que outros postos, nas regiões mais
distantes, possam, também, ser abertos. Acho que seria muito impor-
tante. A gente está tratando da Capital do Estado, mas nós temos
regiões remotas, distantes da Capital, que as pessoas precisam muito
desse auxílio. Queria deixar essas perguntas e contar com V. Exa., a
gente sabe de todo trabalho à frente da secretaria, mas se podemos
contar numa próxima audiência com o senhor e demais Secretários
aqui.

O SR. MATHEUS QUINTAL - Deputado, sempre que posso
faço questão de estar nessa Casa, já tive em outras comissões, in-
clusive com a Deputada Renata, e dizer ao senhor que, na verdade,
os termos de cooperação técnica assinados com a prefeitura fazem
com que possamos economizar abertura de postos fora da Capital.

Então, nós temos muitos termos de cooperação técnica as-
sinados com as prefeituras, esse relacionamento hoje é feito pela
equipe da Coordenadora Carolina Chaves, e é feito, não é porque ela
está aqui, é do Governo, mas é feito com maestria, porque conse-
guiu, na verdade, dar celeridade de atendimento e, principalmente,
qualidade, para que a gente pudesse atender à população fluminense.
Eu mesmo fiz, assim que entramos, nos primeiros 40 dias, uma ma-
ratona de entrega nas regiões, por região, e ainda existia muita dú-
vida, mas através da questão tanto da publicidade, através do em-
penho dessa Casa, junto com o Governo, as dúvidas começaram a
ser sanadas e as pessoas começaram a entender o que seria o Pro-
grama Supera RJ.

Quanto à questão da publicidade, o que tinha para ser exe-
cutado já foi executado, e não é do meu conhecimento que existam
mais verbas de grande estrutura dentro do programa.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Muito obrigado, Se-
cretário.

Marcelo Dino, alguma pergunta?
Agradecer ao senhor a participação hoje aqui, contando

imensamente com a sua presença nas próximas audiências. É muito
importante. como disse bem a Deputada Renata Souza, as decisões
são políticas e a gente sabe de onde partem, então é importante que
nós tenhamos aqui a presença de V. Exa.

A gente agradece muito a sua participação hoje e contamos
com o senhor nas próximas audiências, para que a nossa Comissão
possa trabalhar dentro de dados efetivos, bases efetivas para a gente
ajudar o cumprimento do programa.

Então, agradeço V. Exa. pela participação hoje. Muito obriga-
do.

O SR. MATHEUS QUINTAL - Obrigado, Deputado. Obrigado,
Deputada Renata, Deputado Marcelo Dino e todos os integrantes da
Comissão. Agradecer mais uma vez e dizer que estou à disposição
para uma nova audiência dessa comissão. E agradecer sempre a par-
ceria dessa Casa com a Secretaria de Governo de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos para que a gente possa atender as pes-
soas que mais precisam.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Dra. Carolina.
A SRA. CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - O senhor per-

guntou sobre dados mais na transparência, mais detalhados. Só para
ilustrar que a versão 2.0 da transparência sai agora em abril, no pró-
ximo mês.

Então, mais gráficos, mais detalhes.
E acho que outro dado também interessante é que esse pos-

to único é na Erasmo Braga, de entrega e distribuição dos cartões
aumentou em 71%.

O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Então, a gente per-
cebe que esse instrumento é muito importante para a população. E
pedir a senhora que possa, de repente, pensar, junto com os demais
Secretários, na implementação de outros postos ao longo do Estado.
Isso facilita a busca, facilita um ponto focal, um ponto central. Nós
sabemos que hoje os Cras são referência nesse sentido, mas há tam-
bém uma dificuldade de acesso aos Cras. A gente, inclusive, quando
fui Secretário queria implementar um Cras volante porque a gente tem
muita dificuldade, a população tem muita dificuldade de acesso ao
Cras, de acesso ao registro ao CadÚnico.

Então, a gente precisa de fato dessa busca ativa para o pro-
grama ser operacionalizado na sua efetividade. Deixar essa proposi-
ção. Eu queria aqui tratar com os demais Deputados; o Deputado
Noel também entrou com a gente aqui na comissão, então deixar o
registro de um abraço, mas combinar com os Deputados se a gente
pode enviar essas perguntas por ofício para que eles possam respon-
der, e, aí, a gente trabalhar o segmento dessa comissão. Podemos
deliberar assim?

Então, eu fico aguardando que a assessoria dos senhores e
os senhores mandem para a Presidência as perguntas, alguns dados
importantes, específicos, relacionados aos Municípios. Tudo isso a
gente vai trabalhar através de ofício. Eu não sei se alguém tem mais
alguma intervenção a fazer.

Eu queria aqui finalizar as minhas palavras, mas já pedindo
para que a gente possa olhar esse site, eu acho que é o Proderj que
está responsável pelo site. A gente precisa de informações mais de-
talhadas, acho que os dados estão muito gerais. Seria importante in-
clusive para a comissão, facilitar o trabalho da comissão. Depois vou
passar a palavra para os demais Deputados, mas deixar aqui o meu
agradecimento pela participação de todos. Eu acho que essa comis-
são tem muito a acrescentar e a ajudar a execução do programa. Nós
sabemos de fato que um programa complexo, com várias vertentes,
cada hora essa Casa vem acrescentando, como o vale gás, a gente
acrescentou aqui, a gente vem modificando a legislação, e a gente
sabe que vocês, de maneira séria ele tem tentado se adaptar. Como
eu disse aqui, é uma comissão de proposição, a gente sabe que é o
maior programa de transferência de renda hoje do Estado; um pro-
grama importantíssimo. Eu estive no início desse programa, a gente
conseguiu trabalhar, e desde aquele primeiro momento a gente já di-
zia da necessidade de integrarmos os Municípios através das secre-
tarias de assistência, porque a gente sabia que o recurso disponibi-
lizado para os coordenadores regionais para elaborar toda essa logís-
tica era pouco, então, a gente precisava realmente dos Municípios. E,

graças a Deus, depois que foi para a Casa Civil a gente viu essa
operação, esses termos de cooperação técnica saírem. Isso tem aju-
dado bastante, mas ainda a gente está um pouco aquém da busca
ativa. Eu sou um defensor, acho que a Deputada Renata, o Deputado
Marcelo Dino também são defensores dessa busca ativa, e a gente
trata aqui especificamente das pessoas que estão abaixo da linha da
pobreza ou da linha da pobreza. A gente compreende toda dificuldade
de acesso a essas pessoas. Por isso que a gente tem aqui pergun-
tado sobre a publicidade, se vai ter uma execução continuada dessa
publicidade ou não, se toda a publicidade já foi. A verdade é que o
programa continua, o programa continua, embora tenha diminuído por
causa do cruzamento dos outros programas sociais, a gente sabe que
há expectativa de outros cidadãos à adesão desse programa. Eu dia-
riamente sou abordado ou na rua ou nas redes sociais perguntando
como acessar o programa. A gente tem sentido realmente falta de
mais publicidade.

E quero falar aqui especificamente das regiões mais distantes
da Capital, a gente tem uma dificuldade de acesso, seja través da
televisão, seja através de internet. Trabalhar com essas desigualdades
em relação à Capital, Região Metropolitana e Baixada nas regiões do
interior do Estado.

Eu queria depois ter um canal direto com a Dra. Carolina pa-
ra que esta Comissão possa estar repassando os casos que chegam
a ela. A partir dessa audiência a gente tem noção de que vão apa-
recer vários casos. Eu tenho aqui pelo meu canal de WhatsApp e pe-
las minhas redes sociais alguns casos que eu queria estar discutindo
com a senhora e com os demais aqui, cada um dentro da sua com-
petência, para ver como solucionar, por exemplo, esse caso dessa se-
nhora que aderiu ao programa, não recebeu dinheiro mas conta como
elegível e como adepta ao programa. E não recebeu, agora ela está
empregada, agora ela passa anão receber mais o auxílio do progra-
ma, mas quando teve não recebeu.

Então, saber se há essa possibilidade, agradecer imensa-
mente a todos vocês e, como eu disse: esta é uma Comissão pro-
positiva. Eu acho que a gente está aqui, vai tirar estudos importantes,
dados importantes para a gente estar cada vez mais aperfeiçoando o
programa Supera RJ, que tem um pouquinho do meu DNA também,
então, me sinto responsável como Deputado.

O SR. MARCELO DINO - Por ser pai.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Não pai, porque ti-

veram vários pais o programa. E o pai principal é o Governador Cláu-
dio Castro, que, fruto da sua equipe, teve toda essa sensibilidade em
entender que aquilo naquele momento da pandemia era muito neces-
sário. Mas eu me sinto muito responsável, como Deputado Estadual,
como órgão fiscalizador, mas também estive no Executivo participando
de toda essa programação desse programa junto com várias outras
pessoas que foram muito importantes. Então, muito obrigado a todos.

Eu passo a palavra para a Deputada Renata Souza.
A SRA. RENATA SOUZA - Muito rápido, é porque o senhor

falou do vale gás, eu até cheguei a mencionar numa das minhas per-
guntas também que a Secretaria possa enviar para esta Comissão
quantas pessoas estão sendo atendidas com o vale gás. É uma si-
tuação absurda o que a gente tem enfrentado com o aumento sis-
temático do gás. Ainda temos favelas e periferias dominadas pelas
milícias, que dominam o gás, às vezes o varejo do tráfico também
domina a distribuição de gás. Então, esse é um tema importante que
acho que o Supera RJ com esse adicional do valor do gás, enfim, é
essencial para as pessoas. Se vocês pudessem nos mandar...

A questão da busca ativa - e, aí, Carolina, já que se colocou
à disposição, a gente tem feito busca ativa sistematicamente nos ter-
ritórios. Qual é a listagem de pessoas que estão aptas a receberem o
Supera RJ, mas que não passam. Isso é um tema muito absurdo,
porque além do gargalo do CadÚnico, temos pessoas que não têm
sequer identidade. Pessoas que são invisíveis ao Poder Público. E
nós temos ido a esses bolsões de misérias no Estado do Rio de Ja-
neiro com a Comissão Especial.

Então, também se o Presidente me permite aqui, a gente
agregar esforços da Comissão Especial de Enfrentamento à Miséria
com a Comissão do Supera RJ para que a gente possa fazer essa
busca ativa juntos, porque a gente tem recebido muitas demandas
nesse sentido e a gente faz aí essa dobrada importante.

E, para finalizar, só para encaminhar aqui a sugestão para o
nosso Presidente, que já no próximo encontro, não sei se daqui a
quinze dias, enfim, ver como é que melhor a assessoria agrega com
o que a gente já conseguiu acumular no dia de hoje de perguntas. Eu
fiz um encaminhamento com relação a especificamente, não só es-
pecificamente porque a gente vai acabar tratando de tudo, mas, esses
centros de geração de emprego e renda, eu acho que esse é um te-
ma importantíssimo que a gente precisa atuar, então, a gente já con-
tou aí com a disposição do Secretário de comparecer, então, que a
gente possa convidar novamente o Secretário de Trabalho e Renda, o
Secretário de Ciência e Tecnologia para estarem aqui conosco falando
sobre esse processo tão importante de qualificação para emprego e
renda da nossa população e no mais agradecer a todos os presentes,
agradecer aos esclarecimentos, que a gente possa fazer dessa co-
missão uma comissão que de fato consiga sanar os gargalos e abis-
mos que hoje se encontram no Programa Supera RJ.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Obrigado, Deputada

Renata Souza, vou passar a palavra para o Deputado Marcelo Dino.
O SR. MARCELO DINO - Eu quero mais uma vez agradecer

a Deus, agradecer a todos os presentes, presidente, Deputada Renata
Souza e dizer que o Estado precisa estar mais presente, eu sei que
tem que dividir com os Municípios, mas, é um dinheiro que você di-
reciona para os Municípios e essa fiscalização tem que ser muito in-
tensa em cima dos Municípios.

A gente vê as vezes acontecendo diversos fatos dentro dos
Municípios e as vezes nós, Deputados, ficamos um pouco travadas
com relação a isso, inclusive, tem um projeto de lei meu tramitando
na Casa para que possamos ter um pouco mais de fiscalização em
cima do dinheiro do Estado que vão para os Municípios, isso me
preocupa muito porque as vezes a forma de se fazer políticas públi-
cas são diferentes, são 92 Municípios, então, cadastro muito bem co-
locado aqui pela Renata, é de suma importância que tenhamos isso.

No mais, é só agradecer e uma boa tarde a todos.
O SR. PRESIDENTE (Bruno Dauaire) - Bom, pessoal, eu vou

terminar a nossa audiência pública, novamente agradecer a todos e
não posso também deixar de agradecer a Carol Chaves, o Antônio
que antecedeu a Carol Chaves na implementação agora e gestão de
todo Supera RJ, e dizer também que a gente compreende a dificul-
dade dos Municípios nessa busca ativa, falta de estrutura ou outra
coisa, mas, eu acho que essa comissão tem muito a ajudar pela ca-
pilaridade que essa Casa tem em todo o Estado do Rio de Janeiro,
eu acho que a gente pode também somar esforços junto com as Se-
cretarias para que a gente possa chegar e aumentar esse número de
beneficiários.

Quero terminar minhas palavras aqui, mais alguém quer fazer
uso da palavra?

Então, nada mais havendo a tratar, eu declaro encerrada a
presente audiência, muito obrigado a todos.

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVES-
TIGAR DENÚNCIAS, APURAR INTERRUPÇÕES NOS SERVIÇOS
DE TRENS, ATRASOS ENTRE OS HORÁRIOS DE CHEGADAS E
PARTIDAS, SUPERLOTAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES, DURAÇÃO
DAS VIAGENS, ACESSIBILIDADE DAS ESTAÇÕES, CONSTRUÇÃO
DE BANHEIROS, ANALISAR AS CONDIÇÕES DOS TRENS E ES-
TAÇÕES, RETORNO DO RAMAL SANTA CRUZ - CENTRAL DO
BRASIL, BEM COMO OS DANOS SOFRIDOS PELOS USUÁRIOS
RELACIONADOS À MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANS-
PORTE FERROVIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SU-
P E RV I A .

(RESOLUÇÃO Nº 574/2021)

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Às dez horas e trinta minutos do dia quatro de abril de dois mil e
vinte e dois, de forma semipresencial, reuniu-se a Comissão em epí-
grafe, instituída pela Resolução nº 574/2021, sob a Presidência da

Senhora Deputada Lucinha e contando, com a presença dos Senho-
res Deputados Eliomar Coelho - Vice-Presidente, Waldeck Carneiro -
Relator, Martha Rocha, Luiz Paulo e Enfermeira Rejane, de forma pre-
sencial. Dando início à sessão, a Senhora Presidente, anunciou que
se encontravam presentes os seguintes convidados: Representando a
Polícia Civil o Sr. GUSTAVO DE MELLO E CASTRO - Delegado Ti-
tular da Delegacia de Roubos e Furtos - DRF. Representando a Po-
lícia Militar o Cel. PM ROGÉRIO QUEMETO LOBASSO - Subsecre-
tário de Gestão Operacional; a Major PM SAMYA COTTA BRANDÃO
SIQUEIRA, Chefe da EMG/PM-3; o Major PM CARLOS HENRIQUE
SANTANA CONSENZA - Comandante do GPfer; o Ten-Cel PM JOSÉ
RAMOS DA SILVA JUNIOR - Assessor Parlamentar - APAR; a Cap
PM ETHEL LUCIA SCHLUCKBIER - APAR. Pela AGETRANSP pre-
sente o Senhor ÉDIPO SENNA ÁZARO - Gerente da Câmara de
Transportes e Rodovias - CATRA. Representando a SUPERVIA O Se-
nhor ANTONIO CARLOS SANCHES - Diretor-Presidente. Pela SE-
TRANS, o Senhor ALVARO EUGÊNIO RODRIGUES - Assessor-Che-
fe. Representando a Associação dos Recicladores presente o Senhor
MICHEL ASSEF FILHO e representando o ISP - Instituto de Segu-
rança Pública o Senhor LEONARDO VALE, Coordenador de Estatís-
tica do órgão. Anunciou, também, as presenças, dos Senhores
EDUARDO CHOW DE MARTINO TOSTES, Defensor Público e AN-
DRÉ DE ASSIS MOREIRA, do TCE. Após, deu início às oitivas com
as apresentações feitas pelo Major PM CARLOS HENRIQUE SANTA-
NA CONSENZA, que discorreu sobre o histórico do Grupamento Fer-
roviário; a área de atuação do GPFer; dados estatísticos e ações de
Comando, abordando, também, o efetivo, as operações e programas
e o policiamento diário. Após, foi concedida a palavra ao Delegado
Doutor GUSTAVO DE MELLO E CASTRO que também fez apresen-
tação sobre os impactos dos furtos e receptações de fios, cabos e
partes metálicas que ocasionam atrasos e suspensão dos serviços,
riscos aos usuários, prejuízo à economia do Estado e à concessio-
nária, mostrando as vulnerabilidades em algumas estações, as ações
repressivas e as propostas de alterações normativas. Após, fizeram
uso da palavra os representantes da SUPERVIA, AGETRANSP, SE-
TRANS, ISP, Associação dos Recicladores que apresentaram suas
considerações sobre suas áreas de atuação e responderam ao que
lhes foi perguntado pelos Senhores Deputados presentes. Foi solici-
tada, também, a opinião do Defensor Público Doutor EDUARDO
CHOW de MARTINO TOSTES sobre as informações prestadas. Ao fi-
nal, a Senhora Presidente concedeu a palavra à Coordenadora da
ONG Observatório dos Trens, RAFAELA ALBERGARIA e ao represen-
tante do Fórum de Mobilidade Urbana, LICÍNIO MACHADO ROGÉ-
RIO. Após, nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente fran-
queou a palavra e, como não houvesse mais quem dela quisesse fa-
zer uso, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a pre-
sente reunião, cujo inteiro teor está contido nas notas taquigráficas
em anexo e, para constar, eu, João Carlos dos Santos Barreto, ma-
trícula 200.833-2, Secretário, lavrei a presente ata que, após lida e
achada conforme, vai assinada por mim e pela Senhora Presidente.
Sala de Reuniões, em 04 de abril de 2022. (a) João Carlos dos San-
tos Barreto-Secretário; (a) Deputada Lucinha - Presidente.

(Notas Taquigráficas)
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Às 10h45, do dia 4 de abril

de 2022, na condição de presidente da Comissão Parlamentar de In-
quérito destinada a investigar denúncias, interrupções nos serviços
dos trens, atraso entre os horários, chegadas e partidas, superlotação
das composições, duração das viagens, acessibilidade das estações,
construção de banheiros, analisar as condições dos trens, estações,
retorno do Ramal Expresso Santa Cruz-Central do Brasil, bem como
os danos sofridos pelos usuários relacionados à má prestação do ser-
viço de transporte ferroviário no Estado do Rio de Janeiro - Supervia,
contando com a presença dos Srs. Deputados Waldeck Carneiro, que
é o relator dessa Comissão Parlamentar de Inquérito, meu vice-pre-
sidente, carinhosamente aqui, Deputado Eliomar Coelho, Deputado
Luiz Paulo, membro dessa CPI, Deputada Enfermeira Rejane, também
membro da CPI, Deputada Martha Rocha - já está retornando, só foi
atender um telefonema -, temos presente também o Deputado Dio-
nísio Lins, que está remotamente, então todos os membros efetivos
da CPI estão presentes, e nós temos também o suplente, que ainda
não chegou, que é o Deputado Giovani Ratinho.

Presentes, a Setrans, Agetransp, Supervia, Polícia Civil, a
PM, através do seu batalhão ferroviário, o ISP - Instituto de Segu-
rança Pública -, o representante da Associação de Recicláveis, tam-
bém, os representantes da Defensoria Pública. Queria muito agrade-
cer a presença do Dr. Eduardo, da Defensoria e dos representantes
também do órgão fiscalizador, nosso Tribunal de Contas. Muito obri-
gado pela presença de vocês.

Nosso objetivo é debater os inquéritos policiais que tratam da
apuração de roubos e furtos, acidentes e mortes ocorridos nas es-
tações dos trens administrados pela Supervia.

Deputada Martha Rocha vai se sentar.
Vamos iniciar as oitivas ouvindo dois convidados.
Bem eu gostaria de relatar aqui o que aconteceu já hoje, de

manhã cedo. Passageiros da Supervia passaram por mais um trans-
torno hoje. Na manhã dessa segunda-feira, após a Estação de Belford
Roxo ser fechada por conta do lixo espalhado na linha férrea, revol-
tados, os passageiros chegaram a vandalizar a estação. Eles inclusive
atearam fogo em parte das instalações após um trem retornar. A pri-
meira composição teve que retornar antes de chegar à Estação Agos-
tinho Porto, por conta dos detritos espalhados pela via. De acordo
com a Supervia, o trem que seguia em direção à Central do Brasil.

Ninguém ficou ferido e o incêndio foi controlado pelo bom-
beiro. Já a segurança do local foi reforçada. Os ramais de Santa Cruz
também foram prejudicados, e o Ramal de Saracuruna também, que
tiveram problemas com furtos e vandalismo nas sinalizações.

Eu fiz questão de fazer esse relato que todos os dias nós
temos matérias, tanto na imprensa escrita como na mídia em geral,
nas redes sociais, dos usuários, da situação da precariedade do sis-
tema de trem, pela precariedade com que é tratada também a po-
pulação no seu direito de ir e vir do trabalho para casa, da casa para
o trabalho.

Presentes, aqui, o Rogério Lobasso, representando o coman-
dante; Antônio Carlos Sanches, diretor da Supervia; Eduardo Chow,
nosso defensor público; Major Consenza, chefe da Seção de Plane-
jamento Operacional. Leonardo, coordenador de estatística do ISP; Li-
cínio Rogério, coordenador do Fórum de Mobilidade Urbana; Álvaro
Rodrigues - da Setrans; Gustavo de Melo, delegado de polícia; e Mi-
chel Assef Filho. Tu és filho do Michel Assef? (Pausa) Ah, sim. Do
Flamengo.

O SR. LUIZ PAULO - Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Pois não.
O SR. LUIZ PAULO - Eu espero que a senhora, como tri-

color, ganhe, mas não deboche.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Deputado Luiz Paulo, em

nenhum momento fiz nenhuma brincadeira com V. Exa. Eu só usei do
manto sagrado, ontem, de tricolor, mas não o trouxe hoje para a Co-
missão Parlamentar, respeitando V. Exa. Saudações tricolores. Chora!

O SR. WALDECK CARNEIRO - Seria bom não começar aqui
a sessão com controvérsias desnecessárias.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Porque o Flamengo sem-
pre ganha. O dia que o Flamengo perde incomoda. Luiz Paulo, on-
tem, ficou irritado quando eu mandei o símbolo do tricolor para ele.

Gostaria de agradecer também à Juliana Barreto, gerente de
Comunicação da Supervia; Carlos Henrique, major comandante; Mar-
celo Nunes Sales, capitão da PM; gerente da Câmara Técnica de
Transportes e Rodovias, a CATRA; e assessor Legislativo e Tributário
da Secretaria de Fazenda, Sr. William Vilar.

Há uma apresentação de dez minutos, em Datashow, que vai
ser apresentado pela Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. Pe-
ço licença aos nobres deputados que fazem parte da nossa Comissão
Parlamentar de Inquérito, eles trouxeram o material, eu autorizei e
eles vão fazer essa apresentação. Pode iniciar.

O SR. CARLOS HENRIQUE CONSENZA - Bom dia, senho-
res e senhoras, representantes de diversos órgãos. Para quem não
me conhece, sou major Consenza., estou comandante do GPFER, Fui
convocado para essa reunião de hoje e trouxe uma apresentação da
nossa atuação na Supervia, com a Supervia, nesses últimos meses,
de setembro para cá, desde que eu assumi a unidade.
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Começo com um histórico, o GPFER, como o Grupamento
Ferroviário foi criado em 2009. Na verdade, o batalhão existe desde
96, mas houve modificações e ele se transformou em Grupamento
Ferroviário, em 2009, e perdura até hoje.

Ele tem uma área de atuação da malha ferroviária. São 270
quilômetros de malha ferroviária divididas em 104 estações, 12 mu-
nicípios e, se eu não me engano, 30 delegacias de Polícia Civil que
atuam nessa área do GPFER. Essa é o mapa da malha ferroviária.
São cinco ramais e três extensões. Esse é o mapa linear da malha,
dá para entender melhor os ramais, as ramificações, seus pontos de
conexões, onde os ramais se encontram. Às vezes, nós temos pro-
blemas com essas conexões. Uma manifestação num ramal desses,
como houve em Deodoro, semana passada, traz problema para todo
ou quase toda a malha ferroviária.

Esse é o efetivo com que eu trabalho atualmente. São 101
policiais militares à disposição do GPFER, divididos em alguns ser-
viços específicos. Esses 101 policiais não incluem diariamente esses
seis policiais que estão aqui, que estão em serviço extraordinário e
são RAS Então, além dos 101 policiais militares, eu disponho de seis
policiais militares de RAS e mais em torno de 50 policiais militares do
serviço do Proeis da Supervia, mas esse serviço é da Supervia, ge-
renciado pela Supervia, é um serviço que eles definem como, quando
e onde vai funcionar. Trabalham, se não me engano, com evasão de
renda.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Então, o seu batalhão fer-
roviário não tem ingerência sobre essa tropa?

O SR. CARLOS HENRIQUE CONSENZA - Essa do Proeis,
específico, não. Essa do Proeis, específico, é da Supervia, é pago por
eles com o fim de evasão de renda nas estações.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - É mais na questão de bi-
lheteria. Não é nada em relação à questão de furto de cabo, nada
disso.

O SR. CARLOS HENRIQUE CONSENZA - Eventualmente,
quando a gente tem uma manifestação, um problema na estação, eu
acabo lançando mão desse efetivo. A gente se comunica muito com a
Supervia. Eu lanço mão desse efetivo, que está na estação, para re-
forçar, também, o policiamento, e a gente atuar de uma forma mais
eficiente.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Esse efetivo tem um outro
comando?

O SR. CARLOS HENRIQUE CONSENZA - Não, não. Não
seria um comando. Eles são direcionados para aquele tipo de sérvio,
o serviço de Proeis da Polícia Militar, que é aqueles convênios todos,
eles trabalham nesse convênio. Então, fica gerenciado pela Supervia
onde e quando eles vão trabalhar.

O SR. ROGÉRIO LOBASSO - Objeto definido pelo contrato,
no convênio.

O SR. CARLOS HENRIQUE CONSENZA - Perfeito.
A gente passa agora para as nossas estatísticas desses úl-

timos seis meses, setembro a março.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - De setembro a março, es-

se efetivo de 101 já existia?
O SR. CARLOS HENRIQUE CONSENZA - Sim, sim, efetivo

total.
Isso são nossa recuperação de cabos elétricos da Supervia,

2.204m de cabos recuperados.
Materiais apreendidos, a gente vai de veículos, pistola, gra-

nada. Isso nas estações, senhores, isso não é dentro de comunida-
des, isso é dentro da estação. Eu tive uma operação, agora em ja-
neiro, se eu não me engano, em Manguinhos, em que a gente apre-
endeu pistola, munição de fuzil dentro da estação. Então, são esta-
ções que a gente tem alguns problemas, sim.

Munição; faca; aí, ferramentas diversas, o parafuso tinforde, é
o que prende os dormentes nos trilhos, e as ferramentas diversas são
“n” ferramentas que eles usam para furto de cabo e furto desses pa-
rafusos.

Aqui, já são outros tipos de materiais nas estações, outros
serviços que vou falar mais à frente: maço de cigarro, roupa, chinelo,
capa de telefone, óculos. Quantidade: 2.400 maços de cigarro. São
produtos de descaminho, sem nota...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Contrabando, é contraban-
do.

O SR. CARLOS HENRIQUE CONSENZA - Contrabando,
descaminho.

E passamos por mídia, mochila e assim vai, materiais diver-
sos porque esse serviço, vou mostrar mais à frente como funciona,
nós trabalhamos com duas operações específicas nas estações: são
os Trens Seguros e a Estação Limpa, vou falar mais à frente sobre
isso.

O que que a gente fez na, já na função do comando lá e
algumas coisas para diminuir esses problemas na malha ferroviária?

Orientamos a tropa para, dentro do possível, tentar colocar
esses furtos de material da Supervia - cabo, parafuso e outras coisas
mais - no artigo 260 do CP, que eu vou falar mais à frente porque
isso.

Aí, nós temos uma Operação Arrastão do Bem, também com
uma conscientização da população para, no caso delas estarem ven-
do algum crime ocorrendo, elas informarem para a gente, nós temos
um número de telefone para isso, do WhatsApp. Não precisa se iden-
tificar, não precisa de nada.

A gente tem instrução para todo o nosso efetivo, estou re-
forçando a necessidade do trabalho, a importância do trabalho da ma-
lha ferroviária e uma aproximação com a Supervia para a gente tra-
balhar em conjunto e tentar diminuir ao máximo esses problemas na
estação.

Interação com órgãos municipais. A gente tem feito opera-
ções com prefeituras do Rio, Secretaria de Ordem Pública de várias
prefeituras do estado do Rio. Na verdade, da Região Metropolitana,
onde a gente atua, para a gente conter um controle diário da nossa
estatística e está tentando ter, está fazendo um melhor acompanha-
mento nas redes sociais para ter uma melhor comunicação com os
usuários que é onde a gente consegue mais informações de proble-
mas.

Como eu falei lá atrás, tentar colocar no artigo 260 do Có-
digo Penal, por quê?

Eles entram no furto comum, normalmente quando ele tem
esse furto de material da Supervia e, infelizmente, por força da lei,
eles vão lá, respondem na delegacia e vão embora, não acontece na-
da. Se colocar no perigo de desastres ferroviários, se a gente con-
seguir enquadrar nos desastres ferroviários - a gente tem feito algu-
mas vezes isso, tem conseguido -, acaba ficando preso.

Então, é menos um problema, é mais uma vantagem para
nós ele ficar preso lá, pelo menos um susto eles tomam.

Eu vou fazer um parágrafo aqui: nesses meses - tem seis
meses que eu estou lá -, eu cheguei com um pensamento, a gente
imagina que - acho que muita gente aqui imagina que é - esse furto
de cabos seria de moradores de rua para venda em ferro-velho para
comprar crack, vamos colocar assim, para compra de drogas. Nós já
chegamos a pegar cidadão lá com 50 kg de cobre num saco, levando
de Uber para vender no ferro-velho. E depois, na delegacia, conver-
sando com ele, ele falou que ele estava tentando se capitalizar para
pagar o aniversário da filha dele.

Então, não é aquela imagem que a gente tem que é o cra-
cudo, que é aquele roubo pequeno, não é mais. É o cidadão levando
50 kg de cobre - se eu não engano, ele ia vender a R$ 30,00 o quilo,
que eu lembro bem -, 50 kg de cobre, levando de Uber, para vender
num ferro-velho para fazer o aniversário da filha.

Então, está muito além de um furto pequeno.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Mas só um minutinho.
Deputados, nós podemos, através da Assembleia, através

desse artigo 260, através de um Projeto de Lei, não podemos?
O SR. LUIZ PAULO - Não, Código Penal.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Queríamos muito ajudar

vocês.
O SR. LUIZ PAULO - Mas, Deputada Lucinha, eu acho que

quem faz apreensão sabe tipificar se o roubo, no caso, cabo ou tirou
grampo do dormente, evidentemente, qualquer juiz vai verificar que is-
so está promovendo desastre ferroviário, para poder tipificar no Inciso
IV do 260.

A descrição do tipo de furto é que vai definir o enquadra-
mento, se é no 260 ou no 155. Eu acho que não depende de le-
gislação, até porque não podemos.

O SR. CARLOS HENRIQUE CONSENZA - Nós temos ten-
tado sensibilizar os delegados, quando a gente apresenta a ocorrên-
cia, uns entendem dessa forma, outros entendem que é furto e aí vai
do entendimento na delegacia, não cabe, não somos nós que enqua-
dramos. O enquadramento é feito na delegacia.

O SR. LUIZ PAULO - Sim, eu sei que o enquadramento é
feito na delegacia, mas quem fez a apreensão foi a PM, a descrição
da PM na delegacia é que vai levar o delegado a fazer a tipificação,
porque também, se for o caso, Deputada Lucinha, a CPI pode oficiar
a Polícia Civil que olhe isso em relação à segurança do usuário, que
é a hipótese do desastre ferroviário.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Nós nos preocupamos aqui
com a questão da segurança dos usuários.

Nós podemos depois encaminhar e conversar com o respon-
sável da Secretaria.

O SR. ROGÉRIO LOBASSO - Um aparte?
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Peço desculpas porque eu

interrompi. Lobasso, vou deixá-lo concluir.
Peço desculpas se eu me excedi, porque no sentido de ten-

tar resolver, já que era o art. 260, mas nós não podemos alterar a
legislação. Mas, como o Deputado Luiz Paulo falou, pode ser enqua-
drado no art.4º. Por gentileza, continue, desculpas.

O SR. CARLOS HENRIQUE CONSENZA - Agora partindo,
como eu disse, para as nossas operações.

Estações limpas. A gente percebeu que as estações não são
mais dos usuários, são de ambulantes, que se ocupam das estações
e, realmente, fica impraticável para o cidadão ir e vir dentro da es-
tação. Já existiam essas operações e a gente intensificou gerando es-
se tipo de apreensão: muito material sem procedência, armas apre-
endidas, limpeza na malha ferroviária, drogas apreendidas. A estação
fica limpa, ela fica transitável, a gente consegue fazer uma limpeza na
estação para que o usuário possa fazer uso da mesma.

Isso são materiais apreendidos nessas estações. Materiais
para uso de furto de cabos da Supervia, todas essas facas, esses
alicates são para isso. Esses, sim, a gente encontra com morador de
rua, os cracudos, no entorno da estação. Eles saem, somem e dei-
xam esse material por lá, a gente encontra nesses acampamentos de-
les. Esse aqui, específico, foi, se eu não me engano, na estação de
São Cristóvão.

Estações limpas. Como ela estava, na nossa chegada, e co-
mo ela ficou após a nossa chegada. Essa é a quantidade de material
apreendidos. A gente vai na Secretaria de Ordem Pública de algum
município, é muito mais material apreendido porque a gente tem uma
capilaridade maior, a gente tem mais efetivo para não deixar que eles
se evadam do local.

Aí, essa Operação Trens Seguros. Nós fazemos nas esta-
ções diariamente, abordagem de pessoas, de indivíduos, tem gerado
para a gente uma apreensão de arma, aparelhos celulares, carteiras,
documentos roubados, temos conseguido encontrar, em alguns mo-
mentos, a vítima e apresentar a vítima e o acusado na delegacia.
Tem uma repercussão muito boa, a população gosta desse tipo de
operação, mesmo que cause um transtorno de ser abordado ou não.
A maioria das pessoas tem bons olhos para essa operação nossa,
porque eles reclamam muito de assalto, roubo, dentro do trem, que é
uma coisa que acontece. Rouba numa estação, desce na outra ou
corre para a comunidade ou corre na malha ferroviária para outro la-
do, para outra plataforma e pega o trem do outro lado.

O SR. CARLOS HENRIQUE CONSENZA - Como eu disse,
são operações com as prefeituras. Essa aqui, se eu não me engano,
é em Nova Iguaçu; essa aqui é na prefeitura do Rio mais Maria da
Penha, serviço Maria da Penha, que é da PM. Mais serviço Maria da
Penha da Polícia Militar.

Prefeitura do Rio também. Ordem Pública, aqui, na Central
do Brasil. Nós fizemos uma limpeza na estação. Foi muito material
recolhido.

Secretaria de Ordem Pública do Município do Rio. Foi nesse
dia da Central do Brasil.

Aqui, já é com a Patrulha Maria da Penha: fiscalizar o cum-
primento do trem feminino, do vagão feminino. Nós fomos instados
até pelo Ministério Público sobre esse problema os trens femininos,
do vagão feminino. Não só o vagão feminino, mas o vagão feminino é
específico para as mulheres. Existe o vagão normal, o vagão misto
também. Então, elas têm que entender e se preparar para qualquer
problema que tenham lá. Nós explicamos. Muitas não sabiam disso.
Não sabem onde denunciar. O que fazer. Então, nós fazemos essa
conscientização: explicamos que pode ser com o pessoal da Supervia;
pode ser policial nosso lá. Fazer a comunicação que a gente vai levar
para a Delegacia. Vai auxiliar da melhor forma possível, se tiver al-
gum problema com os trens femininos ou assédio num vagão nor-
mal.

Esse é, como eu disse, o Arrastão do Bem para conscien-
tizar as pessoas, os usuários, Se eles tomarem conhecimento de al-
gum crime na Supervia - furto de material, qualquer coisa que seja -
para informar para a gente o telefone de WhatsApp. Nós distribuímos
folder com esses contatos. Informamos, conscientizamos que é uma
denúncia anônima. Não precisa se identificar. Apesar do número de
telefone estar lá a gente não vai ligar de volta. A gente vai só con-
firmar a denúncia ou não.

A gente está conscientizando a população a nos ajudar por-
que ela fica insatisfeita quando o trem para. O cidadão que precisa ir
trabalhar, mesmo se estiver numa manifestação por alguma coisa, ele
tem a pretensão de ir trabalhar depois, senão perde o dia de serviço
dele.

Esses são os nossos policiamentos diários nas várias esta-
ções: Nilópolis, Ricardo de Albuquerque, Cascadura, São Francisco
Xavier. A gente tem além do policiamento normal, quando tem jogo
em qualquer estádio, como teve no sábado no Maracanã, que por-
ventura seja utilizada a malha ferroviária implantamos o policiamento
especial de jogo. Então, por volta de quarenta homens só para esse
tipo de policiamento que o Polícia Militar disponibiliza nesses eventos.
Estou falando de GPFER, não estou entrando no mérito de outras
unidades - no GPFER são quarenta homens só para policiamento de
jogo.

Senhoras e Senhores, era o que eu tinha que falar do nosso
serviço. Bom dia a todos.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Queria agradecer a sua
exposição. Muito obrigada pela gentileza.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - O coronel pediu a palavra.
Por favor.

O SR. ROGÉRIO LOBASSO - Sim, senhora. Prazer estar
aqui. Bom dia a todos e todas.

Só complementar a questão do 155/260. Essa integração
com a Polícia Civil é muito forte, muito grande. São as circunstâncias
do fato o que é narrado e aí dependendo - como o Deputado Luiz
Paulo falou - dependendo do que é narrado e das circunstâncias há o
enquadramento no 155 ou 260.

Só para esclarecer que isso está bem alinhado com a Polícia
Civil.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Vou pedir para ouvir o
Gustavo de Melo, que é o Delegado da Polícia Civil, porque nós pre-
cisamos encontrar uma solução para essa questão que, no meu en-
tendimento, tem que ser enquadrado na forma de furto, que pode pre-
judicar a vida das pessoas causar um desastre. Teria que ser uma
norma isso dentro das próprias Delegacias.

Quando ouço nosso amigo Lobasso falar das circunstâncias,
a circunstância é a mesma: roubo de cabo. Roubo de cabo acaba
afetando os trens circularem. Isso acaba prejudicando - e muito - a
população.

Imagino eu, como Parlamentar e como usuária do sistema,
que não tem que enquadrar de uma forma ou de outra. É de uma
forma só: furto de cabo tem que ser preso. O sujeito vai continuar
furtando e não vai ficar detido. Vai continuar cometendo o mesmo de-
lito.

Então, gostaria de ouvir o Dr. Gustavo, porque uma parte...
O SR. GUSTAVO DE MELO - Perfeito, Presidente.

Bom dia a todos os presentes. Como o Coronel Lobato men-
cionou isso está bem alinhado com a Polícia Civil. Quando chega es-
se tipo de ocorrência, esse conduzido responde tanto pelo furto quan-
to pelo 260. Como são dois objetos distintos, um é o patrimônio; outro
é o perigo gerado na linha férrea. Isso está bem alinhado. Até na mi-
nha apresentação, a gente perpassa nessa ótica para tentar dar uma
resposta mais gravosa possível para essas pessoas que vêm sa-
queando a linha férrea para tentar que eles fiquem presos por mais
tempo possível.

Inclusive, a gente chegou a fazer uma reunião com o Desem-
bargador que cuida da audiência de custódia e até passamos essa
visão para eles também. Fizemos uma apresentação para eles para
que tivessem maior clareza do que está sendo subtraído da linha fér-
rea, que tipo de perigo isso vem causando.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Vou passar para o coor-
denador Leonardo Vagner.

O SR. GUSTAVO DE MELO - Eu tenho uma apresentação,
presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Desculpe, eu não sabia.
Deputada Martha Rocha, com a palavra.
A SRA. MARTHA ROCHA - Primeiro, cumprimento todas e

todos através da presença da nossa queria presidente.
Só para fazer uma fala porque me parece que pode não ter

ficado claro. Toda vez que há uma autuação em flagrante, ao término
dessa autuação, por determinação legal, se realiza uma audiência de
custódia. Na audiência de custódia o juiz pode rever a decisão dada
pelo delegado, ou manter a prisão ou rever essa decisão, permitindo
algum instrumento de liberdade.

O que a nossa Polícia Militar quis dizer com isso? Há um
perfeito entrosamento entre a Polícia Civil e a Polícia Militar. Hoje, a
Polícia Civil está entendendo de não apenas autuar no furto, que é
mais leve, e sim no furto e no perigo de desastre férreo. E para ten-
tar demonstrar - e aqui não vai nenhum juízo de valor à decisão de
magistrado -, o impacto desses crimes na vida da população, a Po-
lícia Civil se dirigiu ao juiz responsável pelas audiências de custódia
para tentar um diálogo para mostrar que pode, no entendimento da-
quele momento, dizer que talvez seja só o furto, e o furto é obriga-
tório, o delegado vai explicar melhor isso, ele pode ficar em liberdade.
Então, para tentar construir esse entendimento da decisão mais grave
que permita com que essas pessoas fiquem presas.

Só para dizer que, de alguma maneira, Polícia Civil com a
Polícia Militar estão se articulando para fazer essa decisão mais gra-
vosa. Desculpe interromper.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Agradeço sua intervenção.
Vou pedir agora para nosso amigo fazer sua apresentação.

(Pausa)
O SR. GUSTAVO DE MELO - Dando continuidade aqui à mi-

nha palavra, como os senhores conhecem e até o Major Consenza
falou, a Supervia possui uma malha ferroviária bem extensa, 270 Km.
Isso, nos dois sentidos, então, isso é multiplicado por dois, dividido
em cinco ramais, treze extensões, 104 estações, passando por 12
municípios da Região Metropolitana.

Esses são os impactos que todos nós sentimos com os fur-
tos e a receptação de fios, cabos e demais partes metálicas, o atraso
e suspensão dos serviços, geração de risco aos usuários, prejuízo à
economia do Estado e o prejuízo à concessionária.

Nós da DRF, iniciamos uma parceria com a Supervia a partir
de maio. Então, a gente realiza diversas reuniões junto com a Polícia
Militar, junto com a Agetransp. E lá na DRF o nosso efetivo sou eu
de delegado e nós temos mais 21 policiais para cuidar do assunto da
Supervia e de outros assuntos normalmente afetos à instituição finan-
ceira, combate a roubo de banco.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Você e mais 21.
O SR. GUSTAVO DE MELO - Eu, como delegado, e mais 21

policiais.
Diante da vasta extensão da malha ferroviária e da comple-

xidade do tema, a gente desenvolveu algumas estratégias: a DRF
passou a atuar no combate aos receptadores, principalmente, os es-
tabelecimentos do tipo ferros-velhos e recicladoras. Nas nossas reu-
niões a gente orienta a Supervia a melhor forma de ela realizar a de-
fesa do seu patrimônio. E esse tema que nós acabamos de discutir,
que é em relação à autuação também pela prática do crime de perigo
de desastre ferroviário.

Então, as nossas autuações têm sido feitas no furto e no ar-
tigo 260, do Código Penal, para tentar com que essa pessoa saia de
circulação e haja a diminuição dos índices.

Aqui, são algumas vulnerabilidades que a gente discute com
a Supervia. A gente sabe que a Supervia ela vem atuando para tentar
diminuir a vulnerabilidade da sua via férrea; inclusive, no trecho da
Baixada Fluminense, do ramal Japeri, eles vêm aterrando uma série
de cabos de forma a diminuir os índices.

E o que a gente passa para a Supervia? A ausência de apa-
ratos de segurança em algumas áreas sensíveis principalmente em
houses que são colocadas ao lado da linha férrea onde eles guardam
os relés, os disjuntores que fazem parte do equipamento operacional.
A gente sugere a instalação de câmeras de monitoramento, porque
quando há o furto eles têm aquela informação de que houve o rom-
pimento do cabo. Mas, não há como passar para as forças de se-
gurança, por exemplo: ah, foram três rapazes de blusa vermelha, es-
tão de bicicletas, estão usando uma kombi, enfim. Isso daria muito
maior visibilidade para um policial em terra conseguir realizar a abor-
dagem.

A situação de hoje, acúmulo de lixo, da vegetação na malha
ferroviária e a existência de acessos irregulares e clandestinos da
via.

Aqui, a gente tem os ataques às houses. A Supervia men-
cionou um prejuízo de três milhões de reais. A pessoa quebrou lá a
parede, rompeu os cadeados e conseguiu entrar. A gente imagina que
se tivesse uma câmera, algum alarme, uma forma de dificultar mais
esse tipo de roubo. A gente sabe que a Supervia vem trabalhando
nesse sentido, acredito que, em breve, isso seja atendido.

Os acessos irregulares que facilita que esses marginais en-
trem na via para subtraírem os grampos, os parafusos. As houses
também são colocadas num acesso que o marginal consegue chegar.
Sei que são projetos antigos, não são dessa gestão da Supervia, mas
é uma passarela em que a pessoa que quer invadir a linha férrea, dá
um passo e já cai na linha férrea. A própria passarela ajuda que a
pessoa entre clandestinamente na linha férrea. A gente sabe que es-
sa pessoa está errada, mas a gente tem que tentar ao máximo di-
ficultar a vida deles.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Delegado, por favor, em dois
ou três slides anteriores, o senhor falou rapidamente da teoria das ja-
nelas fechadas. Pode explicar um pouquinho melhor o que é isso.

O SR. GUSTAVO DE MELO - Sim.
É uma teoria bastante conhecida. Em resumo, ela quer dizer

que a gente tem sempre que cuidar das nossas coisas. Eu digo que
a gente tem a função de pertencimento e de organização daquela li-
nha férrea.

O SR. WALDECK CARNEIRO - E não de abandono.
O SR. GUSTAVO DE MELO - E não de abandono.
Até o caso concreto era um edifício que estava com uma ja-

nela quebrada, que ninguém reparou, aí, as outras janelas foram sen-
do quebradas e, posteriormente, esse prédio chegou a ser invadido.
Mas, reiterando aqui, a gente sabe do esforço da Supervia em cuidar
do seu patrimônio. São só exemplos aqui, a gente tem até algumas
moradias que margeiam a linha férrea.

Aqui são as nossas operações. A gente faz operação toda
semana. Essas são as operações mais importantes que nós fizemos.
Apreensão e prisão de uma pessoa que estava com dois quilômetros
de cabo de fibra ótica. Enfim, fizemos a maior apreensão de fios de
cobre em São Gonçalo; fizemos a Operação Caminho do Cobre, que
foi uma operação muito grande. Nós fomos fiscalizar as grandes re-
cicladoras.

Outras ações também em ferros velhos.
Essa foi uma operação no Mercadão de Madureira, onde a

gente conseguiu apreender mais de uma tonelada de parafusos, que
prendem os dormentes. Essa também é uma outra operação em Ma-
dureira. A gente foi em dois dias seguidos. A gente conseguiu recu-
perar umas três toneladas de material da Supervia.
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Nessa ação, no final do ano, também, a gente recuperou du-
zentos quilos de cobre, dois comerciantes foram presos. E essa é
uma ação que a gente fez em março, em parceria com a Supervia,
nessa região de Nova Iguaçu, Queimados e Japeri, onde a Supervia
já vinha perdendo seus cabos e vem dando resultado.

A gente também percebeu que alguns ferros velhos só fun-
cionavam à noite, de forma a tentar fugir da nossa fiscalização. En-
tão, a gente passou também a atuar à noite. E a gente faz também
fiscalização à noite, esse é um exemplo em que a gente fez a ope-
ração e um comerciante foi preso.

Aqui, é o nosso fluxo da receptação: usuários de drogas, fun-
cionários. Passa para ferro velho pequeno, passa para recicladora e
ferro velho de médio porte, grande recicladora, e esse material volta
para a indústria metalúrgica.

Esse é o resultado das nossas operações: 58 presos, 28 in-
diciados, mais de duzentas toneladas de materiais apreendidos, 281
estabelecimentos fiscalizados, 15 foram interditados, 21 outras atua-
ções.

A nossa conclusão é que as operações policiais, inicialmente,
retiraram de circulação os criminosos e traz o efeito dissuasivo à prá-
tica de novos crimes, com redução imediata dos índices. No entanto,
as pessoas presas em flagrante pelos crimes de furto, perigo de de-
sastre ferroviário e receptação qualificada, por razões legislativas e de
política criminal, são soltas em pouco tempo, voltando a delinquir, ge-
rando aumento das práticas criminosas.

Porque há o entendimento de que aquele que comete crime
sem violência ou agrave ameaça não deva ficar encarcerado e res-
ponda em liberdade, então, há um círculo vicioso. É o que eu coloco
ali naquela terceira linha, que “o grande número de furtadores dos
materiais ainda são os usuários de drogas”, o grande volume. É claro
que outras pessoas também se aventuram, como disse o major, “os
quais não conseguem se livrar do círculo vicioso: drogas, furto, prisão
e liberdade”.

Aqui, são alguns exemplos de reincidência que a gente pe-
gou; o sujeito foi preso no dia 10, no dia 12 já estava em liberdade.
Outro, reiteradamente, dez meses depois volta a delinquir, fica preso
um dia. Enfim, em média, essas pessoas ficam presas dois dias. É
claro que por razões de ficha criminal, nessa ideia de que pessoas
que não cometem crime com violência ou grave ameaça não devem
ficar encarceradas.

Aqui, são as alterações normativas que já ocorreram com a
edição da lei 9169/2021, por esta Casa. O Exmo. Governador também
editou um decreto para regulamentar essa lei; a Polícia Civil está fi-
nalizando a sua resolução para dar maior efetividade a essas fisca-
lizações de ferro velho, para que a gente possa impor sanções ad-
ministrativas, não só fique na parte criminal. Então, ela vai prever
uma série de situações, como o RAF, enfim, os documentos que cada
estabelecimento deve ter. A compra e venda, toda essa negociação
vai precisar ser escriturada.

Atualmente, também, está sendo discutida a criação de um
plano de inteligência com a criação do Programa Estratégico de Se-
gurança do Sistema Ferroviário de Passageiros do Estado com a par-
ticipação da Secretaria de Transportes, do Casa Civil, da Polícia Mi-
litar, da Polícia Civil e da Agetransp, bem como da Supervia como
convidada.

Aqui eu coloco algumas propostas, que é o incremento da
sanção àqueles que cometem o crime de receptação e furto de bens
a prejuízo às concessionárias e àqueles que praticam crime de perigo
de desastre ferroviário, de forma a evitar que o preso em flagrante,
condenado, não tenha uma resposta penal adequada e volte a de-
linquir. Eu coloco aqui a ideia de que “devem permanecer por tempo
considerável no cárcere para reflexão, tratamento e efeito dissuasivo
para quem consentir em delinquir”. A gente propõe aqui a separação
de presos por crime e por periculosidade: aquele que furta não deve
ficar preso com homicida, com traficante, mas deve ficar um tempo
preso para tirar a sensação de impunidade.

E uma coisa que a gente percebeu nas nossas ações, que
dificulta um pouco a nossa atuação, é que logo que eles fazem a
subtração, eles incineram os cabos. E aí, os funcionários e represen-
tantes das concessionárias têm muita dificuldade em reconhecer
aquele material como sendo da concessionária, porque o cabo perde
o emborrachamento, perde sua marca, perde a sua qualidade, e aí,
tanto dificulta o reconhecimento, como, em juízo, o juiz dá dúvida se
aquele material é ou não e acaba absolvendo o sujeito.

Então, aqui eu proponho uma edição de lei que proíbe a co-
mercialização de fios e cabos incinerados. “A incineração dos mate-
riais visa a impedir e dificultar o reconhecimento do utilizado, desca-
racteriza o produto e prejudica a indicação da sua clara procedência”.
Proponho que a incineração deve ser autorizada somente no final da
cadeia econômica e com a aprovação das entidades interessadas:
concessionárias, agências reguladoras e dos órgãos ambientais. Isso
seria acumulado e, no final da cadeia, lá, no grande reciclador, esse
material que está aprovado e aí seria autorizada a incineração, que
até depende da autorização do órgão ambiental, porque isso pode ge-
rar poluição.

Bom, senhores, essa é a apresentação da Polícia Civil.
O SR. WALDECK CARNEIRO - Essa apresentação vai ficar

à nossa disposição, tanto a da Polícia Militar, quanto da Polícia Ci-
vil?

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Tanto a do Lobasso, quan-
to a do Gustavo.

Queria agradecer a apresentação do Gustavo e a solicitação
que foi apresentada pelo senhor, nós vamos aqui, através da Assem-
bleia Legislativa, através de um Projeto de Lei, Deputado Luiz Paulo,
Projeto de Lei justamente para poder adequar essa nova realidade.

Vou passar a palavra para o Leonardo Vale, que é coorde-
nador de estatística do ISP.

O SR. LEONARDO VALE - Bom dia a todos. Representando
o Instituto de Segurança Pública, eu sou o coordenador de estatística
e aí então onde a gente vai fazer essa consolidação e divulgação dos
dados de segurança pública. É importante salientar que o ISP assume
esse papel em 2005, então, como órgão de estatística de Segurança
Pública o ISP efetivamente ganha essa alcunha de responsável pela
consolidação e divulgação no ano de 2005. A gente consegue fazer
alguns trabalhos retroativos, puxar os dados para um período anterior.
Então, a gente hoje tem dados consolidados, fechados, de 91 em
diante, dados estaduais. E a partir de 2003 a gente tem dados des-
membrados.

Uma questão importante é que o ISP também não faz a di-
vulgação de todas as titulações presentes dentro do arcabouço jurí-
dico, dentro do limite de atuação da Polícia Civil. A gente tem ali uma
seleção de títulos que são divulgados e a gente segue o padrão na-
cional. Então, a gente tem a Secretaria Nacional de Segurança Pú-
blica apontando, sendo farol das informações e aqui o estado segue a
reboque. A gente tem em torno de 50 titulações que a gente divulga
mensalmente. Não significa que a gente não tenha outros dados. Ob-
viamente, os dados que estão disponíveis para acesso a qualquer um
do povo, o nosso site, o site do Instituto de Segurança Pública é um
site aberto, a gente tem a política de conceitos de dados abertos, pa-
ra aqueles dados que são tabulados e difundidos mensalmente, mas
a gente também permite para que outras pessoas, pesquisadores, en-
fim, qualquer um do povo possa solicitar o que a gente chama de
microdados, que seria o desmembramento dessas informações para
além do limite de uma circunscrição.

Só trazendo o porquê disso, é porque os dados são com-
putados por circunscrição integrada de segurança, que seria a área
de atuação de uma delegacia. Então, uma área de delegacia, um
conjunto de delegacias forma uma AISP, que seria o batalhão, o equi-
valente ao batalhão da Polícia Militar; e um conjunto de AISPs, de
batalhões, forma a região integrada de segurança. Então esses dados
são divulgados dessa forma, seguindo também uma padronização na-
cional.

Especificamente, entrando no mérito da questão, os eventos
que envolvem a questão dos crimes perpassando pela área ferroviá-
ria, a gente tem alguma limitação nesse sentido na forma como a
gente recebe os dados e na forma como a Polícia Civil atua. A gente
tem acesso a partes desses dados, desses microdados. Obviamente,
isso tem um porquê, não é à revelia, simplesmente porque existe ali

uma reserva de mercado investigativa, enfim, uma série de questões
que são próprias da Polícia Civil com relação à proteção daquela in-
formação, seja por conta da identificação de pessoas, pela Lei de
Proteção de Informação. Então, a gente tem uma série de questões
que envolve isso. E aí, especificamente, quando a gente fala dos cri-
mes que envolvem eventos ferroviários a gente, por exemplo, no Ins-
tituto de Segurança Pública não vai conseguir depurar de forma in-
tegral, por exemplo, roubos de cabos. A gente consegue ver roubos,
consegue ver furtos. Agora, esse detalhamento se o roubo foi espe-
cificamente de cabos, não existe essa padronização dentro do siste-
ma.

Existem algumas titulações, a gente tem em torno de duas
mil titulações que a Polícia Civil lança mão e aí consegue, por exem-
plo, separar se foi um roubo a transeunte ou roubo de aparelho ce-
lular. Em tese, tudo seria apenas um roubo, mas dado a necessidade
da informação, de melhor qualificação, aí deixando bem claro, para a
Polícia Civil pouco importa a forma como está titulada, porque eles
são detentores do inquérito e eles estão enxergando a peça como um
todo, mas para fim de comunicação externa existem algumas titula-
ções específicas, no caso como eu falei do roubo a transeunte, roubo
de aparelho celular, enfim.

Para o caso do cabo de energia, ou para o cabo ou dor-
mentes, qualquer coisa nesse sentido, a gente não tem essa infor-
mação. O que a gente consegue fazer, e mesmo assim é um trabalho
muito pesado, a gente está falando aí cada ano com mais de 700 mil
registros de ocorrência no Estado do Rio de Janeiro. Então depurar
essa informação é muito complicado. A gente consegue ter um extrato
dessa informação caso o local do fato tenha a descrição. A gente tem
por exemplo aqui: estação ferroviária, estação metroviária, interior de
composição metroviária ou interior de composição férrea e linha fér-
rea. Caso haja algum evento e o local do fato, no momento do re-
gistro de ocorrência, tenha sido marcado com essa informação a gen-
te consegue visualizar essa informação. Não significa que isso vai ser
a totalidade dos eventos porque depende dessa informação estar pre-
sente no momento da lavratura do registro de ocorrência.

Não é nenhuma complicação porque, quando a gente fala:
“Ah, determinado evento não foi lançado em linha férrea”. Ok, mas
também ocorreu eventos dessa natureza em anos anteriores. Então,
para efeitos de comparabilidade, isso acaba se esvaindo no tempo,
estatisticamente isso não tem nenhum problema.

Dentro da titulação, especificamente titulação que envolva o
nome “ferroviário”, a gente tem sete tipos. A gente tem o desastre
ferroviário, perigo de desastre ferroviário, o desastre ferroviário culpo-
so, algumas categorias de homicídio e lesão corporal. Então, a gente
totaliza sete. Dentro desses sete, a gente observou dois eventos que
corroboram muito com o que foi falado agora pelas polícias, pelas se-
cretarias de polícia.

A gente tem a questão do desastre ferroviário e, quando a
gente o compara com os últimos quatro anos. A gente tinha ali em
torno de um a dois eventos capitulados anualmente. E, já em 2021,
pulou para 2025. Já é uma mudança. Mas, quando a gente olha para
o perigo de desastre ferroviário, corroborando muito o que foi apre-
sentado pelo major Consenza, a gente tem uma mudança, de 2020
para 2021, de 27 para 382 registros desse tipo de evento.

Então, claramente a gente vê que essa política, esse alinha-
mento está acontecendo. Os números apontam que esse caminho é o
que tem sido adotado pelas polícias, corroborando efetivamente com
a fala do que foi apresentado aqui. E, do ponto de vista analítico, a
contribuição que a gente poderia fazer, seria, hoje, nessa linha. A
gente só conseguiria olhar para essas sete titulações, com certeza
que é aquilo que foi levado ao conhecimento público e foi lançado
como tal.

Da outra forma, como eu falei, buscar por questões para ver
a questão do roubo de cabo, enfim. Isso para o ISP torna-se inexe-
quível dado que precisaria de uma avaliação caso a caso, a gente
teria que pegar todos os furtos, todos os roubos e um policial civil fica
ali debruçado em cada RO para tentar justificar. Isso é humanamente
impossível.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Leonardo, desculpe interrom-
per o senhor. Mas, não poderia ter pelo menos uma categorização do
tipo roubo ou furto de patrimônio ferroviário? Especificamente aos ca-
bos, pelo menos isso?

O SR. LEONARDO VALE - Sim, isso é possível. É da forma
como ocorre hoje, como eu falei no caso do roubo a transeunte. A
gente tem o roubo de uma forma geral, mas a gente tem as divisões,
as titulações que trazem essa aproximação para o evento. Então, tra-
zer um furto que tenha na sua qualificadora informação ferroviária, pa-
ra a gente, já passa a ser um dado coletável. É uma questão interna,
é uma questão mais da Secretaria de Polícia Civil para adotar esses
critérios. E aí isso tem um tempo entre efetivamente entrar no sis-
tema, isso gerar uma nota de comunicação para os policiais como um
todo, porque não adianta só criar. O policial que está fazendo o re-
gistro na ponta precisa ter ciência que existe essa titulação. E, a par-
tir dali, a gente começa efetivamente a observar esse evento.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Porque, se houvesse pelo
menos essa titulação mais genérica, roubo ou furto de patrimônio fer-
roviário, para você seria menos difícil pinçar, não é?

O SR. LEONARDO VALE - É. Aí para gente passa a ser a
nossa rotina, nosso dia a dia, porque a gente consegue programar.
Como a gente está falando, são mais de 70 mil registros por mês. A
gente não consegue humanamente mexer. A gente faz programas, a
gente estrutura sistemas que possam captar essa informação, dado
que seria humanamente impossível. Quer dizer, até é possível desde
que tivessem policiais civis, em vez de estar na sua atividade fim, tra-
balhando no Instituto de Segurança Pública, que não é o caso.

Então, a criação de algumas titulações favoreceria a conta-
bilidade e o acompanhamento ao longo dos anos.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Um minutinho, Deputado
Luiz Paulo, só para poder concluir.

Eu queria agradecer a resposta que vocês encaminharam à
Comissão Parlamentar de Inquérito, justamente colocando essas difi-
culdades. O Deputado Waldeck Carneiro apresentou uma sugestão
que é pertinente ao nosso tema e que nós, enquanto parlamentares
da CPI, iremos apresentar ao ISP, para ter tabulado lá questão de
furto de cabo. Porque isso tem que existir, porque já é uma nova rea-
lidade no Estado do Rio de Janeiro. Porque são cinco ramais e todos
eles sofrem com o mesmo problema, que é furto de cabo.

E, sendo furto de cabo, a causa principal é que o elemento
que furta revende isso. Depois vou entrar na esfera da Polícia Militar.

Mas eu queria agradecer que vocês responderam dentro des-
sas possibilidades que vocês têm hoje dentro do ISP. Como não tinha
tabulado, nós vamos depois solicitar.

O SR. LEONARDO VALE - Ter o furto de cabo seria impor-
tante, mas ter o marcador que foi ferroviário também seria importan-
te.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Sim, sim.
O SR. LEONARDO VALE - Porque a gente consegue olhar

os dois universos, tanto dos furtos de cabo, que a gente sabe que é
uma realidade no Rio de Janeiro, por conta de comércio do ferro ve-
lho, como já foi apontado aqui. Mas ter o marcador que seja ferro-
viário vai poder efetivamente apontar a política para esse caminho.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Sim. Nesse sentido, nós
vamos provocar para isso.

O SR. LEONARDO VALE - Sim, e a provocação deve ser à
Secretaria de Polícia Civil, que eles que são os titulares, os donos do
banco de dados. São eles que fazem efetivamente o registro.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - O banco de dados está
sob responsabilidade da Polícia Civil.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - O próprio banco de dados
está sob a responsabilidade da Polícia Civil.

O SR. LEONARDO VALE - Exatamente. Uma vez que eles é
que vão ter que criar essa titulação, vão fazer a publicação, treina-
mento para depois, efetivamente, fazer parte de um banco de dados.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Antes de passar a palavra
ou Deputado Luiz Paulo, tem o Deputado Waldeck, Rejane e Martha,
a Rejane levantou, ouviu, Martha, na sua frente, o Deputado Waldeck,
também o Deputado Eliomar, que é o nosso vice-presidente, vai usar
da palavra, eu só preciso aproveitar a oportunidade do Lobasso para

dizer que a questão do que vem acontecendo nas estações são 101
pessoas que trabalham na parte do acompanhamento das estações
através do que foi apresentado pelo capitão, correto? É um número
muito pequeno para a quantidade de estações ferroviárias que nós te-
mos ao longo da nossa malha férrea. São cinco ramais, então vocês
têm 101 pessoas só para dar conta disso todo, fica muito difícil. Ainda
mais em um momento como esse que nós estamos vivenciando a
questão do furto de cabos todos os dias. Pelo menos o que passa
para a imprensa, o que é noticiado, é que dia sim, dia não, também.

Então, eu acho que a Polícia Militar desse batalhão opera-
cional poderia aumentar o quantitativo. Porque, por exemplo, quando
foi apresentado aqui pelo capitão da necessidade de se acompanhar
o dia a dia que vem acontecendo, você precisa aumentar esse efe-
tivo. O efetivo está muito aquém da realidade.

A outra questão que eu queria levantar, depois que os De-
putados falarem eu vou passar a palavra para o diretor-presidente da
Supervia, que é a questão dos muros ao longo da linha férrea, que
são todos eles abertos, o pessoal entra e sai, rouba, entra e sai das
estações. Isso é de responsabilidade da Supervia, que é a conces-
sionária. Ao longo desses cinco ramais, o que nós mais encontramos
é isso. Quase que em estação sim, estação não, você tem um buraco
onde a pessoa entra a pé, sobe na estação, furta os passageiros que
estão aguardando o trem e faz todo tipo de vandalismo. Então, eu
acho que, por parte da Supervia também tem que ser chamada a res-
ponsabilidade porque tem que resolver essa questão. Quem responde
é a Supervia. É ela que tem a concessão. Aí, a Secretaria de Trans-
portes tem que exigir que isso aconteça, porque senão a Polícia Civil
e a Polícia Civil vão enxugar gelo porque eles vão entrar e sair com
muito mais facilidade. Então, a responsabilidade é da Supervia.

Quando foi falada a questão de para onde vai ser encami-
nhado esse material que é furtado, eu gostaria de ressaltar que em
uma das sessões aqui na Alerj, eu fiz uso da palavra, e hoje não vou
cometer esse erro porque o Presidente teve que pedir para retirar dos
autos da TV Alerj, que eu fiz a denúncia o que acontece em deter-
minada área na zona Oeste e ter um galpão gigantesco e que todo o
material de cabo que é furtado vai para esse mesmo galpão. É um
galpão todo coberto, inclusive eu usei da palavra e falei sobre isso.
Depois o Deputado André me chamou a atenção que eu não poderia,
que eu estava me expondo demais ali.

Então, se eu, como usuária do sistema de trem, moradora da
zona Oeste, tenho conhecimento disso, eu queria saber como as Po-
lícias Civil e a Polícia Militar não têm conhecimento disso, que em
determinada favela existe um galpão gigantesco, recebe todos os dias
esse mesmo material. E quando esse material sai, depois que ele é
queimado, como foi colocado pelo Gustavo, depois que é queimado,
ele sai em um outro caminhão desconfigurado. Tem até uma plotagem
de marca de uma loja de eletrodoméstico, mas ali está saindo todos
os cabos já depois da incineração. Então, isso acontece.

Então, se eu, como Deputada e usuária do sistema, tenho
conhecimento disso, fica muito difícil eu entender, Lobasso, de que a
Polícia Militar e a Polícia Civil não têm conhecimento. A própria Su-
pervia deve ter conhecimento também dessas situações. O que inter-
fere muitas vezes é a necessidade de ter autoridade no sentido de
intervir e entrar e flagrar, e quem está falando aqui é uma pessoa que
mora na zona Oeste. Eu ando de trem. Eu, com tudo que foi falado
aqui, eu convivo: as aberturas dos muros da estação(?) férrea; o des-
respeito ao vagão feminino; que questão da venda de drogas em di-
versas estações de trem. É droga, sim. Na quinta-feira, eu estava vin-
do de trem para cá, estava vendendo droga na mesma estão que eu
falo sempre para você, Deputada Martha. No mesmo lugar.

Não é só do ramal Santa Cruz, não, do ramal também de
Japeri, do ramal de Saracuruna, as mesmas coisas acontecem. Eles
vendem mesmo. É tabuleta vendendo droga dentro das estações.

O Deputado Waldeck, em uma inspeção junto com o Depu-
tado Dionísio Lins, quando eu solicitei isso lá atras, quando ainda éra-
mos uma comissão especial, eu tive a oportunidade de mostrar, tanto
para o Waldeck Carneiro quanto para o Dionísio Lins: olha ali para a
janela, dá uma olhadinha ali, a banca vendendo branco, preto, está
ali, generalizado, dentro de uma estação rodoviária, na plataforma.
Como é que pode a Supervia não ter conhecimento? Como é que
pode a Polícia Militar não impedir que isso aconteça? Como pode a
Polícia Civil não fazer esse mapeamento de quem está levando essa
droga?

Quando se coloca Vila Kennedy, Vila Kennedy é uma comu-
nidade muito extensa na Zona Oeste, aí, uma grande parcela das coi-
sas que acontecem vai muito permeando por aquela área. Mas, nós
temos a Baixada Fluminense também. E sabe quem me avisa na Bai-
xada? O próprio usuário, através do meu WhatsApp. Olha, está acon-
tecendo isso e isso. Se eu, deputada, tenho conhecimento, como é
que os órgãos de inteligência não têm conhecimento, a própria Civil,
a própria Polícia Civil, a própria Polícia Militar?

Eu espero que seja feito um pente-fino. Se fizer um pente-
fino no ramal de Santa Cruz, vai saber o que é o quê. Faz um pente-
fino no ramal de Japeri para saber o que é o quê. A mesma coisa no
ramal de Belford Roxo. Vai saber o que é o quê.

Agora, é preciso que as forças de segurança venham intervir
diretamente nessa questão porque dizer que é o cracudo que pega o
carro e queima dois, trinta metros para vender, não é isso! Existe
uma quadrilha organizada que atua na Baixada Fluminense e atua no
ramal da área de Santa Cruz que comercializa todo esse material.
Como é que um ferro velho ou um galpão vai comercializar toda ho-
ra? Abre o portão, 30 metros, paga aqui; abre o portão, 40 metros.
Não é assim que funciona. A logística disso é totalmente diferente.

É preciso que os órgãos de segurança intervenham direta-
mente nessa questão. Eu já fiz denúncia sobre isso a um policial mi-
litar: na estação tal estão vendendo agora lá, passei por lá agora. Ah,
não podemos fazer nada. Falei: muito obrigada. E segui viagem. E é
um policial militar, que é pago por nós, como eu também sou paga
pela sociedade, sou deputada e faço concurso de quatro em quatro
anos para poder estar sentada aqui no parlamento. Estou no terceiro
mandato, posso conseguir um quarto como posso não conseguir, mas,
eu cumpro com meu papel enquanto parlamentar. Eu tenho minhas
responsabilidades, eu tenho minha obrigação.

Então, a minha preocupação vai se dar neste momento, di-
recionada a você, Lobasso, com todo respeito, ao Gustavo, gente,
tem que ter um pente-fino para que as coisas possam ser apresen-
tadas. Ou então eu vou mandar todos os vídeos que eu tenho. Eu
acho que é desnecessário.

Ou se coloca que a Supervia é responsável, ela é porque os
buracos que ela deixa ao longo dos muros da linha férrea, ela ajuda
também a fuga desses delinquentes, passar de uma favela para outra.
Ela ajuda muito. Então, tem que fechar todos os buracos que são
abertos ao longo do muro da Supervia.

Assim, espero ter contribuído na minha fala aos representan-
tes, tanto da Polícia Civil quanto da Polícia Militar, de fazer um pente-
fino e detectar. Porque senão eu vou pegar o Deputado Waldeck Car-
neiro, Luiz Paulo, Martha Rocha, todo mundo passear de trem com a
Lucinha. Eu sei que eles vão com o maior carinho e vão ver de perto
a realidade.

Waldeck Carneiro, quando foi comigo, Deputado Dionísio
Lins, eles ficaram assustados. O branco, o preto, na estação, onde
tem mulheres, crianças, pessoal que sai para trabalhar vendendo co-
mo se fosse mercadoria. É impossível.

Então, eu acho que medidas têm que ser tomadas. Eu acho
que tem que ter, por parte dos órgãos de segurança, tanto da Polícia
Civil quanto da Polícia Militar, esse pente-fino, esse olhar mais apu-
rado, e ver também de perto, ao longo da linha férrea. Posso dizer
aqui com, assinando embaixo, me dá um papel e eu assino embaixo:
todo galpão que tem, que recebe esse material que é furtado está
próximo da estação. Eles não levam para distante, não. E tem sem-
pre um intermediário que revende esse material para a pessoa que é
dona desse galpão.

Só para alertar vocês. Peço desculpas a vocês, Deputado,
por ter feito esse relato, mas, tive que aproveitar essa oportunidade.

O SR. WALDECK CARNEIRO -Deputada Lucinha, queria su-
gerir que a gente pudesse ouvir ainda a Supervia e a Associação de
Recicladores, que têm exposições para fazer.
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A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Então, a Supervia, por
gentileza. Vou acatar a solicitação do Deputado Waldeck Carneiro. to-
dos concordam? Waldeck Carneiro sugeriu, depois a Associação dos
Recicladores. Sim, meu amor, você vai falar. Pois não, vamos lá.

O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Bom dia a todos.
Eu gostaria de contextualizar a questão dos equipamentos.

Se fala muito na imprensa e dá a impressão de que estão levando
alguns pedaços de cabo e alguma coisa menor, mas eu vou explicar
o que isso causa na operação e nos transtornos para o usuário.

O sistema elétrico da Supervia começa com subestação de
alta-tensão, entra pela catenária, que é aquela alimentação do trem,
que tem os motores, trilhos, e nós temos subestações secundárias
onde tem o sistema de sinalização ligado a 312 casas de comandos,
onde nós temos os relês. São mais de 16 mil relês na empresa, que
comandam toda operação ferroviária.

Quando existe o furto do cabo de sinalização, esse cabo in-
terrompe a sinalização, ou seja, o maquinista não fala mais com o
centro de controle, não é que ele não fala, ele passa a falar, por quê?
Porque a comunicação não é automática. É por rádio. A gente chama
de licenciamento.

Em 2021 foram feitas 21 mil operações de licenciamento. O
que é o licenciamento? O operador do centro de controle autoriza pla-
taforma a plataforma o maquinista prosseguir ou não. E como a ques-
tão da segurança é o ponto mais importante para a Supervia, o que
nós fizemos para que não haja risco de acidente, para reduzir, para
mitigar isso? Nós aumentamos o intervalo entre os trens, ou seja, nós
tiramos trens de circulação, porque para aumentar o intervalo eu pre-
ciso tirar trem, o trem anda numa velocidade reduzida. No trecho que
ele poderia andar a 80Km por hora, na reta, ele passa a andar a 50,
nas curvas ele passa a andar a 25, 30. Então, essa velocidade cai
muito. Nós temos algumas redundâncias para questão de segurança.
Isso acarreta redução do número de lugares ofertados, aumento dos
intervalos, então o passageiro sente isso onde? Na plataforma e no
trem. Muitas vezes nós temos as plataformas lotadas que é porque o
trem não passou porque ele foi retirado de circulação ou porque ele
está atrasado. Então, furto de cabos ou equipamentos, sim, causam
esse transtorno muito pesado.

Só para que todos tenham ideia, nesse final de semana, sá-
bado e domingo, nós tivemos 11 eventos de furtos, tanto de cabos
como de equipamentos, em vários locais. A média que nós estamos
tendo esse ano está em torno de quatro, às vezes cinco, por dia. As
ocorrências de furto, em 2020, estavam numa média mensal de 40
ocorrências. Em 2021, essa média passou para 90 ocorrências e,
agora, em janeiro de 2022, tivemos 121, fevereiro 99, em março
127.

Mesmo com a atuação e todo trabalho conjunto com a Po-
lícia Militar e Polícia Civil, apreensão de cabos, prisão dos infratores,
a gente continua tendo um aumento expressivo do número de furtos.
O preço do cobre e alumínio, nos últimos dois anos, subiu mais de
100%, isso no mercado internacional e aqui também. Foi comentado
aqui o valor da sucata em torno, em 30 reais, mas a gente tem nú-
meros de outubro do ano passado que chegou a 50 reais o quilo do
cobre. Então, isso acaba pesando muito.

Foi comentado também a questão do cabo de sinalização
que é descaracterizado. Esse aqui é o cabo de sinalização. Ele é co-
locado aqui com plástico e esses cabinhos aqui interligam vários sis-
temas. É isso que o pessoal queima, derrete, para aproveitar o cabo.

Eu queria mostrar um outro cabo, que é esse aqui, esse ca-
bo é nu e pode ser também blindado dessa forma, é o mesmo cabo.
Isso aqui alimenta o sistema de sinalização. Esse cabo não é como
esse. O que eu quero dizer? Esse cabo é de baixa tensão. Eu vou
fazer uma analogia muito simples, é como na nossa residência, tem
110 e 220 volts. Esse cabo aqui tem 4.400 volts, ou seja, não é um
usuário de droga que está cortando esse cabo, porque se você en-
costar nesse cabo a pessoa vem a óbito. Isso leva a crer que é crime
organizado e esse tipo de ação acaba impactando muito não só no
serviço ao usuário, mas no risco para a questão de segurança. E pa-
ra mitigar isso, nós fazemos todas essas atividades de reduzir velo-
cidade, de aumentar licenciamento, ou seja, via rádio e tudo mais.

Eu queria citar dois casos, um foi citado aqui já. Houve um
furto de cabo desse tipo de 4.400, entre Corte 8 e Gramacho, no dia
24 de janeiro. Foram furtados 60 metros de cabo. O impacto de 60
metros atingiu dois quilômetros de sinalização. Ou seja, mesmo que
sejam levados 60 metros de uma região próxima a uma estação, ás
vezes ele afeta duas, três estações. Então, ele pega um trecho gran-
de do ciclo. Só nesse dia nós tivemos 41 viagens canceladas por es-
se motivo, e outras 29 com atraso médio de 19 minutos. Nós dei-
xamos de ofertar, nós reduzimos, 98.400 lugares. Então, é por isso
que o passageiro sente toda essa situação crítica. Nós sabemos dis-
so. A Deputada Lucinha tem razão, ela que circula pelo sistema. Mas,
o furto de cabo está causando isso e a Supervia tem hoje duas equi-
pes dedicadas para esse tipo de ocorrência. Isso ocorre normalmente
de madrugada, a gente repõe, procura repor rapidamente. Essas equi-
pes acabam tendo um custo extra, que a empresa tem aí para ban-
c a r.

Além disso, temos uma questão do sistema em si que afeta
toda a nossa manutenção. A gente deixa fazer a manutenção naquele
momento, a preventiva, para atuar na ocorrência. Fazemos a preven-
tiva? Sim, mas, depois. Então, isso acaba atrasando um pouquinho o
nosso plano anual de manutenção.

Quando se trata do cabo de aterramento, os trens têm um
sistema de aterramento, e esse cabo de aterramento permite com que
você não tenha fuga de corrente. Trem funciona se ele? Funciona. Vai
trazer risco para a operação? Não diretamente. Mas, o que ele acar-
reta? Essa corrente, em vez de circular pelo circuito de terra, ela cir-
cula pelo circuito eletrônico, ela queima componentes eletrônicos. Ela
passa pelo sistema de freio. Ela danifica, mesmo sendo mecânico, o
sistema de freio. Isso quer dizer o seguinte. A vida útil do compo-
nente do trem fica mais curta. Então, aquele componente, aquele trem
que duraria “x” anos, ele vai ter uma vida menor.

O SR. ELIOMAR COELHO - Aí é no caso da via da fibra
ótica?

O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Não. Não é da fibra
ótica, é o cabo de cobre ainda.

Qual é o outro caso que foi citado, inclusive mostradas as
fotos aqui, onde derrubaram as paredes, foi uma casa de controle,
centro de comando, foi no dia 9 de março agora, no mês passado.
Foram furtados 40 relés, e vandalizados outros 16. O custo direto
desses equipamentos é de 1.680 milhão, fora as prateleiras, os cabos
internos e toda a instalação. Para restabelecer essa casa de controle
são 2 milhões de reais com quatro técnicos, em cinco meses para
poder fazer toda a instalação. Isso ocorreu onde? Naquele trecho que
a gente chama “reta de Honório”, que liga o ramal Belford Roxo com
a nossa manutenção em Deodoro. Ou seja, nós temos que, agora,
fazer uma transação muito maior de circulação por outros trechos.

Enfim, isso aqui causa muito transtorno para a manutenção,
para o usuário, para a questão de custo. E o que a Supervia vem
fazendo para reduzir os efeitos? Nós estamos embutindo os cabos.
Esse cabo de sinalização é um cabo aéreo, ele está nos postes in-
ternos da ferrovia. Nós estamos colocando esse cabo concretando em
valas, a uma certa profundidade; nós já fizemos isso em duas fases.
No ano passado fizemos entre Queimados e Engenheiro Pedreira.
Qual é o investimento para cada trecho? Cada quilômetro desse em-
butimento de cabos custa 330 mil reais. É um custo adicional que a
empresa não poderia ter. Então, nós estamos deixando e investir em
outras coisas para embutir os cabos.

Nós fizemos agora, esse ano, entre Japeri e Engenheiro Pe-
dreira, concluímos um trecho de cinco quilômetros, está concluído. Va-
mos concluir agora em abril entre Queimados e Austin mais 7,5 qui-
lômetros. O investimento desse segundo trecho é de 4.300 milhões,
também 330 mil por quilômetro.

Isso tem dado efeito? Sim. Os trechos que nós concluímos e
tivemos a observação com relação a furto e sinalização não ocorreu
mais. Até porque o cabo está enterrado, concretado. E isso acaba mi-
grando para quê? Para o grampo, aquele grampo ou parafuso que
tenha trilho, ou para outro tipo de cabo, como esse aqui que eu co-
mentei com os senhores e senhoras.

Então, a Supervia vem fazendo esse embutimento de cabos.
Contratamos um equipamento, que é tipo aquele tatuzão, só que é o
minitatuzão, para fazer esse embutimento agora. Só que a ferrovia,
como foi falado, tem 270km de linha férrea. Se nós fizermos essa ins-
talação - e é o caminho que a gente está seguindo - nós vamos gas-
tar entre 95 e 100 milhões de reais só para embutir cabo de sina-
lização. Eu não estou dizendo dos outros tipos de cabo.

Ainda nós temos as salas de comando, são 312 salas de
controle, com os 16 mil relês. Cada relê custa em média entre 35 e
40 mil reais. Ele tem uma bobina interna, que tem 500g de cobre.
Então, o pessoal destrói, como os senhores viram na foto, para levar
uma bobina de 500g.

A Supervia vem fazendo todo esse trabalho...
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Vou pedir para você con-

cluir para a gente poder dar oportunidade ao Michel, para ele falar.
O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Sim.
Foi falado aqui também na questão da janela, do efeito da

janela, tem outros efeitos externos. A Supervia vem fazendo todo o
possível para manter a operação rodando e as instalações em perfeito
estado, mas, por exemplo, o lixo na via férrea, é uma quantidade
enorme. Nós retiramos dos últimos dois anos, 2020 e 21, seis mil to-
neladas de lixo. Nós temos o que chamam de “trem do lixo” que cir-
cula toda a semana. E nós retiramos esse lixo que é jogado na linha
férrea.

Qual é o efeito do lixo? Quando chove, mesmo que chova
pouco, ele entope as galerias ou as áreas de drenagem. E, aí, ra-
pidamente, nós temos ali a via férrea alagada e isso deteriora o dor-
mente. E fica muito mais tempo mergulhado na água e cria uma coisa
chamada bolsão de lama, onde nós temos a brita, as pedras, e aquilo
aflora. Então, assim, é uma situação muito séria, muito crítica e que a
gente vem combatendo, mas, infelizmente, os números vêm crescen-
do.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Muito obrigada. Vou passar
a palavra para o Michel Assef, representando a Associação dos Re-
cicladores.

O SR. MICHEL ASSEF - Bom dia a todos.
Gostaria de cumprimentar a todos os presentes e agradecer

imensamente o convite de estar aqui presente. Acho que é muito im-
portante os recicladores serem ouvidos, ainda mais quando estão se
tomando medidas drásticas contra a atividade sem ouvi-los, sem co-
nhecer de fato como funciona a atividade.

Eu poderia falar aqui durante minutos e minutos sobre a im-
portância da reciclagem, mas acho que é desnecessário. Hoje, a re-
ciclagem no mundo inteiro é estimulada por todos os governos. Sem
a reciclagem a sociedade entra em colapso. Não há recursos naturais
suficientes na natureza para alimentar a indústria. Então, quando a
gente fala aqui de fios metálicos, metais, o metal reciclado é abso-
lutamente necessário para a indústria.

Então, dito isso, é de suma importância ouvir os recicladores
antes de tomar medidas muito drásticas quanto à atividade. Eu vou
dar um exemplo: o Decreto que está em curso hoje, que foi publicado
pelo Governo do Estado, determina que os recicladores tenham a
identificação da procedência de todo o material metálico que esteja
em seu depósito.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Correto.
O SR. MICHEL ASSEF - Mas é impossível, presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Tem que ter.
O SR. MICHEL ASSEF - Mas é impossível. A grande ques-

tão, presidente, é que depois que o material entra dentro do depósito,
você pode ter a procedência desse material no momento em que ele
entra, sim, você cadastra, você diz quem foi que comprou, a pessoa
diz de onde veio e isso vai entrar para dentro do depósito. É impos-
sível para o Estado do Rio de Janeiro, que recicla diariamente, apro-
ximadamente, 500 toneladas de metal ou de resíduos, que tenha a
identificação da procedência de todo e qualquer material que esteja
dentro do depósito. É impossível.

O que a gente precisa é de uma outra medida, uma medida
muito mais eficiente. É a medida da prevenção. Tem que conhecer a
atividade para entender que é impossível se ter a procedência de to-
do e qualquer material que esteja dentro do depósito. A gente precisa
de uma medida que seja mais eficiente e os recicladores vêm ten-
tando de todas as formas serem ouvidos nesse sentido. E, sim, es-
tamos sendo ouvidos e muito importante que esteja presente aqui
nesse momento, e a gente traz aqui as experiências estrangeiras.

A gente precisa ver como é que funciona no exterior. E nos
Estados Unidos e no Canadá funciona muito bem a interação entre a
polícia e os recicladores. A polícia informa imediatamente aos recicla-
dores quando houve um furto e qual região aconteceu. Existe um dis-
positivo que inclusive foi oferecido pela Associação de Recicladores
ao estado. Mais uma vez, os recicladores oferecem esse dispositivo,
que é um dispositivo de alerta que a própria concessionária, antes de
registrar a ocorrência, dispara o alerta de que houve um furto roubo e
todos os dados. Importantíssimo que tenha um registro de ocorrência,
que tenha informação de onde aconteceu o furto, para os recicladores
poderem ajudar o estado. E não, simplesmente, apontar o dedo para
eles, criminalizar todo e qualquer reciclador, que é isso que está
acontecendo. Exigir que coloquem câmeras dentro dos seus estabe-
lecimentos quando que a gente vê...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Tem que ter, não é, que-
rido?

O SR. MICHEL ASSEF - Presidente, mas tem que ter onde é
furtado.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - É muito mais fácil você pe-
gar aquele que recebe em grande quantidade, em grande quantidade,
para saber qual é a procedência, como chegou lá em grande quan-
tidade. Você está invertendo aqui, porque os agentes de segurança
estão enxugando gelo. Se lá na ponta o grande reciclador não tem
controle nenhum do que entra e do que sai, aí fica difícil. É enxugar
gelo.

O SR. MICHEL ASSEF - Eu compreendo essa posição, eu
compreendo. Podemos ter, não tem problema. Mas a vítima do furto e
do roubo precisa tomar medidas eficientes para coibir o furto e o rou-
bo. A gente tem um problema social no estado do Rio que não vai
acabar tão cedo. Ou seja, as pessoas são necessitadas e, de fato,
estão acessando um local fácil, que tem buracos na parede, para fur-
tar e vão vender.

É muito importante dizer, o material furtado, o material ilícito
para reciclagem é insignificante do ponto de vista econômico. Abso-
lutamente insignificante. O reciclador grande e a indústria que compra
esse material reciclado, ele não quer material ilícito, ele não precisa
disso. Uma empresa que trabalhe, por exemplo, com 150t de resíduos
diariamente vindos de Petrobras, vindos de grandes indústrias, ela
não precisa do material furtado, aquilo é insignificante.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Então não compra, né?
Seria ótimo, então não compra. Se compra da Petrobras, não precisa
comprar o material.

O SR. MICHEL ASSEF - Perfeito. Mas, é impossível identi-
ficar. O problema é esse. O problema é identificar a procedência.

Então, como é que funciona? Os catadores que fazem o tra-
balho de formiguinha, que são indispensáveis para a reciclagem no
mundo, eles vão vender para os recicladores varejistas. Os recicla-
dores varejistas recebem de catadores, de pessoas que vão passando
na rua, um pedreiro que acabou com uma obra e o dono da obra fala
“pode ficar com o material”...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Vou pedir para você con-
cluir, Michel.

O SR. MICHEL ASSEF - Vou sim, Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Deu meio-dia já, tenho que

ouvir os deputados.
O SR. MICHEL ASSEF - Vou sim, Presidente.
E o que acontece é que quando se material chega para o

reciclador varejista e ele acumula dentro do seu depósito, se ele diz
“não” para o material, se ele for de origem lícita, ele vai para o aterro,
ele tem problema ecológico ambiental enorme. Então, a reciclagem
não pode deixar de comprar, ela tem que colaborar de alguma forma
com a sociedade para tentar evitar o produto ilícito. A reciclagem não
quer comprar o produto ilícito. Isso tem que ser compreendido por to-
dos.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Está bom. Obrigada.
O SR. MICHEL ASSEF - Ok. Obrigado, Excelência.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Vou passar a palavra para

o Deputado Luiz Paulo, depois tem o Deputado Eliomar Coelho, Wal-
deck Carneiro, Rejane, Martha. Pode ser assim, Marthinha?

A SRA. MARTHA ROCHA - Claro.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Pode ser assim, Eliomar?
O SR. ELIOMAR COELHO - Pode.
O SR. LUIZ PAULO - Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Deputado Luiz Paulo.
O SR. LUIZ PAULO - Eu vou fazer perguntas a algumas pes-

soas para ser mais rápido.
Começar aqui com o nosso ISP.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - É o Leonardo.
O SR. LUIZ PAULO - Dr. Leonardo.
Na página 3 do documento que o ISP nos enviou, o senhor

diz o seguinte: “importante frisar que os números apontados na tabela
acima podem e são de livre preenchimento da Polícia Civil.” Ou po-
dem ou são. É que eu não entendi o português. Aí, o senhor continua
dizendo que aí, “muitas vezes, vem o ignorado, ou sem informação,
outros etc.”

É claro que o senhor está tabulando dados, mas quem é res-
ponsável para que essas coisas sejam feitas e preenchidas correta-
mente é a própria Polícia Civil. Então, se os dados não estão vindo a
contento, a própria Polícia Civil pode normatizar para esse preenchi-
mento ser mais claro. É isso que eu estou querendo dizer, porque
esse seu texto aqui, desse parágrafo, está confuso. Essa é uma
questão.

A outra, Sr. Leonardo, é que, na sua exposição, deu para de-
preender que o senhor tem esses dados tabulados no sistema me-
troviário e no sistema ferroviário. E aqui eles estariam juntos. Eu não
consigo aqui realmente saber o que foi na ferrovia, o que foi no me-
trô. O senhor tem essas tabelas divididas por metrô e ferrovia?

Eu continuo para os outros?
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Pode continuar.
O SR. LUIZ PAULO - Então, essas são as duas questões

que eu gostaria que o senhor nos esclarecesse. Acho importantíssimo
também o trabalho do ISP porque, sem essas tabulações e o livre
acesso, fica muito difícil fazer as análises que estão ocorrendo nas
diversas áreas de segurança pública.

Presidente, veja só. Eu parto do pressuposto que cada es-
tação da Supervia tem uma câmera que registra.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Deveriam ter.
O SR. LUIZ PAULO - Aquelas que não têm, alguém furtou,

adulterou ou eliminou essa câmera. Então, de per si, essa estação é
um ponto de investigação. Se é uma obrigação, pressupõe, de ter câ-
mera em todas as estações, se não se verificou que tem venda dro-
ga, onde a senhora viu, seguramente não tem a câmera. Por quê?
Porque ali vende droga.

Qualquer serviço de inteligência pode armar ali uma ação, in-
filtrando etc. Não vou falar de polícia porque eu sou engenheiro e não
entendo de polícia, mas é uma lógica.

Então, estou perguntando se nessa comunicação entre a Su-
pervia e a inteligência - e aí eu estou separando porque eu acho que
a Polícia Militar tem a sua inteligência, mas ela é operacional, e quem
faz a inteligência e a investigação é a Civil - parece que essa co-
municação ...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Está truncada.
O SR. LUIZ PAULO - ... está truncada. Se eu sou o Chefe

da Polícia Civil, se uma estação está sem câmera porque foi adul-
terada, ali já é um ponto inicial de investigação.

A segunda coisa, ele mostrou ali um cabo de 4.400. A gente
tem experiência com 110 e 220; 4.400 torram qualquer um. Torra
qualquer um. Não leva a óbito, não; torra qualquer um. Não é qual-
quer um do povo que tem essa capacidade. Isso é um indicativo que
há, no mínimo, um sistema organizado para fazer isso.

Uma coisa é assim: roubou cabo. É genérico. Se roubou ca-
bo daqueles que transmitem os sinais para os relés, pode ser qual-
quer um, que até o Carlos ali, que citou o major, do cidadão que que-
ria pagar a faculdade, meio romanceado, mas é verdade, o senhor
colocou.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Festa de aniversário.
O SR. LUIZ PAULO - Festa de aniversário, mas, de qualquer

jeito, romanceado, porque a maioria não deve ser para isso. Mas na-
quele de 4.000 é indicação que existiria uma quadrilha.

Porque, olha só, deputada. Na questão da renda, do empre-
go, do desemprego etc., são maus institucionais do país. A gente
pouco pode fazer no âmbito desta CPI. Muito pode se fazer em ou-
tras questões. Eu considero, Deputada, que não é possível você ter
um sistema de transporte estruturador da nossa Região Metropolitana,
que é o trem - é o único sistema estruturador, é o trem da Região
Metropolitana, quer seja com a sua Zona Oeste, quer seja para a
nossa Baixada Fluminense -, não seja visto operacionalmente como
um problema imenso de estratégia de transporte e por isso merecer a
ótica especial no que tange a segurança pública. Porque você des-
montou esse sistema, você acabou de desorganizar o sistema de
transporte, o que vai levar mais violência, mais crime e etc., etc.

Então, isso é uma estratégia de segurança pública. Tem que
ter ali um sistema de inteligência para cobrir isso. Não pode ser ação
esporádica da nossa Polícia Militar ali com 40 correndo atrás do va-
rejo, do varejo. Isso tem que ser visto de uma forma sistêmica. Por-
que o varejo é mais difícil de combater, é mais difícil de combater.
Exige muito mais homens operando porque é varejo. E sendo varejo,
é mais difícil de investigar porque pode ser qualquer um do povo.
Mas, atrás disso tem os esquemas maiores. Venda de droga em es-
tação, mesmo que seja uma estica, tem uma base da onde essa es-
tica sai.

O cabo de 4 mil - que só pelas dimensões é muito mais
atraente que o cabo de sinalização -, isso é de uma gravidade imen-
sa, com riscos seriíssimos de desastres, mas também afeta as ope-
rações cotidianas.

Então, está me parecendo que precisa, na estratégia de se-
gurança pública, não é o Coronel Lobasso que está fazendo essa es-
tratégia, ele é um componente disso. É preciso na estratégia de se-
gurança pública uma dedicação especial. Principalmente agora.

Como eu posso ter quatro a cinco - disse aqui o Dr. Sanches
- quatro a cinco roubos de cabos por dia ameaçando, hoje, 300 mil
usuários, e a gente vai ficar batendo palma para maluco dançar, co-
mo diz a linguagem popular?

Então, precisa de uma estratégia porque isto vai resolver o
problema da operação?

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Não.
O SR. LUIZ PAULO - Não!
Mas, vai mitigar esses problemas, vai atenuar um pouco.
Porque não tem um dia que não ouço no rádio, vindo aqui

para a Alerj, que houve um roubo de cabo que prejudicou a operação
x, y, z. É cotidiano.

Claro que eu sei que metade, por exemplo, da cidade do Rio
de Janeiro está territorialmente com o predomínio do narcotráfico e
das milícias, a gente sabe disso tudo porque a gente acompanha e
lê. Mas, eu acho esse é um eixo central.

A senhora veja: sistema ônibus está decrépito, deixa os pro-
blemas todos para comprar ônibus para o BRT está tendo a Prefeitura
do Rio de Janeiro; Barcas está funcionando sob liminar; se o trem
degringola de vez, e vem perdendo usuário dia a dia, aí mesmo, me
desculpe, que desestruturou tudo.

Então, eu queria deixar essas questões. Queria ver se al-
guém pode dizer por que isso não vira uma estratégia de Segurança
Pública como em tantas outras. Eu acho que a ação da Polícia Militar
é importante, o registro é importante, mas se isso não tiver uma es-
tratégia, não for uma questão de estado, um serviço de inteligência
funcionando num nível maior, a gente vai ficar, desculpe, enxugando
gelo.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Quando eu falo a frase:
“enxugando gelo”, é porque na gíria é isso mesmo, é enxugar gelo.

Eu vejo, nas palavras do Deputado Luiz Paulo, e acho que é
uma preocupação de todos nós parlamentares no sentido de que pre-
cisa de uma demanda do estado, o estado assumir essa responsa-
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bilidade, porque isso diz respeito diretamente à vida do trabalhador,
porque quem está perdendo emprego, quem está chegando atrasado,
é o trabalhador que usa o sistema ferroviário.

Vou passar a palavra para o Deputado Eliomar Coelho.
O SR. LUIZ PAULO - A senhora não quer que ele responda

primeiro?
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Duas perguntas e ele res-

ponde. Eu acho que é melhor assim, Luiz Paulo.
O SR. LUIZ PAULO - A senhora manda, Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eu não mando, eu conver-

so com vocês sempre. Eu sou mais democrática o possível. Uma CPI
que demorou um ano e meio para ser instalada, ela tem que ser mui-
to democrática, não é verdade?

O SR. LUIZ PAULO - Exatamente. O aconselhável é o cen-
tralismo democrático.

O SR. ELIOMAR COELHO - Boa tarde para todas e todos.
Eu gostaria só de lembrar para todos que estão aqui nesta

audiência um fato que aconteceu aqui na cidade do Rio de Janeiro:
há uns anos, conseguiram roubar mais de uma dezena de vigas de
um aço todo especial, cada viga pesando 110 toneladas e, até hoje,
ninguém sabe quem roubou essas vigas. Não foi uma viga só, várias
vigas de um aço todo especial, vinte vigas.

Como é que 110 toneladas em cada viga! Isso aqui é até
pouca coisa em relação a todo o material que chega hoje nesses gal-
pões que a Deputada Lucinha fez menção aqui.

Então, é claro, se você, diante de um roubo desse - quer
dizer, viga de 110 toneladas - até hoje não se conseguiu chegar em
quem roubou essas vigas e ficou por isso mesmo, automaticamente, é
claro está aí um caminho aberto pela impunidade, exatamente, para
fazer outras ações desse tipo.

Eu ouvi atentamente as intervenções. É claro que a interven-
ção da Polícia Militar é importante, a intervenção da Polícia Civil é
importante, a ação da concessionária é importante, os recicladores
também, tudo é importante. Agora, eu vejo que um dos problemas é
que não há integração entre as ações desses, digamos, protagonistas,
desses executores. Esse que é o grande problema.

O problema da Supervia não é um problema que reside úni-
ca e exclusivamente na questão dos roubos de cabos. Tem uma série
de aspectos outros que deverão ser vistos, de acordo com aquilo que
o Deputado Luiz Paulo está colocando em termos de construção de
uma estratégia. A construção dessa estratégia não pode ser só em
cima do furto dos cabos, não é só isso. Inclusive, foi colocada a
questão social. Veja bem, segurança para o usuário é a coisa mais
importante. Segurança significa estar garantido para ele a pontualida-
de, significa estar garantido para ele o conforto etc.

Foi citado que mais ou menos está havendo uma interrelação
entre Polícia Militar, Polícia Civil e Judiciário, quer dizer, descobre-se,
prende-se, autua e o Judiciário ainda pode liberar, desfazendo todo
um trabalho que foi feito. Quer dizer, há uma desconexão do diálogo
que deve existir entre várias, digamos, políticas, que têm a ver com
essa questão.

A ocupação totalmente desordenada que hoje acontece no
entorno das estações, até impedindo o ir e vir, no entorno da circu-
lação das pessoas, porque está tudo ocupado, segundo relato aqui
apresentado por quiosques montados para venda, quer dizer, todo um
problema social que tem que ser resolvido.

O que a gente está vendo, hoje, no Estado do Rio de Ja-
neiro parece que é uma ausência total de sentimento dos homens pú-
blicos deste Estado, dos governantes. Infelizmente, é isso. Infelizmen-
te, é isso! A gente tem que colocar esse negócio.

Como é que pode as coisas que nós estamos assistindo vo-
cê abre o jornal a matéria de página inteira dizendo que a milícia está
tomando mais territórios. Que isso! Se está tomando mais território
significa que há uma ausência de um segmento importante do estado
no coibir essa expansão. Então, nós somos reféns do tráfico? Nós so-
mos reféns dos milicianos?

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Vou pedir ao meu amigo,
Deputado Eliomar Coelho, que direcione a pergunta.

O SR. ELIOMAR COELHO - Então, é claro que a coisa é
mais complicada.

Nobre Presidente, eu acho que tem que existir uma audiência
onde nós tenhamos aqui a representação da sociedade justamente fa-
lando o que ele como representante do usuário está sentindo diante
de tudo isso que não dá...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Na primeira audiência nós
tivemos aqui a Sra. Kátia Cilene.

O SR. ELIOMAR COELHO - Queria saber o seguinte: quanto
ao cabeamento atual, que é de cobre, e quanto de material alternativo
com pouco valor de revenda, quer dizer quanto... porque quando eu
falei no negócio da fibra ótica é exatamente o material que deva ser
enterrado a uma determinada profundidade que dificulta e não só a
dificuldade é apresentada por isso daí, mas também pelo preço de
revenda da fibra ótica que é bem reduzido em relação ao preço do
cobre.

Quais as medidas que estão sendo tomadas para além da
reposição dos cabos? Há alternativas na substituição do tipo? Desde
quando as medidas alternativas estão sendo postas em prática? Qual
o cronograma para que essas medidas sejam aplicadas em toda a
rede? Tem os diagnósticos apresentados aqui para todos nós, mas
depois do diagnóstico, como estão sendo previstas as ações na se-
quência que deva existir para apresentar a solução? Já é sabido que
é preciso uma estrutura para captar o cobre furtado, o que foi feito
até então do ponto de vista de investigações, para desmontar essas
operações?

E, aí, Lucinha, para fechar eu queria colocar também a ques-
tão dos desastres que têm acontecido por conta do desencontro en-
tre, por exemplo, nível do trem e nível da plataforma, distância da pla-
taforma para a distância do piso do trem, que tem sido responsável
por muitos acidentes até de forma criminosa que tem acontecido ao
longo da via.

O que foi feito até então, para regularização das estações:
existe algum cronograma para isso? Existe algum estudo para imple-
mentação de um sistema que impeça que o trem passe por cima de
usuários que caiam dos vagões?

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eliomar, esse é um outro
tema...

O SR. ELIOMAR COELHO - É a última.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Mas é outro tema para au-

diência pública.
O SR. ELIOMAR COELHO - Mas é segurança.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - É um outro tema.
O SR. ELIOMAR COELHO - A audiência não foi feita?
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Não. É outro tema. É in-

fraestrutura, porque fala de dormente, fala da linha férrea, de outras
questões. Hoje, temos o objetivo aqui muito mais complexo e mais
dinâmico, de se tentar discutir, por isso cada Deputado se preparou
para o dia de hoje, que fala principalmente da questão dos desastres
que podem ocorrer devido à questão dos furtos de cabos. Sabemos
que isso vem ocorrendo quase que diariamente.

Agradeço sua explicação, sua exposição.
Vou passar para as respostas. O primeiro que vai responder

é o Gustavo.
O SR. GUSTAVO DE MELO E CASTRO - Respondendo aos

questionamentos do Exmo. Deputado Luiz Paulo, em relação às câ-
meras, o senhor mencionou que seria um ponto de partida de uma
investigação, até o momento a gente não teve nenhum relato de furto
das câmeras pela Supervia...

O SR. LUIZ PAULO - Eu não falei furto. Furto, destruição,
não funcionamento, qualquer outra forma de ela não existir.

O SR. GUSTAVO DE MELO E CASTRO - Sim. Inclusive, na
nossa apresentação a gente insiste de que sejam colocadas outras
câmeras, principalmente nos lugares de maior incidência criminal. 'Ah,
vão roubar câmera!', 'Vão vandalizar a câmera!', em uma reunião ouvi
isso. É só colocar em um ponto bem alto, que ninguém vai escalar
para vandalizar essa câmera.

Em relação ao furto desse cabeamento de 4.400 Volts, nós,
de início, a gente ficou bastante intrigado como esses cabos eram
subtraídos. Em conversa com técnicos da Supervia, eles nos infor-

mam que eles jogam um aparato, como se fosse uma marimba, nes-
ses cabos, provocando curto-circuito, e daí eles conseguem fazer a
retirada. Até tenho um exemplo aqui de uma prisão feita pelos co-
laboradores da Supervia, de uma pessoa que estava - até o exemplo
que o Sr. Antônio Carlos disse - no Corte 8 com um alicate e não
parecia ser uma pessoa com conhecimento, tanto que a gente foi até
a 60ª DP, os policiais foram até lá, a gente fez uma análise da ocor-
rência e conseguiu descobrir para onde ele estava levando esses ca-
bos.

Em relação às investigações mais elaboradas, a gente rea-
lizou a operação Caminho do Cobre, como estava na apresentação,
em que conseguiu seguir todo esse caminho da subtração até o gran-
de receptador. Isso culminou no cumprimento de um mandado de
busca e apreensão nas cinco maiores recicladoras do estado do Rio
de Janeiro. Lá, a gente aprendeu notas fiscais, uma série de docu-
mentos, computadores, telefones celulares, e a gente aguarda decisão
da justiça para que a gente possa fazer análise dessa documentação
toda.

Porque a gente deflagra a operação inicialmente, mas ali é
só o começo. Então, a partir da análise de todos esses dados, a gen-
te vai chegar até mesmo para quem compra esse material dos gran-
des recicladores. A gente fez todo esse caminho, do pequeno vare-
jista, de quem vende no atacado até as grandes recicladoras.

Acho que esses foram os questionamentos, não sei se res-
pondi.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Deputado Luiz Paulo, está
satisfeito? (Pausa) Pode concluir.

O SR. GUSTAVO DE MELO E CASTRO - Enfim, a gente
tem essa operação e a gente está aguardando o deferimento pela
justiça da quebra de sigilo para que a gente possa analisar e, assim,
avançar ainda mais nessa investigação.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Todo esse material apre-
endido está aguardando autorização da justiça?

O SR. GUSTAVO DE MELO E CASTRO - Sim.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Há quanto tempo?
O SR. GUSTAVO DE MELO E CASTRO - Se não me en-

gano, foi setembro.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Outubro, novembro, de-

zembro, janeiro, fevereiro... Seis meses!
O SR. GUSTAVO DE MELO E CASTRO - Isso é o inquérito

mãe, mas desmembramos em cinco inquéritos, cada um para cada
recicladora, e estamos aguardando.

O SR. LUIZ PAULO - Deputada.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Pode falar.
O SR. LUIZ PAULO - É como combinasse com o bandido: os

senhores ficam onde estão por seis meses que a gente está aqui
aguardando decisão.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eu digo para vocês que
me sinto até um pouco envergonhada, porque há seis meses esse
material todo apreendido sem a perícia fica difícil, né?

A SRA. MARTHA ROCHA - Que o delegado me permita di-
zer, não foi isso que ele disse, não. O que ele disse foi que houve
uma grande operação, a operação apreendeu material, telefone e foi
solicitada à justiça a liberação.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Sim, sim.
A SRA. MARTHA ROCHA - E até agora a justiça não deu.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Então, há seis meses que

não teve autorização da Justiça.
A SRA. MARTHA ROCHA - A senhora colocou perícia, pa-

rece que a perícia não foi realizada, não é isso. Para ter essa análise
desses documentos de inteligência tem que o Poder Judiciário auto-
rizar a Polícia a fazer.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Mas, acho que o Gustavo
entendeu o que eu quis dizer. Na linguagem popular, acho que o
Gustavo deve ter entendido.

O SR. GUSTAVO DE MELO E CASTRO - Perfeito, eviden-
temente a intervenção...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eu sei, porque a Martha é
dessa área. Então, ela quer colocar as coisas nos seus devidos lu-
gares. Mas na linguagem popular, o que isso é transparecer, como o
Deputado Luiz Paulo colocou, é enxugar gelo. Está há seis meses e
o juiz não libera esse material para que se possa fazer um levan-
tamento mais apurado para saber quem é o responsável por esse
roubo.

Está satisfeito, Deputado Luiz Paulo?
O SR. LUIZ PAULO - Não, não. Faltou o ISP.
O SR. LEONARDO VALE - Bom, eu vou tentar ser o mais

breve possível tendo em vista o avançar da hora.
Na minha fala, eu coloquei a questão sobre o local do fato.

As tabelas primárias que estão nessa tabela, elas se valem justamen-
te disso. É importante frisar, o sistema da Polícia Civil é um sistema
de registro de ocorrência, não é um sistema de dados. Então, os da-
dos que estão computados são os dados iniciais quando da lavratura
do registro de ocorrência quando o fato é apresentado à autoridade
policial. A questão do não preenchimento é cabível. O policial, no mo-
mento do fato, pode não saber exatamente qual o local. Então, o da-
do a que o ISP tem acesso é o dado primário. Não significa que esse
dado não exista ou não tenha sido coletado. Ele vai estar numa peça
sigilosa dentro do inquérito. Então, a partir do momento em que ele
não foi categorizado inicialmente na tabela, o ISP não tem mais o
acesso porque, como eu falei, ele é um sistema de registro de ocor-
rência e não um sistema de dados.

Então, essa questão do não preenchimento, de ter as obser-
vações que a gente colocou ali, acostou que existem várias ignoradas
ou sem informação, é justamente por isso, porque é o momento inicial
da lavratura de ocorrência, aquele primeiro contato que o policial está
tendo com o evento. E pode ser que naquele momento inicial ainda
não se tenha todos os elementos necessários para o preenchimento
do registro de ocorrência.

Isso fala um pouco com a outra questão que foi perguntada
sobre a diferenciação entre ter fatos sobre malha ferroviária e malha
metroviária. Também está acostado de que o local do fato ele exige
essa diferenciação, a gente tem cinco tipos de local de fato presentes
hoje no sistema de registro de ocorrência da Polícia Civil. E aí ele faz
a diferenciação: a estação ferroviária e estação metroviária, interior de
composição metroviária e ferroviária, e somente linha férrea. Então, os
dados que estão nessas tabelas eles estão aglutinados por essas cin-
co opções. As outras tabelas falam especificamente sobre titulações
que foram criadas.

O SR. LUIZ PAULO - Sim, eu entendi. A única coisa que eu
perguntei é se não podia produzir a tabela da ferrovia em separado
da metrovia. Só isso.

O SR. LEONARDO VALE - Tudo pode ser feito, desde que
haja como coletar a informação, essa é a grande questão. A gente
volta no ponto sobre a existência da titulação separatória.

O SR. LUIZ PAULO - Sim, querido. Olha só, o que é o ISP?
Instituto de Segurança Pública, que tabula todos os dados que a Po-
lícia Civil informa, que é uma Secretaria. O ISP pode chegar ao chefe
da Polícia Civil, secretário da Polícia Civil: “Olha, nós precisamos apri-
morar essa tabulação. E para aprimorar a gente precisa que os se-
nhores mudem a forma de apresentar os dados”. É só isso. É a mes-
ma Secretaria da Polícia Civil, não está pedindo nada de mais.

Porque, pelo visto, o volume de ocorrência na ferrovia é mui-
to superior em roubo de cabo. Supõe-se, do que do metroviário, por
quê? Porque as chances de morrer eletrocutado lá no terceiro trilho
do metrô é muito maior. Mas, a gente fica inseguro quando fala as-
sim: 1.700 ocorrências de furtos. Quanto será que são no metrô? Eu
não sei. É só para separar a análise. É só sugerir.

O SR. LEONARDO VALE - Sim, esse é o ponto, se tem que
separar a informação tem que existir.

O SR. LUIZ PAULO - Sim, mas os senhores que tabulam su-
gerem ao secretário da Polícia Civil e ele define como fazer para apri-
morar. Só isso.

O SR. LEONARDO VALE - Sim, sim. É o primeiro questio-
namento que a gente tem sobre essa demanda, especificamente. No-
vamente falando, talvez não resolva porque como a gente estava fa-
lando de um local de fato. Local de fato é um campo aberto nova-
mente trazendo a questão, não significa que o evento não exista para

dentro de um inquérito, como o delegado colocou aqui, existe o in-
quérito-mãe, outros registros vão estar ali, com certeza ele consegue
identificar. Mas, de toda forma, ficou consignada a posição do nobre
Deputado.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Agora, Deputado Waldeck
Carneiro. Acho que há possibilidade, sim, de inserir dentro do ISP, ta-
bulando direitinho.

O SR. WALDECK CARNEIRO - É que eu vou fazer aqui as
minhas perguntas, para ser mais direto.

Vou retomar aqui a questão da teoria das janelas quebradas
e queria perguntar à Supervia e ao Major Consenza, levando em con-
ta itens, tais como: lixo nas estações, mato sem capina, câmeras nas
estações ferroviárias, muros sem vedação nas faixas de domínio da
Supervia, iluminação, efetivo de patrulhamento, eu queria perguntar à
Supervia e ao Major Consenza, que comanda o batalhão ferroviário,
se consideram satisfatória a situação das 104 estações que compõem
o nosso sistema ferroviário, considerando esses itens? Qual é a ava-
liação da Supervia? Qual é a avaliação do batalhão ferroviário sobre
esses itens? Porque ou a gente tem esse patrimônio bem apresen-
tado e cuidado ou a gente tem uma situação em várias estações de
aparente abandono, o que pode induzir o meliante a achar: “olha, es-
se é um terreno fácil para mim, será que está abandonado mesmo?”.
Então eu queria saber qual é efetivamente a avaliação da Supervia e
do batalhão ferroviário sobre esses itens, que poderiam representar
um cuidado maior com o patrimônio ferroviário estadual.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Pode responder.
O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Ok. Deputado Wal-

deck Carneiro, com relação ao lixo, temos limpeza nas estações, que
é feita diariamente, mas o grande problema do lixo ocorre fora das
estações. Ele é jogado pelos muros e pelos acessos que são abertos,
onde não tem muro ou os muros estão quebrados. Foi aquilo que eu
falei, nós temos aí cerca de duzentas toneladas ou um pouco mais,
por mês, que são retiradas de lixo. É lixo doméstico, sacos de lixo,
sofás, resto de obra, tem muita coisa. E isso impede o fluxo da fer-
rovia.

Com relação a câmeras, nós temos 104 estações e temos
câmeras em 92 estações. Por que não temos em outras? Porque não
conseguimos instalar em todas as estações. Por dificuldades com re-
lação até ao nosso acesso na estação. Eu quero dar um exemplo
aqui...

O SR. WALDECK CARNEIRO - Eu entendi bem.
O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Eu vou citar uma es-

tação, que é do ramal Santa Cruz, Senador Camará.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Não vai colocar nunca lá.
O SR. WALDECK CARNEIRO - Lá, é onde eu achei uma lo-

ja do tráfico na plataforma. Nós achamos, uma loja do tráfico na pla-
taforma da Estação Senador Camará.

O SR. LUIZ PAULO - Essas 12 estações já são ponto de
investigação.

O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Deputado Waldeck
Carneiro, nessa estação, por exemplo, o nosso funcionário tem difi-
culdade de acessar para poder atualizar o validador, como vamos fa-
zer no sistema a validação. Muitas vezes, o bilheteiro nós temos que
deixar aberto e não cobrar passagem, pela dificuldade que nós temos
de atuar na estação, em todos os sentidos. Instalar uma câmera, fe-
char um muro.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eu vou dizer, ali, ninguém
quase paga passagem.

O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Exato.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - É livre acesso. E o tráfico

trabalha ali direto na plataforma.
O SR. WALDECK CARNEIRO - Então, fica a dica às nossas

autoridades policiais. Essas 12 estações faltantes, provavelmente são
estações que a gente deve ter, se é que já não está tendo, não quero
ser leviano, mas uma atuação muito ostensiva. Porque se a Supervia
não consegue instalar câmeras...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eu andei de trem, quinta-
feira, Deputado Waldeck Carneiro. Passei por lá novamente, está do
mesmo jeito. Nós visitamos um ano atrás, na Comissão Especial.

O SR. WALDECK CARNEIRO - De 92 para 104 faltam 12.
O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Exato.
Deputado Waldeck Carneiro, com relação à vegetação, nós

temos um programa de poda, capina química e poda em árvores,
aquilo que vai crescendo. Em alguns locais, a gente não pode fazer a
poda. Porque eles acabam camuflando um muro quebrado, uma ins-
talação ali irregular que serve de rota de fuga. O nosso funcionário
não pode fazer a capina naquele local.

O SR. LUIZ PAULO - E o senhor informa à Polícia Militar e à
Civil?

O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Sim. O nosso pes-
soal tem esse contato direto.

Com relação aos muros...
O SR. ELIOMAR COELHO - Tem que responder o que eu

perguntei também, que eu não estou me sentindo contemplado com
resposta nenhuma.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Vou pedir a compreensão
do Deputado Eliomar Coelho. Nós vamos também solicitar a resposta
a suas perguntas.

Pois não, Deputado Waldeck Carneiro. Continue.
O SR. WALDECK CARNEIRO - Não, não. Ele está respon-

dendo.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Ah, ele está respondendo,

perdão.
O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Com relação aos

muros, no ano passado, a Supervia fechou aberturas de muro e aber-
tura, que eu digo, não é onde tem buraco e tem trechos de dois, três
metros sem luz, que são abertos. São abertos para a população cir-
cular ou para rota de fuga ou inclusive para acesso de veículo, cruzar
a via.

Nós fechamos 100 muros, no ano passado, só que 30, 40
até 50% são reabertos em dois, três dias. E a Supervia fecha o muro
e coloca a sinalização alertando dos riscos e tudo o mais.

Eu sei que tem um projeto bastante importante com a Se-
trans, com a Central Logística, esse projeto se chama Segregação de
Vias. A Supervia participou fornecendo informações, ou seja, o mapa
indicando as passagens oficiais e as clandestinas para que fosse feita
a priorização de onde construir esse projeto.

Segregação de Via quer dizer construção de muros e pas-
sarelas, com recursos do Banco Mundial. Eu não tenho mais detalhes,
mas é um projeto importante e eu sei que está sendo tratado, e seria
importante isso depois ser considerado, porque a Supervia recebeu a
concessão da forma que ela está hoje. Então, a gente fecha os mu-
ros, mas, a concessão não é murada em toda a sua extensão. Então,
existem locais abertos? Existem, completamente abertos.

Nós fechamos os muros, construímos algumas vedações,
mas não murar a ferrovia toda.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - É mais ramal distante.
O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Com relação à ques-

tão do GPFER, a Polícia Militar tem nos apoiado sempre, mas até foi
comentado aqui, já foi um batalhão, no passado, tinha mais de 800
homens e hoje tem 101, é um agrupamento.

O SR. WALDECK CARNEIRO - A iluminação é satisfatória?
O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - A iluminação sim.

Nós temos até um programa de substituição de todas as lâmpadas
por lâmpadas de led e estamos fazendo isso. Até porque esse con-
sumo das estações, em baixa tensão, não é a entrada de energia que
entra para movimentar os trens. Então, a gente vem fazendo essa
modernização.

Onde ela não é satisfatória é onde a gente tem dificuldade
de acesso e até de fazer manutenção.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Eu queria pedir ao major Co-
senza que fizesse uma avaliação sobre em que estado se encontram
as estações sob o ponto de vista do Batalhão Ferroviário, o que vo-
cês têm no dia a dia percebido.

O SR. CARLOS HENRIQUE CONSENZA - Boa tarde nova-
mente. Fazer uma avaliação das estações não é competência nossa.
Minha competência é o policiamento. Complementando o que o re-
presentante da Supervia fala...
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O SR. WALDECK CARNEIRO - É que vocês frequentam as
estações diariamente.

-Sim, frequentamos as estações. A estação, em si, muitas
delas são, pode-se dizer, aceitáveis, o estado delas.

O que estou querendo puxar aqui é o seguinte, complemen-
tando o que o amigo da Supervia falou, em se tratando de buracos
na malha ferroviária, nas barreiras da malha ferroviária, nós temos,
sim, auxiliado eles muito, nesse sentido de fechar. Eles fecham esses
buracos e eles são reabertos, realmente, pelos usuários que moram
perto das estações e usam como caminho para não pagar a passa-
gem.

Como foi falado, em Senador Camará, foi feita uma operação
lá, há alguns meses, inclusive com a apreensão de material fora da
estação, na comunidade. Foram máquinas de caça-níquel, deve ter
esse registro na delegacia da área. Nós pegamos máquina de caça-
níquel fora da estação. É um problema crônico. Em algumas esta-
ções, realmente, o acesso a elas é ruim; o acesso que eu falo é para
o policiamento e patrulhamento, em virtude do confronto com o tráfico
de drogas do local.

Eu acho que não é saudável e não é conveniente entrar nu-
ma estação com o trem passando e nós termos um confronto armado
lá, que vai vitimar, sim, cidadãos de bem, que vão trabalhar, que es-
tão circulando pelo local. É uma situação muito difícil. São feitas me-
gaoperações para não ocorrer esse tipo de intervenção.

Como eu disse, na minha fala, no começo, que foi em Man-
guinhos, foi em Senador Camará, fizemos em outras estações, que
não me recordo agora, de cabeça, mas são megaoperações, com vá-
rias unidades da Polícia envolvidas para poder ter esse acesso à es-
tação, ter esse acesso à Supervia também, de fechamento de bar-
reiras e outros problemas que ela possa ter e necessite do nosso au-
xílio.

O SR. ROGÉRIO LOBASSO - Posso completar?
O SR. WALDECK CARNEIRO - Coronel, claro.
O SR. ROGÉRIO LOBASSO - Deputado, o que o senhor fa-

lou é importante, a questão das janelas quebradas. A degradação
atua diretamente na segurança pública, então, é importante essa
questão de recuperação, tanto dos acessos abertos dos muros, a Su-
pervia tem feito isso, a gente tem conversado com eles que isso im-
pacta na Segurança Pública. Quando você tem uma estação aberta a
facilidade de acesso causa os delitos que vêm incomodar tanto a cir-
culação quanto a Polícia Militar e a Polícia Civil.

Quanto à questão do efetivo, que foi comentado aqui. Nós
temos o efetivo específico do batalhão, do grupamento ferroviário. Nós
temos os batalhões da área onde tem as estações, que fazem o po-
liciamento voltado para as estações, isso é uma ação de comando
nossa. Então, não é só o GPFER que atua. O GPFER atua dentro da
malha ferroviária, mas há a parte externa da malha ferroviária em que
as unidades, onde nós temos estações as unidades, contemplam o
policiamento naquelas estações. E ao longo da malha da ferroviária.
O GPFER atua dentro das estações e nas composições. O grande
problema acontece na extensão, que são 270 km. Nós temos usado
helicópteros em patrulhamento da malha ferroviária.

Quanto à questão da integração. Logo quando nós assumi-
mos em agosto nós fomos a Supervia, em agosto, no final de agosto,
para entender o que está acontecendo na situação da malha ferro-
viária. Convidamos a Supervia para participar de um fórum permanen-
te conosco, inclusive na troca da área de inteligência que o senhor
falou. Então, reuniões mensais são feitas com várias agências para
que a gente possa entender e diagnosticar o problema.

Convidamos a Supervia para que tenha um representante no
Centro Integrado de Comando e Controle. Então, hoje, a Supervia 24h
tem um funcionário dentro do Centro Integrado de Comando e Con-
trole, que é o coração da operacionalidade nossa. Quando há um de-
lito detectado por eles, eles têm a facilidade de nos avisar o mais
rápido possível para que nós possamos agir.

Quanto à questão que foi levantada aqui pela Supervia, da
questão “era batalhão, virou grupamento”, o efetivo era praticamente o
mesmo. O grupamento tem mais agilidade e mobilidade, não tem o
peso administrativo de um batalhão de Polícia Militar. Então, quando
eram os BPFER, ele tinha 180 policiais, só que 80 eram afastados do
serviço. Então eram 100 policiais que trabalhavam, como são hoje.
Sendo que o BPFER recebe apoio do Regime Adicional de Serviço e
do PROEIS, isso dá mais de 170. Então, só para contextualizar. Não
são só eles que atuam na malha ferroviária, só para complementar.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Acho que a resposta que
ele fez contemplou.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Eu vou fazer logo o bloco
porque como teve a resposta em seguida...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Sei. Só queria aproveitar,
sem desmerecer o nobre Coronel de Polícia Militar, eu quase não ve-
jo o batalhão da área ajudando a fazer policiamento nas estações de
trem. Eu quase não vejo. Na parte externa, você pega Senador Ca-
mará, você pega Padre Miguel e outros você não vê, eu não vejo. E
eu rodo o Ramal Santa Cruz praticamente todos os dias. Eu não vejo,
gostaria de ver. Então das próximas vezes que eu estiver andando de
trem para vir para a Assembleia Legislativa, que eu pego trem e pego
e metrô, eu vou parar em cada estação e vou filmar.

A última vez que eu fui tentar filmar Senador Camará veio
um cara com uma arma, eu falei: “Amigo, não estou aqui para brigar
contigo não, você vai vender teu bagulho lá. Eu quero mostrar aqui
que a estação está uma porcaria, não tem banheiro, não tem esca-
daria”. Mas ao mesmo tempo eu tive oportunidade de ver de perto o
que estava acontecendo.

Eu não vejo o policiamento, infelizmente, Lobasso, eu não
vejo o policiamento dando esse suporte ao longo da linha férrea e,
principalmente, próximo a essas estações que são as conflitantes, que
não é só no Ramal de Santa Cruz não, você vai ter ramal também da
Baixada que tem várias estações nesse sentido.

O SR. ROGÉRIO LOBASSO - Essas estações conflitantes, o
Consenza até fez uma consideração sobre isso. Aí, a gente tem que
ter uma grande operação para que a gente possa atuar ali.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eu espero, Lobasso, que
vocês façam uma grande operação para pelo menos diminuir. Não vai
terminar, mas diminuir, pelo menos, porque o negócio chega a ser es-
cancarado.

O SR. ROGÉRIO LOBASSO - Fizemos, fizemos em algumas,
já fizemos.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Justamente a minha outra
pergunta era nesse sentido, porque apesar dos esforços que estão
sendo efeitos, segundo as apresentações exibidas aqui, os dados não
são bons. Os indicadores que eu tenho aqui de que no período de
janeiro a novembro de 2021, comparado com o mesmo período do
ano anterior, os acontecimentos aumentaram, Martha, em mais de
300%. Entre janeiro e novembro deste ano, foram 759 casos regis-
trados. No ano de 2020, ao longo de todo ano, 355 casos. Só em
janeiro de 2022, foram mais de 200 viagens canceladas ou interrom-
pidas por causa do roubo de cabos.

Então, assim, apesar dos esforços, os indicadores parecem
piorar. Então, queria perguntar parara Polícia Civil e para Polícia Mi-
litar: o que falta fazer? De que meios vocês ainda não dispõem e que
precisariam dispor para enfrentar? Porque há trabalho. Vocês estão
fazendo esforços. Mas os resultados estão piorando. Então, o que fal-
ta fazer? Como a Assembleia Legislativa pode ajudar? Porque, con-
cretamente, a impressão que a gente tem é que o esforço de vocês
não está conseguindo, até o presente momento, debelar essa onda.

Então, eu queria ao final ouvir de vocês, como especialistas
em segurança pública, com papéis diferentes, o que está faltando pa-
ra vocês, como meios, como estratégias, alternativas, para enfrentar
com resultados satisfatórios, o que não é o caso.

Eu queria também perguntar, voltando ao ponto, me chamou
atenção que, quando o Leonardo Vale fez a apresentação pelo ISP,
em dado momento, falou da dificuldade que tinha de trabalhar com
dados mais precisos e aí disse em função da forma como a polícia
atua e como recebe os dados.

Então, eu queria perguntar para o Dr. Gustavo Melo e Castro
como é possível e o que que seria necessário fazer, mas é possível
criar novas titulações, como vocês estão falando aí, para categorizar
melhor esses delitos, para favorecer o trabalho de mapeamento e ta-

bulação do IPS? Isso é possível? Falta o que para fazer? Então essa
é a pergunta que fica também para o senhor depois.

Outra pergunta que eu queria fazer ao presidente da Super-
via. Além do aterramento dos cabos, nesse caso, de sinalização, não
é isso, Presidente? De sinalização. E é uma operação muito custosa,
porque, cada quilômetro, 330 mil reais, é muito custosa. Além disso, é
possível pensar em substituir - claro, gradualmente e progressivamen-
te - os outros cabos e fios por outros materiais, com a mesma efe-
tividade técnica, mas que tenham menos valor de comércio, de mer-
cado? Isso é possível? Então, é uma pergunta que eu queria também
que o senhor me respondesse, se é possível fazer esse tipo de ope-
ração, trabalhar com outros materiais que tenham a mesma efetivida-
de técnica, porém que não tenham tanto valor de mercado. Como o
cobre agora, o senhor falou de um preço aí de 50 reais o quilo, fiquei
muito espantado. Então, eu queria ouvir do senhor sobre isso.

Para terminar, queria perguntar a Arerj, Associação de Re-
cicladores do Estado do Rio de Janeiro, porque a sua fala foi vee-
mente, mas algumas coisas ainda eu não peguei por completo, o que
impede que se faça o registro? Chegando no varejista, o que impede
que ele registre o tipo de material, a quantidade e o CPF de quem
entregou? Por que isso é praticamente impossível? O que dificultaria?
E, se isso não é viável ou é quase inviável, qual é a medida então?
Qual a medida que a Arerj propõe concretamente? Queria saber por
que não é possível fazer um simples registro. Chegou o material, “o
material é esse, essa quantidade e quem entregou foi a pessoa tal,
CPF tal”, se puder, “residência tal”, enfim. Então, por que isso não é
possível? E o que seria a medida mais adequada do ponto de vista
dos recicladores.

Por último, eu queria saber o seguinte: O que pensam a Se-
trans e a Agetransp, que estão aqui representadas nesta mesa, se
tem algo a dizer. Particularmente, a Setrans se tem alguma coisa a
dizer sobre esse projeto aqui de segregação de vias, que teria a ver
com o financiamento do Banco Mundial. Eu confesso que desconhe-
ço, se a Setrans puder dar mais informações. É um projeto que está
em curso? Está em andamento? Eu queria ouvir um pouco mais so-
bre isso.

Deputada Lucinha, então, eu acho que é isso.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eu vou agradecer e passar

para a Deputada Enfermeira Rejane e para a Deputada Martha Ro-
cha. Melhor, não é? Há muitas perguntas formuladas pelo Deputado
Waldeck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO - É que eu sou o relator, tem-
ho que pegar o máximo de dados possível.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Está certo. Depois o Dr.
Eduardo também vai querer falar da Defensoria Pública, que é sem-
pre importante.

Deputada Enfermeira Rejane, por gentileza.
A SRA. ENFERMEIRA REJANE - Presidenta, saudando a to-

dos os presentes, uma boa tarde. Realmente, eu acho que o Depu-
tado Waldeck Carneiro trouxe aqui questões muito importantes, inclu-
sive, que eu ia tentar questionar o Sr. Michel.

Deputada Lucinha, o que está parecendo e a gente tem cer-
teza aqui é, primeiro, existe uma grande quadrilha atuando nesse pro-
cesso. Nós não estamos lidando com pessoas que estão ali catando
cabo. Existe também um grande problema social no Rio de Janeiro
que não é novidade para ninguém.

Então, a gente tem que tratar de forma coletiva esse proces-
so todo. Tem um sistema que está aí na responsabilidade da Super-
via que cuida das plataformas que a população usa, mas que tem
todo um trajeto que precisa ser monitorado, que precisa ser cuidado e
que envolve milicias, envolve tráfico, envolve a questão social. Aqui, a
gente ainda não viu um trabalho em conjunto de todos os atores que
estão aqui dentro.

Atuar som na questão da plataforma, apreensão de pistola,
munição, faca, parafuso, ferramentas, é um trabalho importante, mas
é um trabalho que não resolve, não trabalha de forma preventiva esse
processo.

Trouxeram aqui várias atuações pontuais: arrastão, instruções
para quem trabalha ali dentro, mas o problema é bem maior, e a gen-
te não tá conseguindo de vocês uma atuação em conjunto para que
chegue aqui - oh, nós estamos trabalhando forma coesa para que is-
so não aconteça.

Então, tem vários questionamentos que a gente não conse-
gue, Waldeck, ter clareza. Por exemplo, essa limpeza diária das es-
tações, tudo bem. Agora, do processo, como é que isso é feito? Eu
nunca vi um vagão, não sei se a Lucinha já viu um vagão que re-
colhe lixo. Não sei se foi isso que eu entendi. Mas eu nunca vi. Eu
não sei se a Lucinha...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eu nunca tive a oportuni-
dade de ver.

A SRA. ENFERMEIRA REJANE - ... ou outras pessoas aqui
já viram esse tipo de trabalho. Eu, particularmente, eu nunca vi. O
trem ir parando, ir catando resto de obra, saco de lixo. Eu nunca vi.
Nunca vi também, Deputada Martha Rocha, como é realizada a ques-
tão da fiscalização nos vagões femininos. A gente recebe, na Comis-
são de Mulheres, muita queixa. Como é realizado? Quem faz? Que
hora que vai lá? Porque o vagão feminino funciona das 5 horas às 9
horas e das 17 horas às 20 horas. Como é feito isso de fato? Como
é que a polícia vai lá ver se tem gente, se não tem dentro dos va-
gões femininos?

As questões, aqui, são colocadas de forma muito vaga e a
gente não tem, efetivamente, como é que isso funciona no dia a dia
da população, porque a Deputada Presidenta desta comissão traz
muito bem, porque ela anda todo dia de trem.

O combate também aos receptadores era uma questão que
eu ia também ia fazer. Eu não entendi a veemência do representante
aqui dos catadores, do Michel - ah, isso não pode! Se não pode, o
que pode?! Se não pode, o que pode?! Traz para a gente uma su-
gestão do que fazer, porque se está lá na ponta, eu acho que deveria
ter uma fiscalização até maior. Eles mesmos deveriam ter a documen-
tação, cobrar a documentação e exigir que isso funcionasse, lá, na
ponta. Quem é que está vendendo? Quem é que está levando o co-
bre lá? Ah, é fulano de tal? Todo mundo vende cobre. A população
pobre chega lá com cobre porque quer um dinheiro. Agora, tem que
botar seu CPF e dizer de onde está vindo esse cobre. Qual é o pro-
blema de a pessoa chegar e falar - não, tinha uma geladeira, foi des-
montada, peguei esse cobrezinho aqui e está aqui. Eu estou trazendo.
O que não podemos é ver a situação se agravar e, ah, não posso
pegar CPF das pessoas. Podemos, sim, até porque várias vezes
aquele CPF vendendo cobre, quer dizer que ele tem um fornecedor
de algum local. Então, eu acho que a questão dos receptadores tem
que ser tratada de forma mais séria aqui.

E, para terminar, eu tinha colocado duas questões que eu
não sei se é viável, mas colocaria como ponto a ser debatido nesta
CPI: a questão da Agência Nacional de Transportes, que eu acho
que, mediante tudo isso que está acontecendo, eu acho que a Agên-
cia Nacional de Transportes tem que estar também trazendo para a
gente, mesmo que esteja longe, e que a Supervia seja a responsa-
bilidade, porque no Estado do Rio de Janeiro passou a ser a gestora,
eu acho que a gente tem que envolver a Agência Nacional de Trans-
portes porque saiu do controle tanto da polícia, quanto da agência,
quanto de receptadores. Eu acho que é responsável. A gente poderia
estar pensando em alguma questão porque é responsabilidade da
agência, principalmente quando ela se coloca à parte desse processo
de transporte de passageiros e bota só transporte de carga.

E a outra questão é a Polícia Ferroviária. Existe um projeto
nacional de criação da Polícia Ferroviária, que está lá no Congresso
Nacional, não sai, não anda. Os senadores estão sentados em cima.
E se isso seria também uma possibilidade de tentar deixar a Polícia
Militar, a Polícia Civil fazendo a atuação, que é responsabilidade delas
de fazer, muito bem, e ser criado, e forçar a barra, lá em Brasília,
para criar uma Polícia Ferroviária que fique aí na responsabilidade
não só da plataforma, mas também de todo trajeto. Eu não sei como
a Polícia Militar pode fiscalizar todas essas 104 estações, não sei
quanto de quilometragem, para ver lá um ferro que está sendo rou-
bado.

Então, deixo de sugestão para a CPI a gente também tratar
essa questão da Polícia Ferroviária. Obrigada.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eu vou tentar encaminhar
para que a Agência Nacional de Transportes possa vir participar da
audiência.

Com a palavra, Deputada Martha Rocha.
A SRA. MARTHA ROCHA - Presidente, eu quero mais uma

vez saudar V.Exa. não só pela iniciativa de criar a CPI, mas também
por essa condição. Saudar, de forma muito fraterna, a Polícia Militar e
a Polícia Civil, pedindo ao Coronel Lobasso que leve nosso cumpri-
mento ao coronel Henrique e ao delegado, que já vai volta,r Dr. Gus-
tavo, novo secretário da Polícia Civil, Fernando Albuquerque.

Eu quero fazer rapidamente algumas considerações e trans-
mitir algumas inquietações que eu trago comigo. Primeiro, na expo-
sição que foi feita pelo delegado da DRF, dr. Gustavo, ele citou a Lei
9169, que é uma lei promulgada em janeiro de 2021. Uma lei de nos-
sa autoria, Deputado Waldeck Carneiro, da Deputada Martha Rocha,
Subtenente Bernardo, Waldeck Carneiro, Rosenverg Reis, Bruno
Dauaire, Chicão Bulhões.

Essa lei é fruto de um trabalho desta Casa, da Frente Par-
lamentar de Enfrentamento ao Roubo de Cargas. Eu acho que isso
que tem que ficar claro, e eu acho que foi isso que disse a Polícia
Militar e a Polícia Civil.

Essa venda e essa retirada desses cabos só acontecem em
grande escala porque lá no final dessa linha tem alguém que compra
esse material. Então, é economicamente viável à realização desse ti-
po penal.

Eu quero me solidarizar à fala da Deputada Enfermeira Re-
jane porque, se na fala da representação da Associação dos Reci-
cladores que diz que não quer material ilícito, se não quer material
ilícito então não tem que ter problema a qualquer tipo de controle. Em
última análise, o que a gente quer saber é quem está comprando ma-
terial furtado ou desviado. E o bom empresário deve zelar por isso. O
bom empresário não deve ter, no seu olhar qualquer tipo de preocu-
pação com controle e muito menos comprar, como bem colocou aqui
a Deputada Enfermeira Rejane.

Por que estou trazendo essas questões? Porque a lei que foi
promulgada em janeiro só foi regulamentada em setembro. E, às ve-
zes, Coronel Lobasso, a gente recebe um veto que secamente diz as-
sim: Não é atribuição do Poder Legislativo. Então, eu também não me
contento com os argumentos, bem colocados aqui pelo Deputado Luiz
Paulo e respondidos pelo ISP, que o ISP diz que não é da sua atri-
buição ter um banco de dados. A importância do ISP é pesquisa e
georrenciamento. O ISP não consegue conversar com a Polícia Civil e
estabelecer um alerta?

Vamos lembrar aqui a questão do furto de bicicleta, da morte
daquele médico, que é uma legislação do Deputado André Ceciliano e
minha, nós conjugamos as duas legislações, e fui altamente questio-
nada pela Polícia Civil que não era da atribuição do Poder Legislativo
fazer um projeto de lei para estabelecer um título que nos permitisse
computar, efetivamente, o número de furto e roubo de bicicleta. Então,
a gente fica nessa divagação aqui, mas que, em última análise, não
vai trazer solução.

Quero lembrar aqui, que na nossa legislação, nós colocamos
a necessidade de um livro próprio, nós estabelecemos uma multa
muito alta de no mínimo 37 mil, a cassação e o cancelamento da ins-
crição do ICMS, um banco de dados e, hoje, o próprio delegado da
DRF já fala, e colocou ali na sua exibição, da necessidade de um
programa estratégico de segurança pelo sistema ferroviário. Então, es-
se tema preocupa a Polícia Civil na análise que ela faz das ocorrên-
cias. E eu quero me dirigir aqui, já encerrando, e falando um pouco
na linha do que o Deputado Waldeck Carneiro colocou, eu me sinto
desconfortável com o silêncio da Secretaria de Transportes e da Age-
transp.

Na verdade, Dr. Álvaro, com todo respeito, eu queria pergun-
tar quantos cargos em comissão tem a Secretaria de Transportes,
porque eu não concebo que uma delegacia possa ter apenas 21 po-
liciais. Se nós fizéssemos um enxugamento dos cargos em comissão
da Secretaria de Transportes, talvez, no seu orçamento o senhor pu-
desse pagar o RAS da Polícia Militar e o RAS da Polícia Civil.

Eu abro o jornal e vejo inauguração da Segurança Presente.
Palmas para a Segurança Presente. Cada um tem um colete colorido.
Mas será que não seria importante a Secretaria de Transportes trazer
o seu orçamento já que, não é possível que isso não assuste a Se-
cretaria de Transportes, não seria importante lá ter um orçamento
destinado à contratação por RAS dos profissionais? Porque, Coronel,
com todo respeito, por mais que o senhor possa querer nos dizer que
a equiparação dos recursos humanos eram mais ou menos as mes-
mas, a natureza dos problemas e o número de problemas são infi-
nitamente maiores. Então, seria muito bom para o seu batalhão, seu
grupamento, que tivesse ali, já que só tem 6 no RAS, que pudesse
ter 50. Talvez a Secretaria de Transportes pudesse estar ajudando.
Como não seria bom para o Dr. Gustavo, porque a prisão em flagran-
te é uma peça de início de uma investigação, se ele pudesse contar,
por exemplo, com 5 servidores policiais no RAS, se segunda a sexta,
para produzir material para investigação, se dúvida nenhuma seria
muito bom.

A gente não entende, o muro não está aberto? Está aberto
por causa de quê? Por causa do tráfico? Por causa da milícia? Qual
é o papel da Secretaria de Transportes? Porque eu acho que a Se-
cretaria de Transportes e a Agência têm que ter um olhar de coor-
denação para dentro.

Isso não é apenas um problema da Polícia Civil e da Polícia
Militar. É injusto colocar isso como problema apenas da Polícia Civil e
da Polícia Militar. Isso é um problema de quem está na gestão do
transporte público, porque isso afeta diretamente a mobilidade e o
serviço prestado.

Como eu também acho que a Supervia deve ter um monte
de coisa que gostaria de falar e que não fala, talvez por questões de
segurança e aí a gente também tem que organizar para atender.

E, terminando, eu só queria fazer aqui duas sugestões, fruto
do que foi dito tanto pela polícia militar quanto pela polícia civil, e
acho que pode ser colocado, por exemplo, a polícia civil fala da ne-
cessidade das câmeras de monitoramento. O delegado disse: “olha,
vamos colocar a câmera bem no alto para virar para cá e virar para
lá”. A Supervia gasta um dinheiro para submergir a fiação, perfeito,
correto, mas não me parece resolver o problema do monitoramento. E
quando chega a polícia militar para fazer a ocorrência, como a polícia
militar não tem bola de crista, ela não pode dizer como é que foi feito
o furto, como é que eram os autores. Se eu tenho imagens, eu tenho
possibilidade de melhorar a minha investigação.

Então, eu queria só sugerir, mesmo correndo o risco de, lá
na frente, o governador dizer que não é a nossa atribuição, eu queria
sugerir que a gente já deixasse, e me colocar à disposição para isso,
Deputado Waldeck, Deputada Lucinha e demais integrantes, para que
a gente pudesse apresentar dois projetos de lei. O primeiro, da titu-
lação, bem colocado aqui pelo Deputado Luiz Paulo e pelo senhor. E,
o segundo, dessa questão do fio queimado, que foi bem colocada
aqui pelo delegado. Que não seja possível a comercialização.

Trazendo para esse debate, como bem colocou aqui o de-
legado Gustavo, aplaudindo mais uma vez, mandando abraços para o
novo Secretário, Dr. Fernando Albuquerque, a gente possa também
chamar o órgão ambiental para essa discussão.

Obrigada. Eram essas as minhas considerações.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Agora, vamos ver as res-

postas às perguntas formuladas pelo Deputado Waldeck, Deputada
Martha Rocha e Deputada Rejane.

Quem começa? Supervia? Vamos lá.
O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Deputado Waldeck,

com relação à substituição e alternativas para os cabos de cobre, in-
felizmente, para essa parte de sinalização e alimentação das salas de
comando precisam ser de cobre em função das estruturas. Por exem-
plo, cabo de alumínio, pode ser usado em alta tensão, como é usado
nas torres de transmissão. Por questões técnicas, não vou entrar no
detalhe aqui, mas fica difícil a manutenção, e a gente manter a mes-
ma qualidade. Então, é preciso manter os cabos de cobre nesses ca-
sos.

O que nós estamos fazendo, além de enterrar os cabos, é
fazer um piloto e estudando agora a blindagem dessa sala de con-
trole e comando para que não tenha acesso, porque estão derruban-
do até as paredes, não é? Então, é outra alternativa.
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Existem outros tipos de sistema? Sim. Hoje em dia a gente
tem tecnologia que você controla até a partir do celular várias coisas.
Não é isso, não é isso. Você pode ter sistemas ligados à GPS, sa-
télite, só que é um sistema caríssimo para a gente instalar. Teria que
trocar todo o sistema de sinalização, toda a questão dos equipamen-
tos. Então, não é simplesmente colocar o sistema de apoio. Então,
tecnicamente, essa questão fica difícil trabalhar.

Eu queria aproveitar e responder para a Deputada Enfermeira
Rejane. Ela não está, mas, ela perguntou da questão do trem do lixo.
O trem do lixo existe, são vagões abertos, não é vagão como o de
passageiro, é uma plataforma. A gente faz essa operação quinzenal-
mente. Eu posso encaminhar o relatório fotográfico e com números,
ou, se os senhores quiserem visitar, conhecer, estamos à disposição.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Eu queria aproveitar que
V.Sa. está com a palavra, só para ficar registrado aqui na CPI, a Su-
pervia, ela mesma mapeia as ocorrências de roubos e furtos? E como
é que é o fluxo de comunicação com a polícia cada vez que isso
acontece?

O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - Como foi comentado,
nós temos uma pessoa no centro de inteligência da polícia, nós te-
mos o mapeamento aqui, temos um mapa, tenho até aqui comigo,
mancha criminal, onde tem por ramal, por tipo de ocorrência, dias, ho-
rários. A gente tem tudo isso. E é em função disso que a gente tam-
bém faz esse nosso mapeamento e priorização de onde colocar, por
exemplo, o cabo subterrâneo. É onde tem maior incidência. Então, is-
so é feito constantemente com a Polícia Militar e Civil, esse contato e
a troca de informações.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Tem mais alguma coisa?
O SR. WALDECK CARNEIRO - Tem. A polícia civil vai falar

daqui a pouco, não é?
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Vou passar a palavra para

responder, Waldeck, o Álvaro, representando aqui a Setrans, Secre-
taria de Transportes.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Aproveita, Álvaro, e explica
para a gente, já que você vai assumir a palavra agora, porque o go-
vernador anunciou em setembro do ano passado a criação dessa tal
força tarefa, foi anunciada pelo governador.

O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Sim.
O SR. WALDECK CARNEIRO - Com a Setrans, com a Casa

Civil e com o apoio da polícia civil e da polícia militar. O que faz a
Setrans nessa força tarefa, exatamente?

O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Vamos lá. Boa tarde a todos.
Agradeço a oportunidade.

Queria dizer, Deputada Martha Rocha, com toda a admiração
que eu tenho pela senhora como Parlamentar, como cidadão, inde-
pendente da posição em que eu estou nesse momento. O silêncio
nosso foi só por uma questão de ordem da Sessão. Todos foram ou-
vidos, ouvi atentamente aqui os representantes da Polícia Militar, da
Polícia Civil, enfim, todos os que falaram aqui, e não me cabia, acre-
dito eu, ficar pedindo a palavra.

A SRA. MARTHA ROCHA - Desculpa, doutor. O silêncio não
é hoje, não. É o silencio das ações em relação ao problema.

O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Ah, eu interpretei por esse
lado de se referir ao silêncio nosso hoje aqui. Então, me desculpe se
eu entendi errado.

O SR. LUIZ PAULO - Silêncio estrutural.
O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Eu me referi a algo conjun-

tural e imediato.
Enfim, existe uma série de ações que levantaram, como o

Deputado Waldeck muito bem lembrou aqui na força-tarefa, ela foi de-
nominada assim, porque assim que os problemas se agudizaram, em
meados do ano passado, há muita coisa que às vezes não vai para a
mídia, não é tão tornada pública assim com tanta veemência, mas foi
iniciativa da Setrans na época, como responsável que é pelo patri-
mônio da concessão ferroviária - afinal de contas, é a Setrans que
representa o Estado na concessão, como concedente, a Supervia é a
concessionária - quando esses problemas vieram a conhecimento do
nosso Secretário, essas ações forma de iniciativa de procurar a Po-
lícia Militar, que já tem suas competências devidamente definidas, o
próprio grupamento ferroviário, mas reunir todos na mesma mesa para
discutir esses assuntos e montar uma estratégia foi uma iniciativa da
Setrans - sem fugir ao seu papel institucional devido.

Foi instituído um grupo de trabalho, foram estabelecidas em
comum acordo com todos os atores, e, aí, repito quais são eles: a
Agetransp, que nos deu todo o apoio; a Polícia Militar, que de pronto
foi muito receptiva tanto aos apelos da Supervia quanto aos nossos e,
também, a Polícia Civil, que se envolveu de pronto. Tivemos também
a participação solidária de alguns municípios, eu cito aqui um deles,
Japeri, onde já temos um pátio ferroviário bastante importante, que é
o final do ramal de Japeri, colocou sua Guarda Municipal também em
apoio às ações da Polícia Militar. Uma série de ações começaram.
Bem objetivas e bem claras.

Uma delas é essa operação de ataque primeiro ao caso mais
grave que havia no momento, que era o roubo de cabos de sinali-
zação na região entre Japeri e Nova Iguaçu.

A Supervia teve essa iniciativa, teve essa ideia de fazer o
enterramento dos cabos. Muitas vezes esse enterramento não pôde,
está aqui o presidente para me confirmar ou me desmentir, não era
possível fazer essas operações, porque os funcionários que estavam
nessas obras eram ameaçados, eram coagidos. Foi solicitada a ajuda
da Polícia Militar e a Polícia Militar prontamente atendeu.

Todo esse processo é acompanhado em reuniões periódicas
que a Setrans faz com a Supervia. Eles nos relatam tudo o que está
acontecendo, a gente acompanha, assim como talvez o representante
aqui da Agetransp pode confirmar, eles também acompanham, é uma
prerrogativa deles, por questões de fiscalização contratual, é impor-
tante que se diga.

Mas não foram as únicas ações. As outras ações que houve
foi dentro da estrutura da Setrans, dentro do seu corpo jurídico, a for-
mulação de iniciativas, inclusive, para sugerir aos legisladores, ao Par-
lamento, cuja Casa estamos agora, e, também, em nível federal. Exis-
te aí já um Projeto de Lei para modificar o Código Penal para intro-
duzir penas mais duras. Existe uma iniciativa, que nós temos conhe-
cimento. Também faz parte de iniciativa que o secretário fez com al-
guns Parlamentares da bancada do Rio de Janeiro da Câmara Fe-
deral.

O SR. LUIZ PAULO - Por favor, olha só...
O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Eu tenho um número aqui,

acho que o senhor vai perguntar.
O SR. LUIZ PAULO - O senhor diz que mandou medidas pa-

ra o Legislativo, eu desconheço.
O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Eu não disse isso. Disse que

interna corporis, no nosso corpo jurídico, a nossa assessoria está tra-
balhando nessas propostas...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - O Deputado está pedindo
para o senhor esclarecer melhor, porque não chegou nada a esta Ca-
sa.

O SR. LUIZ PAULO - Desconheço.
O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Não, eu não disse que che-

gou também.
O SR. LUIZ PAULO - Se não disse, conclua.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Pode concluir, por genti-

leza.
O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Então, estamos trabalhando

nessas frentes em resposta ao que nos foi questionado, objetivamen-
te. O tempo todo acompanhando essas ações.

No que diz respeito a pergunta que foi feita antes pelo De-
putado, infelizmente eu não...

O SR. WALDECK CARNEIRO - Sobre segregação de vias.
O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Segregação de vias. Eu não

tenho aqui exatamente o processo onde ele está. Ele está sendo to-
cado pela nossa coligada, a Central, porque ela é responsável pelo
patrimônio especificamente ferroviário. Mas, ele consiste no seguinte,
com recursos do Banco Mundial, a construção de muros em áreas em
que ainda há muros e a construção de passarelas não operacionais,
aquelas que não estão envolvidas com a estação, mas que servem
apenas para travessia. Quando eu digo “apenas” não é tirando o seu
valor, são muito importantes.

Os motivos de se quebrar muro nem sempre é um delito sim-
plesmente, ou para fugir, ou para vender drogas ou para fazer uma
evasão de tarifa, de pagamento de tarifa. Às vezes é porque uma co-
munidade que não existia passou a existir por razões que fogem a
todo nosso controle aqui e passa a ser necessária a travessia. Ou
que tem uma comunidade desse lado da via e agora tem um posto
de saúde do outro lado que não existia, as pessoas precisam atra-
vessar. Então nem sempre há um delito nisso. As pessoas precisam
atravessar. E nesses casos esses pontos foram mapeados e esse
programa a que o senhor se referiu, que realmente existe, irá com
recursos oriundo do Banco Mundial, construir passarelas e, evidente-
mente, fechar muros onde essas passarelas foram construídas para
que esse problema seja resolvido.

O SR. WALDECK CARNEIRO - As tratativas com o Banco
Mundial estão avançadas? O senhor sabe dizer alguma coisa?

O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Existe um programa do Ban-
co Mundial do financiamento de uma série de infraestruturas e ele es-
tá dentro desse programa, é uma iniciativa específica dentro desse
grande programa...

O SR. WALDECK CARNEIRO - O senhor tem alguma ideia
de cronograma?

O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Nesse momento não estou
preparado para lhe responder isso, mas existe, nós podemos enviar
essa informação.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Encaminhar para a CPI, por
f a v o r.

O SR. LUIZ PAULO - Presidente, quando a senhora tratar da
infraestrutura, a senhora, por favor, chama a Central Logística.

O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Acho que é uma iniciativa
muito louvável.

Não sei se da nossa parte faltou dizer alguma coisa.
O SR. WALDECK CARNEIRO - Não, tudo bem. Obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Agora o Gustavo.
O SR. WALDECK CARNEIRO - Dr. Gustavo, antes do senhor

falar, eu esqueci uma coisa. O senhor falou uma coisa muito impor-
tante, até comentei com a Deputada Martha Rocha, que me orientou
sobre alguns aspectos que ela conhece bem a matéria e eu não. Es-
sa tentativa de sensibilização do Poder Judiciário em relação à au-
tuação no 155 e no 260, isso prosperou? A gente pode ajudar? Por
exemplo, a CPI poderia pedir uma audiência com o presidente do Tri-
bunal de Justiça para conversar com o presidente sobre isso? Em
que pé estão as coisas?

O SR. GUSTAVO DE MELO - Em relação a esse tema a
gente encaminhou uma apresentação ao Tribunal de Justiça, ao de-
sembargador, agora eu não me recordar, porque eu não fui a pessoa
que foi diretamente...

O SR. WALDECK CARNEIRO - Mas pode nos informar a
posteriori, o nome do desembargador, porque a gente procurá-lo.

O SR. GUSTAVO DE MELO - Posso. Dr. Nilson Araújo, se
não me engano.

A gente fez a apresentação para ele para que os juízes das
audiências de custódia pudessem ter maior clareza no que estava
acontecendo, quais sãos os riscos que essas subtrações geram para
todo sistema ferroviário e os outros transtornos, os outros tipos de
transtorno. A gente teve como resposta que cada juiz tem o seu en-
tendimento, a sua linha de convicção e que caso a caso iria ser ava-
liado.

Eu tenho um caso concreto em que numa dessas ações no-
turnas, a gente pegou um comerciante que já havia sido preso an-
teriormente pela receptação qualificada. Nesse caso concreto ele aca-
bou ficando preso na audiência de custódia e daí permaneceu preso,
ficou uns dois, três meses preso.

Então acredito que cada juiz tem o seu entendimento e acre-
dito que essa apresentação serviu para que eles entendessem melhor
essa questão da subtração de cabos e materiais da linha férrea.

O senhor também questionou sobre as titulações. Eu acho
que não há dificuldade para que isso seja criado junto com o nosso
departamento de tecnologia. Porque quando a gente faz o levanta-
mento dos índices realmente é bem complicado, isso seria um grande
facilitador porque a gente tem que abrir um a um e fazer as nossas
avaliações.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Portanto, isso é possível.
O SR. GUSTAVO DE MELO - É possível, sim. Inclusive a

Exma. Dra. Martha Rocha disse que vai encaminhar um projeto de lei
para que isso chegue para a Secretaria de Polícia Civil.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Diante dos resultados, dos
indicadores que não são positivos.

O SR. GUSTAVO DE MELO - Exato.
Como mostrou nossa apresentação, a nossa estratégia bem

definida, a gente procura agir em várias frentes, tanto sugerindo à Su-
pervia a tomada de medidas para que haja diminuição da invasão ir-
regular da linha férrea. Inclusive, com a instalação de câmeras, para
que esse funcionário, esse elemento de comunicação possa passar,
de uma forma mais clara, para a Polícia Militar ou para a Polícia Civil
quem são aquelas pessoas que estão agindo naquele momento, por-
que não adianta dizer que - Ah! acabou de acontecer um furto entre a
estação tal e tal - que é um raio de dois quilômetros e a Polícia Mi-
litar e a segurança ficam cega naquela ocorrência.

A gente tem feito fiscalizações semanais, praticamente até
diárias mesmo, e o que a gente precisa é que alguns outros atos nor-
mativos que, certamente, ajudará a gente na identificação desses ma-
teriais que ficam nos ferros velhos. Eu acho essa ideia da vedação do
comércio de fios queimados vai ajudar bastante, porque, assim que a
gente chegar, o perito vai poder indicar o funcionário da Supervia, o
funcionário da Oi, da Tim, da Vivo. Isso acho que vai ajudar bastante
nos resultados das nossas ações.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Está respondido?
O SR. WALDECK CARNEIRO - Sim.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Queria ouvir o Defensor

Público que está aqui desde que iniciou a audiência e não teve a
oportunidade de se manifestar. Defensor Público, Dr. Eduardo Chon,
que está aqui desde o início.

O SR. EDUARDO CHON - Obrigada, Deputada. Bom dia a
todos, boa tarde. Saúdo aqui a presença dos deputados, na pessoa
da Deputada Lucinha; da Polícia Civil; da Polícia Militar; de todos os
demais presentes. Aqui, realmente, são algumas indagações que eu
gostaria de refletir com os senhores porque, na verdade, ficou de-
monstrado aqui que isso é uma atividade empresarial que está cau-
sando prejuízo a quase um milhão de usuários de transporte de trem,
aos consumidores, aqui usuários da Supervia. Nessa situação, que é
uma situação, na verdade, bem organizada, uma situação de um Es-
tado paralelo que está tomando o lugar, está tomando o pé dessa si-
tuação, a gente está apontando aqui, está verificando - o próprio di-
retor-presidente da Supervia relatou - doze estações que estão em
poder não delas, mas em poder do “estado paralelo”. Doze estações.
Essa situação toda de deixar o “estado informal” imperar, essa situa-
ção toda deixa os consumidores sofrendo e sendo os prejudicados.
No fim das contas é a massa de consumidores que vai ficar sendo
atrasado para o trabalho, vai ter uma falta de segurança, vai ter uma
situação toda em que ele é o prejudicado, porque é ele que paga
pelo serviço da Supervia.

Um problema antigo, na verdade. Esse problema não é um
problema novo; é um problema antigo. É importante agir, trazer aqui
ao Parlamento, às autoridades, os resultados dessas ações que já de-
veriam ter sido implementadas, mas eu, fico querendo, na verdade,
saber, da Supervia, por exemplo, essas estações não controladas, es-
ses pontos de vulnerabilidade, existe esse documento pronto, conso-
lidado, que demonstre isso tudo? E a Setrans também, esses rela-
tórios que foram ditos aqui, esses estudos, esses relatórios, esses
projetos em andamento, também há um documento já pronto disso,
esse programa que foi relatado com o Banco Mundial de quando é?
Esse problema é antigo. Então, de quando são essas soluções, para
a gente poder ter isso aqui documentado, ter isso analisado.

Porque, como eu falei, isso é um problema de muitos con-
sumidores todos os dias sofrendo. Hoje, foi mais um dia que a gente
vislumbrou aqui pela mídia, está sendo apresentado o nosso trabalho
de inteligência, essa documentação toda, fico aqui indagando para
vislumbrar soluções, soluções que todos estão buscando. Obrigado.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - O representante da Super-
via queria falar usar da palavra?

O SR. ANTÔNIO CARLOS SANCHES - É só para comple-
mentar, Deputado Waldeck, nós fizemos contato com a Presidência do
TJ e temos até uma explanação para sensibilizar e explicar toda a
questão das implicações de furto de cabos, e vamos ter aí, em breve,
uma reunião, um contato com todos os juízes para poder explicar e
mostrar e tentar sensibilizá-los com relação a isso. Então, já fizemos
isso na semana passada.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Bem, vou formular pergun-
tas agora para a Agetransp. Eu deixei por último.

A pergunta que eu faço para a Agetransp: foi solicitado por
essa Comissão Parlamentar de Inquérito que fosse encaminhado um
relatório dizendo quantas notificações foram emitidas pela Agetransp à
Supervia, quantas multas foram pagas ou se as multas não foram pa-
gas.

Essa documentação até agora não chegou, nós estamos aí
preparando a próxima audiência pública para tratar ainda da questão
da tarifa, e essa informação da Agetransp não chegou. Foi solicitado
pela CPI quantas multas, quantas notificações foram pagas ou não
em relação à Agetransp e à Supervia. Isso até agora não chegou.

Uma outra questão que queria até que os Deputados pres-
tassem atenção, eu estava vendo aqui o relatório da Supervia, diz
que em 2021, o ano todo, tiveram 1.069 eventos que diz respeito a
furtos de cabos. Custo do material: 2.328.000; custo do serviço:
665.000; total: R$ 2.993.974,00. Isso no ano inteiro de 2021.

Aí, pasme agora: 2022, 223. Não, foi de 1.069 para 223 só
agora nesses primeiros meses. Custo do material: 3 milhões; custo do
serviço: 1.880.863,00; total: 3.229.000. Isso para mim é um dado alar-
mante.

A Agetransp, ela teria que estar preocupada em resolver es-
sa questão aqui, junto com a Supervia, porque se nos quatro, cinco
primeiros meses do ano o que era 1.069 o ano inteiro de furto de
cabo, só nos primeiros quatro, cinco meses foram 223 no valor que
se apresenta? 223! Isso aqui é dado seu da Supervia.

A Agetransp nada faz em relação a isso? É omissa? A Se-
cretaria de Transporte também é omissa em relação a isso?

Olha o custo que vai trazer isso para o sistema. Quem vai
pagar isso aqui é o contribuinte, é o cidadão que paga tarifa do trem,
ele que vai pagar. Então, isso aqui chega a ser um absurdo. E a Age-
transp nada fala a esse respeito. Esses dados que a Supervia en-
caminhou à CPI encaminhou também à Agetransp. E vocês se reú-
nem lá, tem os conselheiros e tal, fizeram o quê? Fizeram o quê?
Queria ouvir do senhor, fizeram o quê em relação a essa questão?

E a segunda: a Agetransp, quando a Supervia tem problema
de furto de cabo, o papel da Agetransp também é auxiliar também,
auxiliar porque é uma agência reguladora, auxiliar os órgãos de se-
gurança com informações que vocês deveriam ter tabuladas também.

Eu quero saber se vocês têm essas informações ou não. Só
quem tem as informações é Supervia e a delegacia, delegado e a Po-
lícia Militar. A Agetransp não tem informação nenhuma, ela passa ile-
sa. Essa Agetransp não é brincadeira, não. Ela passa ilesa, ela não
sabe de nada, ela não vê nada! Ela só dá o aumento da tarifa, que
ela quer que seja de acordo com a tabela IGPM.

Graças a Deus até agora isso não aconteceu, tendo em vista
que esta CPI está em andamento. Porque, senão, já teria acontecido,
a Agetransp está sempre para arbitrar em favor da concessionária, da
Supervia, e não em favor do cidadão.

Então, eu queria que o senhor me respondesse essas duas
perguntas, por favor, e vou reformular uma pergunta à Secretaria de
Tr a n s p o r t e .

O SR. EDIPO SENNA AZARO - Boa tarde, Deputada Pre-
sidente, boa tarde, Deputados e Deputadas aqui presentes, autorida-
des, boa tarde a todos que acompanham a CPI, agradeço a pergunta
da Deputada. Nesse momento a gente tem a oportunidade de mostrar
o trabalho que, de fato, a gente tem feito e, de alguma forma, pa-
rabenizo também o trabalho desta CPI. É muito louvável e é impor-
tante que a gente sempre traga luz às questões de transporte.

O transporte é sempre conhecido por ser meio e não fim. O
transporte é meio de todas a atividades e, muitas vezes, o Poder
Executivo, Legislativo etc. está muito preocupado com o fim, que é
onde tem os problemas de fato e pouco se atenta ao meio, que é o
transporte. Então, é muito louvável a ação da CPI, uma vez que o
transporte, por ser meio, ele está envolvido com todas as atividades-
fim do estado.

Inicialmente, presidente, eu tenho informação que os dados
solicitados pela CPI foram encaminhados através do Ofício 51, na
Agetransp, no dia 29 de março, com a confirmação de recebimento,
no dia 30 de março. Caso não tenha, esteja faltando alguma coisa, já
nos colocamos à disposição para sanar qualquer dúvida desse ma-
terial recebido.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Mas essa informação foi
passada pela Supervia, não foi pela Agetransp, quem repassou foi a
Supervia do prejuízo que vai ser causado ao sistema, quem vai aca-
bar pagando essa conta é o trabalhador, que era num ano inteiro,
1.069 eventos que vêm de furto de cabo e, agora, tem 223, e o valor
ainda é maior ainda para fazer a reposição desses cabos.

Então, é isso o que eu queria que o senhor me respondesse.
Essa informação quem repassou foi a Supervia, não foi a Agetransp.

O SR. EDIPO SENNA AZARO - Correto. Entendendo a im-
portância do tema que está sendo abordado, a Agetransp inaugurou
um processo administrativo específico, sobre o aumento dos roubos
de cabo dentro da operação da Supervia e dentro do âmbito desse
processo, a gente tem acompanhado toda a evolução do que tem
acontecido. Inclusive, já elaboramos no âmbito da CATRA dois estu-
dos - um, em outubro de 2021 e um, agora recente, em março de
2022 - com os números dessas operações, justamente para colaborar
e coadunar...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Esse estudo está desde o
ano passado...

O SR. EDIPO SENNA AZARO A gente elabora estudo sobre
o que tem acontecido para coadunar com as decisões que vão ser
tomadas dentro da CPI, com as decisões que vão ser tomadas no
âmbito do estado.

Desde o início das discussões do aumento do furto de cabos,
a Agetransp participou das tratativas, de forma colaborativa das dis-
cussões dos grupos que tinham e isso culminou na celebração do
convênio de colaboração mútua entre a Supervia e a Secretaria da
PM. Entre os seus objetivos, alguns deles, são o desenvolvimento de
ações planejadas com a redução de ações delituosas dentro do sis-
tema, proteção de serviços e bens, integridade física dos usuários,
dos funcionários e da população.

Dentro do âmbito desse convênio, a gente entende que as
ações de segurança...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Está muito aquém do que
existe, de fato, no dia a dia na vida do trabalhador. A Agetransp é
agência reguladora, é impossível, é humanamente impossível enten-
der, aceitar uma situação como essa: fazer um estudo, não fazer uma
análise. Já estava gritante, desde o ano passado esse problema do
furto de cabo, da questão. São 12 estações que estão na mão do
narcotráfico.

É impossível a Agetransp, a agência reguladora, que tem lá
o corpo técnico, tem lá não sei quantos conselheiros, não sei o que
eles fazem, por que de concreto mesmo qual é o subsídio que dá a
Supervia e a Secretaria de Transporte?

Vou agora enveredar pela Secretaria de Transporte, porque é
a responsável, é o governo do estado, é a Secretaria de Transporte.

Tanto a Polícia Civil quanto a Polícia Militar têm colaborado,
vêm tentando fazer alguma coisa, mas fica difícil, você fica no “en-
rolation” que não está levando a lugar nenhum! A mesma coisa da
audiência passada. Eu acho que se o senhor olhar para os Deputa-
dos que estão aqui, vão assistir que foi a mesma coisa que acon-
teceu na audiência passada.

Qual o mecanismo que vocês apresentam hoje? Esses va-
lores aqui, que são absurdos, que foram apresentados pela Supervia.
O que a Agetransp tem para falar sobre isso? “Não, estamos fazendo
estudo, estamos...” Responda!
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O SR. EDIPO SENNA AZARO - Obrigado pela pergunta. Dia-
riamente, a gente tem acompanhado as operações através do nosso
Centro de Monitoramento das Concessionárias, que fica dentro do
CICC, do Centro Integrado de Comando e Controle do Estado do Rio
de Janeiro.

Através das imagens compartilhadas pelas concessionárias
com o nosso CMC, a gente dá sustentação a operações policiais tan-
to no âmbito da PM quanto no âmbito da Civil. Temos grupos que
alimentamos com essas imagens para apoiar essas operações. Esta-
mos sempre dispostos a colaborar com as imagens que são obtidas
através dos nosso centro.

Inclusive, Deputada, tenho autorização do Conselho Diretor e
da Presidência para propor à nossa respeitosa CPI, caso entenda per-
tinente, que promova uma diligência e visite o nosso CMC, para ve-
rificar o trabalho que é realizado pela agência lá no nosso centro de
monitoramento.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Vou direcionar a pergunta
para o Álvaro respeitosamente.

Queria que você tentasse explicar. Primeiro, são doze esta-
ções a Secretaria de Transportes tem por essência dar segurança,
qualidade ao transporte à população, principalmente, o transporte que
é através de uma concessão. Então, vão começar a colocar no colo
do Governo do Estado a responsabilidade desse sistema todo. Se
existe a concessão tem que respeitar todos os tramites que forem
elaborados e assinados por contrato de diversos aditivos e a Age-
transp é responsável pela inoperância em relação à essa questão, no
funcionamento da Supervia.

Eu queria perguntar ao senhor, o senhor representa aqui, no
meu entendimento, o Secretário de Transportes são doze estações
que estão à margem da sociedade na mão do narcotráfico que não
funcionam, que agridem as pessoas, muitas vezes sofrem vários tipos
de violência o narcotráfico ali deliberadamente e a Secretaria de
Transporte tem uma omissão muito grande. Será que o Governador
tem o entendimento o que é um transporte coletivo público, o povo
que é transportado de trem, se não tiver o trem para poder chegar no
local de trabalho ele vai perder o emprego dele, ele vai ficar desem-
pregado. Ele não tem como sobreviver.

Eu acho que a realidade da Secretaria de Transportes está
muito distante da vida, do dia a dia, do cotidiano da população. Vocês
são responsáveis enquanto Secretaria de Transportes para que tanto
a Polícia Militar quanto a Polícia Civil possam trabalhar em conjunto
para minimizar o problema. Mas, será que esse drama de ter doze
estações já não é uma coisa tão significativa e deveria levar isso em
conta ao Governador para que ele possa ter um posicionamento claro
e definido do que está acontecendo, de fato, nos trens da Supervia?
O que está acontecendo de fato nos 270 quilômetros de linha férrea?
Será que o Governador não tem conhecimento disso? Será que va-
mos ficar de paliativo? Por que a Secretaria de Transportes não apre-
senta todos esses estudos que foram colocados aqui? E leve ao Go-
vernador para que tome conhecimento, porque a população está pa-
gando um preço muito caro não só da tarifa, mas da forma como é
transportada?

Há quinze dias, Lobasso, teve uma composição que adentrou
aqui dentro da Central do Brasil. Foi um estrondo gigantesco. Na en-
trada da Central do Brasil. As pessoas tiveram que descer da com-
posição e vir andando a pé na linha férrea. Isso na Central do Brasil!
Imagine o que não acontece nas pontas: nos outros ramais tanto da
Baixada quanto da zona oeste!

Então, queria ouvir de você, oh, Álvaro, qual foi a solução
encontrada pelo Secretário de Transportes - se é que ele apresentou
uma solução - algum encaminhamento - se é que ele apresentou es-
se encaminhamento - ao Governador com total transparência do dra-
ma que já vem acontecendo há vários anos e piorou nos últimos dois
anos? Vocês encaminharam esse alarme, essa situação gritante? O
Governador tem conhecimento? Porque daqui a pouco ele vai dizer
na entrevista: “eu não estou sabendo de nada. Ah, eu não sei de na-
da. Não sei nem quem tomou uísque, quem tomou vodka”.

Não quero saber da vida particular dele, não, eu quero saber
da vida do trabalhador. Eu estou aqui para defender o usuário, porque
eu também sou usuária do sistema. Tenho muito carinho pelo sistema.
A vida toda eu fui transportada por trem e metrô.

Agora, é inadmissível o senhor, como secretário de Transpor-
tes, será que o Governador não tem conhecimento do que está acon-
tecendo? Ou só tem só dois assessores para discutir o problema da
tarifa, porque na audiência passada nós tivemos dois representantes
fora quadro, extraquadro, porque não são funcionários e são aqueles
que auxiliam na discussão se vai ter aumento na tarifa ou se não vai
t e r.

O senhor está aqui representando a Secretaria de Transpor-
tes o senhor é funcionário público?

O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Deputada, como eu já tinha
respondido já ao Deputado Luiz Paulo, não, sou cargo comissionado.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Cargo comissionado. O
grande problema que nós encontramos em diversos setores do estado
são pessoas de cargo comissionado. Não têm a vivência do dia a dia
da secretaria, do que acontece, do que a população necessita, do
que o sistema tem que realmente existir para atender à demanda da
população.

Então, o senhor, como cargo comissionado, não chegou a
encaminhar nenhum ofício, secretário, ao governador para tomar co-
nhecimento do que está acontecendo? Porque, por mais que se en-
xugue gelo, tanto a Polícia Civil quanto a Polícia Militar não conse-
guem encontrar êxito. Tem que ter uma atitude do governador em fun-
ção dessa questão. O trabalhador tem que ser transportado. Então,
quero ouvir do senhor se o senhor, como secretário, essa demanda
chegou ao governo do estado para que ele possa botar a mão em
cima desse problema para resolver? Senão, daqui a pouquinho vai
estar construindo pracinha, vai estar construindo não sei o que lá,
uma pontezinha, e tem que existir um sistema ferroviário para atender
ao trabalhador. Por isso que eu faço essa indagação e queria ouvir o
s e n h o r.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Presidenta, depois da Se-
trans eu queria ouvir também a resposta da Arerj, dos recicladores.

O SR. ÁLVARO RODRIGUES - Deputada, não me cabe en-
trar no mérito dessa questão se os cargos são comissionados ou se
são servidores de carreira. Posso falar por mim. Eu gostaria de ser
servidor de carreira, sou um profissional com alguns anos de expe-
riência nessa área, acredito que dou minha contribuição, assim como
meus colegas da assessoria técnica, que é o que nos cabe.

Com relação a comunicar ao governador a gravidade desse
fato, realmente é gravíssimo...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Gravíssimo!
O SR. ÁLVARO RODRIGUES - ...temos estações que não

estão sob controle do estado nas suas mais diversas instituições. É
muito grave, sem dúvida é muito grave.

O secretário tem sua agenda com o governador constante-
mente. Não posso lhe afirmar, mas posso deduzir que, sim, ele sem-
pre relata ao governador os fatos mais graves na área de sua com-
petência. Não posso responder exatamente por ele porque essa é
uma relação entre eles. Mas, acredito que um fato tão grave dessa
monta não poderia estar no desconhecimento do chefe da pasta, no
caso o secretário, e do governador.

O trabalho é muito difícil, Deputada. Essa tarefa - não vamos
aqui especular por que chegamos a esse ponto - é uma tarefa que já
deixou de ser somente da Secretaria de Transportes, da Supervia, da
Polícia Civil, da Polícia Militar. Acho que a gente tem que encontrar
juntos soluções. Inclusive, eu aqui gostaria de abraçar, me solidarizar
com o representante da Agetransp. Acho que esta CPI nos dá opor-
tunidade de colocar os assuntos sobre a mesa. Esse assunto de se-
gurança pública ou de domínio do poder paralelo, como o promotor
aqui levantou, são fatos que extrapolam os limites da Secretaria de
Transportes, desta CPI. Mas, não quero dizer com isso que a gente
vai ficar de mãos e pés atados. Eu acho que é importante que a gen-
te construa juntos uma solução, Deputada, e isso passa também pelo
Legislativo. Certamente o Legislativo vai poder nos ajudar com ações
mais duras, seja em nível federal, mas muitas em nível estadual tam-
bém.

Eu lhe dou aqui não uma resposta exatamente em nome da
secretaria, porque nem tudo está sob meu conhecimento. Porém, que-
ro dizer que na Secretaria de Transportes hoje, nos quadros que ela
tem, mesmo que com muito comissionado, existe um grande trabalho
de fazer do transporte algo melhor do que ele é hoje. A gente se
esforça dia a dia.

Eu não sou usuário da Supervia, do ramal de Santa Cruz,
mas faço questão de até hoje ser um usuário de transporte público.
Não se consegue administrar nada de dentro do gabinete, a gente
tem que estar nas ruas, e uma boa parte da nossa equipe, dentre a
qual me incluo, está sempre na rua observando o que está aconte-
cendo.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eu agradeço a sua respos-
ta, mas eu já conversei com o Deputado Waldeck e tinha conversado
com o Deputado Luiz Paulo que, na próxima audiência, vamos cha-
mar a Secretário para que ele venha a esta Casa, a esta CPI para
falar a respeito do que a Secretaria de Estado de Transportes de fato
tem realizado em conjunto ou não com a Polícia Civil, com a Polícia
Militar, ou se existe uma política de Governo para tentar resolver um
drama da população que anda no sistema ferroviário.

Qual resposta você queria?
O SR. WALDECK CARNEIRO - Da associação dos recicla-

dores.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Associação dos reciclado-

res, o Michel Assef.
O SR. MICHEL ASSEF - Deputado Waldeck, o senhor me

perguntou sobre por que não é possível registrar a procedência? É
possível.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Que bom, se é possível,
estou adorando agora.

O SR. MICHEL ASSEF - Eu acho que talvez eu não me ex-
pressei bem. É possível. Quando a pessoa chega, registra de onde
veio aquele material. A grande questão é: a eficiência diz. Porque de-
pois esse material ele entra dentro de um depósito e se mistura com,
pode ter material lícito, pode ter material ilícito. Eu estou falando pelo
mau elemento. O bom elemento, ele vai comprar sempre material lí-
cito. Mas, como toda atividade, tem um mau elemento. É claro que
tem alguém comprando, é óbvio.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Até porque, Michel, sem te
interromper, foi colocado aqui pelo nosso major que as duas opera-
ções foram feitas, não sei se foi o Gustavo, que eram recicladores.
Eles recebem também esse material que é furtado da Supervia. En-
tão, essa cautela tem que existir, tem que ter um CPF lá registrado
direitinho quando o material entra e quando o material está saindo, e
para onde está saindo, é ao atravessador que me refiro.

O SR. MICHEL ASSEF - Sim, Excelência. De fato, o registro
de quando entra e de quando sai, isso não tem problema, isso é pos-
sível fazer. O problema é quando esse material está dentro do de-
pósito.

O que a associação na verdade quer é que o bom elemento
não seja prejudicado pelo mau elemento e que a reciclagem não seja
prejudicada pelo mau elemento. Porque o mau elemento existe. E pa-
ra o mau elemento, já existe a lei, existe o Código Penal.

O que a gente quer é buscar medidas eficientes para ajudar
a conter o furto. Se a gente quer conter o furto e o roubo, eu acho
que a reciclagem tem que ser ouvida. Acho que tem que ser feito um
grupo de estudo em que a reciclagem esteja dentro para auxiliar, e
que não mate a reciclagem. Mas, que ela ajude, de fato...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Em nenhum momento
aqui, Assef, foi colocado em matar a reciclagem, em nenhum momen-
to. O que foi colocado aqui é de se tentar resolver esse problema de
furto de cabo. Que nos depósitos se tenha o número do CPF, a pro-
cedência do material, para que a Polícia Civil e a Polícia Militar pos-
sam atuar. Porque senão fica uma porteira aberta, e aí em vez de
entrar um boi entram cem para mil.

O SR. WALDECK CARNEIRO - A Arerj tem alguma proposta
concreta?

O SR. MICHEL ASSEF - Deputado, a Arerj já apresentou is-
so ao Governo do Estado, um dispositivo eletrônico a custo da própria
associação para que as concessionárias, não só a Supervia, mas
qualquer concessionária registre esse furto e esse roubo no momento
imediato quando ele acontece. Porque tenho certeza, de que o bom
reciclador quando ele souber que naquela região tem algum elemento
tentando vender algo que venha fruto de furto e roubo, esse cara não
vai longe. Onde ele furta, ele tentar vender num lugar mais próximo,
mas ele vende para o mau elemento.

Então, a associação com esse dispositivo pode ajudar a cap-
turar esse mau elemento e ajudar a polícia. Tem que ter uma sinergia
entre reciclador, polícia e concessionária. O reciclador, o bom recicla-
dor ele não pode ser prejudicado pelo mau reciclador.

O SR. WALDECK CARNEIRO - A Polícia já tomou conheci-
mento dessa proposta?

O SR. MICHEL ASSEF - Já, já foi enviada formalmente para
a Polícia e para o Governador.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Passou para o delegado?
O SR. MICHEL ASSEF - Sim, sim. Eu tive uma conversar

com o Dr. Gustavo, e a gente mantém conversa sempre que possível.
O Dr. Gustavo tem sido super atencioso nas necessidades do reci-
clador. Agora, o que precisa é de fato ter essa confiança maior no
reciclador, uma confiança...

O SR. WALDECK CARNEIRO - Mas a Delegacia de Roubos
e Furtos tem alguma opinião já sobre essa proposta, ainda não tem?

O SR. GUSTAVO DE MELO - Eu acho que o aplicativo que
eles dizem que seria inserir todos os associados da Arerj que são, se
eu não me engano, 6.400 estabelecimentos, seria uma forma de aju-
dar mas as outras normativas também são importantes. O comercian-
te quando comprar, saber a procedência. E aquilo ele fazer a venda e
ter a nota, ter a escrituração.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Mas isso podemos fazer
por projeto de lei, com a sua colaboração, Gustavo.

O SR. GUSTAVO DE MELO - E toda cadeia ter essa escri-
turação de toda procedência porque... É, porque uma das justificativas
do grande reciclador é que quando cai lá a caçamba com não sei
quantas toneladas, cai um ou outro material e ele não tem como ter
controle. Mas, é o risco da atividade dele, não pode fazer...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - O risco da atividade é de-
les, não é do cidadão.

O SR. GUSTAVO DE MELO - Exato. Ele não pode fechar os
olhos a isso. porque ele está fomentando todo esse comércio.

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Correto, correto.
Eu vou dar dois minutos aqui para a representante que vai

falar. Durante dois minutos, está bem, querida? O Observatório dos
Trens vai falar e nós temos que encerrar a nossa audiência de hoje.
Antes dela usar da palavra, eu quero agradecer a todos os presentes.
Sei que na próxima audiência nós vamos continuar tratando desse as-
sunto específico, só vou solicitar a presença do secretário de Trans-
portes.

Ao mesmo tempo, gostaria de pedir ao Lobasso, que envie
as informações, em tempo real, se possível, para essa Casa, para
que essa Casa possa apresentar isso ao Governador, através da CPI.
Não dá mais para ficar aguardando. Temos 120 dias de CPI, pror-
rogáveis por mais 60, e deixar essa situação totalmente fora de con-
trole, tendo 12 estações que estão na mão do narcotráfico, como tam-
bém a situação da vivência do dia a dia da população, que toda hora
ela sofre com o impacto do roubo de cargas, porque a sinalização
não consegue operar.

Então, seria importante, para alertar o Governador. Para ele
não dizer: “eu não fui alertado suprassumo”. Está sendo, através da
CPI, e vai ser novamente alertado com essas informações, Dr. Gus-
tavo. Precisamos unir forças nesse sentido. Porque senão o trabalha-
dor fica 'pagando o pato' o tempo todo. Porque todo mundo aqui re-
conhece que o maior prejudicado, Dr. Eduardo, é quem está onde?
Na ponta, é o usuário.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Deputada Lucinha, eu tenho
que presidir uma reunião agora, às duas horas, no Fórum de Mobi-
lidade, queria usar a palavra por dois minutos também.

A SRA. RAFAELA ALBERGARIA - Boa tarde a todos. Eu sou
Rafaela Albergaria, eu sou coordenadora do Observatório dos Trens.

Quero saudar, primeiro, a Mesa, é um trabalho superimportante que
essa CPI, que a presidente, a Deputada Lucinha, tem feito, de fazer
esse diálogo e esse debate sobre o sistema ferroviário. O Observa-
tório dos Trens tem produzido uma série de dados sobre as ocorrên-
cias violentas que atravessam o sistema ferroviário.

E eu acho que o que foi colocado aqui, na verdade, o que
tem ficado, e que precisa ser colocado, a gente produziu um docu-
mento de recomendações, junto com a Casa Fluminense, em setem-
bro do ano passado, que eu distribuí para V. Exas., e o ponto dois
fala sobre como estabelecer estratégias eficientes para lidar com a
questão do furto de carga.

Acho que falar sobre boas práticas dentro desse contexto é
fundamental, a gente pegou um exemplo da CTPM, que é a empresa
concessionária pública que executa e operacionaliza os trens metro-
politanos em São Paulo, que adotaram medidas que são medidas que
precisam ser consideradas pensando na resolutividade dessa situa-
ção.

Então, consta aqui das atuações da empresa da CTPM, que
possuía uma série de estratégias, desde a mudança da fiação do sis-
tema ferroviário de São Paulo para uma fiação sem custo de mer-
cado, com a eficiência equivalente à fiação utilizada aqui. Estabele-
ceu-se dentro da empresa concessionária um setor de inteligência,
para conseguir mitigar, alocar os maquinários constantes em pontos
estratégicos, que fica mais difícil a subtração desses maquinários e
dessa fiação. Localizar câmeras dentro da ferrovia e das estações fer-
roviárias.

Aqui, o senhor Carlos Sanches falou sobre a alocação de câ-
meras, mas, na verdade, eu comecei a fazer um levantamento de da-
dos sobre o sistema ferroviário a partir dos dados de, em 2017, de-
pois que a Joana, minha prima, foi morta na estação de Coelho da
Rocha e culpabilizada pela morte. Nesse contexto, que é muito em-
blemático, depois eu posso distribuir esse livro, sistematizo esses da-
dos, a partir dos dados da Polícia Civil.

A Agetransp fez um papel que tem cumprido, inclusive, nas
audiências que têm acontecido dessa CPI, de funcionar como uma
patronal da Supervia, de só justificar o que a Supervia diz. O que a
gente tem visto, inclusive, a falta de dados, que são apresentados
aqui, nesse cenário, sobre furto de cabo, a falta de dados sobre qual
é o custo da operação, que está muito ligada, inclusive, a essa jus-
tificativa de descontinuidade, de uma série de composições...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Vou pedir para você con-
c l u i r.

A SRA. RAFAELA ALBERGARIA - Só para concluir. Ela não
pode ser julgada para cima da Polícia Civil, porque, na verdade, isso
explicita uma incapacidade da empresa concessionária de cumprir
com a sua função. Alguém já viu uma escola que é assaltada todo
dia? Alguém já viu um ônibus que todo dia tem assalto? E onde es-
tão esses dados para dizer, de fato, que todo dia tem assalto?

Então, Lucinha, me permita dar uma sugestão da importância
do Observatório dos Trens, do Fórum de Mobilidade...

A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Sim. Haverá o momento
certo para isso. Nós estamos ainda numa parte mais crítica, que é de
aprofundar a crise em que se encontra o sistema de transporte fer-
roviário.

Depois, a participação popular é fundamental, mas vai se dar
no momento certo.

A SRA. RAFAELA ALBERGARIA - A gente encaminhou tam-
bém um documento fazendo essa solicitação, orientar, propor que a
gente pudesse também tirar daqui um grupo técnico para poder olhar
para essas boas práticas e poder trazer soluções em relação a isso.

Eu acho que, na verdade, a população é a mais impactada,
mas ela nunca é vista dentro dos debates que estão colocados. En-
tão, a gente fala o que tem para a sociedade civil ficado, de forma
muito concreta na CPI, é a incapacidade de a concessão dar conta
do serviço e transferir isso mais uma vez para o Estado.

Então, acho que isso é muito importante pensar.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Eu só queria dizer a vocês

que vocês vão ter o momento de vocês sentarem para poder ser ou-
vidos na CPI, convidados para poder participar e serem ouvidos.

Porque a discussão dos acidentes de ocorreram ao longo
dos anos, em relação à questão do sistema de transportes, vai ser
feita no momento adequado. Dois minutos.

O SR. LICINIO MACHADO ROGÉRIO - Boa tarde a todos.
Renovo o pedido que a Rafaela colocou. Nós temos o ofício

do Fórum da Casa Fluminense e do Observatório de Transporte dos
Trens para que a gente tivesse uma participação mais efetiva aqui,
sempre podendo colocar nossas opiniões. Esse é o ofício; eu não ti-
nha o seu contato, entreguei para o Deputado Waldeck e para o De-
putado Eliomar.

Então, eu gostaria que depois, internamente, vocês pudes-
sem responder.

Eu tinha, basicamente, perguntas para a Supervia...
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Deixa as perguntas escri-

tas, na próxima audiência ele vai responder e vai ser entregue ao se-
n h o r.

O SR. LICINIO MACHADO ROGÉRIO - Dois minutos o que
eu vou falar. Já está aqui por escrito.

Em primeiro lugar, o Fórum de Mobilidade Urbana não está
aqui para tentar derrubar a Supervia e, sim, para tentar colaborar ao
máximo com o nosso sistema, para que fique melhor para poder os
usuários serem mais bem atendidos. Por isso, faço as seguintes per-
guntas: Quantos TUEs a Supervia tem atualmente? Quantos estão
operando e quantos não estão?

Para quem não sabe o que é TUE, é um termo que se usa
para Trem de Unidade Elétrica.

Quantos furtos de cabo foram contabilizados este nos últimos
cinco anos? Acho que ele até já respondeu isso. Quantos foram de
cobre e quantos foram de fibra ótica? Os cortes de cabo de fibra óti-
ca, sem que eles sejam levados, são contabilizados como furto ou co-
mo vandalismo? Existe algum levantamento médio do custo dessas
ocorrências, separado do prejuízo direto e por demora na operação
do trem em que houve o furto ou vandalismo? Considerando que a
Supervia é fiel depositária do patrimônio dos trens, das vias, dos de-
mais prédios e equipamentos do sistema, pergunto: vocês fazem uma
investigação sobre esses furtos sozinhos, inclusive em conjunto com a
Polícia? Eu trouxe escrito e já vi que já foi respondido.

Tem algum lugar em que esses furtos são mais frequentes?
Existe algum lugar mais frequente nas providências que são tomadas
nesse local? E detalhar, por favor, a cotação desse programa de en-
terrar os cabos em local mais profundo.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Lucinha) - Bem, ele fez as perguntas

e muitas delas foram respondidas já. Até porque o próprio represen-
tante da Supervia apresentou que vão fazer aterramento no ramal fi-
nal de Japeri. Foram apresentadas também algumas perguntas pelo
senhor que também já foram respondidas. Mas, de qualquer forma,
vou encaminhar a solicitação para o representante aqui da Supervia,
o diretor-presidente. Muitas dessas o senhor já respondeu, mas, por
gentileza, responder.

Vou encaminhar ao senhor porque o fórum da discussão hoje
ainda é técnico, é de averiguar, de aprofundar, discutir, os órgãos téc-
nicos. No momento em que a sociedade civil for falar, vão falar todos,
os usuários, as ONGs, as associações, sem problema nenhum.

Só que eu me atenho sempre à questão principal que norteia
essa CPI. O que norteia a CPI? É o direito do consumidor ter um
transporte de qualidade. É responsabilizar. A Agetransp não está cum-
prindo o papel. A Supervia que também não cumpre o seu contrato.
Que foi assinado também junto ao Governo do Estado. A Secretaria,
tanto o comandante do grupamento que faz o policiamento como o
Dr. Gustavo estão aqui para poder passar o que tem sido feito, mas
que não está resolvendo o problema, porque nós temos que avançar
muito mais.

Se essa CPI tivesse acontecido há um ano e meio atrás nós
não estaríamos na situação que estamos hoje. É que ela demorou um
ano e meio para ser instalada. Por isso que o caos aumentou con-
sideravelmente. O defensor público está aqui, participou de várias co-
missões aqui na Casa, comissões especiais, e via todo momento que
a tendência era a situação piorar.
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Então, eu deixo aqui para o representante da Supervia como
também para o Gustavo, a próxima reunião, eu faço questão que vo-
cê participe, Gustavo, porque nós vamos estar apresentando o PL, os
dois projetos de lei. Um, que vai falar sobre a questão da reciclagem
e a outra que vai responsabilizar de que forma a Secretaria de Trans-
portes vai ter que atuar junto a Agetransp no sentido de dar a pos-
sibilidade do melhor atendimento à população. Basicamente, a Martha
vai redigir a parte é da área penal e o representante que já foi em-
bora, o Assef, que apresentou a sugestão. Quero que ele mande por
escrito porque essas informações vou passar para os agentes de se-
gurança para que vocês analisem a proposta que ele vai apresentar
para ver se realmente é válida ou não. Se não, vai ser um trabalho
desnecessário.

Quero agradecer a presença de todos, entendeu, e estamos
aí abertos na próxima segunda-feira, todos novamente aqui, Tribunal
de Contas, Defensoria, Supervia vai estar sempre presente porque é
parte integrante, Secretaria de Transportes, convidar o secretário de
Transportes para poder também se posicionar em relação a esse gra-
ve problema. Hoje, nós tivemos a dimensão, não é uma estação, são
12 estações.

Está encerrada a audiência no dia de hoje, obrigada a to-
dos.

Id: 2391093

Atos da Mesa Diretora

ATO "E"/MD/Nº 1231/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6245/2022

R E S O L V E :

NOMEAR LARISSA DIAS FURLAN, matrícula nº 429.068-0,
para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar VIII, sím-
bolo CCDAL - 8, junto ao Gabinete do Deputado Waldeck Carneiro,
na vaga decorrente da exoneração de Clátia Regina Vieira.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1232/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6288/2022

R E S O L V E :

NOMEAR ANA CLÉLIA MACHADO PEREIRA, matrícula nº
427.935-2, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar V, símbolo CCDAL - 5, junto à 1ª Vice Liderança do Avante - De-
putado Jorge Felippe Neto.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1233/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6000/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Max Lemos, LA-
RISSA DA CONCEIÇÃO BATISTA DE ALMEIDA, matrícula nº
428.511-0, no cargo em comissão de Assessor Parlamentar IX, sím-
bolo CCDAL - 9, que vinha exercendo junto ao Gabinete do Deputado
Ronaldo Anquieta.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1234/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6024/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Max Lemos, ZE-
NÁRIA REGINA DA SILVA ALVES, matrícula nº 426.385-1, no cargo
em comissão de Assessor Parlamentar IX, símbolo CCDAL - 9, que
vinha exercendo junto ao Gabinete do Deputado Ronaldo Anquieta.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1235/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6160/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao gabinete do Deputado Gustavo Tutuca,
ANDREYA LEMOS FERREIRA, matrícula nº 428.235-6, no cargo em
comissão de Assessor Parlamentar IX, símbolo CCDAL - 9, que vinha
exercendo junto ao Gabinete do Deputado Átila Nunes.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1236/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 5625/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Gustavo Tutuca,
FABIANE ALMEIDA CERQUEIRA, matrícula nº 425.039-5, no cargo
em comissão de Assessor Parlamentar IX, símbolo CCDAL - 9, que
vinha exercendo junto ao Gabinete do Deputado Átila Nunes.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1237/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6206/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Thiago Pampolha,
MAURO MIRANDA DIAS, matrícula nº 415.938-0, no cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar IX, símbolo CCDAL - 9, que vinha
exercendo junto ao Gabinete do Deputado Sergio Fernandes.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1238/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6205/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Thiago Pampolha,
JAQUELINE FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 427.020-3, no car-
go em comissão de Assessor Parlamentar IX, símbolo CCDAL - 9,
que vinha exercendo junto ao Gabinete do Deputado Sergio Fernan-
des.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1239/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6207/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao gabinete do Deputado Thiago Pampolha,
RENATO FERNANDES FONSECA, matrícula nº 426.459-4, no cargo
em comissão de Assessor Parlamentar VII, símbolo CCDAL - 7, que
vinha exercendo junto ao Gabinete do Deputado Sergio Fernandes.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1240/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6204/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao gabinete do Deputado Thiago Pampolha,
AMARO ACCIOLY RAMOS, matrícula nº 417.606-1, no cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar VIII, símbolo CCDAL - 8, que vinha
exercendo junto ao Gabinete do Deputado Sergio Fernandes.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1241/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6223/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, CLAUDIO ADAO DA SILVA, matrícu-
la nº 428.905-4, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar VIII,
símbolo CCDAL - 8, que vinha exercendo junto ao Gabinete do De-
putado Noel de Carvalho.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1242/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6259/2022

R E S O L V E :

NOMEAR FIRMO SOUZA DA SILVA, matrícula nº 427.690-3,
para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar V, sím-
bolo CCDAL - 5, junto à 1ª Vice-Liderança do PODEMOS - Deputado
Alexandre Freitas.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1243/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6244/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, junto ao Gabinete do Deputado Léo
Vieira, WILLIAN CARLOS DASNTAS DIAS, matrícula nº 428.715-7,
do cargo em comissão de Assessor Parlamentar VI, símbolo CCDAL -

6, que vinha exercendo junto ao Gabinete do Deputado Jalmir Ju-
n i o r.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1244/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6221/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, RITA DE CASSIA MARQUE RAMOS
REIS, matrícula nº 427.675-4, do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar I, símbolo CCDAL - 1, que vinha exercendo junto ao Ga-
binete do Deputado Noel de Carvalho.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1245/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6222/2022

R E S O L V E :

NOMEAR CLAUDIO ADAO DA SILVA, matrícula nº 428.905-
4, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar I, sím-
bolo CCDAL - 1, junto ao Gabinete do Deputado Noel de Carvalho,
na vaga decorrente da exoneração de Rita de Cassia Marques Ramos
Reis, concomitantemente com sua própria exoneração.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1246/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6212/2022

R E S O L V E :

NOMEAR FLAVIA PANTOJA CHAGAS, matrícula nº
428.202-6, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar IX, símbolo CCDAL - 9, junto ao Gabinete da Deputada Franciane
Motta.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1247/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6251/2022

R E S O L V E :

NOMEAR BIANCA DE SOUZA ARAUJO DA SILVA, matrí-
cula nº 429.063-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar V, símbolo CCDAL - 5, junto à Liderança do PODEMOS -
Deputado Wellington José, na vaga decorrente da exoneração de Fir-

mo Souza da Silva.
Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1248/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6250/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, FIRMO SOUZA DA SILVA, matrícula
nº 427.690-3, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar V, sím-
bolo CCDAL - 5, que vinha exercendo junto à Liderança do PODE-
MOS - Deputado Wellington José.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1249/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6249/2022

R E S O L V E :

NOMEAR PRISCILA LOPES DO VALLE DA SILVA, matrícu-
la nº 429.062-3, para exercer o cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar V, símbolo CCDAL - 5, junto à Liderança do PODEMOS -
Deputado Wellington José, na vaga decorrente da exoneração de Ce-
lia Beatriz Gabriel Silva.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1250/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6248/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, CELIA BEATRIZ GABRIEL SILVA,
matrícula nº 408.209-5, do cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar V, símbolo CCDAL - 5, que vinha exercendo junto à Liderança do
PODEMOS - Deputado Wellington José.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1251/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6103/2022

R E S O L V E :

NOMEAR DICKSON DE CASTRO REIS, matrícula nº
426.418-0, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar IX, símbolo CCDAL - 9, junto ao Gabinete do Deputado Doutor
Serginho, na vaga decorrente da exoneração de Andreia dos Anjos
Souza, concomitantemente com sua própria exoneração.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1252/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 5993/2022

R E S O L V E :

NOMEAR WESLEI DA ROCHA SANTOS, matrícula nº
427.130-0, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar VII, símbolo CCDAL - 7, junto ao Gabinete do Deputado Anderson
Moraes, na vaga decorrente da exoneração de Ivando de Souza Mon-
tela.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1253/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6280/2022
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R E S O L V E :

NOMEAR MATHEUS VIANA DE FREITAS, matrícula nº
429.064-9, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar VI, símbolo CCDAL - 6, junto ao Gabinete do Deputado Renan
Ferreirinha.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1254/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6067/2022

R E S O L V E :

NOMEAR FABIANO PEREIRA DA SA, matrícula nº 308.585-
9, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar VI,
símbolo CCDAL - 6, junto ao Gabinete do Deputado Noel de Carva-
lho, na vaga decorrente da exoneração de Carlos Henrique da Silva
Nascimento.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1255/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6257/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MATHEUS MASCARENHAS GUZEL-
LA, matrícula nº 427.875-0, do cargo em comissão de Chefe de Ga-
binete de Liderança, símbolo A2, que vinha exercendo junto à Lide-
rança do PODEMOS - Deputado Wellington José.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1256/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6260/2022

R E S O L V E :

NOMEAR MATHEUS MASCARENHAS GUZELLA, matrícula
nº 427.875-0, para exercer o cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar IV, símbolo CCDAL-4, junto ao Gabinete do Deputado Ale-
xandre Freitas, na vaga decorrente da sua própria exoneração.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1257/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6102/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, DICKSON DE CASTRO REIS, matrí-
cula nº 426.418-0, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar
VIII, símbolo CCDAL - 8, que vinha exercendo junto ao Gabinete do
Deputado Doutor Serginho.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1258/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6272/2022

R E S O L V E :

NOMEAR PAULO HENRIQUE CARDOSO DE AMORIM, ma-
trícula nº 429.065-6, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar VIII, símbolo CCDAL - 8, junto ao Gabinete do Deputado
Doutor Serginho, na vaga decorrente da exoneração de Dickson de
Castro Reis.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1259/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6037/2022

R E S O L V E :

NOMEAR ALINE CARLA VIANA CANUTO, matrícula nº
429.066-4, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar V, símbolo CCDAL - 5, junto ao Gabinete do Deputado Marcus
Vinícius, na vaga decorrente da exoneração de Wilson Ferreira San-
tiago.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1260/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6291/2022

R E S O L V E :

NOMEAR GEISON SILVA DE MELO, matrícula nº 429.067-2,
para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar VI, sím-
bolo CCDAL - 6, junto ao Gabinete do Deputado Léo Vieira, na vaga
decorrente da exoneração de Willian Carlos Dantas Dias.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1261/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6292/2022

R E S O L V E :

NOMEAR LUCIA HELENA RIBEIRO PINTO, matrícula nº
426.128-5, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar VIII, símbolo CCDAL - 8, junto ao Gabinete do Deputado Coronel
Salema.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1262/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6293/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, THAIS DE OLIVEIRA COSTA GA-
BARDO, matrícula nº 427.728-1, do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar IV, símbolo CCDAL - 4, que vinha exercendo junto ao
Gabinete do Deputado Anderson Alexandre.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1263/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 5620/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Gustavo Tutuca,
FERNANDA BRAGA PINTO, matrícula nº 308.381-3, no cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar III, símbolo CCDAL - 3, que vinha
exercendo junto ao Gabinete do Deputado Atila Nunes.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1264/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6326/2022

R E S O L V E :

NOMEAR ROSELI PIRES DOS SANTOS, matrícula nº
429.069-8, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar VIII, símbolo CCDAL - 8, junto ao Gabinete do Deputado Rodrigo
B a c e l l a r.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

*ATO "E"/MD/Nº 1176/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 5903/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ANDREIA SILVA DECCACHE, matrí-
cula nº 428.977-3, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar
VIII, símbolo CCDAL - 8, que vinha exercendo junto ao Gabinete do
Deputado Gustavo Schmidt.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 03.05.2022)

*ATO "E"/MD/Nº 1199/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6163/2022

R E S O L V E :

NOMEAR TIAGO GOUVEIA DA SILVA, matrícula nº
425.382-9, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar IX, símbolo CCDAL - 9, junto ao Gabinete do Deputado André Ce-
ciliano, na vaga decorrente da exoneração de Ana Carolina Carvalho
Soares, concomitantemente com sua própria exoneração.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 05.05.2022)

*ATO "E"/MD/Nº 1209/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6255/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, JOSÉ CARLOS PORTO NETO, ma-
trícula nº 427.812-3, do cargo em comissão de Assistente V, símbolo
CCDAL - 5, que vinha exercendo junto ao Gabinete do 4º Vogal.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 05.05.2022)

*ATO "E"/MD/Nº 1225/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6254/2022

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA DA GRAÇA DO CASTRO PORTO, matrí-
cula nº 429.060-7, para exercer o cargo em comissão de Assistente V,
símbolo CCDAL - 5, junto ao Gabinete do 4º Vogal, na vaga decor-
rente da exoneração de José Carlos Porto Neto.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 05.05.2022)

*ATO "E"/MD/Nº 1230/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6100/2022

R E S O L V E :

NOMEAR RONILDO MARTINS, matrícula nº 429.057-3, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar IV, símbolo
CCDAL - 4, junto ao Gabinete do Deputado Noel de Carvalho, na va-
ga decorrente da exoneração de Ingrid Santos Marques.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 05.05.2022)

Despachos da Mesa Diretora

Em 05.05.2022

Processo nº:
9936/2016 - SECRETARIA-GERAL DA MESA DIRETORA
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, nos termos do parecer da douta Procuradoria-Geral, bem como
no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, autorizar a
continuidade da prestação dos serviços até a abertura de novo pro-
cedimento licitatório.

Processo nº
9499/2019 - PETROBRÁS
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, com

base no parecer da Procuradoria-Geral da ALERJ, decidiu autorizar
emissão de NAD em favor da Petróleo Brasileiro S.A./PETROBRAS,
conforme solicitado no presente processo.

Processo nº
11954/2019 - SUBDIRETORIA-GERAL DE ENGENHARIA E

ARQUITETURA - SDGEA
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, com base no parecer da douta Procuradoria-Geral da ALERJ,
bem como no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, au-
torizar a prorrogação contrato nº 13/2021 firmado entre a ALERJ e a
empresa Elevadores Atlas Schindler Ltda.

Processo nº:
12051/2021 - SECRETARIA-GERAL DA MESA DIRETORA
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, com base no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno,
pela homologação do Pregão Presencial nº 07/2022, declarado deser-
to pelo Pregoeiro, bem como autorizar a abertura de novo procedi-
mento licitatório.

Processo nº
14436/2021 - SUBDIRETORIA-GERAL DE ENGENHARIA E

ARQUITETURA - SDGEA
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, com base no parecer da douta Procuradoria-Geral da ALERJ,
bem como no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, pe-
la anulação do julgamento referente ao item 02, com consequente
continuidade do certame.

Processo nº
16208/2021 - SUBDIRETORIA-GERAL DA ESCOLA DO LE-

GISLATIVO - ELERJ
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, conforme despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, au-
torizar a atualização no percentual 13,05% nos termos do Decreto Es-
tadual nº 47.933/2022.

Processo nº
2222/2022 - SUBDIRETORIA-GERAL DA ESCOLA DO LE-

GISLATIVO - ELERJ
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, com base no parecer da douta Procuradoria-Geral da ALERJ, au-
torizar o solicitado no presente processo.

Processo nº
3673/2022 - LÚCIA HELENA SOARES DE SOUZA
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, com base no parecer da douta Procuradoria-Geral da ALERJ, au-
torizar o solicitado no presente processo.

Processo nº
3779/2022 - DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMU-

NICAÇÕES
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu aceitar o ônus de que trata o presente processo.

Processo nº
4032/2022 - MINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO - DEPARTAMEN-

TO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, com

base no parecer da Subdiretoria-Geral de Finanças da ALERJ, decidiu
autorizar emissão de NAD em favor da Universidade Federal Flumi-
nense UFF, conforme solicitado no presente processo.

Processo nº
4505/2022 - DEPARTAMENTO DE MATERIAL
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu aceitar o ônus de que trata o presente processo.

Processo nº
4596/2022 - SUBDIRETORIA-GERAL DA ESCOLA DO LE-

GISLATIVO - ELERJ
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, com base no parecer da douta Procuradoria-Geral da ALERJ,
bem como no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, au-
torizar o solicitado no presente processo.

Processo nº
4695/2022 - PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, com

base no parecer da douta Procuradoria-Geral da ALERJ, decidiu in-
deferir o solicitado no presente processo

Processo nº
4871/2022 - PRESIDÊNCIA
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu aceitar o ônus de que trata o presente processo.

Processo nº
4986/2022 - SUBDIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

- SDGA
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu aceitar o ônus de que trata o presente processo.
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Atos do Presidente

ATO “E”/GP/Nº 018/2022

DESIGNAR, PARA A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 20, inciso III, alínea “a” e 24, “caput”, do Regimento In-
terno,

R E S O L V E :

DESIGNAR, para a composição da COMISSÃO DE ESPOR-
TE E LAZER, o Senhor Deputado BEBETO - PSD, como membro efe-
tivo.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente.

Atos do Primeiro Secretário

Em 05.05.2022

ATO “E”/GS/Nº 125/2022
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria, e tendo em
vista as informações contidas no Processo Nº 6177/2022,

R E S O LV E :

DISPENSAR, a pedido, o servidor requisitado JORGE LUIS
SIQUEIRA DA SILVA, matrícula nº 307.575-1, da função gratificada
de Auxiliar I, símbolo CAI - 16, que vinha exercendo junto à 2ª Vice-
Liderança do Solidariedade - Deputado Chiquinho da Mangueira.

ATO “E”/GS/Nº 126/2022
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria, e tendo em
vista as informações contidas no Processo Nº 6179/2022,

R E S O LV E :

DESIGNAR o servidor requisitado LEONARDO MORAES DE
ANDRADE, matrícula nº 308.552-9, para exercer a função gratificada
de Auxiliar I, símbolo CAI - 16, junto à 2ª Vice-Liderança do Solida-
riedade - Deputado Chiquinho da Mangueira, na vaga decorrente da
dispensa de Jorge Luis Siqueira da Silva.

ATO “E”/GS/Nº 127/2022
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria, e tendo em
vista as informações contidas no Processo Nº 6275/2022,

R E S O LV E :

DESIGNAR o servidor requisitado ROBSON DA SILVA, ma-
trícula nº 308.441-5, para exercer a função gratificada de Auxiliar I,
símbolo CAI - 16, junto à 1ª Vice-Liderança do DC - Deputado Sub-
tenente Bernardo.

ATO “E”/GS/Nº 128/2022
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria,

R E S O LV E :

DISPENSAR, a pedido, a funcionária ADRIANA FERREIRA
RODRIGUES, Especialista Legislativo - nível V, matrícula nº 201.484-
3, da função gratificada de Auxiliar I, símbolo CAI - 16, que vinha
exercendo junto ao Departamento de Expediente e Comunicação.

ATO “E”/GS/Nº 129/2022
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria e tendo em
vista as informações contidas no Processo Nº 6130/2022.

R E S O LV E :

MANTER junto à 1ª Vice-Liderança do PSB - Deputado Wal-
deck Carneiro, o servidor requisitado EVALDO BARBOSA DA SILVA,
matrícula nº 301.793-6, na função gratificada de Auxiliar I, símbolo
CAI-16, que vinha exercendo junto à 1ª Vice-Liderança do PSB - De-
putado Jari Oliveira

Despachos do Primeiro Secretário

Em 05.05.2022

Processos nºs:
3474/2022 - THAMYRIS DOS SANTOS LIMA DA ROCHA

C A RVA L H O
3629/2022 - CLEISSON CONSTANCIO TEIXEIRA DE AS-

SUMPÇÃO
4036/2022 - MARCO ANTONIO DA SILVA
4445/2022 - DANILO GEORGE RIBEIRO
4520/2022 - ALEXANDRE LISBOA DE CARVALHO
4593/2022 - ARNALDO JOÃO DAS NEVES JUNIOR
4619/2022 - LUNA MARINS SEDA
4671/2022 - PAULO MAURICIO OSORIO DA SILVA
4799/2022 - SARA SILVA AGUIAR DA COSTA
4959/2022 - JORGILSON DOS SANTOS LOPES
5039/2022 - UIRA LIGORIO DOS SANTOS NASCIMENTO
5143/2022 - JORGE HENRIQUE CORREA RODRIGUES
5146/2022 - ELIANE DA CONCEIÇÃO AFONSO PAULINO

DA FONSECA
5147/2022 - JORGE DOS SANTOS VICENTE JUNIOR
5148/2022 - MARIA JOSE DA SILVA DO NASCIMENTO
5209/2022 - PAULO LEITE PEREIRA NETO
5230/2022 - KARINE DE ARAUJO PEIXOTO
5329/2022 - LUIZ RICARDO DANA DANTAS
5337/2022 - MONIQUE FIDELIS DA SILVA
5411/2022 - CAMILA ALBUQUERQUE NOBRE ALACID
5464/2022 - ILKA MIRELLE BORGES PROCOPIO DE SOU-

ZA
5511/2022 - ADRIANA CONCEIÇÃO DE VASCONCELOS
5537/2022 - DOUGLAS DE SOUZA BERTOLDO
5664/2022 - BARBARA DE ALMEIDA CARDOSO
DEFIRO de acordo com as informações constantes dos pro-

cessos.

Em 04.05.2022

*14442/2021 - RAFAEL MONTEIRO DE SOUZA
DEFIRO de acordo com as informações constantes dos pro-

cessos.
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

de 05/05/2022.)

Despachos do Diretor-Geral

Em 05.05.2022

LICENÇA-PRÊMIO
Processo nº:
5790/2022 - JARDEL CARNEIRO MOREIRA
DEFERIDO.

Id: 2391094

Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Art. 2º do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 674/2022,
combinado com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados MARCOS MULLER, Vice-Presidente; CHICO
MACHADO, RODRIGO AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC e
ROSENVERG REIS, membros efetivos; MÔNICA FRANCISCO, LUIZ
MARTINS, WALDECK CARNEIRO, ANDERSON MORAES, DR. DEO-
DALTO e MÁRCIO CANELLA, suplentes, da Comissão de Constitui-
ção e Justiça, para a 5ª Reunião Extraordinária SEMIPRESENCIAL, a
ser realizada no dia 11 de maio de 2022, às onze horas, na sala
1809 das Comissões, Edifício Lúcio Costa, com a seguinte ORDEM
DO DIA:

I - Reenvio do Plenário, pendendo de parecer da CCJ

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

1. PROJETO DE LEI Nº 5035/2021, de autoria do Deputado Marcos
Muller, que “DISPÔE SOBRE A INCLUSÃO DOS REMANESCENTES
DO CORPO DE BOMBEIROS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO NOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO
NA LEI Nº 5.265 DE 26/11/1963 E AINDA O DECRETO-LEI DE N.º
667 DE 02/07/1967, ART. 26.”

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

2. PROJETO DE LEI Nº 3868/2021, de autoria da Deputada Tia Ju,
que “INSTITUI O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS
COM DISLEXIA NOS CONCURSOS PÚBLICOS E VESTIBULARES A
SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

3. PROJETO DE LEI Nº 5365/2022, de autoria do Deputado Marcos
Abrahão, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 01
(UMA) UNIDADE DO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO (CPM/ERJ) NA CIDADE DE RESENDE.”

4. PROJETO DE LEI Nº 5499/2022, de autoria do Deputado Eurico
Junior, que “INTERNALIZA O CONVÊNIO ICMS Nº 204, DE 09 DE
DEZEMBRO DE 2021 "QUE ALTERA O CONVÊNIO ICMS Nº 38/12,
QUE CONCEDE ISENÇÃO DO ICMS NAS SAÍDAS DE VEÍCULOS
DESTINADOS A PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA,
VISUAL, MENTAL OU AUTISTA.".”

Relator: Deputado MARCOS MULLER

5. PROJETO DE LEI Nº 1830/2020, de autoria do Deputado Gil Vian-
na, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS
RESPONSÁVEIS POR GERIREM ESTACIONAMENTOS ROTATIVOS
NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A CONTRA-
TAREM APÓLICES DE SEGURO CONTRA FURTO, ROUBO E DA-
NIFICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA RESSARCIMEN-
TO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA DO ROTATIVO DE ESTACIONA-
M E N TO . "

6. PROJETO DE LEI Nº 5079/2021, de autoria do Deputado Bebeto,
que “INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SO-
BRE A "SÍNDROME DE RETT" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

7. PROJETO DE LEI Nº 4825/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Dino, que “DETERMINA QUE OS AGRESSORES QUE COMETEREM
O CRIME DE MAUS TRATOS COM ANIMAIS ARQUEM COM AS
DESPESAS DO TRATAMENTO DO ANIMAL AGREDIDO, BEM CO-
MO PARTICIPE DE MEDIDAS DE CONSCIENTIZAÇÃO SOCIAL.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

8. PROJETO DE LEI Nº 4867/2021, de autoria do Deputado Átila Nu-
nes, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO O “DIA DO PERDÃO, YOM KIPUR”, ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

9. PROJETO DE LEI Nº 4230/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Dino, que “DISPÕE SOBRE O ACESSO DE DEPUTADOS ESTA-
DUAIS, ASSESSORIA E EQUIPAMENTO DE ÁUDIO E VÍDEO, AOS
ÓRGÃOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
DIRETA E INDIRETA, PARA FINS DE FISCALIZAÇÃO DE ASSUN-
TOS RELACIONADOS À ATIVIDADE PARLAMENTAR, QUE POS-
SUAM APORTE DE RECURSOS DO ESTADO.”

10. PROJETO DE LEI Nº 4279/2021, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que “INSTITUI A POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL PARA OS
POLICIAIS CIVIS, POLICIAIS MILITARES, BOMBEIROS MILITARES E
DEMAIS SERVIDORES DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

11. PROJETO DE LEI Nº 4734/2021, de autoria da Deputada Alana
Passos, em que “VEDA A OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO
DE CADERNETA DE VACINAÇÃO PRA INGRESSO EM IGREJAS E
TEMPLOS RELIGIOSOS; ACADEMIAS E CLUBES DESPORTIVOS;
INSTITUIÇÕES DE ENSINO; MERCADOS E SUPERMERCADOS;
FARMÁCIAS E INSTITUIÇÕES DE SAÚDE, NO ÂMBITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

12. PROJETO DE LEI Nº 1961/2020, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que “DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE "TRANSFE-
RÊNCIA", NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE PÚBLI-
CA E PRIVADA, DOS FILHOS OU ADOLESCENTES, DE MULHERES
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA OU FAMILIAR, NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MARCOS MULLER

13. PROJETO DE LEI Nº 1689/2016, de autoria da Deputada Zeidan,
em que “FICA PROIBIDO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO QUE
AS EMPRESAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA DE ENVIAREM
COBRANÇAS OU QUALQUER OUTRO TIPO DE AVISO AOS ASSI-
NANTES POR MEIO DE MENSAGENS NA TELEVISÃO EM MEIO AS
PROGRAMAÇÕES TELEVISIVAS HABITUAIS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

14. PROJETO DE LEI Nº 4554/2021, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO A RODA DE SAMBA DO ENGE-
NHÃO, DENOMINADO “SAMBA DA FEIRA”, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

15. PROJETO DE LEI Nº 4816/2021, de autoria do Deputado Marcos
Abrahão, que “INSTITUI A SEMANA DE VÔO LIVRE NOCALENDÁ-
RIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

16. PROJETO DE LEI Nº 4832/2021, de autoria do Deputado Ander-
son Moraes, que “ALTERA A LEI Nº 5.645 , DE 06 DE JANEIRO DE
2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, O DIA ESTADUAL EM DEFESA DA LIBERDADE
E DA DEMOCRACIA.”

17. PROJETO DE LEI Nº 5120/2021, de autoria do Deputado Renato
Zaca, que “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010 INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO O “AGOSTO AZUL E VERMELHO - MÊS DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SAÚDE VASCULAR”.”

18. PROJETO DE LEI Nº 5186/2021, de autoria do Deputado Wel-
lington José, que “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº. 5.645/2021, DE 6
DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A SEMANA ESTADUAL DO ESPOR-
TE”

Relator: Deputado CARLOS MINC

19. PROJETO DE LEI Nº 3673/2017, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “ALTERA A LEI Nº 3.692, DE 26 DE OUTUBRO DE
2001, PARA REGULAMENTAR A PERMANÊNCIA DE VETERINÁ-
RIOS EM LOCAIS DE EXIBIÇÕES E EXPOSIÇÕES DE ANIMAIS, NA
FORMA QUE MENCIONA.”

20. PROJETO DE LEI Nº 5310/2022, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que “INSTITUI O CORDÃO DE GIRASSOL COMO INS-
TRUMENTO AUXILIAR DE ORIENTAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO DE
PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OCULTAS.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

21. PROJETO DE LEI Nº 2206/2016, de autoria do Deputado Milton
Rangel, que “DISPÕE SOBRE A COMPENSAÇÃO DE ICMS RECO-
LHIDO COM BASE NO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA”

22. PROJETO DE LEI Nº 4985/2021, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO O DIA DO COMBATE AO PRECONCEITO DO ALZHEI-
MER, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

23. PROJETO DE LEI Nº 4987/2021, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “DECLARA A GRUTA DE SANTA SARA DE KALI, LO-
CALIZADA NO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL IMATERIAL, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

24. PROJETO DE LEI Nº 5719/2022, de autoria do Deputado Alana
Passos, que “DISPÕE SOBRE A PRÁTICA DE CINOTERAPIA, MO-
DALIDADE DE TERAPIA ASSISTIDA POR CÃES NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

25. PROJETO DE LEI Nº 1908/2016, de autoria da Deputada Zeidan,
que “ALTERA A LEI Nº 4510, DE 13 DE JANEIRO DE 2005, PARA
DISPOR SOBRE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TARIFAS NOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS
PARA OS PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA, CARDIOPATIA
GRAVE, LEUCEMIA, PARALISIA IRREVERSÍVEL E INCAPACITANTE,
NEUROPATIA GRAVE, LÚPUS (LUPUS ERITEMATOSO SISTÊMICO),
ESCLEROSE MÚLTIPLA, DOENÇA DE PARKINSON, ESPONDI-
LOARTROSE ANQUILOSANTE, NEFROPATIA GRAVE, MAL DE PA-
GET E HEPATOPATIA GRAVE.”

26. PROJETO DE LEI Nº 3220/2020, de autoria do Deputado Renato
Zaca, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IMPLANTA-
ÇÃO PELAS EMPRESAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E DÉBITO
(ADQUIRENTES) DE MÁQUINAS ADAPTADAS PARA PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA VISUAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

27. PROJETO DE LEI Nº 3380/2020, de autoria da Deputada Alana
Passos, que “INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL “MAIS SAÚDE
COM LEITURA” NOS HOSPITAIS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

IV - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado CHICO MACHADO

28. PROJETO DE LEI Nº 3520/2017, de autoria dos Deputados Mar-
tha Rocha e Wagner Montes, que “DISPÕE SOBRE O DIREITO À IN-
DENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ A QUE FAZEM JUS OS
POLICIAIS CIVIS E MILITARES, BOMBEIROS MILITARES, AGENTES
E INSPETORES PENITENCIÁRIOS E AGENTES SOCIOEDUCAT-
VOS.”

29. PROJETO DE LEI Nº 3605/2017, de autoria do Deputado Comte
Bittencourt, que “ESTABELECE CONDIÇÕES PARA O TRATAMENTO
EM TEMPO SECO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

30. PROJETO DE LEI Nº 3432/2020, de autoria do Danniel Librelon,
que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS FABRICANTES
DE PRODUTOS PARA ANIMAIS A INSERIR NAS EMBALAGENS, IN-
FORMAÇÕES SOBRE COMO DENUNCIAR CASOS DE MAUS-TRA-
TO S . ”

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

31. PROJETO DE LEI Nº 2886/2017, de autoria do Deputado Milton
Rangel, que “CRIA LINHA DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO URBA-
NO DE PASSAGEIROS LIGANDO LINHA PRAÇA XV (RIO DE JA-
NEIRO) - SÃO GONÇALO.”

32. PROJETO DE LEI Nº 2887/2017, de autoria do Deputado Milton
Rangel, que “CRIA LINHA DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO URBA-
NO DE PASSAGEIROS LIGANDO LINHA PRAÇA XV (RIO DE JA-
NEIRO) - ITAIPU (NITERÓI).”
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33. PROJETO DE LEI Nº 2888/2017, de autoria do Deputado Milton
Rangel, que “CRIA LINHA DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO URBA-
NO DE PASSAGEIROS LIGANDO A PRAÇA XV (RIO DE JANEIRO) -
AEROPORTO INTERNACIONAL (ILHA DO GOVERNADOR - RJ)”

34. PROJETO DE LEI Nº 2889/2017, de autoria do Deputado Milton
Rangel, que “CRIA LINHA DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO URBA-
NO DE PASSAGEIROS LIGANDO A PRAÇA XV (RIO DE JANEIRO) -
SÃO CONRADO (RIO DE JANEIRO)”

35. PROJETO DE LEI Nº 2890/2017, de autoria do Deputado Milton
Rangel, que “CRIA LINHA DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO URBA-
NO DE PASSAGEIROS LIGANDO A PRAÇA XV (RIO DE JANEIRO) -
ALVORADA (BARRA DA TIJUCA - RJ)”

36. PROJETO DE LEI Nº 2891/2017, de autoria do Deputado Milton
Rangel, que “CRIA LINHA DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO URBA-
NO DE PASSAGEIROS LIGANDO A PRAÇA XV (RIO DE JANEIRO) -
PONTAL (RECREIO DOS BANDEIRANTES)”

37. PROJETO DE LEI Nº 2936/2017, de autoria do Deputado Milton
Rangel, que “CRIA LINHA DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO URBA-
NO DE PASSAGEIROS LIGANDO LINHA PRAÇA XV (RIO DE JA-
NEIRO) - MAGÉ (RIO DE JANEIRO).”

V - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

38. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 366/2019, de
autoria do Deputado Max Lemos, que “DESIGNA COMO VETERANO
OS AGENTES DAS FORÇAS DE SEGURANÇA APOSENTADOS NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

39. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3254/2020, de
autoria do Deputado Luiz Martins, que “DISPÕE SOBRE A IMPLAN-
TAÇÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AOS ATLETAS E AOS TÉC-
NICOS DENOMINADA BOLSA-ATLETA E BOLSA TÉCNICO NO ÂM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

40. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3467/2020,
de autoria do Deputado Marcelo Cabeleireiro, que “INSTITUI O MÊS
DE OUTUBRO COMO “MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO DA COMUNI-
CAÇÃO ALTERNATIVA” NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO”

41. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3917/2021, de
autoria do Deputado Renato Zaca, que “ALTERA O ANEXO DA LEI
ESTADUAL N.º 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O DIA
DA PREVENÇÃO À DEPENDÊNCIA QUÍMICA.”

Relator: Deputado CARLOS MINC

42. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 635/2015, de
autoria do Deputado Átila Nunes, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE
06 DE JANEIRO DE 2010, INSTITUINDO, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, A “SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZA-
ÇÃO AO USO DO TRANSPORTE COLETIVO E MEIOS DE TRANS-
PORTES ALTERNATIVOS".”

43. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1527/2016,
de autoria da Deputada Zeidan, que “CRIA O PROGRAMA BOLSA
IDIOMA EM PARCERIA COM ESCOLAS DE ENSINO DE LÍNGUAS
ESTRANGEIRAS ESTABELECIDAS NO ESTADO, DISPONIBILIZAN-
DO VAGAS A ALUNOS DE BAIXA RENDA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

44. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4508/2018,
de autoria do Deputado Átila Nunes, que “DISPÕE SOBRE A CRIA-
ÇÃO DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO DA SAÚDE DA SINDROME
DE WILLIAMS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

45. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
273/2019, de autoria da Comissão de Turismo, que “EXPANDE A
COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE TURISMO.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

46. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 849/2015, de
autoria do Deputado Bruno Dauaire, que “DISPÕE SOBRE A REMO-
ÇÃO DE VEÍCULOS PELO PODER PÚBLICO.”

47. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 947/2015, de
autoria do Deputado Iranildo Campos, que “DISPÕE SOBRE A OBRI-
GATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA
CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO REMUNERADO NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA ESTADUAL.”

48. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3581/2017,
de autoria dos Deputados Eliomar Coelho e Marcelo Freixo, que “DIS-
PÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE AULAS NAS UNIDADES ESCOLA-
RES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, DURANTE SITUAÇÕES DE
CONFLITOS, EM REGIÕES DE ESCOLAS DA REDE DE EDUCA-
ÇÃO ESTADUAL E QUE GEREM RISCOS À INTEGRIDADE DE ALU-
NOS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS.”

49. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3914/2018,
de autoria da Deputada Zeidan, que “DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO
DE CARTAZES INFORMANDO SOBRE AS ISENÇÕES CONCEDI-
DAS A PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA EM ESTABELE-
CIMENTOS COMERCIAIS DE VAREJO DE ELETRODOMÉSTICOS E
MÓVEIS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”

50. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4510/2018,
de autoria do Deputado Átila Nunes, que “DISPÕE SOBRE A CRIA-
ÇÃO DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO DA SAÚDE DA DOENÇA
DE FABRY, DOENÇA DE ANDERSON-FABRY OU DEFICIÊNCIA DE
ALFA-GALACTOSIDASE A, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”

51. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1231/2019,
de autoria dos Deputados Renato Cozzolino e Renan Ferreirinha, que
“DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE EDUCA-
ÇÃO FINANCEIRA NO ÂMBITO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO
DO RIO DE JANEIRO E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

52. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1576/2019, de
autoria da Deputada Marina Rocha, que “DENOMINA “RODOVIA DO
AGRICULTOR FAMILIAR” A RODOVIA RJ 242, NO TRECHO ENTRE
ÁGUAS QUENTES E CAMPINAS, NO MUNICÍPIO DE TERESÓPO-
LIS.”

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

53. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 152/2019, de
autoria do Deputado Márcio Canella, que “ASSEGURA AO CONSU-
MIDOR A CONTRATAÇÃO DE INTERNET DE BANDA LARGA FIXA
SEM LIMITES DE DADOS OU IMPOSIÇÃO DE FRANQUIA PELAS
OPERADORAS.”

54. SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SAÚDE AO PROJETO DE
LEI Nº 4410/2021, de autoria do Deputado Brazão, que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O BANCO DE EMPREGOS PARA
OS MEMBROS REMANESCENTES DE FAMÍLIAS, CUJO O QUE

EXERCIA O PAPEL DE SUSTENTO (ARRIMO DE FAMÍLIA) VENHA
A FALECER POR COVID-19, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

55. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 233/2015, de
autoria da Deputada Martha Rocha, que “INSTITUI O PAGAMENTO
DE MEIA - ENTRADA PARA PORTADORES DE CÂNCER NOS ES-
TABELECIMENTOS QUE PROMOVEM EVENTOS CULTURAIS, AR-
TÍSTICOS, ESPORTIVOS E DE LAZER, LOCALIZADOS NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

56. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1700/2016,
de autoria da Deputada Zeidan, que “DISPÕE SOBRE OS ANÚN-
CIOS DE PRODUTOS EM SITIOS ELETRÔNICO.”

57. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4384/2018,
de autoria do Deputado André Lazaroni, que “ALTERA A LEI ESTA-
DUAL Nº 7987, DE 13 DE JUNHO DE 2018, QUE ESTABELECE O
USO EFICIENTE DA ÁGUA NOS ESTALEIROS E NAS EDIFICA-
ÇÕES QUE ESPECIFICA, SITUADAS NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VI - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

58. PROJETO DE LEI Nº 5791/2022, de autoria do Deputado Samuel
Malafaia, que “INSTITUI O “PORTAL TEA” NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

59. PROJETO DE LEI Nº 5846/2022, de autoria do Deputado Coronel
Jairo, que “CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO PARA FINS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL O
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ACADÊMICOS DO
GRANDE RIO.”

60. PROJETO DE LEI Nº 5857/2022, de autoria dos Deputados Jair
Bittencourt, Rodrigo Amorim e Rodrigo Bacellar, que “ALTERA A LEI
4800, DE 29 DE JUNHO DE 2006, QUE "DISPÕE SOBRE A REES-
TRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO - UENF, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".”

Relator: Deputado MARCOS MULLER

61. PROJETO DE LEI Nº 4978/2021, de autoria do Deputado Sérgio
Fernandes, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE
2010, INSTITUINDO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, O DIA 27 DE MAIO, COMO O "DIA ESTADUAL DE CONSCIEN-
TIZAÇÃO DA NEUROMIELITE ÓPTICA".”

62. PROJETO DE LEI Nº 5149/2021, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO PARA FINS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL O
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ACADÊMICOS DE VI-
GÁRIO GERAL.”

63. PROJETO DE LEI Nº 5243/2022, de autoria do Deputado Jalmir
Junior, que “CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO PARA FINS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL A
GALERIA DA VELHA GUARDA DA GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA
DE SAMBA UNIDOS DA VIRADOURO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

64. PROJETO DE LEI Nº 5303/2022, de autoria do Deputado Jalmir
Junior, que “CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO PARA FINS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL O
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIDOS ACADÊMICOS
DO SOSSEGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

65. PROJETO DE LEI Nº 5304/2022, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO A SEMANA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SO-
BRE O RETINOBLASTOMA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

66. PROJETO DE LEI Nº 5001/2021, de autoria do Deputado Ander-
son Moraes, que “CRIA O DIA ESTADUAL DA MULHER HEROÍNA -
PROFESSORA HELEY DE ABREU BATISTA.”

67. PROJETO DE LEI Nº 5073/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que “ALTERA A LEI 4.240 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2003 QUE “INSTITUI EM TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, A MEIA-ENTRADA PARA OS DEFICIENTES FÍ-
SICOS EM ESTABELECIMENTOS CULTURAIS E DE LAZER, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

68. PROJETO DE LEI Nº 5217/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Dino, que “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE
ATENDIMENTO PSICOLÓGICO PARA VÍTIMAS DE FALSA ACUSA-
ÇÃO DE ESTUPRO E VIOLÊNCIA SEXUAL.”

69. PROJETO DE LEI Nº 5235/2021, de autoria do Deputado Ander-
son Moraes, que “ALTERA A LEI Nº 4007, DE 11 DE NOVEMBRO
DE 2002, NA FORMA QUE MENCIONA.”

70. PROJETO DE LEI Nº 5263/2021, de autoria do Deputado Carlos
Minc, que “ALTERA A LEI Nº 4223, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003,
QUE “DETERMINA OBRIGAÇÕES ÀS AGÊNCIAS BANCÁRIAS E
DOS CORREIOS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM RELAÇÃO
AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”, PARA INCLUIR AS ESTAÇÕES DO METRÔ RIO NA LIMITA-
ÇÃO DO TEMPO DE ESPERA DOS CLIENTES PARA AQUISIÇÃO
DOS CARTÕES DE EMBARQUE.”

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

71. PROJETO DE LEI Nº 4103/2021, de autoria do Deputado Filippe
Poubel, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE ESTÍMULO AO
EMPREENDEDORISMO DO JOVEM DO CAMPO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

72. PROJETO DE LEI Nº 3847/2018, de autoria do Deputado Bruno
Dauaire, em que dispõe sobre “VEDAÇÃO DE COBRANÇA DE TA-
RIFA PELA INSTALAÇÃO DE APARELHOS MEDIDORES OU LIMITA-
DORES DE CONSUMO.”

VII - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

73. PROJETO DE LEI Nº 5402/2022, de autoria da Deputada Alana
Passos, que “ASSEGURA O DIREITO DE AS PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA VISUAL OBTEREM DOCUMENTOS EMITIDOS EM BRAI-
LE.”

Relator: Deputado CARLOS MINC

74. PROJETO DE LEI Nº 2013/2013, de autoria do Deputado Gilberto
Palmares, que “INSTITUI O BILHETE ESPECIAL PARA OS TRABA-
LHADORES DESEMPREGADOS, NA FORMA QUE MENCIONA.”

75. PROJETO DE LEI Nº 790/2019, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPLINA EX-
TRACURRICULAR DESENVOLVIMENTO DA INTELIGÊNCIA EMO-
CIONAL E MEDITAÇÃO NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE ESTA-
DUAL DE ENSINO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 05 de maio de 2022.
(a) Deputado MÁRCIO PACHECO, Presidente

DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS,
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Convoco, nos termos regimentais, os Senhores Deputados MARCOS
MULLER, MÁRCIO PACHECO, ANDERSON MORAES, ELIOMAR
COELHO, ZEIDAN e LUIZ PAULO membros efetivos, e os Senhores
Deputados CHARLLES BATISTA, MARTHA ROCHA, CHICO MACHA-
DO, CORONEL SALEMA, LUIZ MARTINS, RODRIGO AMORIM e
SÉRGIO FERNANDES, membros suplentes da Comissão de Orça-
mento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle, para a 3ª Reu-
nião Extraordinária semipresencial, a realizar-se no dia 10 de maio de
2022, às 13h, na sala 1801 - Auditório, e através da plataforma Zo-
om, conforme termos do Ato “N”/MD/nº 674/2022, da Mesa Diretora,
com a seguinte Ordem do Dia:

I - Distribuição de Proposições;

II- Discussão e votação da seguinte proposição:

. Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

1 - Projeto de Lei nº5807/2022 (Mensagem nº 20/2022) do Poder
Executivo, que “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORA-
ÇÃO DA LEI DO ORÇAMENTO ANUAL DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputado MÁRCIO CANELLA - Presidente

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINAN-
CEIRA E CONTROLE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convoco, nos termos do Ato “N”/MD/nº 674/2022, da Mesa Diretora
combinado com o §2º do art.43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados MARCOS MÜLLER, MÁRCIO PACHECO, AN-
DERSON MORAES, ELIOMAR COELHO, ZEIDAN e LUIZ PAULO
membros efetivos, e os Senhores Deputados CHARLLES BATISTA,
MARTHA ROCHA, CHICO MACHADO, CORONEL SALEMA, LUIZ
MARTINS, RODRIGO AMORIM e SÉRGIO FERNANDES, membros
suplentes da Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira e Con-
trole, para a 2ª Audiência Pública semipresencial, no dia 10 de maio
de 2022, às 11:30hs, no Auditório, sala 1801 e através da plataforma
Zoom, com o seguinte tema:

- Discussão sobre o Projeto de Lei nº5807/2022 (Mensagem nº
20/2022) do Poder Executivo, que “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA ELABORAÇÃO DA LEI DO ORÇAMENTO ANUAL DE 2023 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,

Com a presença dos Senhores

Sr. LEONARDO LOBO PIRES - Secretário de Fazenda do Estado do
Rio de Janeiro

Sr. NELSON ROCHA - Secretário de Planejamento e Gestão do Es-
tado do Rio de Janeiro

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(a) Deputado MÁRCIO CANELLA - Presidente

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, CONTROLE DA ARRECADAÇÃO
ESTADUAL E DE FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, os Senhores Deputados ALEXAN-
DRE FREITAS - Vice-Presidente, MARTHA ROCHA, CHICO MACHA-
DO, ZEIDAN, MÁRCIO PACHECO e ROSENVERG REIS, membros
efetivos, e os Senhores Deputados MARCELO CABELEIREIRO, ELIO-
MAR COELHO e WALDECK CARNEIRO, membros suplentes da Co-
missão de Tributação, Controle da Arrecadação Estadual e de Fisca-
lização dos Tributos Estaduais, para a 4ª Audiência Pública, a rea-
lizar-se no dia 10 de maio de 2022, às 09 horas e 30 minutos, na
sala nº 1809 do Edifício Lúcio Costa, sede do Poder Legislativo do
Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte Ordem do Dia:

1 - Debater o Projeto de Lei nº 5789/2022, de autoria do Deputado
André Ceciliano, que dispõe sobre a instituição de Regime Diferen-
ciado de Tributação para a Indústria de Transformação Plástica, com
base no § 8º do artigo 3º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agos-
to de 2017 e na cláusula décima terceira do Convênio ICMS nº
190/2017; e suas Emendas de Plenário;

2 - Debater o Projeto de Lei nº 5786/2022, de autoria do Deputado
André Ceciliano, que institui Regime Especial para o Setor de Em-
balagem de Papel ou de Papelão, com base no § 8º do artigo 3º da
Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017 e na Cláusula Dé-
cima Terceira do Convênio ICMS nº 190/2017; e suas Emendas de
Plenário.

Sala das Comissões, 04 de maio de 2022.
(a) Deputado LUIZ PAULO - Presidente

C O N T R ATO S

1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 12/2021
Processo: 12916/2020
Objeto: PAISAGISMO E URBANISMO
Partes: ALERJ
MULTIFUNÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

COMISSÃO ESPECIAL DE PREGÃO
RESUMO DE JULGAMENTO

MÊS: MAIO/2021
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021
OBJETO: Registrar preços de peças automotivas, acessórios e/ou
componentes de reposição com as mesmas especificações técnicas e
padrões de qualidade das peças de produção original e/ou genuína, e
na ausência de disponibilidade de ambas, tendo em vista a idade de
alguns veículos, poder-se-á, pontualmente, aceitar peças do mercado
paralelo, aplicadas nos veículos das marcas abaixo relacionadas, pelo
maior percentual de desconto por item, pelo período de 12 (doze) me-
ses, sob demanda.
PROCESSO N°: 13996/2021
REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
ORDENADOR: MESA DIRETORA
DATA DA SESSÃO: 05/05/2022 às 14:00h
JULGAMENTO: 05/05/2022
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LICITANTE VENCEDORA:
(Valores ofertados)
ZUNDFOLGE MOTOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - (MAIOR
D E S C O N TO )
ITEM 1 - 46,5%
ITEM 2 - 39,0%

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022.
MANOEL AUGUSTO DO NASCIMENTO BARRETO
Pregoeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L
CURSO

LOTUS NOTES BÁSICO

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), em parceria com a Subdiretoria-Geral de Informática da
Alerj, realizará o Curso Lotus Notes Básico para atender as crescen-
tes demandas por capacitação no Poder Legislativo.

O curso objetiva contribuir com a assessoria parlamentar no
manuseio das ferramentas disponíveis dentro do sistema interno da
ALERJ para pesquisa, elaboração e controle do processo legislativo.
As aulas serão práticas, realizadas no laboratório de Informática da
Elerj, com funcionários portadores de senhas do Lotus Notes e logins
dentro da Alerj.

FORMATO DAS AULAS: Presencial.
E M E N TA :
Oficinas e treinamentos de uso do sistema Lotus Notes:
- Lotus Notes - conhecendo suas principais funções de pes-
quisa.
- Construindo pastas dentro das abas do Lotus Notes.
- Elaboração de peças legislativas.

PÚBLICO-ALVO: Exclusivamente para servidores da ALERJ.

PRÉ-REQUISITOS PARA O SERVIDOR DA ALERJ SE
CANDIDATAR A UMA VAGA NO CURSO:

- Possuir login e senha na Alerj ativos.
- Possuir login ativo no Lotus Notes.
- Autorização do(a) Parlamentar ou do(a) Chefe de Gabinete
para realizar o curso, tendo em vista ser este o operador do
sistema junto à Mesa Diretora da ALERJ.

PROFESSORA:
FLÁVIA CRISTINA ESTEVES DE AGUIAR - Advogada, Es-

pecialista em Gestão Pública e Processo Legislativo, com MBA pela
Escola do Legislativo Fluminense, Membro do IAB - Instituto dos Ad-
vogados do Brasil, Membro da Comissão de Proteção de Dados e
Privacidade da OAB, Membro da Comissão da OAB-RJ Mulher. Já mi-
nistrou aulas e palestras de processo legislativo na OAB, bem como
exerce a função de assessora parlamentar na Alerj há 19 anos.

CARGA HORÁRIA: 6 (seis) horas, sendo 3 encontros de 2
h/a, cada.

DATAS: 23, 25 e 30 de maio de 2022 - de 10h às 12h.

VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 18
(dezoito) vagas presenciais no laboratório de informática.

LOCAL DOS ENCONTROS PRESENCIAIS: Escola do Legis-
lativo do Estado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar -
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA.

INSCRIÇÃO:
1) Comparecer à Secretaria da Elerj, no horário de 10h às
15h, portando a autorização de sua chefia assinada e carim-
bada, conforme modelo;
2) Preencher ficha de inscrição;
3) Dirigir-se ao Departamento de Informática, no 28º andar,
com a ficha preenchida, para verificação do login, senha e
configuração do Notes
- Efetuar sua inscrição na Secretaria da Elerj.
Observações: As matrículas obedecerão a ordem cronológica

das inscrições efetivadas na Secretaria da Elerj, conforme os itens
acima.

A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar o
curso, caso não atinja o número mínimo de inscrições.

MODELO DE DECLARAÇÃO
(emitir em papel timbrado)

DECLARAÇÃO DA CHEFIA

Declaro, para efeitos de inscrição no CURSO DE LOTUS
NOTES BÁSICO, a ser realizado pela Escola do Legislativo do Es-
tado do Rio de Janeiro, nos dias 23, 25 e 30 de maio , no horário de
das 10h às 12h, que o(a) funcionário(a)
_________________________________, matrícula nº___________,
vínculo _______________ (efetivo, comissionado ou requisitado), lota-
do(a) neste _________________________________________(gabine-
te) possui autorização expressa de sua chefia imediata para rea-
lizar o Curso de Lotus Notes Básico, com a utilização de login e
senha do referido programa.

Rio de Janeiro, ___ de _______________ de 2022

Ciente: _______________________________________
Assinatura e carimbo do(a) Deputado(a) ou Chefe de Gabi-

nete

Matrícula nº ______________

CERTIFICAÇÃO:
a) Será certificado o aluno que obtiver aproveitamento com

nota final mínima de 6 (seis) e presença comprovada nas 6 (seis) ho-
ras de curso.

O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-
mentares - RAC.

Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486
(ELERJ)

Em 19 de abril de 2022.

ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

CURSO
OFÍCIOS DOS METAIS, DA MADEIRA E DO MOBILIÁRIO ANTIGO

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro - ELERJ, em
parceria com a Subdiretoria-Geral de Cultura da ALERJ, torna público
Edital para seleção de candidatos(as) nos Cursos práticos, na área de
conservação e restauro de elementos arquitetônicos, de M E TA I S e de
MADEIRA/ MOBILIÁRIO ANTIGO. Os referidos cursos são destinados
aos profissionais atuantes na área da preservação do patrimônio cul-
tural, profissionais autônomos da construção civil e estudantes dos
cursos de Conservação e restauro, Arquitetura, Engenharia ou Edifi-
cações.

O curso de M E TA I S tem por objetivo capacitar profissionais sobre a
prática da conservação e do restauro de metais, proporcionando uma
compreensão técnica sobre a deterioração e oxidação dos metais fer-
rosos e não ferrosos, disseminando uma metodologia de intervenção
eficaz que garanta a compreensão e sua aplicação prática.

O curso de MADEIRA/MOBILIÁRIO ANTIGO tem como objetivo ca-
pacitar profissionais para exercer atividades práticas de conservação e
do restauro de móveis antigos em madeira, de forma a proporcionar
uma compreensão objetiva sobre as propriedades da madeira e dos
sistemas construtivos dos móveis.

Os alunos, ao final dos cursos, deverão ser capazes de reconhecer
as características estético-estilísticas e aplicar as metodologias inter-
ventivas que garantam a sua conservação de forma prática dentro dos
preceitos técnicos aprovados pelos órgãos de proteção do patrimônio
histórico.

Curso de conservação e restauro de M E TA I S :

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

• Patrimônio Cultural

• Os metais e suas ligas

• Processos de fabricação com metais

• Principais patologias

• Procedimentos para conservação e limpeza dos metais

• Métodos de investigação e análise

• Documentação e fontes gráfica, iconográfica e fotográfica

• Tratamentos - limpezas, consolidações, reconstituições e proteções

• Estudo de casos, acompanhamento e execução de atividades prá-
ticas realizadas nas instalações do Palácio Tiradentes.

PROFESSOR:

João Batista Teixeira - Mestre-Artífice e restaurador há 30 anos, es-
pecialista em esculturas, restauro de metais, estuque e cantaria. Co-
ordenou trabalhos de restauração em importantes edifícios históricos
do Rio de Janeiro e São Paulo, dentre eles: Chafariz do Monroe, Pa-
lácio da Justiça Federal, Museu Nacional de Belas Artes, Câmara Mu-
nicipal do Rio de Janeiro, e no Theatro Municipal do Rio de Janeiro,
onde atuou na restauração das luminárias, da águia e do globo.

Trabalhou no programa MONUMENTA-BID e no IPHAN, onde parti-
cipou de cursos de formação na Itália e já ministrou diversos cursos
nos ofícios da restauração. Atualmente ministra curso na Pós-Gradua-
ção em restauro de arquitetura no Templo da Arte em São Paulo.

P Ú B L I C O - A LV O : Servidores da Assembleia Legislativa, Câmaras mu-
nicipais e outros órgãos da esfera federal, estadual e municipal que
atuem na conservação e manutenção de edifícios históricos.

CARGA HORÁRIA:

O curso é composto de aulas teóricas e práticas assim distribuídos:

Aulas teóricas - 20 horas Aulas práticas - 72 horas Atividades com-
plementares - 8 horas
Estágio supervisionado - 50 horas Total - 150 horas

INÍCIO DO CURSO: 26 de abril de 2022

HORÁRIO: 3ª e 5ª feiras - TURNO MANHÃ (8h às 12h) e TURNO
TARDE (13h às 17h)

OBS: o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) será obri-
gatório.

VA G A S : Serão disponibilizadas 10 vagas, sendo 5 vagas por turno.

LOCAL: Palácio Tiradentes 1º andar sala de cursos da Oficina Escola
(antigo posto médico)

INSCRIÇÃO: Para participar do curso de conservação e restauro de
Metais o(a) interessado(a) deverá realizar sua inscrição através de
qualquer um dos links abaixo:
https://bit.ly/3M0VQU3 ou https://tinyurl.com/2p897ks8

O preenchimento do questionário que acompanha a ficha de inscrição
é obrigatório e será avaliado para confirmação da inscrição. As ins-
crições sem o preenchimento dos questionários serão automaticamen-
te canceladas.

As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação e, opor-
tunamente, a Escola do Legislativo entrará em contato, por e-mail, pa-
ra confirmação.

Curso de conservação e restauro de MADEIRA E MOBILIÁRIO AN-
TIGO:

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

• Educação patrimonial

• Patrimônio Cultural

• A madeira e suas propriedades

• História do mobiliário

• Principais patologias

• Procedimentos para conservação e limpeza do mobiliário

• Métodos de investigação e análise

• Documentação e fontes gráfica, iconográfica e fotográfica

• Tratamentos - limpezas, consolidações, reconstituições e próteses e
outras intervenções

• Estudo de casos, acompanhamento e execução de atividades prá-
ticas realizadas nas instalações do Palácio Tiradentes.

PROFESSOR:

Cláudio Fernandes Pereira - Técnico em Química, mestre artífice e
restaurador de mobiliário com formação na Itália, onde atua desde
1990 como restaurador tendo trabalhado em diversas instituições co-
mo a “Soprintendenza ai Beni Artistici e Storici” de Veneza e Gorizia
também como restaurador autônomo inscrito na “Camera di Commer-
cio di Venezia” em Veneza. Restaurou a mobília e a escada em ma-
deira do museu “Ca' d'Oro” em Veneza, obras dos séculos XV, XVI e
XVII e mobília da Sala do Conselho do “Magistrato alle Acque” de Ve-
neza, dentre outras. No Brasil, trabalhou como coordenador de equi-
pes de restauro nas talhas douradas da Igreja de N. S. de Montserrat
no Mosteiro de São Bento, Rio de Janeiro (2014-2015). Atualmente
coordena o restauro do mobiliário histórico do Palácio Gustavo Capa-
nema.

P Ú B L I C O - A LV O : Servidores da Assembleia Legislativa, Câmaras mu-
nicipais e outros órgãos da esfera federal, estadual e municipal que
atuem na conservação e manutenção de edifícios

históricos.

CARGA HORÁRIA:

O curso é composto de aulas teóricas e práticas assim distribuídos:

Aulas teóricas - 20 horas Aulas práticas - 72 horas Atividades com-
plementares - 8 horas

Estágio supervisionado - 50 horas Total - 150 horas

INÍCIO DO CURSO: 26 de abril de 2022

HORÁRIO: 4ª e 5ª feiras - TURNO MANHÃ (8h às 12h) e TURNO
TARDE (13h às 17h).

OBS: o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) será obri-
gatório, incluindo máscara de proteção modelo PPF2 ou N95.

VA G A S : Serão disponibilizadas 10 vagas, sendo 5 vagas por turno.

LOCAL: Palácio Tiradentes 1º andar sala de cursos da Oficina Escola
(antigo posto médico)

INSCRIÇÃO:

Para participar do curso o(a) interessado(a) deverá realizar sua ins-
crição através de qualquer um dos links abaixo:
https://bit.ly/3EaokYG ou https://tinyurl.com/bp9cjehn

O preenchimento do questionário que acompanha a ficha de inscrição
é obrigatório e será avaliado para confirmação da inscrição. As ins-
crições sem o preenchimento dos questionários serão automaticamen-
te canceladas.

A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar o curso, caso
não atinja o número mínimo de inscrições.

As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação e, opor-
tunamente, a escola do legislativo entrará em contato, por e-mail, para
confirmação.

A avaliação do rendimento do aluno será aferida, em cada uma das
unidades de aprendizagem, através da sua produção, de forma a re-
fletir o seu rendimento na participação das aulas, nos trabalhos e/ou
provas (a critério do professor e do coordenador) e na sua frequência
mínima de 75% das aulas.

O rendimento escolar de cada aluno será expresso em conceitos com
a seguinte escala:

O curso seguirá os regulamentos de ensino, considerando o conceito
“C” como critério mínimo de aprovação.

A -Excelente (equivalente a notas entre 9,0 e 10,0)
B - Bom (equivalente a notas entre 7,5 e 8,9)
C - Regular (equivalente a notas entre 6,0 e 7,4)
D - Insuficiente (equivalente a notas menores do que 6,0)

Em 19 de abril de 2022.
ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio de Ja-
neiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L
PA L E S T R A

FORMAS DE ABORDAGEM JUNTO À MÍDIA
A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro (ELERJ), no in-
tuito de colaborar com as crescentes demandas por capacitação no
Poder Legislativo, realizará a Palestra 'Formas de abordagem junto à
mídia', com o objetivo desvendar os caminhos para divulgação de ma-
térias de interesse do cliente.

FORMATO DAS AULAS: Híbrido (aula presencial ou online, conforme
sua escolha no ato de inscrição).
E M E N TA :
A clareza da redação;
Interesse do assunto;
Afinidade do assunto com a mídia;
Formas de oferecer a matéria e feedback.

PA L E S T R A N T E :
Claudia Cataldi Padron Aureo - Mestre em Ciência Política, pós-gra-
duada em Políticas Públicas e graduada em Jornalismo e Publicida-
de.

PÚBLICO-ALVO: Servidores da Assembleia Legislativa, das Câmaras
Municipais e público em geral.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 2 (duas) horas-aula.
D ATA : 12 de maio (quinta-feira)
HORÁRIO: 14h às 16h

VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 80 (oitenta)
vagas presenciais.

LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legislativo do Es-
tado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Auditório De-
putada Andreia Zito.
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO: youtu-
be.com/escoladolegislativorio

INSCRIÇÃO:
Para participar da palestra, presencialmente ou à distância, o(a) in-
teressado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer um dos
links abaixo, até o dia 12 de maio de 2022:
https://bit.ly/36VB2Oi ou https://tinyurl.com/5n76c85k
A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar a atividade,
caso não atinja o número mínimo de inscrições.
As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação e, opor-
tunamente, a Escola do Legislativo entrará em contato, por email, pa-
ra confirmação.

CERTIFICAÇÃO:
a) Modalidade presencial: será certificado(a) o(a) inscrito(a) que as-
sinar a lista de presença no dia 12 de maio de 2022.
b) Modalidade à distância: Para obter o certificado, o(a) aluno(a) ins-
crito(a) deverá preencher o formulário constante no seguinte link:
h t t p s : / / f o r m s . g l e / D N Ta T t W D M Q Z j n j h a 9 , até o dia 13 de maio de
2022.
Observação: O formulário estará disponível para preenchimento após
o encerramento do evento.
O certificado é válido para o Relatório de Atividades Complementares
- RAC.
Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486 (ELERJ)

Em 6 de abril de 2022.
ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio de Ja-
neiro
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ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L
CURSO

MÍDIA TRAINING
A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro (ELERJ), no in-
tuito de colaborar com as crescentes demandas por capacitação no
Poder Legislativo, realizará o Curso de Mídia Training, com o objetivo
de desmistificar as lendas há muito estabelecidas a respeito da im-
prensa, trazendo segurança e estabilidade ao entrevistado diante da
câmera.

FORMATO DAS AULAS: Híbrido (aula presencial ou online, conforme
sua escolha no ato de inscrição).
E M E N TA :
Conhecimento da matéria;
Apresentação física;
Gestos;
Firmeza;
Escolha certa das palavras;
Va i d a d e ;
Vícios da fala;
Postura.

PA L E S T R A N T E :
Claudia Cataldi Padron Aureo - Mestre em Ciência Política, pós-gra-
duada em Políticas Públicas e graduada em Jornalismo e Publicida-
de.
PÚBLICO-ALVO: Servidores da Assembleia Legislativa, das Câmaras
Municipais e público em geral.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 4 (quatro) horas-aula, sendo 2 encontros
de 2 h/a, cada
D ATA S : 17 e 19 de maio (terça e quinta-feira)
HORÁRIO: 14h às 16h
VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 80 (oitenta)
vagas presenciais.

LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legislativo do Es-
tado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Auditório De-
putada Andreia Zito.

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO: youtu-
be.com/escoladolegislativorio

INSCRIÇÃO:
Para participar do curso, presencialmente ou à distância, o(a) interes-
sado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer um dos
links abaixo, até o dia 17 de maio de 2022:
https://bit.ly/3qPsaRt ou https://tinyurl.com/bdfzers7
A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar a atividade,
caso não atinja o número mínimo de inscrições.
As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação e, opor-
tunamente, a Escola do Legislativo entrará em contato, por email, pa-
ra confirmação.

CERTIFICAÇÃO:
a) Modalidade presencial: será certificado(a) o(a) inscrito(a) que as-
sinar a lista de presença nos dias 17 e 19 de maio de 2022.
b) Modalidade à distância: Para obter o certificado, o(a) aluno(a) ins-
crito(a) deverá preencher o formulário constante no seguinte link:
https://forms.gle/6ZRqNJ3D3HzpeuY5A , até o dia 20 de maio de
2022.
Observação: O formulário estará disponível para preenchimento após
o encerramento do evento.
O certificado é válido para o Relatório de Atividades Complementares
- RAC.
Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486 (ELERJ)

Em 6 de abril de 2022.
ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio de Ja-
neiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

TREINAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE EMENDAS À
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE

2023

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro informa
que nos dias 18 e 19 de maio de 2022 será realizado, pela Con-

sultoria Especial de Assessoramento Financeiro e Orçamentário da
Presidência, o TREINAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE
EMENDAS À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2023, conforme abaixo:

1. Datas:

1ª Turma:
DIA 18 DE MAIO - QUARTA-FEIRA - 11h às 13h

2ª Turma:
DIA 19 DE MAIO - QUINTA-FEIRA - 11h às 13h

2. Instrutores:
GILBERTO F. DE ALMEIDA
MAURÍCIO PIRES AUGUSTO
ANDRÉ MERLO

3. Local:
O referido treinamento será realizado no Auditório do 18º an-

dar, sala 1802 do Edifício Lúcio Costa, na Rua da Ajuda, nº 05.

4. Inscrição:
Para participar do treinamento o(a) interessado(a) deverá rea-

lizar sua inscrição através de qualquer um dos links abaixo, até o dia
18 de maio de 2022:

https://bit.ly/3vwfGQx ou https://tinyurl.com/8zxvxz63

5. Certificação:
Será certificado(a) o(a) inscrito(a) que assinar a lista de pre-

sença no local, conforme a data escolhida no formulário de inscrição
e logo após o término do treinamento preencher ficha de avaliação
constante no seguinte link: https://forms.gle/b14sbWXEb2C4CH2c7 .

Observação: O formulário estará disponível para preenchi-
mento após o encerramento da atividade.

O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-
mentares - RAC.

Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486
(ELERJ).

Em 19 de abril de 2022.
ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

Id: 2391095


